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Água Doce

Prefeitura

Decreto Nº 006/2013
DECRETO Nº 006/2013 – DE 24 DE JANEIRO DE 2013
“FIXA PREÇO PÚBLICO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVIS-
TOS NA LEI Nº 1.199/2001”
NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, no 
uso de suas atribuições legais com amparo no art. 72, inciso “VIII” 
da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o artigo 3º da Lei Mu-
nicipal nº 1.199/2001.

DECRETA:
Art. 1º. O preço público da hora/máquina pela utilização de bens, 
serviços e atividades municipais, passa a ser cobrado da seguinte 
forma:

BEM/SERVIÇO OU ATIVIDADE VALOR
Trator – FD 9 R$ 80,00/hora
Carregadeira Esteira R$ 40,00/hora
Escavadeira Hidráulica PC 160 R$ 100,00/hora
Escavadeira Hidráulica PC 138 R$ 80,00/hora
Motoniveladora R$ 50,00/hora
Retroescavadeira R$ 50,00/hora
Caminhão Basculante Toco R$ 20,00/carga
Caminhão Basculante Truck R$ 30,00/carga
Caminhão Basculante (fora períme-
tro urbano) R$ 1,75/km
Trator Agrícola Grande R$ 30,00/hora
Caminhão Distribuidor Adubo 
Orgânico Consumo de Diesel
Limpeza de Fossa no perímetro 
urbano R$ 50,00/m³
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Art. 2º. Os serviços serão realizados mediante requerimento do 
interessado em formulário próprio à disposição na Secretaria de 
Obras ou na Secretaria de Urbanismo ou na Secretaria de Agri-
cultura do Município, cujo modelo passa a ser parte integrante do 
presente decreto, ficando condicionado o deferimento do pedido à 
disponibilidade de equipamento necessário, respeitado os serviços 
de interesse público.

Art. 3º. Tendo em vista os custos de deslocamento, já incluídos no 
preço, quando o total de tempo de prestação de serviço for fração, 
será cobrado no mínimo 01 (uma) hora máquina, considerado in-
dividualmente por máquina ou equipamento.

Art. 4º. O valor dos serviços serão recolhidos posteriormente atra-
vés de Documento de Arrecadação Municipal - DAM expedido no 
Setor de Tributação junto a Prefeitura Municipal, que anexará o 
documento autenticado ao requerimento dos serviços.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 010/2009.
 

Prefeitura Municipal de Água Doce, 24 de janeiro de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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REQUERIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. ________  

1. Requerente :  

2. Local da Execução dos Serviços e outras observações: 

3. Equipamentos Necessários  
MARCAR 
COM “X” 

BEM/SERVIÇO OU ATIVIDADE VALOR (*) QUANTIDADE

Trator – FD 9 R$ 80,00/hora 

Carregadeira Esteira R$ 40,00/hora 

Escavadeira Hidráulica PC 160 R$ 100,00/hora 

Escavadeira Hidráulica PC 138 R$ 80,00/hora 

Motoniveladora R$ 50,00/hora 

Retroescavadeira R$ 50,00/hora 

Caminhão Basculante Toco R$ 20,00/carga 

Caminhão Basculante Truck R$ 30,00/carga 

Caminhão Basculante (fora perímetro urbano) R$ 1,75/km 

Trator Agrícola Grande R$ 30,00/hora 

Caminhão Distribuidor Adubo Orgânico Consumo de Diesel 

Limpeza de Fossa no perímetro urbano R$ 50,00/m³ 

( * ) OBS.: Conceder Redução de 50% até 4h/máquina por propriedade quando os serviços forem  
realizados dentro das propriedade, para acesso às lavouras que são necessárias ao escoamento da 
produção. 

4. Serviços a serem realizados 
(   ) Implantação ou expansão de empresas no ramo comercial, industrial e agropecuário 
(   ) Edificações  
(   ) Cascalhamento de estradas de acesso à propriedade  ou a lavouras( * )
(   ) Abertura de fossas e fontes de água 
(   ) Terraplenagem para construções residenciais rurais, aviários, pocilgas, galpões de fumo e  outras que 

visem a exploração de atividades econômicas no meio rural  
(   ) Açudagens, drenagens abertura de canais e escavações; 
(   ) Transporte de calcário, terra e outros serviços correlatos ( ** )
(   ) Outros Serviços que promovam o desenvolvimento do Município.  
       Especificar serviços: __________________________________________________________ 
(   ) Calamidade pública (GRATUITO) 

( ** ) OBS.: Serviço gratuito para o caso de transporte de calcário
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PARA USO EXCLUSIVO DO MUNICÍPIO 

7. Despacho 

(   )  Defere-se o pedido    (    ) Indefere-se o pedido 

OBS.:_____________________________________________________________________________ 

5. Declaração 

Declaro para os devidos fins que sou produtor rural com endereço no Município de Água Doce, 
comercializei produto rural nos últimos doze meses e assumo o compromisso de roçada às margens das 
estradas de acesso à minha propriedade quando solicitado. 
Declaro ainda conhecer que o Município não assume qualquer responsabilidade civil ou criminal com 
relação a danos causados a terceiros ou ao meio ambiente decorrente dos serviços a serem realizados, 
declarando-me responsável pela coordenação dos trabalhos e por eventuais danos causados durante a 
execução dos serviços.. 

8. Data da Realização dos serviços 

6. Data e Assinatura do Requerente 

Água Doce-SC, ____ de _____________ de 20___ 

Assinatura________________________________ 

9. Data e Assinatura 

Água Doce-SC, ____ de _____________ de 20___ 

Secretário ou Responsável________________________________ 

RECIBO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Declaro para os devidos fins que recebi os serviços requeridos através do 

requerimento n. _________  de forma adequada e satisfatória aos meus 

interesses, nada mais havendo a reclamar com relação àquele pedido. 

Água Doce-SC, ____ de __________ de 20___. 

_________________________________ 
Requerente/Recebedor 
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Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Nelson Sebastião Lins, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional de Manuten-
ção e Construção, a partir de 16/01/2013 até 14/02/2013, período 
12/13.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 16/01/2013 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 28 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 063/2013
PORTARIA Nº 063/2013 01 de fevereiro de 2013
“NOMEAR PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo em comissão  de Diretor do De-
partamento de Trânsito, Diego Trento Correa, brasileiro, solteiro, 
inscrito sob CPF 078.971.179-06, a partir de 01/02/2013
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 01 de fevereiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 064/2013
PORTARIA Nº 064/2013 01 de fevereiro de 2013
“NOMEAR PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo em comissão  de Diretor do De-
partamento de Meio Ambiente, Alessan Venturin dos Santos, 
brasileiro, solteiro, inscrito sob CPF 061.172.499-50, a partir de 
01/02/2013
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Portaria 060/2013
PORTARIA Nº 060/2013 28 de janeiro de 2013
“CONCEDER LICENÇA LUTO AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder 8 dias consecutivos em razão de falecimen-
to do cônjuge, a partir de 26/01/2013, conforme art. 63º da Lei 
complementar nº 015/99, conforme certidão de óbito anexa, a 
servidora Iria Godinho Nogueira, funcionária efetiva no cargo de 
Auxiliar Administrativo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 26/01/2013 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 28 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 061/2013
PORTARIA Nº 061/2013 28 de janeiro de 2013
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIO QUE MEN-
CIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder licença maternidade de 120 dias a funcioná-
ria Geana Pellicioli Antunes a partir de 28/01/2013 a 27/05/2013, 
conforme atestado médico anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 28 de janeiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 062/2013
PORTARIA Nº 062/2013 de 28 de Janeiro de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
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Art. 1° - O vencimento inicial dos servidores/profissionais do ma-
gistério do Município de Antônio Carlos passa a vigorar com os 
novos valores constantes do Anexo XVII aprovado pela Lei (Muni-
cipal) nº. 1356/2011, parte integrante deste decreto.

Art. 2º - Estes novos valores passam a vigorar a partir de 1º de 
janeiro de 2013.
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Antônio Carlos, 01 de fevereiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto, na Secretaria Municipal, em 04 de 
fevereiro de 2013.

JOSE ROBERTO DE AMORIM
Secretario de Administração e Finanças

Extrato de Errata
EXTRATO DE ERRATA

Na Portaria nº. 061/2013, publicada no DOM de 01 de Fevereiro 
de 2013, pág.05, Edição nº. 1170 onde se lê: “Art. 1º - Constituir 
e nomear os servidores REMO REMOR BORGHEZAN, AURINEIDE 
BESEN e ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES”.
Leia-sê: “Art. 1º - Constituir e nomear os servidores REMO REMOR 
BORGHEZAN, ANA PAULA RICHARTZ e ELIANE NUNES DE OLVIE-
RA FOLGANES”.

Antônio Carlos, 01 de fevereiro de 2013.
.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM 
a publicar o EXTRATO DE ERRATA de CHAMADA PÚBLICA nº. 
061/2013.

Portaria Nº 067/2013
PORTARIA Nº 067/2013
Cessa Portaria .

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, a pedido,

RESOLVE:
Artigo 1º - Cessar, Portaria nº 407/2011, retornando as suas ati-
vidades laborais o servidor JOÃO PROTASIO PAULI, no cargo de 
PROFESSOR COM POS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA, a partir de 01 
de fevereiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de fevereiro de 2013.

Prefeitura de Água Doce, 01 de fevereiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 065/2013
PORTARIA Nº 065/2013 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013
“CEDE PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, OS VEÍCULOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina; no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
ART. 1º: Determinar que os veículos, microônibus - placa MIS 
1247, microônibus placa MID 7108, Microônibus MBS 4285, ôni-
bus MIU 8581, Kombi MGP 0209 e Kombi MEP 2843 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ficarão a disposição do 
Fundo Municipal de Assistência Social, no dia 02 de fevereiro de 
2013 para transporte da 3ª Idade das comunidades do interior e 
centro do Município para a comunidade de Linha Olinda - Água 
Doce - SC.

ART. 2º: As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social.

ART. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 01 de fevereiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 013/2013.
DECRETO N° 013/2013.
Atualiza os valores constantes do Anexo XVII, da Lei (Municipal) 
nº 1356/2011 que instituiu o Plano de Carreira e Remuneração 
dos servidores/profissionais do magistério do Município de Antônio 
Carlos.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a au-
torização que lhe confere o artigo 37 e 59, da Lei (Municipal) nº. 
1356/2011,

Considerando, que o Governo Federal, com base na Lei (fede-
ral) nº. 11.738/2008, fixou o piso nacional dos professores em R$ 
1.567,00 (um mil, quinhentos e sessenta e sete reais) a partir do 
mês de janeiro de 2013;

Considerando, que o Município, por força do disposto no §1º, do 
artigo 2º, da referida lei deverá observar este valor para efeito 
como remuneração inicial dos profissionais do magistério,
DECRETA:
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Portaria Nº 071/2013
PORTARIA Nº 071/2013
Designa Professor Responsável por unidade Escolar.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1356/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, MARILENE ZIMMERMANN MARTENDAL, para 
ocupar a Função Gratificada - FG de PROFESSOR RESPONSAVEL, 
da Creche Profº João Juvenal de Amorim, a partir de 01 de feve-
reiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de fevereiro de 2013.

Arroio Trinta

Prefeitura

Extrato Pregão Nº 0001/2013 - Lavagens e Limpeza 
Veículos - Saúde 2013
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, através 
do Fundo Municipal de Saúde, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação, conforme descrição 
abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0001/2013.
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: Serviços de Lavagens e Limpeza de Veículos, Consertos, 
Reparos e Montagens de Pneus para Veículos do Fundo Municipal 
de Saúde de Arroio Trinta, para o ano de 2013.
Regimento: Lei 10.520/02, Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
consolidadas.
Entrega dos Envelopes: Até às 08:45h do dia 19/02/2013.
Abertura dos Envelopes: Às 09:00h do dia 19/02/2013.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta, 31 de janeiro de 2013.
TARCÍSIO LIDANI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Portaria Nº 068/2013
PORTARIA Nº 068/2013
Designa Professor Responsável por unidade Escolar.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1356/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar REGINA CORREA, para ocupar a Função Gra-
tificada - FG de PROFESSOR RESPONSAVEL, do NEM Cônego Rau-
lino Reitz, a partir de 01 de fevereiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de fevereiro de 2013.

Portaria Nº 069/2013
PORTARIA Nº 069/2013
Designa Professor Responsável por unidade Escolar.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1356/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, PATRICIA WIESE BESEN, para ocupar a Fun-
ção Gratificada - FG de PROFESSOR RESPONSAVEL, do NEM Profª 
Verônica Guesser Pauli, a partir de 01 de fevereiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de fevereiro de 2013.

Portaria Nº 070/2013
PORTARIA Nº 070/2013
Designa Professor Responsável por unidade Escolar.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1356/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, SILVIA ZIMMERMANN PEREIRA GUESSER, 
para ocupar a Função Gratificada - FG de PROFESSOR RESPON-
SAVEL, do NEM Pe. Alfredo Junkes, a partir de 01 de fevereiro de 
2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 04 de fevereiro de 2013.
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Inovação Tecnológica”.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 24 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito de Biguaçu
Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 012/2013
DECRETO N° 012/2013 DE: 28 DE JANEIRO DE 2013.
DECLARA LUTO OFICIAL EM SINAL DE PESAR PELAS VÍTIMAS DO 
INCÊNDIO EM SANTA MARIA, RIO GRANDE DO SUL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 98, caput, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Biguaçu,
DECRETA:
Art. 1º É declarado luto oficial em todo o Município, pelo período 
de três dias, contado a partir da data de edição deste Decreto, em 
sinal de pesar e solidariedade à família das vítimas do incêndio 
ocorrido em Santa Maria, Rio Grande do Sul.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito de Biguaçu

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 309/2012
DECRETO N° 309/2012 DE 21 DE DEZEMBRO  DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o Parágrafo Único do artigo 12 da Lei Municipal 
nº 3.174/2011 - Lei Orçamentária para 2012.

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado em R$ 131.321,77 (Cento e trinta e 
um mil trezentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos) as 
dotações abaixo identificadas, sendo R$ 48.851,77 por conta do 
SUPERÁVIT FINANCEIRO e R$ 82.470,00 por conta da RESERVA 
DE CONTIGÊNCIA:

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR

0301.04.122.0002.2011
Manutenção da Secre-
taria de Administração 1.820,00

3.1.71.00/0.1.00.000000
Transferências a Con-
sórcios Públicos 1.820,00

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Aviso de Teste Seletivo
TESTE SELETIVO - BELA VISTA DO TOLDO-SC

A Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo, através da Secreta-
ria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, comunica aos inte-
ressados que estarão abertas as inscrições para o Teste Seletivo 
através do Edital n.º 001/2013 para as vagas de ACT’s referente 
ao ano letivo de 2013. As inscrições estarão abertas no período 
de 04/02/2013 a 08/02/2013. Para demais informações consulte o 
edital que está publicado no site www.pmbvt.sc.gov.br.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 010/2013
DECRETO N° 010/2013 DE: 24 DE JANEIRO DE 2013.
ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 49/2012, DE 16 DE MAR-
ÇO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no exercício das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII, da lei Orgâ-
nica do Município de Biguaçu;

CONSIDERANDO a exigência do Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID para a existência de uma Unidade Executora 
Municipal para gerir o Programa;

DECRETA:
Art, 1º. Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 49/2012, de 16 de 
março de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Comissão a que alude o Artigo 1º deste Decreto terá a 
seguinte composição:

Coordenador Geral: Vanessa Reinehr
Escriturária - Secretaria de Planejamento e Gestão

Coordenador Técnico: Eduardo Lopes Jonker
Escriturário - Secretaria de Administração

Coordenador Administrativo Financeiro: Francini Martins
Contadora - Secretaria da Fazenda

Assistente de Monitoramento: Martha Huff Martins
Jornalista - Secretaria de Governo

Assessor Técnico: Marisete da Silva Rocha
Advogada - Procuradoria.

Assessor Técnico: Alexsandro Otávio Martins
Escriturário - Controle Interno

Assessor Técnico: Rafael Quintino dos Santos
Escriturário - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
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0201. GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0201.04.122.0001.2002
Manutenção do Gabi-
nete do Prefeito 10.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 10.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 10.000,00

0202. GABINETE DO VICE-PREFEITO

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0202.04.122.0001.2003
Manutenção do Gabi-
nete do Vice-Prefeito 1.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 1.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 1.000,00

0203. CONTROLADORIA GERAL

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0203.04.124.0001.2004
Manutenção da Con-
troladoria Geral 5.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 5.000,00

SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 5.000,00

0204. PROCURADORIA GERAL

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0204.04.122.0002.2009

Manutenção da 
Procuradoria Geral do 
Município 20.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 20.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 20.000,00

0205. GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0205.04.131.0001.2006

Manutenção da 
Gerência de Comu-
nicação 20.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 20.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 20.000,00

0901. SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR

0901.15.452.0009.2085
Melhoria e Manutenção 
dos Serv. Coleta Lixo 84.166,63

3.3.90/0.1.00.000000
Outras Despesas Cor-
rentes 84.166,63

1901. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR

1901.18.541.0008.2080

Manutenção da Funda-
ção Municipal do Meio 
Ambiente 12.935,14

3.1.90.00/0.1.00.00000
Pessoal e Encargos 
Sociais 12.935,14

2301. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR

2301.08.243.0006.2050
Manutenção de Ações 
Sócios-Educativas 26.363,29

3.1.90.00/0.1.00.00000
Pessoal e Encargos 
Sociais 23.205,19

3.1.91.00/0.1.00.00000
Pessoal e Encargos 
Sociais 3.158,10

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR

2301.08.244.0006.2053
Funcionamento e Ma-
nutenção do FMAS 6.036,71

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 6.036,71

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 21 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal 

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 311/2012
DECRETO N° 311/2012 DE 28 DE DEZEMBRO  DE 2012.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º da Lei Municipal 
nº 3156/2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13 da 
Lei Municipal nº 3174/2011 - Lei Orçamentária para 2012,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:
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CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

2101.10.304.0004.2041
Ações de Vigilância 
Sanitária 5.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.02.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 5.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.02.000000
Outras Despesas 
Correntes 5.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 28 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data
 
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

0401. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0401.04.123.0002.2014
Manutenção da Secre-
taria de Finanças 8.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 8.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 8.000,00

0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0701.12.361.0003.2019
Manutenção do Ensi-
no Fundamental 20.000,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 20.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 20.000,00

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

0701.12.365.0003.2027
Manutenção do Ensi-
no Infantil 38.646,66
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000
Pessoal e Encargos 
Sociais 38.646,66
SUPLEMENTA:

3.5.90.00/0.1.00.000000
Transf. a Instituições 
sem Fins Lucrativos 38.646,66

1501. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURIS-
MO E LAZER

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

1501.27.122.0005.2044

Manutenção da 
Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer 4.780,00
ANULA:

3.3.90.00/0.1.00.000000
Outras Despesas 
Correntes 4.780,00
SUPLEMENTA:

4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 4.780,00

2101. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR (R$)

2101.10.301.0004.2033

Manutenção do 
Fundo Municipal de 
Saúde 50.000,00
ANULA:

4.4.90.00/0.1.02.000000 Investimentos 45.000,00

3.3.90.00/0.2.81.000041
Outras Despesas 
Correntes 5.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.02.000000
Outras Despesas 
Correntes 45.000,00

4.4.90.00/0.2.81.000041 Investimentos 5.000,00
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CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA INES DOS SANTOS 
CORREA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Li-
cença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 514/2013 
em anexo no período de 16/01/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 298/2013
PORTARIA Nº 298/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
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a Perícia Médica anexada, no Processo nº 432/2013 período de 
15/01/2013 a 13/07/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 302/2013
PORTARIA Nº 302/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), JOSIANE ANDER-
SON COSTA ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR I (10 HO-
RAS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , de acordo com 
a Perícia Médica anexada, no Processo nº 432/2013 período de 
15/01/2013 a 13/07/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 302/2013
PORTARIA Nº 302/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), JOSIANE ANDER-
SON COSTA ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR I (10 HO-
RAS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , de acordo com 
a Perícia Médica anexada, no Processo nº 432/2013 período de 
15/01/2013 a 13/07/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 302/2013
PORTARIA Nº 302/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), JOSIANE ANDER-
SON COSTA ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR I (10 HO-
RAS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , de acordo com 
a Perícia Médica anexada, no Processo nº 432/2013 período de 
15/01/2013 a 13/07/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 302/2013
PORTARIA Nº 302/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), JOSIANE ANDER-
SON COSTA ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR I (10 HO-
RAS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , de acordo com 
a Perícia Médica anexada, no Processo nº 432/2013 período de 
15/01/2013 a 13/07/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 302/2013
PORTARIA Nº 302/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), JOSIANE ANDER-
SON COSTA ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR I (10 HO-
RAS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , de acordo com 
a Perícia Médica anexada, no Processo nº 432/2013 período de 
15/01/2013 a 13/07/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 302/2013
PORTARIA Nº 302/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), JOSIANE ANDER-
SON COSTA ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR I (10 HO-
RAS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , de acordo com 
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Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
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Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 331/2013
PORTARIA nº 331/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, DANIELA MARA 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR II - 40 HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 15/01/2013 
a 13/07/2013.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 

Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.
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14:00 horas, do dia 18 fevereiro, 2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 31 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (Presencial) 06/2013 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GALERIA DE CONCRETO PARA A NE-
CESSIDADE DE MANUTENÇÃO CONSTANTE NOS CANAIS DE ES-
COAMENTO DE ÀGUAS PLUVIAS NO PERÍMETRO URBANO E IN-
TERIOR DO MUNICÍPIO , VISANDO À PREVENÇAÕ DE POSSÍVEIS 
ALAGAMENTOS;
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 26 fevereiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 26 fevereiro, 2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 31 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (Presencial) 228/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 228/2012 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS SE-
CRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 22 fevereiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 22 fevereiro, 2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 31 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 368 de 28 de Janeiro de 2012
PORTARIA nº 368 de 28 de janeiro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROGÉRIO RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
com jornada de 40 horas semanais, na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, a partir de 23/01/2013 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/01/2013.

Biguaçu, 28 de janeiro de 2012.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 381 de 31 de Janeiro de 2013
PORTARIA nº 381 de 31 de janeiro de 2013
Nomeia Maria Bernadete Salazar, para exercer o cargo em comis-
são de Secretária Municipal do Orçamento Participativo, na Secre-
taria Municipal do Orçamento Participativo, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Maria Bernadete Salazar, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Secretária Municipal do Orçamento 
Participativo, nível CC-1, Secretaria Municipal do Orçamento Parti-
cipativo, a partir de 01/02/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 01/02/2013.

Biguaçu, 31 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (Presencial) 01/2013 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 01/2013 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
CASA LAR, CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS, CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL, RECANTO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE, PRONATEC E SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 18 fevereiro, 2012, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 18

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 009/2013
DECRETO Nº 009/2013
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
AO PROCESSO SELETIVO 01/2013 DE PROVAS PARA PROVIMEN-
TO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Cons-
tituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e emendas, juntamente 
com a Comissão de Coordenação e de Fiscalização do Processo 
Seletivo 01/2013, etc...

TORNA PÚBLICO O SEGUINTE:
Art. 1º - Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no 
Edital de Processo Seletivo 01/2013, fica HOMOLOGADO a Clas-
sificação Final dos Candidatos, no anexo I deste Decreto, parte 
integrante e inseparável da mesma, segue a classificação decres-
cente, já considerados os critérios de desempate. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 31 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

ANEXO I

LEGENDA

ALP – Acertos de Língua Portuguesa
ACE – Acertos de Conhecimentos 
Específicos

NLP – Nota de Língua Portuguesa
NCE - Nota de Conhecimentos 
Específicos

ACG – Acertos de Conhecimentos 
Gerais AT - Acertos Totais
NCG - Nota de Conhecimentos 
Gerais NF - Nota Final
Vermelho ausente ou reprovado

Termo de Dispensa de Licitação Nº 11/2013-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2013-PMB

OBJETO: Aquisição de carneira pré-moldadas para o Cemitério 
Municipal São João Evangelista - Bairro Fundos, Biguaçu/SC.
EMPRESA CONTRATADA: Francisco Carlos Souza Marmoraria ME
VALOR: R$ 2.229,20 (dois mil duzentos e vinte e nove reais e vinte 
centavos).
VIGÊNCIA: até 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
09.01.2.083.33.90.30.24.00.00.00
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a licitação:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 

Biguaçu, 30 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº 255/2012 
PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 255/2012 PMB

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimen-
to de licença de uso de softwares para a Procuradoria Geral do 
Município com a finalidade de ajuizamento das CDA’s dos anos de 
2009/2011.
EMPRESA CONTRATADA: Betha Sistemas Ltda
VALOR: R$ 34.190,00, sendo o valor previsto para o ano de 2013 
R$ 10.790,00 e o restante correrá por conta da dotação orçamen-
tária dos próximos quatro anos.
VIGÊNCIA: 48 meses, a contar da data de assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04
PROJETO/ATIVIDADE: 2.009
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.11.00.00.00

Biguaçu, 30 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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CARGO 01 – Professor (habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 40 horas

Nº de
Inscr.

Nome do (a) 
Candidato (a) Data Nasc. ALP NLP ACG NCG ACE NCE AT NF

023 Isolene Grahl 26/10/1987 05 2,50 03 1,50 10 10,0 18 9,00

032
Elqui Grahl 
Sasse 18/10/1985 05 2,50 04 2,00 09 4,50 18 9,00

011
Regiane S. 
Neumann 25/10/1982 04 2,00 04 2,00 08 4,00 16 8,00

021
Carmelita de 
Souza 13/09/1984 04 2,00 02 1,00 09 4,50 15 7,50

007
Silmara Ap. 
Cardoso 07/01/1987 03 1,50 03 1,50 09 4,50 15 7,50

014
Janaína Ap. 
da Cruz 02/01/1978 03 1,50 04 2,00 08 4,00 15 7,50

006
Mara S. S. 
Pereira 12/12/1981 03 1,50 04 2,00 08 4,00 15 7,50

001
Nezi Koerich 
Bruch 26/04/1972 03 1,50 04 2,00 07 3,50 14 7,00

026
Luciana 
Meurer 30/04/1985 04 2,00 02 1,00 07 3,50 13 6,50

003
Sabrina 
Coelho 08/11/1984 ausente

CARGO 02 – Professor (habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 20 horas

Nº de
Inscr.

Nome do (a) 
Candidato 
(a)

Data Nasc. ALP NLP ACG NCG ACE NCE AT NF

028
Albina T. B. 
Payerl 30/04/1972 04 2,00 04 2,00 09 4,50 17 8,50

002
Irene Floria-
ni Bertelli 23/07/1951 03 1,50 04 2,00 08 4,00 15 7,50

027
Silvana Ap. 
C. Costa 15/08/1984 03 1,50 03 1,50 06 3,00 12 6,00

CARGO 03 – Professor (habilitado) Educação Infantil e Séries Iniciais – 10 horas

Nº de
Inscr.

Nome do (a) 
Candidato (a) Data Nasc. ALP NLP ACG NCG ACE NCE AT NF

Não houve inscritos

CARGO 04 – Professor (não habilitado) Educ. Infantil e Séries Iniciais – 40 horas

Nº de
Inscr.

Nome do (a) 
Candidato 
(a) Data Nasc. ALP NLP ACG NCG ACE NCE AT NF

018
Soraia Sch-
midt 15/08/1972 03 1,50 04 2,00 09 4,50 16 8,00

015
Maria Ivone-
te Meurer 12/06/1962 02 1,00 05 2,50 08 4,00 15 7,50

022
Elisângela P 
Machado 23/03/1979 05 2,50 03 1,50 07 3,50 15 7,50

004 Kelin Pereira 20/02/1989 03 1,50 03 1,50 08 4,00 14 7,00

005
Bruna C. 
Alves 07/04/1992 04 2,00 03 1,50 07 3,50 14 7,00

034 Dorit Klegin 06/01/1954 03 1,50 02 1,00 06 3,00 11 5,50

007
Marcia N. 
Woelcker 22/05/1976 03 1,50 02 1,00 06 3,00 11 5,50

025
Janelize O. 
Pereira 26/05/1993 04 2,00 01 0,50 06 3,00 11 5,50

008
Cristiane N. 
Mugge 04/11/1984 01 0,50 02 1,00 07 3,50 10 5,00
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CARGO 05 – Professor (não habilitado) Educ. Infantil e Séries Ini-
ciais – 20 horas

Nº de
Inscr.

Nome do (a) 
Candidato (a)

Data Nasc. ALP NLP ACG NCG ACE NCE AT NF
020 Dayana Arndt 22/08/1985 02 1,00 01 0,50 08 4,00 11 5,50

CARGO 06 – Professor (não habilitado) Educ. Infantil e Séries Ini-
ciais – 10 horas

Nº de
Inscr.

Nome do (a) 
Candidato (a)

Data Nasc. ALP NLP ACG NCG ACE NCE AT NF

013
Anderson 
Treinatti 22/12/1990 05 2,50 02 1,00 08 4,00 15 7,50

CARGO 07 – Auxiliar de Serviços Gerais (Merendeira/Faxineira)

Nº de
Inscr.

Nome do (a) 
Candidato (a)

Data Nasc. ALP NLP ACG NCG ACE NCE AT NF

010
Nilo V. Mauer-
berg 16/07/1968 02 1,00 05 2,50 09 4,50 15 8,00

024 Corina Stetter 28/04/1965 01 0,50 04 2,00 10 5,00 15 7,50

030
Suzirlene 
A.Z.Will 11/02/1969 01 0,50 04 2,00 08 4,00 13 6,50

019

Marizete B. 
do Nasci-
mento 25/04/1968 02 1,00 02 1,00 08 4,00 12 6,00

012
Rozene Va-
lente 17/11/1968 00 0,00 05 2,50 04 2,00 09 4,50

CARGO 08 – Motorista

Nº de
Inscr.

Nome do (a) 
Candidato (a)

Data Nasc. ALP NLP ACG NCG ACE NCE AT NF

009
Jovane D. de 
Souza 08/09/1974 05 2,50 04 2,00 07 3,50 16 8,00

033
Paulo R. 
Schmauch 05/02/1965 04 2,00 04 2,00 07 3,50 15 7,50

017 Arnaldo Teske05/05/1965 03 1,50 04 2,00 07 3,50 14 7,00

031
Vilmar Seu-
bert 30/12/1970 02 1,00 03 1,50 08 4,00 13 6,50

029
Aldo F. de 
Souza 08/10/1953 02 1,00 05 2,50 05 2,50 12 6,00
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Caçador Ltda CNPJ nº 83.060.327/0001-86, com sede na cidade 
de Caçador/SC, pelo valor total de R$ 41.850,00 para o exercício 
de 2013, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e alte-
rações subseqüentes.

Caçador/SC, 31 de Janeiro de 2013.
BEATRIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Assistência Social

Aviso de Licitação PR 05-2013 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OLEO DIE-
SEL (BIODIESEL) COM ENTREGA NA CENTRAL DE SERVIÇOS, 
OLEO TÉRMICO ISSO VG COM ENTREGA NA USINA DE ASFALTO.
**320.000 LITROS DE BIODIESEL
**20 TAMBOR COM 200 LITROS
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 22/02/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 22/02/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 31 de Janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Cancelamento Contrato 01/2013 Saúde
Cancelamento do Contrato 01/2013 FMS - Contratado: Clínica Mé-
dica Meira Ltda. Motivo: Em atendimento aos princípios da Admi-
nistração Pública previstos no art.37 da Constituição Federal.

Cronograma de Escolha de Vagas - 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRONOGRAMA  DE ESCOLHA DE VAGAS - 2013

CARGOS HORÁRIO DATA
Servente 8h 08/02/2013
Merendeira 8h40min 08/02/2013
Auxiliar de Biblioteca 9h20min 08/02/2013
Secretário Escolar 10h 08/02/2013
 Especialista em Assuntos 
Educacionais(administrador Escolar, Orientador 
Escolar, Supervisor Escolar)

11h 08/02/2013

Auxiliar de Creche e Berçário 13h30min 08/02/2013
Educação Infantil – Creche e Pré escola 14h30min 08/02/2013
Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série –
Educação Física e Projetos Esportivos

16h 08/02/2013

Intérprete de Libras 18h 08/02/2013
Tecnólogo de Alimentos 18h15min 08/02/2013
Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série – 
Ensino Religioso

18h30min 08/02/2013

Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série – 
Matemática

8h 09/02/2013

Caçador

Prefeitura

Quadro de Vagas de Merendeira-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE MERENDEIRA-2013

Nº UNIDADES ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga
1. CMEI EDUCAR É TUDO 44 MAT E VESP Vaga Transitória

2. CMEI PIERINA ADAMI 44 MAT E VESP

VV Daniela 
Monteiro, Lic. 
Trat. Saúde, até 
14/05/2013.

3. CMEI PIERINA ADAMI 44 MAT E VESP Vaga Excedente
4. CMEI SONHO ENCANTADO 44 MAT E VESP Vaga Excedente
5. EMEB ESPERANÇA 44 MAT E VESP Vaga Excedente

6.
EMEB HILDA GRANEMANN 
DE SOUSA

44 MAT. E VESP Vaga  Excedente

7.
EMEB MORADA DO SOL 
(MAIS EDUCAÇÃO)

44 MAT E VESP
Vaga transitória 
(Projeto)

8. EMEB RODOLFO NICKEL 44 MAT E VESP Vaga Excedente

9.
EMEB TABAJARA (MAIS 
EDUCAÇÃO)

44 MAT E VESP
Vaga Transitória 
(Projeto)

10.
EMEB ULYSSES GUIMA-
RÃES

44 MAT. E VESP Vaga  Excedente

Aviso Anulação Dl 01-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Dispensa nº 01/2013 - FMS para contratação de empresa 
para prestação de serviços médicos destinados ao Pronto Atendi-
mento.
Em atendimento aos princípios da Administração Pública previstos 
no art.37 da Constituição Federal.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 31 de janeiro de 2012.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Aviso de Inexigibilidade de Licitação 02-2013 
Assistencia Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2013

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Caçador/
SC, torna público a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 02/2013, 
para aquisição de 18.600 unidades de vales transporte destinados 
aos usuários dos programas sociais desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, através da empresa Auto Coletivo 
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16. EMEB PIERINA SANTIN 
PERRET 20 MATUTINO

VV Marcio Hen-
rique dos San-
tos - disp. Pre-
feitura

17. EMEB PIERINA SANTIN 
PERRET 20 VESPERTINO

VV Marcio Hen-
rique dos San-
tos - disp. Pre-
feitura

18. EMEB WALSIN NUNES 
GARCIA 20 MATUTINO

VV Bartira Elisa 
Tomazini - disp. 
SME

19. EMEB WALSIN NUNES 
GARCIA 20 VESPERTINO

VV Bartira Elisa 
Tomazini- disp. 
SME

20. EMEB. ALTO BONITO 20 VESPERTINO
VV. Simone Al-
ves - Lic. Sem 
Venc.

21. EMEB. IRMÃO VENAN-
CIO 20 MATUTINO

VV. Eunice Go-
doy - atribuição 
EMEB. Berger

22. EMEB. IRMÃO VENAN-
CIO 20 VESPERTINO

VV. Eunice Go-
doy - atribuição 
EMEB. Berger

23. EMEB. MARIA LUIZA 
BARBOSA 20 VESPERTINO

VV. Debora Pa-
dilha Liz - disp. 
Direção

24. EMEB. TABAJARA 20 MATUTINO
VV. Cleide Fáti-
ma Dariz - Di-
reção

25. EMEB. TABAJARA 20 VESPERTINO
VV. Cleide Fáti-
ma Dariz - Di-
reção

Quadro de Vagas Auxiliar de Creche e Berçário-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUADRO DE VAGAS AUXILIAR DE CRECHE E BERÇÁRIO-2013

Nº UNIDADES ESCO-
LARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. CMEI EDUCAR É 
TUDO- Berçário I 40 MATUTINO Convênio (V. Tran-

sitória)

2. CMEI EDUCAR É 
TUDO- Berçário I 40 VESPERTINO Convênio (V. Tran-

sitória)

3. CMEI EDUCAR É 
TUDO- Berçário II 40 MATUTINO

Convênio (V. V. 
Vera Cella até 
02/04/2013)

4. CMEI EDUCAR É 
TUDO- Berçário II 40 VESPERTINO Convênio (V. Tran-

sitória)

5. CMEI EDUCAR É 
TUDO- Maternal I 40 MATUTINO Convênio (V. Tran-

sitória)

6. CMEI EDUCAR É 
TUDO- Maternal I 40 VESPERTINO Convênio (V. Tran-

sitória)

7. CMEI EDUCAR É 
TUDO- Maternal II 40 MATUTINO Convênio (V. Tran-

sitória)

8. CMEI EDUCAR É 
TUDO- Maternal II 40 VESPERTINO Convênio (V. Tran-

sitória)

9. CMEI PIERINA 
ADAMI 40 VESPERTINO

VV Ester Wol-
ff Ferreira, Lic. 

Maternidade, até 
10/04/2013.

Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série – 
Ciências

8h40min 09/02/2013

Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série – 
Geografia

9h20min 09/02/2013

Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série – 
História

10h 09/02/2013

Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série – 
Língua Portuguesa

10h40min 09/02/2013

Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série – 
Língua Estrangeira - Inglês

11h20min 09/02/2013

Ensino Fundamental II – 6º ano a 8ª série – 
Artes e Projetos Culturais

13h 09/02/2013

Ensino Fundamental I – 1º ao 5º ano e Escolas 
do Campo

14h 09/02/2013

Os  quadros de vagas poderão ser alterados e divulgados até dia 
07/02/2013, às 19h.

Quadro de Vagas - Secretário Escolar- Ano Letivo 
2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS - SECRETÁRIO ESCOLAR- ANO LETIVO 2013

Nº UNIDADES ESCOLARESC.H. Turno Tipo de Vaga

1. CENTRO EDUCACIO-
NAL MULDISCIPLINAR 20 MATUTINO V Transitória

2. CENTRO EDUCACIO-
NAL MULDISCIPLINAR 20 VESPERTINO V Transitória

3. CENTRO EDUCACIO-
NAL MULDISCIPLINAR 20 NOTURNO V Transitória

4. CMEI. PIERINA ADAMI 
-CAIC 20 MATUTINO

VV Franciele Pe-
rego - disp. Pre-
feitura

5. EMEB ALTO BONITO 20 MATUTINO
VV Eliane Bor-
tolini, até 
31/03/2013

6. EMEB ALTO BONITO 20 VESPERTINO
VV Eliane Bor-
tolini, até 
31/03/2013

7. EMEB CASTELHANO 20 MATUTINO
VV Elisabeth 
Olsen - lic. Sem 
venc.

8. EMEB ESPERANÇA 20 MATUTINO VV Lucimar 
Appi - disp. SME

9. EMEB ESPERANÇA 20 VESPERTINO VV Lucimar 
Appi disp. SME

10. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 VESPERTINO

VV Franciele Pe-
rego - disp. Pre-
feitura

11. EMEB MORADA DO 
SOL 20 MATUTINO VV Marcia Hahn 

- disp. SME

12. EMEB MORADA DO 
SOL 20 VESPERTINO VV Marcia Hahn 

- disp. SME

13. EMEB NOSSA SENHO-
RA SALETE 20 VESPERTINO

VV Elisandra 
Giacomel - disp. 
COMED

14. EMEB PD. JOSÉ CHA-
MOT 20 MATUTINO

VV Ivonete 
Ruppel Mello - 
disp. Prefeitura

15. EMEB PD. JOSÉ CHA-
MOT 20 VESPERTINO

VV Ivonete 
Ruppel Mello - 
disp. Prefeitura
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13. 
EMEB MORADA DO SOL 12

12 hrs-matu-
tino

Vaga  Exce-
dente

14. 
EMEB MORADA DO SOL 12

12 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

15. EMEB NOSSA SENHORA 
SALETE 10

06 hrs-matu-
tino
04 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

16. 
EMEB PADRE JOSÉ CHAMOT 14

08 hrs-matu-
tino
06 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

17. 
EMEB PIERINA SANTIN PERRET16

16 hrs-matu-
tino

Vaga  Exce-
dente

18. 
EMEB PIERINA SANTIN PERRET16

16 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

19. EMEB PROFESSORA MARIA 
LUÍZA MARTINS BARBOSA 16

14 hrs-matu-
tino
02 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

20. 
EMEB TABAJARA 14

14 hrs-matu-
tino

Vaga  Exce-
dente

21. 
EMEB TABAJARA 16

16 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

22. 
EMEB ULYSSES GUIMARÃES 18

04 hrs-matu-
tino
14 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

23. 
EMEB VEREDA DOS TREVOS 10

06 hrs-matu-
tino
04 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

24. 
EMEB WALSIN NUNES GARCIA 12

06hrs-matu-
tino
06 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

Obs:  As vagas de projetos culturais serão abertas após o início das 
aulas, quando será feito levantamento dos alunos interessados.

Quadro de Vagas de Ciências-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE CIÊNCIAS-2013

Nº UNIDADES ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga
1. CESMAR- Centro Educaio-

nal Marista 21 VESPERTINO
Vaga Exce-
dente

2. 
EMEB ALCIDES TOMBINI 

EMEB ALTO BONITO

 

 18

09 h-matutino 
EMEB. Tombini
03h-vesper-
tino EMEB. 
Tombini
03h-matutino 
EMEB. Alto 
Bonito
03h-vesperti-
no EMEB. Alto 
Bonito Excedente

3. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 15 VESPERTINO

 Vaga Exce-
dente

10. CMEI PIERINA 
ADAMI 40 VESPERTINO

VV Lilia Capelin, 
Lic. Prêmio, até 

14/05/2013.

11. CMEI PIERINA 
ADAMI 40 VESPERTINO

VV Paula Cristina 
Santore, atribuição 

exercício CMEI 
Sonho Encantado

12. CMEI PIERINA 
ADAMI 40 VESPERTINO  VV. Bruna S. Padi-

lha Disp. SME

13. CMEI PIERINA 
ADAMI 40 MATUTINO VV. Gircela Nunes 

- Disp. Direção

14. CMEI SININHO 40 VESPERTINO

VV Vanderléia 
Campos, Licen-
ça Prêmio, até 
03/04/2013

15. CMEI SONHO EN-
CANTADO 40 VESPERTINO 

MATERNAL I
VV. Karla Bechert 

disp. SME

16. CMEI SONHO EN-
CANTADO 40 MATUTIINO 

MATERNAL II

VV. Cristina de 
Castilho - Disp 

Direção

Quadro de Vagas de Artes-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE ARTES-2013

Nº UNIDADES ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga
1. 

CESMAR 14 Vespertino
Vaga Transitó-
ria (convênio)

2. 
EMEB ALCIDES TOMBINI 18

10 hrs-matu-
tino
08 hrs-  ves-
pertino

14hrs-VV Da-
niela da Silva, 
atribuição de 
exercício na 
EMEB Maria 
Luisa Barbosa

3. 
EMEB ALTO BONITO 14

14 hrs-matu-
tino

Vaga  Exce-
dente

4. 
EMEB ALTO BONITO 12

12 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

5. 
EMEB CASTELHANO 10

06 hrs-matu-
tino
04 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

6. 
EMEB ESPERANÇA 14

08 hrs-matu-
tino
06 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

7. EMEB HENRIQUE JULIO BER-
GER 20

08 hrs-matu-
tino
12 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

8. EMEB HILDA GRANEMANN DE 
SOUSA 18

18 hrs-matu-
tino

Vaga  Exce-
dente

9. EMEB HILDA GRANEMANN DE 
SOUSA 18

18 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

10. EMEB HILDA GRANEMANN DE 
SOUSA 12

12 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente

11. 
EMEB IR. VENÂNCIO JOSÉ 12

12 hrs-matu-
tino

Vaga  Exce-
dente

12. 
EMEB IR. VENÂNCIO JOSÉ 10

10 hrs-  ves-
pertino

Vaga  Exce-
dente
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18. 

EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT-09 horas
EMEB RODOLFO NI-
CKEL- 09 horas

18 vespertino Vaga Excedente
19. EMEB PIERINA SANTIN 

PERRET 30
15hrs- matutino
15hrs-vespertino

V.V. Roberto Hugo 
Ferraz

20. EMEB PIERINA SANTIN 
PERRET 15 Vespertino

VV Ricardo Azam-
buja, SME

21. 
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MARTINS 
BARBOSA 21

21hrs- matutino
VV Carlinho Ba-
zzei, cedido Corpo 
de Bombeiros

22. 
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MARTINS 
BARBOSA 18 18hrs-vespertino

VV Carlinho Ba-
zzei, cedido Corpo 
de Bombeiros

23. 
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MARTINS 
BARBOSA 18 18hrs- matutino Vaga Excedente

24. 
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MARTINS 
BARBOSA 21 21hrs-vespertino Vaga Excedente

25. 
EMEB TABAJARA 21

21hrs- matutino

18h- VV Ana Mara 
Soletti Rotta, Lic 
sem Vencimentos
03 hrs-Vaga Exce-
dente

26. EMEB ULYSSES GUIMA-
RÃES 18 18hrs-matutino Vaga Excedente

27. EMEB ULYSSES GUIMA-
RÃES 24 24hrs-Vespertino Vaga Excedente

28. 

EMEB ULYSSES GUIMA-
RÃES-12 horas
CMEI SONHO ENCAN-
TADO- 03 horas 15 15hrs- matutino Vaga Excedente

29. 

EMEB VEREDA DOS 
TREVOS
(03 hrs locada na Do-
mingos Costa Franco)- 
12 horas
CMEI SONHO ENCAN-
TADO- 03 horas 15 VESPERTINO Vaga Excedente

30. EMEB WALSIN NUNES 
GARCIA 12 vespertino Vaga Excedente

Obs: 
- As vagas de projetos esportivos serão abertas após o início das 
aulas, quando será feito levantamento dos alunos interessados.
- A vaga do CESMAR - 40 horas deverá ser assumida por um único 
professor, devido aos projetos da escola.

Quadro de Vagas de Ensino Religioso-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE ENSINO RELIGIOSO-2013

Nº
UNIDADES 
ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. CESMAR 07 VESPERTINO
07 hrs- V 
Transitória

2. 
EMEB ALTO 
BONITO 11

06hrs-matu-
tino
04 hrs-vesper-
tino

11 hrs- V 
Transitória

4. EMEB MARIA LUÍZA 
BARBOSA 12

06 h-matutino
06h-vesper-
tino

Vaga Exce-
dente

5. EMEB ULYSSES GUIMA-
RÃES 18 MATUTINO

 Vaga Exce-
dente

Quadro de Vagas de Educação Física-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA-2013

Nº UNIDADES ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga
1. 

CESMAR 40 vespertino
Vaga Transitória 
(convênio)

2. 
CMEI PIERINA ADAMI 21

12hrs- matutino
09hrs-vespertino Vaga Excedente

3. 
CMEI SANTA CLARA-18
CMEI TAQUARA VERDE- 
03 horas (Mat) 21

12hrs- matutino
09hrs-vespertino Vaga Excedente

4. EMEB ALCIDES TOM-
BINI 15 vespertino Vaga Excedente

5. 
EMEB ALTO BONITO 21

21hrs- matutino

VV Adriana 
Azambuja, Lab. 
De Informática 
na EMEB Alcides 
Tombini

6. 
EMEB ALTO BONITO 12 12hrs-vespertino

VV Adriana 
Azambuja, Lab. 
De Informática 
na EMEB Alcides 
Tombini

7. 
EMEB CASTELHANO 09 09hrs- matutino Vaga Excedente

8. 

EMEB CASTELHANO- 09 
HORAS
CMEI IRMÃO THOMÁS- 
03 HORAS 12 12hrs-vespertino Vaga Excedente

9. 
EMEB ESPERANÇA 15 15hrs- matutino Vaga Excedente

10. 
EMEB ESPERANÇA 15 15hrs-vespertino Vaga Excedente

11. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 18 18hrs- matutino Vaga Excedente

12. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 18 18hrs-vespertino Vaga Excedente

13. 
EMEB MORADA DO SOL 30

21hrs- matutino
09hrs-vespertino

VV Marcos Reis, 
Lic. Prêmio até 
dia 19/05/2013

14. 
EMEB MORADA DO SOL 12 vespertino

09h-VV Roberto 
Hugo Ferraz, Lic 
sem ônus
03hrs- Vaga Exce-
dente

15. EMEB NOSSA SENHORA 
SALETE 12

12hrs- matutino
Vaga Excedente

16. 

EMEB NOSSA SENHORA 
SALETE- 06 H
EMEB IRMÃO VENÂN-
CIO JOSÉ- 06 H 12 12hrs-vespertino Vaga Excedente

17. 
EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT

24
18h-Matutino
06h-vespertino

VV Ricardo Azam-
buja, SME
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Quadro de Vagas de Ensino Religioso-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE ENSINO RELIGIOSO-2013

Nº
UNIDADES 
ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. CESMAR 07 VESPERTINO
07 hrs- V 
Transitória

2. 
EMEB ALTO 
BONITO 11

06hrs-matu-
tino
04 hrs-vesper-
tino

11 hrs- V 
Transitória

3. 

EMEB HEN-
RIQUE JULIO 
BERGER 09

07hrs-matu-
tino
02 hrs-vesper-
tino

09 hrs- V 
Trasnsitória

4. 

EMEB HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUSA 10 VESPERTINO

10 hrs- V 
Transitória

5. 
EMEB MORA-
DA DO SOL 10

05hrs-matu-
tino
05 hrs-vesper-
tino

10 hrs- V 
Transitória 

6. 

EMEB PRO-
FESSORA 
MARIA LUIZA 
MARTINS 
BARBOSA 10

08hrs-matu-
tino
02 hrs-vesper-
tino

10 hrs- V 
Transitória

7. 

EMEB ULYS-
SES GUIMA-
RÃES 06 MATUTINO

06 hrs- V 
Transitória

8. 
PIERINA SAN-
TIN PERRET 06 MATUTINO

06 hrs- V 
Transitória

Quadro de Vagas de Geografia-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE GEOGRAFIA-2013

Nº UNIDADES ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga
1. 

EMEB ALTO BONITO 18 MATUTINO 18 hrs- V Excedente

2. 
EMEB ALTO BONITO 12 VESPERTINO

12 hrs- VV Claudia 
de Sousa dos Santos, 
licença maternidade, 
até 01/07/2013

3. 

EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA-09 
horas
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MARTINS 
BARBOSA- 06 horas 15 VESPERTINO 15 hrs- V Excedente

4. 
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MARTINS 
BARBOSA 24 MATUTINO

24 hrs- VV Cláudia 
de Sousa dos Santos, 
Lic. Maternidade até 
01/07/2013

5. EMEB ULYSSES GUIMA-
RÃES 18 MATUTINO 18 hrs- V Excedente

3. 

EMEB HEN-
RIQUE JULIO 
BERGER 09

07hrs-matu-
tino
02 hrs-vesper-
tino

09 hrs- V 
Trasnsitória

4. 

EMEB HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUSA 10 VESPERTINO

10 hrs- V 
Transitória

5. 
EMEB MORA-
DA DO SOL 10

05hrs-matu-
tino
05 hrs-vesper-
tino

10 hrs- V 
Transitória 

6. 

EMEB PRO-
FESSORA 
MARIA LUIZA 
MARTINS 
BARBOSA 10

08hrs-matu-
tino
02 hrs-vesper-
tino

10 hrs- V 
Transitória

7. 

EMEB ULYS-
SES GUIMA-
RÃES 06 MATUTINO

06 hrs- V 
Transitória

8. 
PIERINA SAN-
TIN PERRET 06 MATUTINO

06 hrs- V 
Transitória

Quadro de Vagas de Ensino Religioso-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE ENSINO RELIGIOSO-2013

Nº
UNIDADES 
ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. CESMAR 07 VESPERTINO
07 hrs- V 
Transitória

2. 
EMEB ALTO 
BONITO 11

06hrs-matu-
tino
04 hrs-vesper-
tino

11 hrs- V 
Transitória

3. 

EMEB HEN-
RIQUE JULIO 
BERGER 09

07hrs-matu-
tino
02 hrs-vesper-
tino

09 hrs- V 
Trasnsitória

4. 

EMEB HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUSA 10 VESPERTINO

10 hrs- V 
Transitória

5. 
EMEB MORA-
DA DO SOL 10

05hrs-matu-
tino
05 hrs-vesper-
tino

10 hrs- V 
Transitória 

6. 

EMEB PRO-
FESSORA 
MARIA LUIZA 
MARTINS 
BARBOSA 10

08hrs-matu-
tino
02 hrs-vesper-
tino

10 hrs- V 
Transitória

7. 

EMEB ULYS-
SES GUIMA-
RÃES 06 MATUTINO

06 hrs- V 
Transitória

8. 
PIERINA SAN-
TIN PERRET 06 MATUTINO

06 hrs- V 
Transitória
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Quadro de Vagas de Inglês-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE INGLÊS-2013

Nº
UNIDADES ESCOLA-
RES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. CESMAR- Centro Edu-
cacional Marista 14 Vespertino

Vaga Transitó-
ria (convênio)

2. 

EMEB ALTO BONITO- 
24 horas (18 mat e 06 
vesp)
EMEB HENRIQUE JU-
LIO BERGER- 02 horas 
(Vespertino) 26

18hrs- Matu-
tino
08hrs-Vesper-
tino Vagas Exce-

dentes

3. 

EMEB CASTELHANO- 
(03hr-mat. E 02 vesp.)
EMEB ESPERANÇA (04 
hr. mat e 03 vesp) 12

07 hrs-matu-
tino
05hrs-vesper-
tino

 Vaga Exce-
dente

4. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 18

02 matutino
16 vespertino

VV Vilson Mei-
reles, SME

5. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 28

19hrs-matu-
tino
09hrs-Vesper-
tino

Vaga Exce-
dente

6. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 VESPERTINO

VV Antonia 
Rita, Lic Trat 
Saúde- 

7. EMEB IR. VENÂNCIO 
JOSÉ

11

06 hrs-matu-
tino
05hrs-vesper-
tino

Vaga Exce-
dente

8. 

EMEB MARIA LUÍZA 
BARBOSA (03 hr- mat 
e 13 hr-vesp)
EMEB MORADA DO 
SOL (03 hr-mat e 03 
hr vesp) 22

06hrs-matu-
tino
 16hrs-vesper-
tino

Vaga Exce-
dente

9. 

EMEB NOSSA SENHO-
RA SALETE (03 mat e 
02 vesp)
EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT (04 mat e 03 
vesp) 12

07 hrs-matu-
tino
05 hrs-vesper-
tino 

Vaga  Exce-
dente

10. EMEB PIERINA SANTIN 
PERRET 25

16 hrs-matu-
tino
09hrs-vesper-
tino V Excedente

11. 
EMEB TABAJARA 15

07 hrs-matu-
tino
08hrs-vesper-
tino 

Vaga  Exce-
dente

12. EMEB ULYSSES GUI-
MARÃES 21

14 hrs-matu-
tino
07hrs-vesper-
tino

Vaga  Exce-
dente

13. 

EMEB VEREDA DOS 
TREVOS (03 mat e 02 
vesp)
EMEB WALSIN NUNES 
GARCIA (03 mat e 03 
vesp)

11

06 hrs-matu-
tino
05hrs-vesper-
tino

Vaga Exce-
dente

6. 
CESMAR- 40 Mat/vesp

Vaga Transitória 
(convênio)

Obs:
- A vaga do CESMAR - 40 horas deverá ser assumida por um único 
professor, devido aos projetos da escola.

Quadro de Vagas de História-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE HISTÓRIA-2013

Nº
UNIDADES 
ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. CESMAR 21 Vespertino Vaga Transitória

2. 
EMEB ALTO 
BONITO 12

09-matutino
03 vespertino Vaga Excedente

3. 

EMEB HEN-
RIQUE JULIO 
BERGER – 21 
h(15 mat e 06 
vesp)
EMEB PIERI-
NA SANTIN 
PERRET -06 h 
(mat) 27

21-Matutino
06-vespertino

21-VV Nilse Faita 
Fornari, Direção
06-VV Atílio de 
Oliveira, Lic sem 
Vencimentos

4. 

EMEB HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUSA 15 Vespertino

15 hrs- VV Roseli Si-
zera Amaral, Licença 
sem Vencimentos,até 
01/03/2013

5. 

EMEB HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUSA 15 Vespertino

12- VV Dirceu Ribeiro 
de Mello, Sindicato
03- Vaga Transitória

6. 
EMEB MORA-
DA DO SOL 15 matutino

15 hrs- VV Dirceu de 
Mello, Sindicato

7. 
EMEB MORA-
DA DO SOL 15 Vespertino Vaga Excedente

8. 

EMEB PRO-
FESSORA 
MARIA LUÍZA 
MARTINS 
BARBOSA 15 Matutino Vaga Excedente

9. 

EMEB ULYS-
SES GUIMA-
RÃES 18 Matutino

VV Cristina Lazarotti, 
Lic. Sem Vencimentos
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12. 

EMEB PROFESSORA MARIA 
LUIZA MARTINS BARBOSA- 08 
HORAS
EMEB MORADA DO SOL- 04 
HORAS 12

12hrs-vesper-
tino Vaga Exce-

dente
13. 

EMEB ULYSSES GUIMARÃES 12 MATUTINO
12 hrs- V 
Excedente

14. 
EMEB ULYSSES GUIMARÃES 14 MATUTINO

14 hrs- V 
Excedente

Quadro de Vagas de Português-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE PORTUGUÊS-2013

Nº
UNIDADES 
ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. 

CESMAR- Cen-
tro Educacio-
nal Marista 20 VESPERTINO

Vaga Transitó-
ria (Convênio)

2. 

CESMAR- Cen-
tro Educacio-
nal Marista 12 VESPERTINO

Vaga Transitó-
ria (Convênio)

3. 
EMEB ALTO 
BONITO 25

07 Matutino
18 Vespertino

25 hrs- Vaga 
Excedente

4. 

EMEB HEN-
RIQUE JULIO 
BERGER 20 VESPERTINO

20 hrs- VV 
Schirley Arti-
co, Lic Trat. 
Saúde

5. 

EMEB HEN-
RIQUE JULIO 
BERGER 21

09-Matutino
12-Vespertino

21 hrs – Vaga 
Excedente

6. 

EMEB HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUSA 18 VESPERTINO

VV Scheila 
Balbinoto An-
ciuti, Lic Ma-
ternidade até 
08/04/2013

7. 

EMEB HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUSA 09 VESPERTINO

Vaga Exce-
dente

8. 

EMEB MARIA 
LUÍZA BAR-
BOSA 10 VESPERTINO

10 hrs- V aga 
Excedente

9. 

EMEB MARIA 
LUÍZA BAR-
BOSA 10 MATUTINO

10 hrs- VV 
Scheila Balbi-
notto, Atrib. 
EMEB Hilda 
Granemann

10. 

EMEB PIERI-
NA SANTIN 
PERRET 15 MATUTINO

15 hrs- VV 
Ângela Santin, 
Lic. Sem Ven-
cimentos até 
01/03/2013

11. 

EMEB ULYS-
SES GUIMA-
RÃES 15 MATUTINO

15 hrs- Vaga 
Excedente

12. 

EMEB ULYS-
SES GUIMA-
RÃES 13 MATUTINO

13 hrs- Vaga 
Excedente

Quadro de Vagas de Intérprete de Libras -2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
QUADRO DE VAGAS DE INTÉRPRETE DE LIBRAS -2013

Nº UNIDADES 
ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1.
EMEB MO-
RADA DO 
SOL

20 MATUTINO Vaga Transi-
tória

Quadro de Vagas de Matemática-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE MATEMÁTICA-2013

Nº UNIDADES ESCOLARES C.H. Turno
                         
Tipo de Vaga

1. CESMAR- Centro Educacional 
Marista 15

15 hrs vesper-
tino

Vaga Transi-
tória

2. CESMAR- Centro Educacional 
Marista 16

16 hrs vesper-
tino

Vaga Transi-
tória

3. 
EMEB ALTO BONITO 10 MATUTINO

05 Vaga 
Excedente - 
05 V.V Aldonir 
Anciuti, SME

4. 

EMEB ALTO BONITO- 13 
HORAS
EMEB ALCIDES TOMBINI- 04 
HORAS 17

17hrs-vesper-
tino

13h- VV Aldo-
nir Anciuti-
SME
04h- VV 
Mara Lipka, 
atribuição de 
exercício na 
EMEB Morada 
do Sol

5. EMEB HILDA GRANEMANN DE 
SOUSA 13 VESPERTINO

Vaga Exce-
dente

6. EMEB HILDA GRANEMANN DE 
SOUSA 20 VESPERTINO

20 hrs- VV 
Maria Beatriz 
Konflanz, SME

7. EMEB HILDA GRANEMANN DE 
SOUSA 10 VESPERTINO

10 hrs- VV 
Neusa Pelegri-
ni Atribuição 
de exercício 
EMEB Alto 
Bonito

8. 
EMEB MORADA DO SOL 14 MATUTINO

VV Marcele 
Guzela, Lic. 
Materni-
dade, até 
30/06/2013

9. EMEB PIERINA SANTIN PER-
RET 20 MATUTINO

20 hrs- VV Al-
donir Anciuti, 
SME

10. EMEB PROFESSORA MARIA 
LUIZA MARTINS BARBOSA 20 MATUTINO

V aga Exce-
dente

11. EMEB PROFESSORA MARIA 
LUIZA MARTINS BARBOSA 16 MATUTINO

Vaga Exce-
dente
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13. EMEB MORADA DO 
SOL 44 MAT E VESP

VV Janete 
dda Aparecida 
Cordeiro da 
Silva, Lic sem 
Vencimentos

14. EMEB MORADA DO 
SOL 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

15. EMEB NOSSA SENHO-
RA DA SALETE 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

16. EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

17. EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

18. 
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA 44 MAT. E VESP

VV Almira 
Pires, Lic Trat 
de Saúde

19. EMEB ULYSSES GUI-
MARÃES 44 MAT E VESP

VV Aracy 
Cordeiro de 
Avila, Lic. Trat. 
De Saúde

20. EMEB ULYSSES GUI-
MARÃES 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

Quadro de Vagas de Tecnólogo de Alimentos -2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE TECNÓLOGO DE ALIMENTOS -2013

Nº
LOCAL DE 
ATUAÇÃO C.H. Turno Tipo de Vaga

1. 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 35

MATUTINO
VESPERTINO

VV Fabiana Bi-
notto, lic. sem 
vencimentos 

Quadro de Vagas Professor de 1º ao 5º Ano-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS PROFESSOR DE 1º ao 5º ANO-2013

Nº UNIDADES ESCOLA-
RES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. EMEB ALTO BONITO 20 VESPERTINO
VV Noeli Sandra 
Dalacosta, Licença 
sem Vencimentos

2. EMEB ALTO BONITO 20 VESPERTINO

VV Jaqueline Sca-
pinelli de Campos, 
AEE da EMEB Espe-
rança

3. EMEB ALTO BONITO 20 MATUTINO
VV Rosalba Endrigo 
Correa de Almeida, 
SME

4. EMEB ALTO BONITO 20 VESPERTINO
VV Rosalba Endrigo 
Correa de Almeida, 
SME

5. EMEB COLÔNIA PO-
LIDORO 20 MATUTINO

VV Rosangela Preto 
Vivan, AEE EMEB 
da EMEB Maria Lui-
sa Barbosa

13. 
EMEB. ALTO 
BONITO 20 MATUTINO

VV. Janaina 
Demin

14. 

EMEB. HEN-
RIQUE JULIO 
BERGER 22 MATUTINO

VV. Vilson 
Meirelles Disp- 
SME

15. 

EMEB. HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUZA 10 VESPERTINO

VV. Adriana 
Aparecida 
Deniz Sanches 
Disp- SME

16. 

EMEB. HILDA 
GRANEMANN 
DE SOUZA 10 VESPERTINO

VV. Edilene 
Kutcher da 
Silva - Direção

Quadro de Vagas de Servente-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS DE SERVENTE-2013

Nº
UNIDADES ESCOLA-
RES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. CMEI SONHO ENCAN-
TADO 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

2. CMEI SONHO ENCAN-
TADO 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

3. EMEB ALCIDES TOM-
BINI 44 MAT E VESP

VV. Conceição 
Ap. Ribas da 
Silva, Licença 
Prêmio até 
04/05/2013

4. 
EMEB ALTO BONITO 44 MAT E VESP

VV Neide Fá-
tima da Silva, 
disposição da 
SME

5. 
EMEB ALTO BONITO 44 MAT E VESP

VV Antonia 
Saú Maciel, 
atribuição 
exercício na 
EMEB Vereda 
dos Trevos

6. 
EMEB ALTO BONITO 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

7. 
EMEB ESPERANÇA 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

8. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 44 MAT E VESP

Jane Grane-
mann, Lic. 
Sem venci-
mentos até 
01/06/2013.

9. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 44 MAT E VESP

Vaga Exce-
dente

10. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUZA 44 MAT E VESP

VV Elisabeth 
Stofellschauss, 
Lic Trat. De 
saúde

11. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUZA 44 MAT E VESP

VV Claudete 
Nascimento, 
Lic sem venci-
mentos

12. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUZA 44 MAT E VESP

VV Cleusa Fer-
reira da Luz, 
cedida para 
FUNDEMA
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31. EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT 20 MATUTINO

VV Clemare Apare-
cida Coelho, dire-
ção

32. EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT 20 VESPERTINO

VV Clemare Apare-
cida Coelho, dire-
ção

33. EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT 20 MATUTINO

VV Lucianita Fur-
lanetto, à disp. da 
prefeitura munici-
pal

34. EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT 20 VESPERTINO

VV Lucianita Fur-
lanetto, à disp. da 
prefeitura munici-
pal

35. EMEB PIERINA SAN-
TIN PERRET 20 VESPERTINO

VV Rosemari Mene-
gat de Paula, AEE 
da EMEB Pierina 
Santin Perret

36. EMEB PIERINA SAN-
TIN PERRET 20 VESPERTINO

VV Nilva Cendron 
Czerniak, AEE da 
EMEB Pierina San-
tin Perret

37. EMEB PIERINA SAN-
TIN PERRET 20 VESPERTINO VV Luiz Carlos Bala-

tka, SME

38.
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA

20 MATUTINO
VV Ivone Dellai, 
Lab. Informática da 
EMEB Alto Bonito

39.
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA

20 VESPERTINO

VV Gisele Estanislo-
wski, AEE da EMEB 
Castelhano e EMEB 
Nossa Sra Salete

40.
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA

20 VESPERTINO

VV Iracy Berti,Lab. 
De Informática, das 
EMEBs Castelhano, 
Vereda dos Trevos 
e Nossa Senhora da 
Salete

41.
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA

20 VESPERTINO
VV Ivone Dellai, 
Lab. Informática da 
EMEB Alto Bonito

42.
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA

20 VESPERTINO Vaga Excedente

43.
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA

20 VESPERTINO Vaga Excedente

44.
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA

20 VESPERTINO

VV Ivonete 
D´Agostini, AEE 
EMEB Hilda Grane-
mann de Sousa

45.
EMEB PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA

20 MATUTINO

VV Iracy Berti,Lab. 
De Informática, das 
EMEBs Castelhano, 
Vereda dos Trevos 
e Nossa Senhora da 
Salete

46. EMEB RODOLFO NI-
CKEL 20 VESPERTINO V Excedente

47. EMEB RODOLFO NI-
CKEL 20 VESPERTINO V Excedente

48. EMEB SÃO PEDRO 20 VESPERTINO VV Ilza Witte Rosa, 
direção

49. EMEB TABAJARA 20 VESPERTINO VV Sueli da Silva, 
direção

6. EMEB ESPERANÇA 20 VESPERTINO

VV Elay Paloschi, 
Lab. Informática 
da EMEB Morada 
do Sol

7. EMEB ESPERANÇA 20 MATUTINO VV Cizete Catellan, 
direção

8. EMEB HENRIQUE JU-
LIO BERGER 20 MATUTINO VV Rosangela Bal-

chak, SME

9. EMEB HENRIQUE JU-
LIO BERGER 20 VESPERTINO VV Rosangela Bal-

chak, SME

10. EMEB HENRIQUE JU-
LIO BERGER 20 VESPERTINO

VV Maria Antonia 
Fabiani Padilha, di-
reção

11. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 VESPERTINO Vaga Excedente

12. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 VESPERTINO Vaga Excedente

13. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO

VV Vardelei Furlan, 
Lab. Informática, 
EMEB Esperança

14. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 VESPERTINO

VV Vardelei Furlan, 
Lab. Informática, 
EMEB Esperança

15. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO

VV Aldo Marghotti, 
Lab. De Informá-
tica EMEB Morada 
do Sol

16. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 VESPERTINO

VV Aldo Marghotti, 
Lab. De Informática 
EMEB Maria Luisa 
Barbosa

17. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO VV Clarice Gatti, Lic 

sem Venc.

18. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO Vaga Excedente

19. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO Vaga Excedente

20. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO

VV Elisete Ventz 
Furlan, Lab. Infor-
mática CEM- EMEB 
Maria Luisa

21. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 VESPERTINO

VV Elisete Ventz 
Furlan, Lab. Infor-
mática CEM- EMEB 
Maria Luisa

22. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO

VV Jaqueline Sca-
pinelli, AEE EMEB 
Esperança

23. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO Vaga Excedente

24. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO Vaga Excedente

25. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO Vaga Excedente

26. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUSA 20 MATUTINO Vaga Excedente

27. EMEB HILDA GRANE-
MANN DE SOUZA 20 MATUTINO VV Sueli da Silva, 

direção

28. EMEB NOSSA SE-
NHORA DA SALETE 20 MATUTINO VV Orli Thibes, di-

reção

29. EMEB NOSSA SE-
NHORA DA SALETE 20 VESPERTINO VV Orli Thibes, di-

reção

30. EMEB NOSSA SE-
NHORA DA SALETE 20 MATUTINO VV Solange Cam-

pos, direção
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8. 
CMEI EDUCAR É TUDO 40

VESPERTINO
Maternal II

Titular de Creche e 
Berçário
V Transitória (con-
vênio)

9. 
CMEI SANTA CLARA 20 VESPERTINO Vaga Transitória

10. 
CMEI SANTA CLARA 20 MATUTINO

Vv. Michele De 
Souza Santos – atri-
buição de exercí-
cio EMEB. Irmão 
Venâncio 

11. 
CMEI SININHO 40 MATUTINO

VV. Andressa De 
Bastiani 
disp. SME

12. 
CMEI SONHO ENCANTADO 40

MATUTINO
Maternal I

Titular de Creche e 
Berçário
V Excedente

13. 
CMEI SONHO ENCANTADO 40

VESPERTINO
Maternal II

Titular de Creche e 
Berçário
V Excedente

14. 
CMEI SONHO ENCANTADO 40

MATUTINO
Maternal 
Misto

Titular de Creche e 
Berçário
V Excedente

15. 
CMEI SONHO ENCANTADO 40

VESPERTINO
Maternal 
Misto

Titular de Creche e 
Berçário
V Excedente

16. 
CMEI TAQUARA VERDE 20 MATUTINO V Excedente

17. 
EMEB ESPERANÇA 20 VESPERTINO V Excedente

18. EMEB HENRIQUE JULIO 
BERGER 20 VESPERTINO V Excedente 

19. EMEB HILDA GRANEMANN 
DE SOUSA 40

VESPERTINO
Berçário I

Titular de Creche e 
Berçário
V Excedente

20. EMEB HILDA GRANEMANN 
DE SOUSA 40

VESPERTINO
Maternal I- a

Titular de Creche e 
Berçário
V Excedente

21. EMEB HILDA GRANEMANN 
DE SOUSA 40

VESPERTINO
Maternal I- b

Titular de Creche e 
Berçário
V Excedente

22. EMEB HILDA GRANEMANN 
DE SOUSA 20 VESPERTINO

VV Jozeane Cassol, 
Lic Sem Vencimen-
tos. Até 19/08/13

23. EMEB HILDA GRANEMANN 
DE SOUSA 20 VESPERTINO V Excedente

24. 
EMEB IR. VENÂNCIO JOSÉ 20 VESPERTINO V Excedente

25. 
EMEB IRMÃO THOMÁZ 20 VESPERTINO V Excedente

26. EMEB MARIA LUÍZA BAR-
BOSA 20 VESPERTINO

VV Elisandra Civi-
dini, Licença sem 
Vencimentos até 
15/04/2014

27. EMEB MARIA LUÍZA BAR-
BOSA 20 VESPERTINO V Excedente

28. 
EMEB PADRE JOSÉ CHAMOT20 MATUTINO V Excedente

29. EMEB PADRE JOSÉ CHAMOT
20 VESPERTINO V Excedente

30. EMEB PIERINA SANTIN 
PERRET 20 VESPERTINO V  Transitória

31. 
EMEB RODOLFO NICKEL 20 VESPERTINO V Excedente

32. 
EMEB ULYSSES GUIMARÃES 20 MATUTINO V Excedente

50. EMEB ULYSSES GUI-
MARÃES 20 VESPERTINO

VV Ivonete D’ Agos-
tini, AEE da EMEB 
Hilda Granemann 
de Sousa

51. EMEB ULYSSES GUI-
MARÃES 20 VESPERTINO

VV Olivia dos San-
tos Moreira, atribui-
ção na EMEB Henri-
que Julio Berger

52. EMEB ULYSSES GUI-
MARÃES 20 VESPERTINO VV Alzira Salete Pa-

dilha, Direção

53. EMEB ULYSSES GUI-
MARÃES 20 MATUTINO VV Carmelinda R. 

Maleske, Direção

54. EMEB ULYSSES GUI-
MARÃES 20 VESPERTINO VV Carmelinda R. 

Maleske, Direção

55. EMEB VEREDA DOS 
TREVOS 20 MATUTINO

VV Airton Car-
los Leite, Lic sem 
vencimentos até 
30/08/2013

56. EMEB VEREDA DOS 
TREVOS 20 VESPERTINO

VV Airton Car-
los Leite, Lic sem 
vencimentos até 
30/08/2013

57. EMEB VEREDA DOS 
TREVOS 20 MATUTINO

VV Maria Antonia 
Fabiani Padilha, di-
reção

Quadro de Vagas Professor Educação Infantil-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL-2013

Nº UNIDADES ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1. 
CMEI EDUCAR É TUDO 40

MATUTINO
Berçário I

Titular de Creche e 
Berçário
V Transitória (con-
vênio)

2. 
CMEI EDUCAR É TUDO 40

MATUTINO
Berçário II

Titular de Creche e 
Berçário
V Transitória (con-
vênio)

3. 
CMEI EDUCAR É TUDO 40

MATUTINO
Maternal I

Titular de Creche e 
Berçário
V Transitória (con-
vênio)

4. 
CMEI EDUCAR É TUDO 40

MATUTINO
Maternal II

Titular de Creche e 
Berçário
V Transitória (con-
vênio)

5. 
CMEI EDUCAR É TUDO 40

VESPERTINO
Berçário I

Titular de Creche e 
Berçário
V Transitória (con-
vênio)

6. 
CMEI EDUCAR É TUDO 40

VESPERTINO
Berçário II

Titular de Creche e 
Berçário
V Transitória (con-
vênio)

7. 
CMEI EDUCAR É TUDO 40

VESPERTINO
Maternal I

Titular de Creche e 
Berçário
V Transitória (con-
vênio)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 31

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

9.
EMEB MO-
RADA DO 
SOL

20 VESPERTINOV Excedente

10.
EMEB PADRE 
JOSÉ CHA-
MOT

20 MATUTINO V Excedente

11.
EMEB PADRE 
JOSÉ CHA-
MOT

20 VESPERTINOV Excedente

12.
EMEB PIERI-
NA SANTIN 
PERRET

20 MATUTINO V Excedente

13.
EMEB PIERI-
NA SANTIN 
PERRET

20 VESPERTINOV Excedente

14. EMEB TABA-
JARA 20 MATUTINO V Excedente

15. EMEB TABA-
JARA 20 VESPERTINOV Excedente

16.
EMEB ULYS-
SES GUIMA-
RÃES

20 MATUTINO V Excedente

17.
EMEB ULYS-
SES GUIMA-
RÃES

20 VESPERTINOV Excedente

Quadro de Vagas - Especialistas-2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS – ESPECIALISTAS-2013

Nº
UNIDADES ESCO-
LARES C.H. Turno Cargo

Tipo de 
Vaga

1. 
CESMAR 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DOR

V. Transi-
tória 

2. 
EMEB CASTELHANO 20 MATUTINO

ORIENTA-
DOR

Vaga Exce-
dente

3. 
EMEB ESPERANÇA 20 MATUTINO

ORIENTA-
DOR

Vaga Exce-
dente

4. 
EMEB ESPERANÇA 20

VESPERTI-
NO

ADMINIS-
TRADOR

Vaga Exce-
dente

5. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 20 MATUTINO

ORIENTA-
DOR

Vaga  Exce-
dente

6. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DOR

Vaga Exce-
dente

7. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 40 MATUTINO

ESPECIA-
LISTA

V. Transitó-
ria  - Mais 
Educação

8. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 20 MATUTINO

SUPERVI-
SOR

VV Nilse 
Nascimento

9. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 20

VESPERTI-
NO

SUPERVI-
SOR

VV Nilse 
Nascimento

10. EMEB HENRIQUE 
JULIO BERGER 20

VESPERTI-
NO

ADMINIS-
TRADOR V Excedente

11. EMEB HILDA GRA-
NEMANN DE SOUSA 20 MATUTINO

ORIENTA-
DOR

VV Cleci 
Faganello - 
Direção

12. EMEB HILDA GRA-
NEMANN DE SOUSA 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DOR

V aga Exce-
dente

13. EMEB HILDA GRA-
NEMANN DE SOUSA 20

VESPERTI-
NO

SUPERVI-
SOR

V aga Exce-
dente

33. 
EMEB ULYSSES GUIMARÃES 40 MATUTINO

Maternal I - V 
Excedente

34. 
EMEB ULYSSES GUIMARÃES 40 MATUTINO

Maternal I - V 
Excedente

35. 
EMEB ULYSSES GUIMARÃES 40 MATUTINO

Maternal I- V Exce-
dente

36. 
EMEB ULYSSES GUIMARÃES 40 MATUTINO

Maternal I - V 
Excedente

37. 

EMEB VEREDA DOS TRE-
VOS
(Sala locada na EEB Domin-
gos da C.Franco) 20 VESPERTINO V Transitória

38. EMEB. HILDA GRANEMANN 
DE SOUZA 40 VESPERTINO

VV. Noeli Cavalheiro 
Werner disp. CMEI 
Sonho Encantado

39. EMEB. PIERINA SANTIN 
PERRET 20 VESPERTINO

Vv. Rovena Szymks 
Ramos – disp. 
Direção

40. EMEB. ULYSSES GUIMA-
RÃES 20 VESPERTINO

VV. Jane Maris-
tela dos Santos 
– atribuição EMEB. 
Morada do Sol

41. EMEB. WALSIN NUNES 
GARCIA 20 MATUTINO

VV. Sandra Regina 
dos Santos disp. 
SME

Quadro de Vagas - Auxiliar de Biblioteca- Ano Letivo 
2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS - AUXILIAR DE BIBLIOTECA- ANO LETIVO 
2013

Nº UNIDADES 
ESCOLARES C.H. Turno Tipo de Vaga

1.

C E N T R O 
EDUCACIO-
NAL MUL-
D I S C I P L I -
NAR

20 MATUTINO V Transitória

2.

C E N T R O 
EDUCACIO-
NAL MUL-
D I S C I P L I -
NAR

20 VESPERTINOV Transitória

3. EMEB ALTO 
BONITO 20 MATUTINO V Excedente

4. EMEB ALTO 
BONITO 20 VESPERTINOV Excedente

5.

EMEB HIL-
DA GRANE-
MANN DE 
SOUSA

20 MATUTINO V Excedente

6.
EMEB IR. 
VENÂNCIO 
JOSÉ

20 MATUTINO V Excedente

7.
EMEB IR. 
VENÂNCIO 
JOSÉ

20 VESPERTINOV Excedente

8.
EMEB MO-
RADA DO 
SOL

20 MATUTINO V Excedente
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34. EMEB. NOSSA SE-
NHORA DA SALETE 20 MATUTINO

ORIENTA-
DORA

VV. Janete 
Ap. Tarnio-
wicz – disp. 
SME

35. EMEB. NOSSA SE-
NHORA DA SALETE 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DORA

VV. Janete 
Ap. Tarnio-
wicz – disp. 
SME

36. 
EMEB. PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA 20 MATUTINO

ORIENTA-
DORA

VV. Marines 
Mello – 
disp. SME

37. 
EMEB. PROFESSORA 
MARIA LUIZA MAR-
TINS BARBOSA 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DORA

VV. Marines 
Mello – 
disp. SME

Câmara muniCiPal

Dispesa de Licitação Nº 01/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC

Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 03/2013 - Dispensa de licitação nº 01/2013 
- Fundamentação legal: art. 24, XXVI, da Lei 8.666/93 - Objeto: 
contratação da empresa Consórcio de Informática na Gestão Públi-
ca Municipal (CIGA) - CNPJ 09.427.503/0001-12 - para prestação 
de serviço de tecnologia da informação, no âmbito do Programa 
de Gestão das Câmaras de Vereadores (PGCV), para desenvolvi-
mento e hospedagem do site da Câmara Municipal de Caçador, 
com vistas à promoção do governo eletrônico, à inclusão digital 
da CVC e à disponibilização de informações e serviços ao cidadão, 
entre outros. durante o exercício de 2013. Valor da contratação: 
R$2.200,00. Data da abertura: 04.02.2013 às 14:30 horas. Maio-
res Informações por email: licitacao@camaracacador.sc.gov.br 

Caçador (SC), 30 de janeiro de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente

Pregão Presencial Nº03/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida:

Processo Licitatório nº 05/2013 - Pregão Presencial 03/2013 - 
Objeto: aquisição de material de expediente para o exercício de 
2013. Data da abertura: 15.02.2013 às 13:30 horas e entrega dos 
envelopes até as 13:00 horas do mesmo dia. Maiores Informações 
por email: licitacao@camaracacador.sc.gov.br

Caçador (SC), 31 de janeiro de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente

iPaSC

Portaria Nº 573, de 24 de Janeiro de 2013.
PORTARIA nº 573, de 24 de janeiro de 2013.
Disciplina o Recadastramento de todos os Servidores Públicos Mu-
nicipais Inativos e Pensionistas no Âmbito do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

14. EMEB HILDA GRA-
NEMANN DE SOUSA 20 MATUTINO

ADMINIS-
TRADOR

Vaga  Exce-
dente

15. EMEB MORADA DO 
SOL 20

VESPERTI-
NO

SUPERVI-
SOR

VV. Rosane 
Fonseca Lic. 
Sem Venc.

16. EMEB MORADA DO 
SOL 20 MATUTINO

ADMINIS-
TRADOR

VV Angela 
Stavis
 disp. SME

17. EMEB MORADA DO 
SOL 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DOR

VV. Cleci 
Faganello

18. EMEB MORADA DO 
SOL 20 MATUTINO

ORIENTA-
DOR

Vaga Exce-
dente

19. EMEB MORADA DO 
SOL 40 MAT/VESP

ESPECIA-
LISTA

Vaga Transi-
tória Mais 
Educação

20. EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT 20 MATUTINO

ORIENTA-
DOR

VV Getúlio 
dos Santos, 
Lic sem 
vencimen-
tos até 
02/05/2013

21. EMEB PADRE JOSÉ 
CHAMOT 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DOR

VV Getúlio 
dos Santos, 
Lic sem 
vencimen-
tos até 
02/05/2013

22. 
EMEB TABAJARA 40 MATUTINO

ORIENTA-
DOR

V. Transitó-
ria – Mais 
Educação

23. EMEB ULYSSES 
GUIMARÃES 20 MATUTINO

ORIENTA-
ÇÃO

Vaga Exce-
dente

24. EMEB ULYSSES 
GUIMARÃES 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
ÇÃO

Vaga Exce-
dente

25. EMEB ULYSSES 
GUIMARÃES 20 MATUTINO

SUPERVI-
SOR

Vaga Exce-
dente

26. EMEB ULYSSES 
GUIMARÃES 20

VESPERTI-
NO

SUPERVI-
SOR

Vaga Exce-
dente

27. EMEB VEREDA DOS 
TREVOS 20 MATUTINO

ADMINIS-
TRADOR

Vaga Exce-
dente

28. EMEB VEREDA DOS 
TREVOS 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DOR 

Vaga Exce-
dente

29. EMEB. ALTO BO-
NITO 20 MATUTINO

ORIENTA-
DOR

VV. Te-
rezinha 
Aparecida 
Baldicera

30. EMEB. ALTO BO-
NITO 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DOR

VV. Te-
rezinha 
Aparecida 
Baldicera

31. 
EMEB. ESPERANÇA 20

VESPERTI-
NO

SUPERVI-
SORA

VV. Cizete 
Catellan - 
Direção

32. EMEB. IRMAO VE-
NANCIO JOSE 20

VESPERTI-
NO

ORIENTA-
DOR

VV. Ema 
D’Agostini 
– atribuição 
de exercício 
EMEB. Wal-
sin Nunes 
Garcia

33. EMEB. IRMÃO VE-
NANCIO JOSÉ 20 MATUTINO

ORIENTA-
DORA

VV. Claudia 
Bischoff 
disp. Dire-
ção
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Portaria N.º 572, de 23 de Janeiro de 2013
PORTARIA n.º 572, de 23 de janeiro de 2013.
Concede Pensão a Orsolina Figueiró Alves Rodrigues.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03, mais o previsto no art. 38, I, § 
3º, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1º. Conceder pensão por morte a ORSOLINA FIGUEIRÓ AL-
VES RODRIGUES, Matrícula 5941, na condição de esposa do Ser-
vidor Público Municipal aposentado LUCAS ALVES RODRIGUES, 
falecido em 17/01/2013, na espécie sem paridade, com proventos 
integrais no valor de R$ 714,61 (setecentos e quatorze reais e 
sessenta e um centavos), a serem pagos pelo IPASC, a contar de 
18/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a contar de 18/01/2013.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 23 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN 
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Portaria N.º 571, de 23 de Janeiro de 2013.
PORTARIA n.º 571, de 23 de janeiro de 2013.
Contrata por prazo determinado IVANDRO JOSÉ BOGONI.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1.º. Contratar por prazo determinado, IVANDRO JOSÉ BO-
GONI, para exercer o cargo de Contador, em virtude da servidora 
titular estar em gozo de férias, com a carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, pelo período de 28 de Janeiro de 2013 
a 27 de fevereiro de 2013, com as atribuições inerentes ao cargo 
do Grupo Ocupacional Superior, Anexo I da Lei Complementar nº 
093, de 29/12/06, suas alterações e regimento interno do IPASC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos a partir de 28 de janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 23 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D´AGOSTINI
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

MUNICIPAIS DE CAÇADOR - IPASC, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei complementar nº 93, de 29/12/2006, em 
seu art. 31, XIII,

RESOLVEM:
Art. 1º. Ao recadastramento dos servidores inativos e pensionistas 
do Instituto de Previdências Social dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Caçador, inclusive àqueles aposentados pelo Tesouro do 
Município, atualmente administrados pela Autarquia, aplicam-se 
as disposições legais vigentes para a concessão dos benefícios e a 
disciplina estabelecida nesta Portaria.

Art. 2º. O recadastramento deverá ser efetuado na sede do IPASC, 
com endereço na Rua General Ozório, nº 52,Centro, na cidade de 
Caçador - SC, de 2a a 6a feira, das 13h00 às 19h00, até o dia 15 
de março de 2013.

Parágrafo único. O recadastramento deverá ser efetuado, obriga-
toriamente, pelo próprio servidor inativo ou pensionista, mediante 
o preenchimento e assinatura de formulário de recadastramento 
a ser disponibilizado pelo IPASC, e apresentação do original da 
cédula de identidade (RG); cartão de identificação do contribuinte 
(CIC/CPF-MF); e comprovante de residência (conta de luz, água, 
telefone, etc).

Art. 3º. O recadastramento de servidores inativos e pensionistas 
residentes noutras cidades do Estado de Santa Catarina, ou de 
outro Estado da federação, será realizado, em caráter excepcional, 
mediante encaminhamento ao IPASC, até o dia 15 de março de 
2013, por via postal, o formulário de recadastramento, devida-
mente preenchido e assinado, com firma reconhecida, acompa-
nhado de traslado de escritura pública de declaração de vida, es-
tado civil e endereço lavrada por tabelião de notas datada com no 
máximo 10 (dez) dias de antecedência à entrega junto ao IPASC.

Art. 4º. Todos os pensionistas maiores de 16 (dezesseis) anos 
de idade, além dos documentos previstos nesta Portaria, deverão 
entregar, no ato do recadastramento, declaração de estado civil, 
conforme modelo disponível no IPASC.

Art. 5º. Os inativos e pensionistas inválidos, ou impossibilitados 
de locomoção por motivo de saúde, para os fins de realização do 
recadastramento, poderão solicitar a visita domiciliar por servidor 
do IPASC, juntando ao pedido atestado médico, que comprove 
sua condição.

Parágrafo único. O pedido deverá ser formulado, preferencialmen-
te, através do telefone (49) 35630216, a partir da data da publica-
ção desta portaria, para que seja agendada a visita.

Art. 6º. Os tutores e curadores dos pensionistas ou aposentados, 
quando do recadastramento, deverão apresentar cópia da tutela 
ou curatela, expedido pelo Juízo que a deferiu.

Art. 7º. O recadastramento não poderá ser realizado mediante 
procuração.

Art. 8º. A não efetivação do recadastramento com a observân-
cia das normas estabelecidas nesta Portaria e cumprimento das 
disposições legais vigentes, implicará imediata suspensão do pa-
gamento do benefício, até que seja regularizada a situação pelo 
pensionista ou aposentado.

Art. 9º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 24 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D´AGOSTINI 
DIRETORA ADMINISTRATIVA
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Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.577 de 30 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 7.577 DE 30 DE JANEIRO DE 2013
Constitui e Nomeia Membros da Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 002/2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e de conformidade 
com o Artigo 300 Inciso X da Lei Complementar Municipal nº 006, 
de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Constituir e nomear os membros da Comissão Avaliativa do 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2013.

§ 1º) Para Comissão de Avaliação ficam nomeados os seguintes 
membros:

Rosani Aparecida da Silva, matrícula funcional nº 000211;
Adriana Aparecida Pykosz Ruszack, matrícula funcional nº 000001;
Zurita Maria Pacheco Rückl, matrícula funcional nº 282;
Gabriel Engler, registro no sistema nº 955175.

§ 2º) Para, sob a Presidência do Primeiro, supervisionar, nos ter-
mos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a Sele-
ção dos seguintes cargos públicos: Médico IV; Médico II; Técnico 
em Nível Médio; Instrutor de Música; Motorista e Agente Operacio-
nal III, objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado Edital nº 
002/2013 do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.

§3º) Para a Comissão de aplicação e avaliação da Prova Prática, 
do respectivo Processo Seletivo Simplificado ficam designados os 
seguintes membros:

Antonio Alfredo dos Santos, matrícula funcional nº 000005;
João Samuel Cubas, matrícula funcional nº 000384;
Renato Ronska, matrícula funcional nº 000405;
Sebastião Vendelino Kons, registro no sistema nº 955160.

Art.2º) Os membros ora designados, deverão avaliar, supervisio-
nar e fiscalizar o processo de avaliação dos candidatos do Edital 
do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2013, ao término emitir 
parecer/relatório do referido Edital.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 
30 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 30/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Camboriú

Prefeitura

Dl 4/13 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 004/2013 - FMAS
Data: 31/01/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM APROXIMADAMENTE 
400M2, CONSTITUIDO DE SALA 01 E 02 PARA ABRIGAR A NOVA 
SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CREAS, SITUADO A RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 
Nº329, CENTRO DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: 44.971,20 (Quarenta e Quatro Mil Novecentos e Seten-
ta e Um Reais e Vinte Centavos)
Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Contratada: ERVINO SCHROEDER
Embasamento legal: artigo 24, inciso “X”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 31 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA 
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

PR 4/13 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2013-FME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS MONTADOS E BALANCEADOS, 
DESTINADOS A FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICIPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 18 
(dezoito) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 01 de Fevereiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Resumo de Convenio
RESUMO DOS CONVÊNIOS
FIA
Convênio n° 001/2013
Entidade conveniada: ASSOCIAÇÃO LAR MATERNAL BOM PASTOR
Data: 21/01/2013
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros destinados à Associação Lar Maternal Bom Pastor, com 
a finalidade de custear as despesas com o abrigamento de crian-
ças de 0 (zero) a 12 (doze) anos de idade, de ambos os sexos, 
que se encontrem em situação de vulnerabilidade e/ou abandono, 
encaminhados pelo Poder Judiciário da Comarca de Camboriú.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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de Cargo, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Magistério, a 
servidora ESTER MARIA FORLIN FRITSCH, detentora da Matrícula 
Funcional nº 000141, Registro no Sistema sob nº 188000, Pis/
Pasep nº 10640432163, ocupante do Cargo de provimento efetivo 
de Professor I, Função Professor Educação Infantil e Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cam-
po Alegre/SC.

Art.2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter integral, nos termos do § 1º do artigo 17, da Lei Muni-
cipal nº 2.537, perfazendo o montante bruto de R$ 2.727,82 (dois 
mil, setecentos e vinte e sete reais, oitenta e dois centavos), que 
serão pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o des-
conto da contribuição previdenciária pertinente.

Art.3º) Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no Inciso V do Artigo 90, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de Setembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
01 de fevereiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Diretora Executiva - IPRECAL

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.840 de 01 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.840 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo público na função de Agente Operacional II, JOSÉ 
FERNANDES DA MAIA, Matrícula Funcional nº 000033, Registro no 
Sistema sob nº 205400, referente ao período aquisitivo: 01 de fe-
vereiro de 2012 a 31 de janeiro de 2013, pagamento de um terço 
de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 04 de fevereiro 
de 2013 á 23 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requeri-
da junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
01 de fevereiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 01/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.578 de 01 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.578 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em especial na 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
conforme estabelece em seu Artigo 23 Inciso I e Lei Complemen-
tar nº 075 de 29 de abril de 2010; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. ELAINE MARTINS, no Regime Estatutário, 
Matrícula Funcional sob nº 000711, Registro no Sistema sob nº 
955181, ao Cargo e Função Pública de Agente Administrativo III, 
a partir de 01 de fevereiro de 2013, Categoria Funcional: ANIS 
- Atividades de Nível Intermediário Superior, com provimento de 
caráter efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas 
atribuições e responsabilidades constantes do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alte-
rada pela Lei Complementar Municipal nº 036 de 14 de junho de 
2006 a qual autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal n.º 006/2002, alterada pela Lei Complementar 
Municipal nº 036 de 14 de junho de 2006, é o de Nível 5A Sub-
Nível 51A referência A, no valor de R$ 1.665,53 (um mil, seiscen-
tos e sessenta e cinco reais e cincoenta e três centavos) mensais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 
Srª. ELANE MARTINS, aprovada em 2º lugar no Concurso Público 
nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 em data de 16 
de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário..

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 
01 de fevereiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 01/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.579 de 01 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.579 DE 01 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
EM CARÁTER INTEGRAL, E DECLARA A VACÂNCIA DO
CARGO PÚBLICO DA SERVIDORA ESTER MARIA FORLIN FRITSCH.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, DE-
CRETA:
Art.1º) Aposentar, por tempo de contribuição, conforme Processo 
Administrativo do IPRECAL nº 001/2013 e nos termos do artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41 de 23 de dezembro de 2003 
combinado com o artigo 79-C, da Lei Municipal nº 2.537 de 17 de 
julho de 2001, que rege a Previdência Municipal, Artigo 94 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 que Dispõe sobre o Estatuto do 
Servidor Público do Município e Anexo III da Lei Complementar 
Municipal 088 de 15 de março de 2012, que trata sobre o Plano 
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Retificação Referente Pregão 03/2013 Transporte 
Escolar
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013
ERRATA

Levamos ao conhecimento dos interessados, que as linhas nº 03, 
04 e 07 do Pregão Presencial 03/2013, do Transporte Escolar fo-
ram excluídas do Processo Licitatório.

- Linha nº 03 e 04 trata-se do mesmo percurso, não sendo mais 
necessário fazer estas linhas.
- Linha nº 07 excluída por ausência de alunos no percurso.

Campos Novos, 31 de janeiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº Fmdr 
01/2013
FUNDO MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE CANOI-
NHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMDR 01/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMDR 01/2013

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Canoinhas-SC, 
CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, 
centro, fará realizar no dia 21/02/2013, às 11h00min, a abertura 
das propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPE-
RAÇÃO MECANICA DO CAMINHÃO IVECO 230E PLACA MFH 0137, 
DA RETROESCAVADEIRA FIAT ALLIS Nº81 E DA RETROSCAVA-
DEIRA RANDON 111. Informações (47) 3621-7705. Edital disponí-
vel no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Termo Aditivo N.º PMC 10-63/2009
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 10-63/2009
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 24/2009
CONCORRÊNCIA N.º PMC 03/2009

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 10-63/2009 referente ao contrato n.º PMC 63/2009. 
Data de assinatura: 27/12/2012. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS RELATIVOS A LIMPEZA URBANA DE PRAÇAS, RUAS PAVI-
MENTADAS E SEUS RESPECTIVOS PASSEIOS E TAMBÉM OUTROS 
ESPAÇOS PÚBLICOS. Contratada: BLASCZYK - LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA ME. A vigência do presente Contrato que era 
até 31/12/2012, passará a ser até 31/03/2013, e fica acrescido o 
valor de R$ 149.269,89 (cento e quarenta e nove mil duzentos e 
sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos).

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Campos Novos

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 02/2013 - Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 14/02/2013 às 14:00 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATO-
RIAL PARA USO NO LABORATORIO DA UNIDADE BASICA DE SAU-
DE CENTRAL DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS.O Edital que 
está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do 
Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 
13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 31 de janeiro de 2.013.
NELSON LUIZ DE PAULA
Secretario Municipal de Saúde

Pregão Presencial Nº 03/2013 _ Sec. da Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 19/02/2013 às 14:00 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE FITAS PARA TESTE DE 
GLICOSE PARA USO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTRA-
TEGIAS SAUDE DA FAMILIA E PARA DOAÇÃO AOS PACIENTES 
DO MUNICÍPIO E FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO 
DE 250 APARELHOS GLICOSIMÉTRICOS COM PILHAS NO APA-
RELHO E 100 PILHAS SOBRESSALENTES PARA O MESMO APA-
RELHO, PELO PRAZO DE UM ANO.O Edital que está amparado na 
lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na 
Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 13h00min às 16h00min 
horas diariamente.

Campos Novos, 01 de fevereiro de 2.013.
NELSON LUIZ DE PAULA
Secretario Municipal de Saúde

Pregão Presencial Nº 04/2013 _ Secretaria de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 20/02/2013 às 08:30 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto MEDICAMENTOS DESTINADOS A MA-
NUTENÇÃO DA FARMACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS NOVOS-SC. 
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou 
na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no 
horário das 13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 04 de fevereiro de 2.013.
NELSON LUIZ DE PAULA
Secretario Municipal de Saúde
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SEGURANÇA LTDA. A vigência do presente Contrato que era até 
31/12/2012, passará a ser até 30/04/2013, e fica acrescido o valor 
de R$ 89.700,44 (oitenta e nove mil setecentos reais e quarenta 
e quatro centavos).

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Decreto 005/2013
DECRETO Nº 005, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013
Estabelece horário especial de funcionamento nas repartições pú-
blicas municipais, na forma que especifica.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 
V, da Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o período de comemoração das festividades carna-
valescas no exercício de 2013;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Os serviços considerados essenciais, como atendimento à 
Saúde, Coleta de Lixo, Transporte Coletivo de Passageiros e outros 
serviços que vierem a se fazer necessários para suprir as necessi-
dades de excepcional interesse público, permanecerão sendo pra-
ticados normalmente.
Parágrafo único. O atendimento a saúde de que trata o caput des-
te artigo será prestado através do Sistema de Plantão 24 Horas 
junto ao Hospital Nossa Senhora das Dores durante todo o período 
do ponto facultativo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 01 de fevereiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Aditivo 004 Edital 004.2013 - Portador de 
Necessidade Especial
ADITIVO 004 AO EDITAL N.º 004, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.
Edital de divulgação da Classificação Preliminar do Processo Se-
letivo 004/2013 dos Candidatos Portadores de Deficiência Física.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei n.º 
2.178, de 23 de setembro de 1999, Lei Complementar n.º 045, de 
12 de dezembro de 2000, Lei nº 3.024 de 30 de maio  de 2012,  
divulga o que segue:

I – A classificação preliminar dos candidatos ao Processo Seletivo 
004/2013, que requereram vaga para portador de deficiência físi-
ca, segue abaixo listados:

Publicação do Termo Aditivo N.º PMC 13-24/2008
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 13-24/2008
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 98/2007
CONCORRÊNCIA N.º PMC 07/2007

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 13-24/2008 referente ao contrato n.º PMC 24/2008. 
Data de assinatura: 27/12/2012. Objeto: EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA ÁREA FÍSICA INTERNA DO 
PAÇO MUNICIPAL, TERMINAL RODOVIÁRIO, E.B.M. PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, E.B.M. DR. AROLDO CARNEIRO DE CARVA-
LHO E E.B.M. SEVERO DE ANDRADE, TOTALIZANDO 8.760,00 
M², (SALAS, COZINHA, BANHEIROS, ESCADARIA, CORREDORES 
E AFINS) E EXTERNA (CALÇADAS, ESCADARIAS E AFINS). Con-
tratada: ADEPLAN PRESTADORA DE SERVIÇOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. A vigência do presente Contrato que era até 
31/12/2012, passará a ser até 15/02/2013, fica acrescido o valor 
de R$ 30.746,13 (trinta mil setecentos e quarenta e seis reais e 
treze centavos).

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Termo Aditivo N.º PMC 6-48/2009
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 6-48/2009
ALTERAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2009
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 02/2009

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 6-48/2009 referente ao contrato n.º PMC 48/2009. Data de 
assinatura: 27/12/2012. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONTRA-
TOS DE ESTAGIÁRIOS JUNTO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CANOINHAS E INSTITUIÇÕES DE ENSINO. Contratada: ESCOLA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE. O prazo para prestação 
dos serviços contratados, que era até 31/12/2012, passará a ser 
até 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Termo Aditivo N.º PMC 7-94/2009
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 7-94/2009
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 89/2009
CONCORRÊNCIA N.º PMC 06/2009

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 7-94/2009 referente ao contrato n.º PMC 94/2009. 
Data de assinatura: 27/12/2012. Objeto: EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA NO PRÉDIO DA PREFEITURA 
E PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES OURO VERDE E OUTROS 
SERVIÇOS EVENTUAIS, TAIS COMO, SEGURANÇA EM FESTAS MU-
NICIPAIS, VIGILÂNCIA TEMPORÁRIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS E 
OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. Contratada: INVIOSAT 
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referido imposto deverão ser retirados, no período de 1 a 30 de 
abril de 2013, na central de distribuição instalada no Centro Admi-
nistrativo Municipal Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmelo Zócolli, 
nº 155, Centro, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 8h às 
12h e das 13h30 às 17h30.

O pagamento em cota única, com 10% (dez por cento) de des-
conto, pode ser realizado até o dia 10 de maio de 2013 e para os 
contribuintes que optarem pelo parcelamento, os vencimentos são 
os seguintes:

1ª Parcela com vencimento em 10 de maio de 2013;
2ª Parcela com vencimento em 10 de junho de 2013;
3ª Parcela com vencimento em 10 de julho de 2013;
4ª Parcela com vencimento em 12 de agosto de 2013. 

O recolhimento do IPTU poderá ser feito nas Agências da Caixa 
Econômica Federal, Rede de Lotéricas e Correspondentes “Caixa 
Aqui”.

Capinzal, SC, em 29 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

MARCO ANTONIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Simae

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 
Cao/02/2013
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/02/2013
Processo Licitatório N° CAO/0018/2013

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição e instalação de armários e ban-
cadas sob-medida, destinados à adequação das novas instalações 
da Estação de Tratamento de Água (ETA) do SIMAE.

TIPO: Menor Preço Por Ítem.

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 
09:00 horas, do dia 15 de fevereiro de 2013.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 
447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail material@simaecao.com.br 
ou pelo site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz 
- Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, 
com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas.

Cargo: Técnico em Enfermagem
Candidato Nascimento Português Matemática C.Ger. C.Esp. T.A. NF
0112 Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota
DA LVA LUI-
ZA DALCOR-
TIVO 24/09/1968 2 0,60 2 0,60 2 0,60 5 2,75 11 4,55

II – Os recursos contra a classificação preliminar poderão ser im-
petrados nos dias 31/01 a 01/02/2013, de acordo com o edital.

Capinzal (SC), 31 de Janeiro de 2013.
TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 004/2013

Retificação Recursos Edital 004.2012
PARECERES AOS RECURSOS
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2013
RETIFICAÇAÕ DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS PARECERES RE-
FERENTE AOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR E 
QUESTÕES DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DO PROCESSO SELE-
TIVO EDITAL DE Nº 004/2013

O Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, atendendo as normas 
estabelecidas no Edital de Processo Seletivo Nº 004/2013, torna 
público o que segue:

1. RETIFICA-SE OS PARECERES AOS RECURSOS:

Onde se Lê:

Inscrição Cargo Solicitação Situação

0360 Prof. Ciências
Anulação da questão 22 
por apresentar mais de 
uma alternativa correta.

DEFERIDO

Constatou-se o fato. Anula-se a questão.

Leia-se :

Inscrição Cargo Solicitação Situação

0360 Prof. Ciências
Anulação da questão 22 
por apresentar mais de 
uma alternativa correta.

INDEFERIDO

À candidata não assiste razão. Questão mantida.

Divulgue-se e Publique-se

Capinzal (SC), 31 de Janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Edital 006/2013
EDITAL Nº 006, DE 29 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua 
Carmelo Zócolli, 155, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal Andevir Isganzella, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 134, de 22 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 
150, de 28 de novembro de 2012, comunica aos contribuintes 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) que os carnês do 
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Extrato de Contrato PMC N.º 0012/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0012/2013
Processo Licitatório n.º 0108/2012
Pregão n.º 0053/2012

Objeto: A CONTRATADA fornecerá merenda escolar durante o pri-
meiro semestre do exercício de 2013, visando o desenvolvimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, tudo 
conforme o Edital de Processo Licitatório n.° 0108/2012, como se 
aqui estivesse impresso, na modalidade de Pregão n.º 0053/2012.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: CAPINZAL CENTER LTDA.
Valor global contratado: R$ 55.131,70 (cinquenta e cinco mil cento 
e trinta e um reais e setenta centavos).
Prazo de vigência: de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de julho de 
2013.
Data e assinatura do contrato: 01 de fevereiro de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato PMC N.º 0013/2013
XTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0013/2013
Processo Licitatório n.º 0108/2012
Pregão n.º 0053/2012

Objeto: A CONTRATADA fornecerá merenda escolar durante o pri-
meiro semestre do exercício de 2013, visando o desenvolvimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, tudo 
conforme o Edital de Processo Licitatório n.° 0108/2012, como se 
aqui estivesse impresso, na modalidade de Pregão n.º 0053/2012.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: SACOLÃO DE FRUTAS E VERDURAS SÃO CRISTÓ-
VÃO.
Valor global contratado: R$ 28.441,40 (vinte e oito mil quatrocen-
tos e quarenta e um reais e quarenta centavos).
Prazo de vigência: de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de julho de 
2013.
Data e assinatura do contrato: 01 de fevereiro de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 031/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 031/2013
“ALTERA PORTARIA Nº 344/2010 QUE DISPÕE SOBRE A COMPO-
SIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Muni-
cipal n° 0012/97 e de acordo com a Ata n° 27 de 05.07.2012, do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar,

RESOLVE:
Art. 1° Fica alterado o inciso II do parágrafo único do art. 1º da 

Capinzal/SC, 04 de fevereiro de 2013.
FRANCIELI APARECIDA DA ROSA
Pregoeira

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 
Cao/03/2013
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/03/2013
Processo Licitatório N° CAO/0021/2013

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de pneus e câmaras de ar.

TIPO: Menor Preço Por Ítem.

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 
09:00 horas, do dia 18 de fevereiro de 2013.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 
447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail material@simaecao.com.br 
ou pelo site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz 
- Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, 
com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas.

Capinzal/SC, 04 de fevereiro de 2013.
FRANCIELI APARECIDA DA ROSA
Pregoeira

Catanduvas

Prefeitura

Extrato de Contrato PMC N.º 0011/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0011/2013
Processo Licitatório n.º 0108/2012
Pregão n.º 0053/2012

Objeto: A CONTRATADA fornecerá merenda escolar durante o pri-
meiro semestre do exercício de 2013, visando o desenvolvimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, tudo 
conforme o Edital de Processo Licitatório n.° 0108/2012, como se 
aqui estivesse impresso, na modalidade de Pregão n.º 0053/2012.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: AP SUPERMERCADO LTDA.
Valor global contratado: R$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta re-
ais).
Prazo de vigência: de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de julho de 
2013.
Data e assinatura do contrato: 01 de fevereiro de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal
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Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 
01 de fevereiro de 2.013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

Portaria N007-2013
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Chapadão do Lageado
PORTARIA Nº007/2013 de 01/02/2013.

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder ao funcionário Pedro Arno Zimmermann Gesser horário 
especial de expediente na seguinte forma: nas terças-feiras das 
16:30 as 20:15 horas. O funcionário estará à disposição da Câma-
ra de Vereadores, para eventuais consultas e emissão de parecer, 
mesmo nos dias diferentes dos estabelecidos acima.
Todas as atividades de interesse da Câmara de Vereadores de 
Chapadão do Lageado, desempenhadas, em outras localidades, 
pelo funcionário, serão computadas para carga horária semanal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 
01 de fevereiro de 2013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

Concórdia

Prefeitura

Resolução Nº 001/2013 de 22 de Janeiro de 2013.
RESOLUÇÃO nº 001/2013 de 22 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social de Concórdia/SC, referente ao mês de 
dezembro/2013.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC - CMAS, em reunião extraordinária realizada no dia 22 de 
janeiro de 2013, no uso de suas atribuições que lhe confere Art. 
2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011 
e o art. 30 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS.

RESOLVE:
Art. 1o. Após análise da documentação física apresentada pelo 
órgão gestor, delibera e aprova de forma contábil a prestação de 
contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Concórdia/SC, 
referente ao mês de dezembro de 2012.

Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia SC, 22 de janeiro de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente do CMAS

Portaria nº 344/2010, de 04.11.2010, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único ”

“II - Representante dos Professores e alunos maiores de 18 anos:

Titular:  
Suplente:  
Titular:  
Suplente: Lídia Terezinha Palhano
”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado,
01 de fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 032/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 032/2013

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear GUILHERMINO BILK, para ocupar o cargo em Co-
missão de Diretor de Administração e Planejamento, na Secretaria 
Municipal da Administração e Planejamento - Nível DAS-6, Anexo 
Único, da LC nº 047 de 01.12.2010, a partir de 04.02.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 
01 fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria N006/2013 de 01/02/2013
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Chapadão do Lageado
PORTARIA Nº006/2013 de 01/02/2013.

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder que esta Câmara Municipal de Vereadores, passe a ter 
o horário de expediente das 8:00 as 13:00 horas, exceto nos dias 
de sessão Legislativa conforme dispõe nosso Regimento Interno 
onde o horário será das 8:00 as 12:00 e das 14:00 horas até o 
término da sessão.

Este horário entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2º - Os recursos foram destinados ao investimento dos Ser-
viços de Acolhimento Institucional provisório e excepcional para 
crianças e adolescentes de ambos os sexos, no Abrigo Municipal 
Anjo Gabriel.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 22 de janeiro de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 004, de 22 de Janeiro de 2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.
cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade/CREAS, destinação investimento.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 22 de janeiro de 2013, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 - LOAS e Norma Operacional Básica - NOB/2005, 
legislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial - Serviço 
de Média Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 
4.384, de 15 de dezembro de 2011.
.
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Especial de Média Complexidade, pro-
venientes do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, contra 
partida do município e rendimentos, que somaram um total R$ 
54.707,56 (cinquenta quatro mil, setecentos e sete reais e cin-
quenta seis centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao investimento dos Ser-
viços de Proteção Social Especial de Médica Complexidade de-
senvolvido no Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 22 de janeiro de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 005, de 22 de Janeiro de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.
cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade/CREAS, destinação custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 22 de janeiro de 2013, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 - LOAS e Norma Operacional Básica - NOB/2005, 

Resolução Nº 002, de 22 de Janeiro de 2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.
cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, destinação custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 22 de janeiro de 2013, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 - LOAS e Norma Operacional Básica - NOB/2005, 
legislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial - Serviço 
de Alta Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, 
de 15 de dezembro de 2011.
.
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinan-
ciamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, pro-
venientes do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, contra 
partida do município e rendimentos, que somaram um total R$ 
44.778,68 (quarenta e quatro mil, setecentos e setenta oito reais 
e sessenta oito centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio dos Serviços 
de Acolhimento Institucional provisório e excepcional para crian-
ças e adolescentes de ambos os sexos, no Abrigo Municipal Anjo 
Gabriel.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 22 de janeiro de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 003, de 22 de Janeiro de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.
cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, destinação investimento.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em reu-
nião ordinária realizada no dia 22 de janeiro de 2013, no uso de 
suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 - LOAS e Norma Operacional Básica - NOB/2005, 
legislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial - Serviço 
de Alta Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, 
de 15 de dezembro de 2011.
.
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinan-
ciamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, pro-
venientes do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, contra 
partida do município e rendimentos, que somaram um total R$ 
42.121,95 (quarenta e dois mil, cento e vinte um real e noventa 
cinco centavos).
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a serem canalizados para os serviços, programas e projetos socio-
assistenciais.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião realizada no dia 22 de janeiro de 2013 no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei 8.742 de 07 de dezembro 
de 1993 - LOAS, a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, a 
Norma Operacional Básica - NOB e o Sistema Único da Assistência 
Social - SUAS e as Portarias do Ministério de Desenvolvimento 
Social - MDS nº 440/2005, nº 442/2005 e nº 459/2005, com suas 
alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Reprogramar os recursos do Fundo Municipal de Assis-
tência Social recebidos e não utilizados no exercício de 2012 e 
deverão ser exclusivamente investidos no Órgão Gestor, Benefícios 
Eventuais, na Proteção Social Básica ou Proteção Social Especial 
de Média e Alta Complexidade.

§ 1º. Os valores reprogramados do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI, foram de R$ 4.305,78 (quatro mil trezen-
tos e cinco reais e setenta oito centavos).

§ 2º. Do Piso Básico Variável II foi reprogramado um valor de R$ 
1.708,40 (Um mil setecentos e oito reais, quarenta centavos).

§ 3º Os valores reprogramados do Índice de Gestão Descentrali-
zada Municipal (IGDM) do Programa Bolsa Família, foram de R$ 
4.977,03 (quatro mil novecentos e setenta sete reais e três cen-
tavos).

§ 4º Os valores reprogramados do Índice de Gestão Descentrali-
zada do Sistema Único de Assistência Social - IGDSUAS-M, foram 
de R$ 4.579,49 (quatro mil quinhentos e setenta nove reais e 
quarenta nove centavos);

§ 5º Do Programa de Atendimento Especializado a Famílias e Indi-
víduos - PAEFI, foram reprogramados R$ 14.359,16 (quatorze mil 
trezentos e cinqüenta nove reais e dezesseis centavos);

§ 6º Do Programa de Atendimento Integral a Família - PAIF, foram 
reprogramados R$ 15.519,89 (quinze mil, quinhentos e dezenove 
reais e oitenta nove centavos).
§ 7º Dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, para atendimento as crianças e adolescentes de ambos os 
sexos, no Abrigo Municipal Anjo Gabriel, destinação custeio, foram 
reprogramados R$ 12.199,48 (doze mil cento e noventa nove reais 
e quarenta oito centavos).

§ 8º Dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexi-
dade/CREAS, desenvolvido no Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS, destinação custeio, foram reprogra-
mados R$ 7.054,48 (sete mil e cinquenta quatro reais e quarenta 
oito centavos).

§ 9º Dos Benefícios Eventuais, para concessão de Auxílio Natalida-
de; Auxílio Funeral; Calamidade Pública e Situação de Vulnerabili-
dade Temporária, conforme previsto em Lei foi reprogramado R$ 
7,11 (sete reais e onze centavos),

Art. 2º - Os recursos reprogramados serão utilizados para capa-
citações dos trabalhadores do SUAS, campanhas educativas, se-
minários, conferências, material sinalização visual, aquisição de 
gêneros alimentícios, aquisição de material permanente, material 
de expediente, produtos de higiene e limpeza e concessão de au-
xílios.

Art. 3º - Os recursos elencados nos § 1º ao § 6º, são provenien-
tes do Fundo Nacional de Assistência Social/FNAS e os recursos 

legislação que rege o Convênio/Proteção Social Especial - Serviço 
de Média Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 
4.384, de 15 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Especial de Média Complexidade, pro-
venientes do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, contra 
partida do município e rendimentos, que somaram um total R$ 
69.478,02 (sessenta nove mil, quatrocentos e setenta oito reais e 
dois centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio dos Serviços de 
Proteção Social Especial de Médica Complexidade desenvolvido no 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 22 de janeiro de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 006, de 22 de Janeiro de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA SC
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442 0118 / 3442 0119
cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 006, de 22 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Benefícios Eventuais, cofinanciamento dos Benefícios 
Eventuais, cofinanciados pelo Fundo Estadual de Assistência Social 
- FEAS, destinação custeio.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Concór-
dia em reunião realizada no dia 22 de janeiro de 2013 no uso de 
suas atribuições e em cumprimento ao disposto no Art. 22 da Lei 
8.742 de 07 de dezembro de 1993 - LOAS e Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais, provenientes do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS e rendimentos de aplicações financei-
ras, que foram aplicados num total de R$ 7.455,00 (sete mil, qua-
trocentos e cinquenta cinco reais).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio de Situações de 
Vulnerabilidade Temporária, conforme previsto em LEI.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 22 de janeiro de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 007, de 22 de Janeiro de 2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA SC
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442 0118 / 3442 0119
cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 007, de 22 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre a aprovação da reprogramação dos saldos financeiros 
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Extrato 1º TA Contrato Nº 396/2012 PMC
Contrato N°: 396/2012 1ºTA 396/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
51/2012
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0019.1004.344905198000000.0
1580000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0019.1005.344905198000000.0
1010000

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA EM REGIME EMPREITADA GLOBAL 
(MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS).
Vigência: Início: 30/01/2013 Término: 27/04/2013
Valor R$ 61.963,80( SESSENTA E HUM MIL E NOVECENTOS E SES-
SENTA E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 95/2012 - PMC
Contrato N°: 95/2012 1ºTA 95/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ULIANO & ULIANO LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 9/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0031.2031.333903910000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0031.2031.333903910000000.0
1000000

Objeto: Locação de Imóvel
Vigência: Início: 30/01/2013 Término: 07/02/2014
Valor R$ 12.097,32( DOZE MIL E NOVENTA E SETE REAIS E TRIN-
TA E DOIS CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 359/2012 - PMC
Contrato N°: 359/2012 2ºTA 359/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: BENEFATTO CONSTRUTORA LTDA - ME
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
44/2012

Objeto: Contratação de empresa, em regime de empreitada por 
preço global, para implantação de praça e demais adequações, no 
Bairro Floresta, neste Município
Vigência: Início: 22/01/2013 Término: 10/03/2013
Valor R$ 702,64( SETECENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E QUA-
TRO CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 65/2011 - PMC
Contrato N°: 65/2011 2ºTA 65/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MITRA DIOCESANA DE JOACABA
Licitação: Sem Licitação /0000

Objeto: Locação de Imóvel para a Escola Básica Municipal de En-
sino Fundamental Irmão Miguel.
Vigência: Início: 30/01/2013 Término: 31/01/2014
Valor R$ 5.243,88( CINCO MIL E DUZENTOS E QUARENTA E TRES 
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS )

Extrato 3º TA Contrato Nº 54/2010 - PMC
Contrato N°: 54/2010 3º TA 54/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTEN-
SAO RURAL DE SC
Licitação: Dispensa de Licitação 3/2010

descritos nos § 7º ao § 9º , são provenientes do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 22 de janeiro de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Adendo 1 ao Pregão Presencial N° 1/2013 - Fmec
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
ADENDO 1 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2013 - FMEC

A Fundação Municipal de Esportes de Concórdia, SC, leva ao co-
nhecimento dos interessados que o Edital de licitação em refe-
rência, cujo objeto é: contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de passageiros e transporte de materiais 
esportivos, artigos de cozinha, colchões e alimentação das dele-
gações esportivas da Fundação Municipal de Esportes, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital, foi al-
terado. Ficando para dia 20 de fevereiro de 2013 até as 16h00min 
o prazo para o protocolo dos documentos e a abertura dia 21 de 
fevereiro de 2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital alterado, em inteiro teor, 
estão à disposição dos interessados na home page www.concor-
dia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Con-
córdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 
2ª à 6ª feira das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo 
telefone (0 ** 49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 30 de janeiro de 2013.
VILMAR ANTONIO BENTZ
Superintendente da FMEC

Edital de Concorrência Para Concessão Nº 1/2013 
- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA CONCESSÃO
Nº 1/2013 - PMC

Objeto: A seleção de empresa para outorga, em caráter de exclu-
sividade, de concessão do direito à exploração do serviço público 
de gestão das áreas especiais destinadas ao estacionamento por 
tempo limitado, regulamentado e pago de veículos, nas vias e 
logradouros públicos do Município de Concórdia que compõem a 
chamada “Área Azul”, instituída pela Lei Municipal nº 3.051/98, na 
forma da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste 
Edital e de acordo com o Anexo “D” - MEMORIAL DESCRITIVO, 
Anexo “E” - PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO e Anexo “F” - PLAN-
TA INDICATIVA DOS LOCAIS QUE INTEGRAM A “AREA AZUL”, 
constantes do Edital.
Forma de julgamento: Maior Oferta Mensal
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 11/03/2013.
Abertura: dia 12/03/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo fone (049) 3441-2160.

Concórdia, SC, 01 de fevereiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Licitação: Dispensa de Licitação 10/2013
Dotação: 08.001.000.0015.0122.0027.2027.333903024000000.01
000000
Dotação: 08.001.000.0015.0122.0027.2027.333903916000000.01
000000

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
colocação e relocação de divisórias.
Vigência: Início: 25/01/2013 Término: 24/03/2013
Valor R$ 3.533,00( TRES MIL E QUINHENTOS E TRINTA E TRES 
REAIS )

Contrato N°: 50/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TRANSPORTES COLETIVOS UNIDOS LTDA
Licitação: Pregão 3/2013
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903926000000.0
1190000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000

Objeto: Aquisição de passes escolares (ida e volta) para transporte 
de alunos das redes públicas municipal e estadual do ensino fun-
damental, com recursos oriundos do convênio FUNDEB.
Vigência: Início: 28/01/2013 Término: 28/02/2014
Valor R$ 76.800,00( SETENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS )

Contrato N°: 51/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA
Licitação: Pregão 3/2013
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903926000000.0
1190000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000

Objeto: Aquisição de passes escolares (ida e volta) para transporte 
de alunos das redes públicas municipal e estadual do ensino fun-
damental, com recursos oriundos do convênio FUNDEB.
Vigência: Início: 28/01/2013 Término: 28/02/2014
Valor R$ 397.588,00( TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL E QUI-
NHENTOS E OITENTA E OITO REAIS )

Contrato N°: 52/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TRANSPORTES MENEGAT LTDA ME
Licitação: Pregão 3/2013
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903926000000.0
1190000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000

Objeto: Aquisição de passes escolares (ida e volta) para transporte 
de alunos das redes públicas municipal e estadual do ensino fun-
damental, com recursos oriundos do convênio FUNDEB.
Vigência: Início: 28/01/2013 Término: 28/02/2014
Valor R$ 71.600,00( SETENTA E HUM MIL E SEISCENTOS REAIS )

Contrato N°: 53/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: PÁTRIA SERVIÇOS LTDA - EPP
Licitação: Pregão 5/2013
Dotação: 04.001.000.0004.0122.0008.2007.333903401000000.0
1000000

Objeto: Contratação de empresa para efetuar os serviços de lim-
peza, higienização e organização, nas dependências do Terminal 
Rodoviário.
Vigência: Início: 29/01/2013 Término: 28/01/2014
Valor R$ 60.000,00( SESSENTA MIL REAIS )

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE 
SERVICO DE ASSITENCIA TECNICA E EXTENCAO RURAL.
Vigência: Início: 18/01/2013 Término: 19/01/2014

Extrato 3º TA Contrato Nº 55/2010 - PMC
Contrato N°: 55/2010 3º TA 55/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: FRANCISCO DA SILVA SCUTA
Licitação: Dispensa de Licitação 4/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903615000000.0
1190000

Objeto: LOCACAO DE IMOVEL PARA INSTALACAO DOS SERVICOS 
DE FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA PARA ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.
Vigência: Início: 30/01/2013 Término: 31/01/2014
Valor R$ 13.776,60( TREZE MIL E SETECENTOS E SETENTA E SEIS 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS )

Extrato 4º TA Contrato Nº 100/2009 - PMC
Contrato N°: 100/2009 4º TA 100/2009
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS 
SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Compras e Serviços 7/2009
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903928000000.0
1000000

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINACAO DE RESI-
DUOS LIQUIDOS CLASSE I E DE RESIDUOS CLASSE I SOLIDOS 
E LODOS.
Vigência: Início: 30/01/2013 Término: 12/02/2014
Valor R$ 30.996,10( TRINTA MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E 
SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS )

Extrato 4º TA Contrato Nº 103/2009 - PMC
Contrato N°: 103/2009 4º TA 103/2009
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: LWART LUBRIFICANTES LTDA
Licitação: Sem Licitação /0000

Objeto: Serviço de coleta, transporte e destinação legal dos óleos 
lubrificantes minerais usados ou contaminados gerados nas ativi-
dades da Contratante, considerados como regeneráveis pelo cri-
tério da Contratada.
Vigência: Início: 30/01/2013 Término: 10/02/2014

Extrato Contratos Nº 48/2013 a 53/2013 - PMC
Contrato N°: 48/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: GERALDO PECANHA DE ALMEIDA - ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 14/2013
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903965000000.0
1580000

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de Serviço de 
Palestrante.
Vigência: Início: 22/01/2013 Término: 21/03/2013
Valor R$ 3.500,00( TRES MIL E QUINHENTOS REAIS )

Contrato N°: 49/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MONTART MONTAGEM & SERVICOS LTDA ME
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LTDA;CLINICA DE PNEUMOLOGIA E IMUNIZAÇÕES SOCIEDA-
DE SIMPLES S/S;SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA CONCÓRDIA 
S/S;CLINICA BONNA SALUTE;FST SERVIÇOS MÉDICOS SOCIE-
DADE SIMPLES S/S, no valor estimado de R$ 1.301.469,40 (um 
milhão, trezentos e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais 
e quarenta centavos).

Concórdia, SC, 31 de janeiro de 2013.
MARIA CRISTINA BERTA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde em exercício

Câmara muniCiPal

Decreto 2547.2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.547, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia DEMARCO ANTONIO FOSCARINI - Assessor Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de con-
formidade com as Resoluções nºs 187, de 20.09.2001, 267, de 
14.12.2004, 297, de 6.02.2007 e 364, de 13.12.2012,
R E S O L V E:
NOMEAR o senhor DEMARCO ANTONIO FOSCARINI, para exercer 
o cargo de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Po-
der Legislativo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo 
vencimentos próprios do cargo, nível CC-3, a partir do dia 1º de 
fevereiro de 2013.

Concórdia, 1º de fevereiro de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

MAURO MENDES
Vice-Presidente

ARLAN GULIANI
1º Secretário

VILMAR COMASSETTO
2º Secretário

Dereto 2548.2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.548, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia WILLIAN AMPESE - Assessor Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de con-
formidade com as Resoluções nºs 187, de 20.09.2001, 267, de 
14.12.2004, 297, de 6.02.2007 e 364, de 13.12.2012,
R E S O L V E:
NOMEAR o senhor WILLIAN AMPESE, para exercer o cargo de 
Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível CC-3, a partir do dia 1º de fevereiro de 
2013.

Concórdia, 1º de fevereiro de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

MAURO MENDES
Vice-Presidente

ARLAN GULIANI
1º Secretário

VILMAR COMASSETTO
2º Secretário

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
12/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 12/2013

A Secretária Municipal de Educação torna público que ratificou o 
ato do senhor Vilson Haefliger, Diretor Administrativo - SEMED, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso X, 
do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores altera-
ções, para Locação de espaço físico para desenvolvimento das 
atividades com os alunos da EBM Melvin Jones, a favor da MITRA 
DIOCESANA DE JOAÇABA, no valor de R$ 14.520,00(quatorze mil 
quinhentos e vinte reais).

Concórdia, SC, 31 de janeiro de 2013.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 3/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 3/2013 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde em exercício, SC, torna 
público que ratificou o ato do Senhor Wilson Carlos Casagrande, 
Diretor Administrativo do Fundo Municipal de Saúde, que decla-
rou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei 
Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para a celebração 
de convênio entre o Fundo Municipal de Saúde e a Beneficência 
Camiliana do Sul - Hospital São Francisco conforme Plano Ope-
rativo, com base na Programação Pactuada e Integrada - PPI e 
Plano Diretor de Regionalização - PDR, a favor da BENEFICÊNCIA 
CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL SÃO FRANCISCO, no valor de R$ 
7.922.682,16 (sete milhões, novecentos e vinte e dois mil, seis-
centos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).

Concórdia, SC, 31 de janeiro de 2013.
MARIA CRISTINA BERTA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 4/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 4/2013 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde em exercício, torna públi-
co o ato do Diretor Administrativo do Fundo Municipal de Saúde, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologa-
da em 31 de janeiro de 2013, para Credenciamento de empresa 
para prestação de serviços de saúde para consultas especializadas 
de Alta Complexidade, exames de alto custo e cirurgias eletivas, 
para atendimento à população, a favor das empresas CLINICA 
DE DERMATOLOGIA CONCÓRDIA S/S LTDA; CLINICA NEUROCI-
RURGICA MEIRELLES S/S LTDA;CLINICA DE OLHOS NIEDERAUER 
LTDA;CLINICA LA SANTE LTDA;CLINICA DE MEDICINA INTEGRA-
DA LTDA;REUMATO CLINICA LTDA;SEGURMED - SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO SOCIEDADE SIMPLES;AMBULATÓRIO 
ORTOPÉDICO CONCÓRDIA LTDA ME;CLINICA VERTIGO 
LTDA;SURGAPED SERVIÇO DE UROLOGIA, GASTROENTEROLOGIA 
E PEDIATRIA LTDA;CLINICA DO APARELHO DIGESTIVO RODRI-
GUES E KOEFENDER;CLINICA BERNARDI LTDA;CARDIODONTO 
SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA LTDA;DERMATO CLINICA S/S 
LTDA;CLINICA URONEFRO SOCIEDADE SIMPLES LTDA;CLINICA 
DE OLHOS FURLANETO S/S;OFTALMOCENTER CONCÓR-
DIA LTDA;CLINICA CORPUS FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 
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Curitibanos, 30 de Janeiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   ADAILTON ALVES
Prefeito     Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 7/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2013

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 18/02/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 18/02/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 30 de Janeiro de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA ADAILTON ALVES
Presidente do Fundo  Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 11/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 11/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para aquisi-
ção de tubos e materiais de construção para manutenção de ruas 
e avenidas do município de curitibanos, conforme anexo I deste 
Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 20/02/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 20/02/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 16/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração destinado a AQUISIÇÃO DE PEDRA, PÓ DE PEDRA 
E BRITA CORRIDA, PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS E RUAS 
DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
19/02/2013, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 19/02/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Rua: Cel Vidal Ramos,860.

Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 30 de Janeiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   ADAILTON ALVES
Prefeito     Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 12/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a es-
pécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa 
a esta administração destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA USO NA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
19/02/2013, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 15:00 horas do dia 19/02/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Rua: Cel Vidal Ramos,860.

Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.
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Ermo

Prefeitura

Errata
ERRATA

Na Edição nº 1169, de 31/01/2013, do Jornal Diário Oficial, houve 
um erro na publicação onde, publicou-se, a Portaria nº082, de 29 
de abril de 2011 equivocadamente.

Portaria Nº 019, de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 019, de 01 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear IVAN DE LAVECHIA DE VARGAS, para exercer 
o cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO, Nível DASU-3, com vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 020, de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 020, de 01 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor ADEMIR BOZELLO, para exercer o cargo 
de SECRETÁRIO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL, Nível DASU-3, 
com vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº. 005, de 02 de janeiro de 2013, 
que Designou o servidor Elias Nagel para, cumulativamente e inte-
rinamente ocupar as funções da Secretaria de Saúde e Promoção 
Social.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Curitibanos, 30 de Janeiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   ADAILTON ALVES
Prefeito     Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 14/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 14/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para Aquisição 
de emulsão asfaltica, massa asfaltica e recompositor de pista, para 
manutenção das estradas do município no ano de 2013, conforme 
anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 18/02/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 18/02/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 30 de Janeiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   ADAILTON ALVES
Prefeito     Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 5/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 5/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para a futura 
e eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita 
em Unidades de Saúde do município. O prazo para entrega dos 
envelopes encerra-se no dia 22/02/2013 às 14h00. A sessão de 
lances com as propostas classificadas terá início a partir das 08h30 
do dia 25/02/2013. Os interessados poderão ter acesso a integra 
do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, porém este não substitui 
o oficial que poderá ser retirado pessoalmente junto ao Fundo 
Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Mora-
es, 376, durante o horário comercial. Curitibanos, 31 de janeiro 
de 2013.

CARINE TATSCH    RICARDO BROCARDO
Secretária Mun. Saúde   Pregoeiro
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cumulativamente e interinamente responder pelo cargo de Secre-
tário de Administração e Finanças.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº. 018, de 15 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 018, de 15 de janeiro de 2013.
Admite Servidores em Caráter Temporário - ACT.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a exoneração de servidor do cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde, a falta de aprovados em concurso público para o 
cargo e a necessidade na continuidade dos serviços do Programa 
Saúde da Família - PSF da Secretaria de Saúde e Promoção Social;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir servidor para ocupar o cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde, do quadro de pessoal do Programa Saúde da 
Família de Ermo, em Caráter Temporário (ACT) conforme abaixo 
especificados:

- SANTINA RODRIGUES LEOPOLD;

- SILVANA VOTRI FAGUNDES;

- ELENIR QUADROS.

Art. 2º A admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 02 de 
janeiro de 2013 e encerrando-se no dia 30 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 15 de janeiro de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Contrato N° 01/2013
CONTRATO n° 01/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Elosul Medicam. e Materiais Hospitalares Ltda

OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atendimento dos 
programas de saúde deste Município durante o exercício de 2013.
PRAZO: 02/01/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 99.120,70

Data da assinatura: 02/01/2013.

Portaria Nº 021, de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 021, de 01 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor OTONIEL BORGES, para exercer o cargo 
de SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS, Nível DASU-3, com vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 022, de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 022, de 01 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Senhor RENALDO INÁCIO, para exercer o car-
go de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, Nível 
DASU-3, com vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 023, de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 023, de 01 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor CLAUDIONOR DE SOUZA, para exercer 
o cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Nível 
DASU-3, com vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº. 044, de 25 de maio de 2010, 
que Designou o servidor Cássio Andrei Fontana Simão para, 
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o primeiro semestre de 2013, por meio da secretaria de saúde do 
município de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 19 de fevereiro de 2013 às 11:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (**48) 3463 8121 ou 
3463 8122.

Forquilhinha, 01 de fevereiro de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato de Contrato PMF Nº 12/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 12/2013
LOCATÁRIO - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR - SOC. LIT. E CARIT. SANTO AGOSTINHO

DO OBJETO - locação de 10 (dez) salas nas dependências do Colé-
gio Sagrada Família para instalação do Centro Universitário Barriga 
Verde - UNIBAVE.
VALOR - R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (69)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Dispensa de Licitação nº. 
10/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 22 de janeiro de 2013. 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 03/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 03/2013
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 06/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - BETHA SISTEMAS LTDA

DO OBJETO - O objeto da presente contrato é a contratação de 
serviço especializado na área de informática, para locação de sis-
temas de gestão pública, integrados, com acesso simultâneo de 
usuários, durante o exercício de 2013, para o município de For-
quilhinha/SC, compreendendo os seguintes sistemas e serviços:
1 Sistemas:
Sistema de Contabilidade Pública;
Sistema de Recursos Humanos;
Sistema de Compras e Licitações;
Sistema de Folha de Pagamento
2 Serviços:
a. Manutenção legal e corretiva, necessária ao aprimoramento dos 
mesmos, durante o período contratual.
b. Conversão, customização, instalação, treinamento, implantação 
e treinamento dos usuários, se necessário.
c. Suporte técnico operacional nos sistemas contratados, após a 
implantação quando solicitado
DO VALOR: O valor mensal terá um reajuste de 7,8119% (IGPM), 
passando de R$ 3.275,95 (Tres mil duzentos e setenta e cinco re-
ais e noventa e cinco centavos) para a 1º parcela de R$ 3.438,02 
(tres mil quatrocentos e trinta e oito reais e dois centavos) e 11 
(onze) parcelas de R$ 3.531,88 (tres mil quinhentos e trinta e 
um reais e oitenta eoito ceantavos) tendo um acréscimo de R$ 
2.977,30 (dois mil novecentos e setenta e sete reais e trinta cen-
tavos), totalizando R$ 42.288,70 (quarenta e dois mil duzentos e 
oitenta e oito reais e setenta centavos) para o ano de 2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 10/01/2013.
.VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Contrato N° 02/2013
CONTRATO n° 02/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda

OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atendimento dos 
programas de saúde deste Município durante o exercício de 2013.
PRAZO: 02/01/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 21.388,55

Data da assinatura: 02/01/2013.

Contrato N° 03/2013
CONTRATO n° 03/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Farmácia Tramontin Ltda Me

OBJETO: Fornecimento de medicamentos especiais não previstos 
na listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita à popu-
lação, durante o exercício de 2013.
PRAZO: 02/01/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 42.684,05

Data da assinatura: 02/01/2013.

Contrato N° 04/2013
CONTRATO n° 04/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: De Nez Recco Drogaria Ltda Me

OBJETO: Fornecimento de medicamentos especiais não previstos 
na listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita à popu-
lação, durante o exercício de 2013.
PRAZO: 02/01/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 44.694,00

Data da assinatura: 02/01/2013.

Contrato N° 05/2013
CONTRATO n° 05/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Elosul Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda

OBJETO: Fornecimento de materiais odontológicos para atendi-
mento dos programas de saúde deste Município, durante o exer-
cício de 2013.
PRAZO: 02/01/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 67.090,28

Data da assinatura: 02/01/2013.

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 07/FMS/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de “Gê-
neros Alimentícios”, para preparação dos lanches, atendendo as 
necessidades do Centro de Apoio Psicossocial (CAPS I), durante 
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0061/2013
DECRETO Nº 0061, 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0002, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2013, DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO DE FRAIBURGO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado dos códigos 1 e 4 e classi-
ficação final do processo de seleção para contratação em caráter 
temporário nº. 0002, de 14 de janeiro de 2013, da Autarquia Mu-
nicipal de Saneamento de Fraiburgo, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 119/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 119/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 047/2012.
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADA - LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA,

DO OBJETO - Cessão de uso de software da CONTRATADA à CON-
TRATANTE, consistentes na divulgação, publicação e gerencia-
mento do compêndio dos atos oficiais do Município supra descrito 
(Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias e Decretos) 
por este fornecidos, dispostos no site www.LeisMunicipais.com.br 
com link direcionado à página eletrônica do Município, em menu 
específico denominado “LEIS MUNICIPAIS”, cuja URL de conexão 
será fornecida pela CONTRATADA ao setor técnico da CONTRA-
TANTE
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 047/PMF/2012 de 31/12/2012 para 
31/12/2013.
DO VALOR - O valor mensal terá um reajuste passando de R$ 
330,00 (trezentos e trinta reais) para R$ 350,00 (trezentos e cin-
quenta reais). O valor total do contrato é de R$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos reais) para o ano de 2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 28 de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Edital de Notificação e Intimação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) E DA TAXA 
DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
EXERCÍCIO DE 2013
A Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no uso das suas atribui-
ções legais, baseada nos Arts 240 ao Art 280, da Lei Municipal 
494 de 18/12/1998, NOTIFICA os contribuintes proprietários de 
imóveis localizados no perímetro urbano do município, do lança-
mento do IPTU ( Imposto Predial e Territorial Urbano), LEI 1251 
DE 21/12/2006 TRS (Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos) do exer-
cício de 2013.
Os valores de lançamento estarão disponíveis no Departamento 
de Tributação da Prefeitura, ou pelo site www.prefeituramoderna.
com.brInforma ainda que os vencimentos serão conforme o calen-
dário fiscal, ou seja:
Cota única: 11/03/2013
Primeira parcela : 11/03/2013
Segunda parcela : 10/04/2013
Terceira parcela : 10/05/2013
Quarta parcela : 10/06/2013
A falta de pagamento do tributo no vencimento, estabelecido no 
Calendário Fiscal, sujeitará o contribuinte ao recolhimento da cor-
reção monetária, multa de 0,33 % (trinta e três décimos por cen-
to) ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento), e, juros de mora 
de 1 % (um por cento) ao mês, sendo os dois últimos, sobre o 
valor corrigido.

Forquilhinha, 30 de janeiro de 2013.
ADEMIR BRANDIELLI PEDRO
Secretario de Administração e Finanças
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Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - 
ACT N° 0002 DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Agente Operacional

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

GeralÁrea de Atuação:

Agente OperacionalDisciplina:

7 JULIANO DE JESUS Não preenche os requisitos do Edital

3 ADELINO DE ASSIS MOTA RODRIGUES Não preenche os requisitos do Edital

sexta-feira, 1 de fevereiro de 2013 Página 1 de 1
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Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0002 DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

4

Instalador Hidráulico

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Instalador HidráulicoDisciplina: 1º

Prova 
Prática

1 MOACIR ROSA 48 0 1 0 NÃO 5/10/19841 42

17 NEILOR DA ROSA 47 2 0 2 NÃO 13/8/19782 39

5 PEDRO ESTEVÃO CHRIST 28 0 1 0 NÃO 20/7/19603 21

4 MARINHO FRANCISCO DA ROSA PEREIRA 13 0 0 2 NÃO 26/5/19764 3

sexta-feira, 1 de fevereiro de 2013 Página 1 de 1
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Decreto Nº 0062/2013
DECRETO Nº 0062, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
HOMOLOGA O RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E A CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0008, DE 09 DE JANEIRO DE 
2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado da prova prática e a classi-
ficação final do processo de seleção para contratação em caráter 
temporário nº. 0008, de 09 de janeiro de 2013, conforme listas 
anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 54

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0008 DE 09 DE JANEIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Motorista

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

GeralÁrea de Atuação:

MotoristaDisciplina:

12 VALDEMAR ABEL RISSON Não preenche os requisitos do Edital

6 LAÉRCIO DA ROSA Não preenche os requisitos do Edital

22 VILMAR DIAS DE ALMEIDA Não preenche os requisitos do Edital

16 ANTONIO ROGÉRIO MARCONDES Não preenche os requisitos do Edital

5 FRANCISCO ZANELLA Não preenche os requisitos do Edital

28 FÁBIO JOSÉ DE MATTOS Não preenche os requisitos do Edital

19 ALTAIR GRACIOLLI Não preenche os requisitos do Edital

15 ITOR NUNES GONÇALVES Não preenche os requisitos do Edital

13 ANTONIO PAULO DIAS DA SILVA Não preenche os requisitos do Edital

17 ALECSANDRA BASSANI Não preenche os requisitos do Edital

32 ANDERSON PAULO DA SILVA Não preenche os requisitos do Edital

26 LAURO RODRIGUES DA SILVA Não preenche os requisitos do Edital

24 VALDOVINO KONFLANZ Não preenche os requisitos do Edital

9 SIDNEI BUSSATO Não preenche os requisitos do Edital

10 IVO DIAS DOS SANTOS Não preenche os requisitos do Edital

33 JOÃO ALESANDRO MATOS Não preenche os requisitos do Edital

sexta-feira, 1 de fevereiro de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0008 DE 09 DE JANEIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Motorista

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

MotoristaDisciplina: 1º

Prova 
Prática

29 JEAN PAULO DE OLIVEIRA 98 22 5 0 NÃO 30/9/19781 70

11 ANTONIO RODRIGUES ALVES 90 20 0 0 NÃO 2/11/19582 70

31 LUIZ ALFREDO CAPELETTI 90 20 0 0 NÃO 20/9/19623 70

8 THALES SERAFIM DIAS 89 32 0 1 NÃO 28/8/19894 57

18 CLAUDEMIR JOSÉ MUNARI 87 22 0 2 NÃO 20/8/19715 65

3 PEDRO JOSÉ FERREIRA 86 22 0 0 NÃO 29/6/19626 63

20 MARCIO GIORGIO RAMOS 70 0 0 0 NÃO 3/11/19787 70

4 MARINHO FRANCISCO DA ROSA PEREIRA 69 22 0 2 NÃO 29/5/19768 42

7 JAILSON FRANCISCO WROBLEWSKI 69 10 0 1 NÃO 10/1/19849 59

21 FABIANO RICHTER 63 20 0 0 NÃO 4/4/198810 40

2 MARISA APARECIDA DOMINGUES FANTIN 61 20 1 1 NÃO 3/9/196911 40

23 ELISETE AMÉLIA VOLF CASTRO 55 20 0 2 NÃO 14/5/198312 35

1 GERSO MOTTER 52 0 2 1 NÃO 30/6/197913 50

sexta-feira, 1 de fevereiro de 2013 Página 1 de 1
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de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
05 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0425/2013
PORTARIA N.º 0425, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FRANCIELE REOLON DE 
MORAES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 036.994.179-
99, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0426/2013
PORTARIA N.º 0426, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CAROLINA DE MELLO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 064.327.759-57, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 20 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0419/2013
PORTARIA Nº 0419, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor JOELMIR KAISER, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 058.900.299-67, nomeado 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
FILOSOFIA/TEOLOGIA, com carga horária de 20 horas semanais, 
em 01 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0423/2013
PORTARIA N.º 0423, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DAIANE CRISTINA FUR-
LAN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 056.930.529-23, 
na função de AGENTE EPIDEMIOLÓGICO, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 05 
de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0424/2013
PORTARIA N.º 0424, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLI APARECIDA XA-
VIER, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 749.866.519-
00, na função de AGENTE EPIDEMIOLÓGICO, com carga horária 
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MICHELLE LOUISE BE-
ONI DE ALMEIDA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
076.619.799-93, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0430/2013
PORTARIA N.º 0430, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIZA APARECIDA DE 
SOUZA CARVALHO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
824.952.039-49, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0431/2013
PORTARIA N.º 0431, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIANGELA BEONI 
AMARAL DE ALMEIDA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
101.495.448-71, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 0427/2013
PORTARIA N.º 0427, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSEMERI SATURNINO 
DE MATOS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
046.742.599-08, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0428/2013
PORTARIA N.º 0428, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUCIANA DOMINGUES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.167.669-99, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0429/2013
PORTARIA N.º 0429, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;
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Portaria Nº 0434/2013
PORTARIA N.º 0434, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TATIANE PAZ DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 069.225.479-00, 
na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 
até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0435/2013
PORTARIA N.º 0435, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARTA RIBEIRO STÄ-
GE DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
008.300.239-17, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0436/2013
PORTARIA N.º 0436, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0432/2013
PORTARIA N.º 0432, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELI CORDEIRO MELO 
DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
825.061.759-20, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0433/2013
PORTARIA N.º 0433, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELENICE ANGELICA 
ZANELLA PERACHI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
040.250.139-08, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0439/2013
PORTARIA N.º 0439, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NEIVA APARECIDA AL-
VES DE CAMPOS MARTINAZZO, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o n.º 767.926.339-68, na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 04 de fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0440/2013
PORTARIA N.º 0440, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSILENE SCHEFFMA-
CHER FERNANDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
690.981.829-68, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CLEONICE APARECI-
DA RIZZO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
046.836.709-84, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0437/2013
PORTARIA N.º 0437, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GECIANE XAVIER, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 082.561.029-00, na função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 04 de 
abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0438/2013
PORTARIA N.º 0438, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ALESSANDRA MARIA 
DORNELLES DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 005.238.349-00, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, EUNICE PEDROZO MAS-
SAROLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 744.239.249-
00, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0444/2013
PORTARIA N.º 0444, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, EDENILCE DALAGNOL, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 023.346.339-92, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0445/2013
PORTARIA N.º 0445, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ÉRICA MARIA FRANCIO-
SI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.279.159-90, 
na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 
até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 0441/2013
PORTARIA N.º 0441, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, HELENA CORRÊA MAS-
SAROLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 014.411.579-
48, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0442/2013
PORTARIA N.º 0442, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLENE DOMINGUES 
DA SILVA PEREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
866.020.399-20, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0443/2013
PORTARIA N.º 0443, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;
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Portaria Nº 0448/2013
PORTARIA N.º 0448, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA ZULEIDE DE LARA 
CIRINO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 693.496.579-
53, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0449/2013
PORTARIA N.º 0449, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IARA DE FATIMA BIA-
NEX MARQUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
649.723.219-20, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0450/2013
PORTARIA N.º 0450, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0446/2013
PORTARIA N.º 0446, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CHEILA KELEN SCHUL-
ZE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 068.301.519-29, 
na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 
até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0447/2013
PORTARIA N.º 0447, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLI APARECIDA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 031.002.959-
78, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0453/2013
PORTARIA N.º 0453, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA HELENA DOS 
SANTOS, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF 
sob o n.º 023.010.559-90, na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 04 de fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0454/2013
PORTARIA N.º 0454, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LENI DA SILVA COELHO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 893.959.999-34, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOCIELE BARTEL, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 069.230.879-29, na fun-
ção de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 04 
de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0451/2013
PORTARIA N.º 0451, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CARINA CRISTINA ALE-
XANDRE DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
017.252.529-29, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0452/2013
PORTARIA N.º 0452, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUZIANE DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.237.389-43, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, REJANE GERLACH, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 018.118.059-65, na função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 04 de 
abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0458/2013
PORTARIA N.º 0458, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOSIANI TIBOLA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 043.891.799-50, na função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 04 de 
abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0459/2013
PORTARIA N.º 0459, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NEUSA BASSANI SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 073.064.519-36, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 0455/2013
PORTARIA N.º 0455, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, PATRICIA DE ALMEIDA 
DIAS DE ANDRADE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
000.181.749-30, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0456/2013
PORTARIA N.º 0456, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FÁTIMA PAULINO IES-
BIK, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 824.512.573-34, 
na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 
até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0457/2013
PORTARIA N.º 0457, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;
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Portaria Nº 0462/2013
PORTARIA N.º 0462, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LENIR APARECIDA BLA-
SIUS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.497.069-
52, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0463/2013
PORTARIA N.º 0463, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SIRLEY APARECIDA DU-
ARTE DE OLIVEIRA, brasileira, separada, inscrita no CPF sob o n.º 
942.144.929-00, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0464/2013
PORTARIA N.º 0464, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0460/2013
PORTARIA N.º 0460, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CÁTIA ALVES VIEIRA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 021.919.299-58, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0461/2013
PORTARIA N.º 0461, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JÉSSICA FERNANDA VI-
CENTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 083.678.879-
64, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0467/2013
PORTARIA N.º 0467, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARISTELA DAS GRA-
ÇAS DOS SANTOS RODRIGUES, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob o n.º 005.237.259-65, na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 04 de fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0468/2013
PORTARIA N.º 0468, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANGELA MARIA RI-
BEIRO DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
824.957.429-04, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA ROZENA DA 
CRUZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 649.920.809-
44, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0465/2013
PORTARIA N.º 0465, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, RITA PRATES RIBEIRO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 023.809.089-23, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 
04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0466/2013
PORTARIA N.º 0466, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSEMILDA APARECIDA 
STANIASKI MACIEL DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o n.º 918.662.439-34, na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 04 de fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CINTIA APARECIDA OLI-
VIO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 781.785.339-87, 
na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 
até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0472/2013
PORTARIA N.º 0472, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FERNANDA RIBEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 084.630.159-
80, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0473/2013
PORTARIA N.º 0473, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LEONILDA ANTUNES PE-
REIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 259.402.019-
20, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 
2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 0469/2013
PORTARIA N.º 0469, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARCIA APARECIDA 
MOREIRA DE MELLO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
543.447.789-87, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 04 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0470/2013
PORTARIA N.º 0470, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IVETE MISTURINI, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.955.619-01, na função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 04 de 
abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0471/2013
PORTARIA N.º 0471, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;
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e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TÂNIA DIAS DE ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
055.622.069-27, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0477/2013
PORTARIA N.º 0477, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FABIANA TELLE, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 072.954.499-06, na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 01 de 
agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0478/2013
PORTARIA Nº 0478, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e comunicação interna n.º 0312/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora CLAUDETE GARCÊS DA CRUZ, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 665.134.219-34, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO OCUPA-
CIONAL MAGISTÉRIO, no período de 04 de fevereiro de 2013 até 

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0474/2013
PORTARIA Nº 0474, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora RENICE PRATES, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o nº 005.236.119-51, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, em 01 de fevereiro de 
2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0475/2013
PORTARIA N.º 0475, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARINÊZ DA ROSA 
DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
034.719.879-16, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0476/2013
PORTARIA N.º 0476, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
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Portaria Nº 0481/2013
PORTARIA Nº 0481, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e comunicação interna n.º 0309/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora BEATE MÜLLER DE FREITAS, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 833.733.579-34, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0482/2013
PORTARIA Nº 0482, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e comunicação interna n.º 0308/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora AYDIR FÁTIMA BALVEDI, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 548.611.609-87, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E ESPECIALISTA 
GRUPO OCUPACIONAL PÓS-GRADUAÇÃO PG, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0483/2013
PORTARIA Nº 0483, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 

01 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0479/2013
PORTARIA Nº 0479, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e comunicação interna n.º 0311/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora CRISTIANE TEREZINHA PEREIRA GUE-
DES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 040.728.109-67, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de 
atuação ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, no período de 
04 de fevereiro de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0480/2013
PORTARIA Nº 0480, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e comunicação interna n.º 0310/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora SIRLEI MILANI MÜLLER, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 058.653.339-76, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação EN-
SINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, no período de 04 de feve-
reiro de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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de 04 de fevereiro de 2013 até 01 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0486/2013
PORTARIA Nº 0486, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e comunicação interna n.º 0304/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora SANDRA SOLETTI DE OLIVEIRA, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 023.322.499-82, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, no período de 04 de 
fevereiro de 2013 até 10 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0487/2013
PORTARIA N.º 0487, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANGELA APARECIDA 
FUSSIGER DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 031.931.269-00, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
04 de fevereiro de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

posteriores, e comunicação interna n.º 0307/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora MONICA CRISTINA DE BARROS SES-
TREN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 241.344.069-
00, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, no período de 04 de feverei-
ro de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0484/2013
PORTARIA Nº 0484, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e comunicação interna n.º 0306/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais a carga horária da servidora ALESSANDRA DE SOUZA, bra-
sileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 
021.184.719-47, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, no período de 
04 de fevereiro de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0485/2013
PORTARIA Nº 0485, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o regime jurídico estatutário institu-
ído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março de 2010; Lei 
Complementar nº 111, de 03 de março de 2010; e alterações 
posteriores, e comunicação interna n.º 0305/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora JUCIMARA APARECIDA MARTINS VAZ 
KRENZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 684.783.569-
91, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área 
de atuação ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, no período 
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Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0491/2013
PORTARIA N.º 0491, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ORLÍ NOTTAR, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o n.º 300.259.749-04, no cargo de provimento em comissão 
de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0492/2013
PORTARIA N.º 0492, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 025.848.999-57, 
no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE SE-
TOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 04 de 
fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0493/2013
PORTARIA N.º 0493, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:

Portaria Nº 0488/2013
PORTARIA N.º 0488, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear TERESINHA RAIMUNDA BALDISSERA, brasileira, 
divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 560.608.239-04, no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMEN-
TO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de 
fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0489/2013
PORTARIA N.º 0489, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear NÁDIA MARIA FRANZ, brasileira, separada, inscri-
ta no CPF sob o n.º 004.702.429-14, no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0490/2013
PORTARIA N.º 0490, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MATHEUS SOARES FRANÇA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 086.272.459-75, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA N.º 0496, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear VANDERLEI POSANSCKE, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n.º 636.521.619-04, no cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0497/2013
PORTARIA N.º 0497, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear INÊS LEMOS, brasileira, casada, inscrito no CPF 
sob o n.º 656.562.299-04, no cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0498/2013
PORTARIA N.º 0498, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear EVERTON PADILHA, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 046.681.609-03, no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE ESPORTES, com lotação na Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer - FME, e carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 1º  Nomear TRANQUILO LAZZARI, brasileiro, separado, inscri-
to no CPF sob o n.º 296.624.789-49, no cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0494/2013
PORTARIA N.º 0494, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ESTHER MIRIAN INÁCIO, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob o n.º 054.390.819-41, no cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR GERAL DE DEPARTAMENTO, com car-
ga horária de 40 horas semanais, a partir de 04 de fevereiro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0495/2013
PORTARIA N.º 0495, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JANISIO CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 781.761.749-04, no cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0496/2013
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partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0502/2013
PORTARIA N.º 0502, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar 109/2010; e 
em conformidade com a Lei Complementar n.º 110/2010; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 046/2003; e em con-
formidade com a Lei Municipal n.º 2143/2012;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUIZ BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 004.317.379-91, no cargo de Agente Político de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, lotado na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0503/2013
PORTARIA Nº 0503, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Revoga Portaria N.º 003, de 02 de janeiro de 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 003, de 02 de janeiro de 2013, que 
designou SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a 
partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0504/2013
PORTARIA N.º 0504, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar 109/2010; e 
em conformidade com a Lei Complementar n.º 110/2010; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 046/2003; e em con-
formidade com a Lei Municipal n.º 2143/2012;

RESOLVE:

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0499/2013
PORTARIA N.º 0499, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CLOVIS PIASSON, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o n.º 516.334.009-30, no cargo de provimento em co-
missão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FME, e carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0500/2013
PORTARIA N.º 0500, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear BRUNO EVERLING BOEIRA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 051.614.579-70, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0501/2013
PORTARIA Nº 0501, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.
Revoga Portaria N.º 013, de 02 de janeiro de 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 013, de 02 de janeiro de 2013, que 
designou SECRETÁRIO DE AGROPECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE, a 
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Art. 1º Nomear ORÉLIO LUIZ BEAL, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o nº. 573.451.129-34, no cargo de Agente Político de SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL, lotado na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato do Edital de Seleção Act Nº 0012/2013
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0012 DE 30 DE JANEIRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público em diversas áreas do 
Município de Fraiburgo, para as funções públicas de Zelador de Pa-
trimônio e Guarda de Patrimônio. O preenchimento de vagas será 
para o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas altera-
ções. As inscrições serão realizadas no período de 01 de fevereiro 
de 2013 a 06 de fevereiro de 2013, das 08:30 as 11:30 horas e 
das 14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente, na Secretaria 
de Administração e Planejamento, Departamento de Gestão de 
Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no 
sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefei-
tura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 30 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

 Câmara muniCiPal

Resolução Nº 03/2013
DESIGNA VEREADOR PARA REPRESENTAR O ORTFRAI - ÓRGÃO 
EXECUTIVO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em especial a 
que lhe confere o artigo 34, inciso IV, do Regimento Interno, com 
base no OF. ORT. 010/2013, datado de 28/01/2013, do Presidente 
do ORTFRAI, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica indicado o Vereador CLAUDIO ANTONIO PADILHA 
como representante desta Casa Legislativa para composição do 
Órgão Executivo de Trânsito no Município de Fraiburgo - ORTFRAI.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 31 de janeiro de 2013.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Portaria n.º 828/2011 .

Garopaba, 11 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal  MARIA NADIR DE ARAÚJO SOUZA
Secretaria de Educação

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 113/2013.
PORTARIA N.º 113, DE 25 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARGARETE GARCIA COSTA, 
Diretor da Policlínica, matrícula funcional n.º 4662, contribuinte 
do Regime Geral de Previdência, a partir de 07/01/2013, sendo 
encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 07/01/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de janeiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 114/2013.
PORTARIA N.º 114, DE 28 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
JANETE ZEFERINA TEIXEIRA, Matrícula Funcional n.° 0781 refe-
rente a 2012, no período de 01/02/2013 à 02/02/2013.

Art. 2º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de janeiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Garopaba

Prefeitura

Portaria N.º 040/2013.
PORTARIA N.º 040, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
CONSTITUI COMISSÕES DE AVALIAÇÃO DOS EDITAIS DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
0023/2012 E N.º 0024/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelas ser-
vidoras municipais: TULA DE SOUZA DO AMARAL, GABRIELA RO-
DRIGUES PEREIRA, MARGARETE GARCIA COSTA e ELIANE PEREI-
RA, para sob a presidência da primeira, efetuarem o processo de 
avaliação, referente ao Edital de Contratação de Profissionais em 
Caráter temporário n.º 0023/2012.

Art. 2º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelas ser-
vidoras municipais: LUIZ CARLOS GASPAR, JEROBAL GUIMARÃES 
e JEAN NASCIMENTO PACHECO, para sob a presidência da primei-
ra, efetuarem o processo de avaliação, referente ao Edital de Con-
tratação de Profissionais em Caráter temporário n.º 0024/2012.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de Janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 074/2013.
PORTARIA N.º 074, DE 11 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei n. 1.374, de 21/12/2009, alterações, e demais legislação vi-
gente,

RESOLVE,
Art. 1º. LOTAR, nos termos do art.28, da Lei n.° 1000/2005 e 
art.33, da Lei n.° 1.374/2009, a partir de 14/01/2013, a servidora 
MARLISE GOULART DE OLIVEIRA, matrícula funcional n.° 3691, 
professora ocupante de cargo de provimento efetivo, na Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Garopaba, tendo definido 
como local de exercício a Creche Municipal Beijinho de Anjo - Cam-
po D´Una.

Art. 2º. Nos termos do art. 33, da Lei n.° 1.374/2009, a lotação 
firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada ob-
servado o interesse público, de consenso entre o Poder Executivo 
e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
MARIA DE LOURDES BARCELOS, CPF n.º 050.732.379-35, para 
exercer o cargo comissionado de COORDENADOR DO MAC, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de janeiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 120/2013.
PORTARIA N.º 120, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
003/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelas ser-
vidoras municipais: TULA AMARAL, CÁTIA DE LOURDES FERREIRA 
MARCOS, GABRIELA RODRIGUES PEREIRA e MARIA DE LURDES 
BARCELOS, para sob a presidência da primeira, efetuarem o pro-
cesso de avaliação, referente ao Edital de Contratação de Profis-
sionais em Caráter temporário n.º 003/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31de Janeiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Aviso Inexigibilidade de Licitação N° 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-
ções, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 024/2013; IL n°. 04/2013; Contratada: Mistério Café 
Danceteria Ltda.; CNPJ: 10.259.995/0001-63; Objeto: Contrata-
ção de bandas para apresentações durante a Festa de Nossa Se-
nhora dos Navegantes; Valor: R$ 21.168,00 (Vinte e Um Mil, Cento 
e Sessenta e Oito Reais); Data da Assinatura: 31/01/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria N.º 115/2013.
PORTARIA N.º 115, DE 29 DE JANEIRO DE 2013.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
001/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelas ser-
vidoras municipais: MARCIO PEREIRA SEVERINO, SÉLIO DEFREYN 
e MAURÍLIO MACHADO, para sob a presidência do primeiro, efetu-
arem o processo de avaliação, referente ao Edital de Contratação 
de Profissionais em Caráter temporário n.º 001/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de Janeiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 118/2013.
PORTARIA N.º 118, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) MARIA DAS DORES SIRINO MARIA COSTA, Servente, 
matrícula funcional n.º 0039, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, pelo período de 62 (sessenta e dois) dias, a partir 
de 08/01/2013, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/01/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de janeiro de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 119/2013.
PORTARIA N.º 119, DE 31 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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correspondência registrada, com o retorno do aviso de recebimen-
to sem a apresentação dos candidatos no prazo legal ,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA os candidato abaixo relacionados aprovados no Con-
curso Público n.º 001/2009, a comparecerem na Prefeitura Muni-
cipal de Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo 
impreterível de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação 
do presente Edital:

a) ANDERSON TRINDADE FLORES
Candidato(a): 000790
Cargo: PSICOLOGO
Classificação: 0008

b) ANGELO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Candidato(a): 002760
Cargo: Médico Clinico Geral (20 h)
Classificação: 0005

c) TALITA OLIVEIRA CARDOSO
Candidato(a): 002123
Cargo: Enfermeiro
Classificação: 0010

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 31 de Janeiro de 2013
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 04/02/2013

Homologação de Resultados - Edital N.º 001/2013
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2013
FICAM HOMOLOGADOS os Resultados do Processo Seletivo, Edital 
n.º 001/2013, para os seguintes cargos:

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Posição Nome do Candidato
01 Claudionor Tomaz
02 Volnei de Souza
03 Joel Linhares
04 Ângelo Pacheco de Souza
05 João de Amorim
06 Osmar Gonçalves Sebastião
07 Clemir Zanelato
08 Genésio Estácio
09 Lindomar G. Florêncio
10 Bento da Rosa
11  Alex Gonçalves Ramos
12 Antonio Marcos do Nascimento
13 José Estácio
14 Luiz Eduardo Andre
15 Matheus T. Campos
16 Felipe Eduardo Machado Luzardo
17 Pertonio Estácio
18 Edemir Torquato

Extrato Contrato Nº 06/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 06/2013 Processo nº 16/2013; Contratante: Prefeitu-
ra Municipal de Garopaba; Contratada: Clássica Cultural Comércio 
de Livros Ltda.; CNPJ: 04.588.297/0001-09; Objeto: Aquisição de 
livros para secretaria municipal de educação, a serem utilizados 
em programas desenvolvidos nos centros de educação municipais; 
Valor: R$ 99.870,00 (Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Setenta 
Reais); Data da Assinatura: 29/01/2013.

Extrato Contrato Nº 07/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 07/2013 Processo nº 03/2013; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Garopaba; Contratada: Vida Importação, Comércio e 
Representação Ltda.; CNPJ: 79.822.169/0001-87; Objeto: Aqui-
sição de uniformes escolares para atender a Rede Municipal de 
Ensino; Valor: R$ 63.100,00 (Sessenta e Três Mil e Cem Reais); 
Data da Assinatura: 29/01/2013.

Extrato Contrato Nº 08/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 08/2013 Processo nº 11/2013; Contratantes: Prefei-
tura Municipal de Garopaba e IPREGOBA; Contratada: Brasil As-
sessoria Contábil Governamental Ltda.; CNPJ: 10.653.587/0001-
91; Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria nas 
áreas de contabilidade pública, planejamento governamental e 
controle interno, com ênfase em instrumentos de planejamento 
(plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamen-
tária anual), registros contábeis, operacionalização do sistema de 
controle interno, apuração de limites constitucionais e legais, rela-
tórios e informações ao tribunal de contas do estado de Santa Ca-
tarina, tribunal de contas da união, secretaria do tesouro nacional, 
caixa econômica federal, além de outras atividades ligadas a ad-
ministração orçamentária e financeira do poder público municipal; 
Valor: R$ 38.800,00 (Trinta e Oito Mil e Oitocentos Reais); Data da 
Assinatura: 30/01/2013.

Extrato Contrato Nº 09/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITIRA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 09/2013 Processo nº 24/2012; Contratante: Prefeitu-
ra Municipal de Garopaba; Contratada: Café Mistério Danceteria 
Ltda. - ME; CNPJ: 10.259.995/0001-63; Objeto: Realização das 
apresentações para a Festa de Nossa Senhora dos Navegantes 
2013 no Município de Garopaba: 01 (uma) apresentação da Banda 
Amor a Arte, 01 (uma) apresentação com a artista Dhuly Acústico, 
01 (uma) apresentação com a Dupla Victor e Gabriel; Valor: R$ 
21.168,00 (Vinte e Um Mil e Cento e Sessenta e Oito Reais); Data 
da Assinatura: 31/01/2013.

Edital de Convocação N.º 002/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2013

CONSIDERANDO, que foram encaminhadas convocações por 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 77

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

RESOLVE:
Art. 1o - Fica nomeado, a partir do dia 01 de fevereiro de 2013, 
o servidor EVANDRO CARLOS ANDRIETTI, portador do CPF nº. 
713.203.509-68 e da CI nº. 2.614.828-5 para o cargo de Coorde-
nador de Esgotamento Sanitário do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto - SAMAE, Nível CC, Ref. 50, com 40 horas se-
manais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 31 de janeiro de 2013
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI DGP Nº 016.2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 016, de 04 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação de Chefe do Departamento de Contabili-
dade e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base 
na Lei Complementar no 3.892, de 03 de maio de 2011, conside-
rando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, CLAUDILÉIA LEAL, brasileira, inscrita no CPF sob 
o n.º 040.223.419-71, para exercer o cargo de Chefe do Departa-
mento de Contabilidade, com a remuneração consignada na legis-
lação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de janeiro de 2013.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI DGP Nº 017.2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 017, de 04 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Diretor e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93, da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, e com base na Lei Complementar 
nº. 3.892, de 03 de maio de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. EVERALDO DE PAULA, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n.º 630.562.839-49, e RG nº 2.089.982, para exercer 
o cargo de Diretor de Vigilância Sanitária, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Garopaba, 31 de Janeiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 04/02/2013

Gaspar

Prefeitura

Errata ao Decreto Nº 5.319/2013.
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto nº 
5.319, de 16 de janeiro de 2013, veiculado no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC, Edição nº 1161, de 21 de janeiro de 2013, 
nos seguintes termos:

Onde se lê no teor do Decreto o cargo “ASSESSOR ADMINISTRA-
TIVO DO GABINETE DO PREFEITO”, Leia-se “ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.”

Gaspar, 30 de janeiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Samae

Portaria N. 12 de 31 de Janeiro de 2013
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE ES-
GOTAMENTO SANITÁRIO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E EGOSTO - SAMAE O SERVIDOR JOÃO CARLOS CAM-
POS

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerado, a partir do dia 31 de janeiro de 2013, o 
servidor JOÃO CARLOS CAMPOS, portador do CPF nº. 482.295.129-
49 e da CI nº. 3R/1634.409 do cargo em comissão de Coordena-
dor de Esgotamento Sanitário do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, Nível CC, Ref. 50, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 31 de janeiro de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Portaria N. 13 de 31 de Janeiro de 2013
NOMEIA COORDENADOR DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
O SERVIDOR EVANDRO CARLOS ANDRIETTI

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 78

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

- SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.
sc.gov.br.

Irineópolis, 31 de janeiro de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de janeiro de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina-DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Irineópolis

Prefeitura

Decreto Nº 2371
DECRETO Nº 2371/2013.
Institui e regulamenta a Restrição de Despesas conforme artigo 
22 da Lei Complementar 101/2000 que regulamenta as despesas 
públicas com pessoal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que os gastos com pessoal atingiu o limite pruden-
cial previsto em lei o que determina a readequação das despesas 
com pessoal para se enquadrar na legislação prevista,
DECRETA:
Art. 1º - Fica limitada a despesa de pessoal nos seguintes itens: 
ficam suspensas as despesas decorrentes do previsto no artigo 22 
com seu parágrafo único, da Lei Complementar 101/2000.
I - Deverá ocorrer restrição completa das despesas com horas 
extras (exceto nos serviços de saúde e hospital, técnicos de enfer-
magem, enfermeiros e motoristas da saúde).
II - Fica vedada a concessão de gratificações;
III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 30 de janeiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Processo Licitatório N.º 02/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 20 de feve-
reiro de 2013, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço por 
Item de acordo com a Lei n.º 8.666/93 consolidada, visando a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de exames de ecografia durante o exercício de 2013. O Edital de 
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departa-
mento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e 
das 13:00 as 16:30, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  771/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFI4313 59907622D 230 * V6599/2 05/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE FEVEREIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  771/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFI4313 59907622D 230 * V6599/2 05/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE FEVEREIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Itaiópolis

Prefeitura

Editais de Notificações
Editais de Notificações Referente ao mês de Janeiro de 2013.
Nº 350 771/2013 a 765/2013.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  770/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACL2133 55232988D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

AFK5876 55232983D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

ANI4687 59907555D 162 * I5010/0 23/09/2012 R$ 574,61 

ASZ6133 59907503D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

LXD5285 55232985D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

LXJ0019 55233377D 2336920/0 31/08/2012 R$ 127,69 

LYB6915 55232991D 2336920/0 28/09/2012 R$ 127,69 

LZJ6619 55233319D 230 * V6599/2 23/09/2012 R$ 191,53 

MAU4402 59907502D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

MCC9259 55232992D 2336920/0 28/09/2012 R$ 127,69 

MDF8377 55232989D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

MEI8559 59907511D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

MGK8139 59907509D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

MJP1840 59907512D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE FEVEREIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  769/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ARG1269 59907615D 162 * V5045/0 21/12/2012

ARG1269 59907617D 230 * V6599/2 21/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE FEVEREIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  768/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABA3102 59907507D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

AFN9569 55233447D 230 * XIII6670/0 07/10/2012 R$ 127,69 

LYW6417 55233483D 1675185/1 30/08/2012 R$ 127,69 

LYW6417 55233484D 230 * VII6610/2 30/08/2012 R$ 127,69 

MBG7592 55233449D 2326912/0 10/10/2012 R$ 53,20 

MBG7592 55233450D 230 * IX6637/1 10/10/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE FEVEREIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  767/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABQ1114 59907613D 2286530/0 10/12/2012

ADZ4655 59907547D 1755274/1 24/12/2012

ADZ4655 59907619D 162 * I5010/0 24/12/2012

ALL8792 55233348D 163 c/c 162 * I5061/0 16/12/2012

ALL8792 55233349D 162 * I5010/0 16/12/2012

DII9014 55233269D 2336920/0 28/11/2012

DJB6067 59907600D 162 * I5010/0 10/12/2012

EJB5111 54781828C 203 * V5967/0 10/12/2012

HQY7959 55233340D 162 * I5010/0 10/12/2012

HQY7959 59907599D 230 * V6599/2 10/12/2012

JOL9883 59907530D 2336920/0 30/11/2012

LXS8432 59907531D 162 * I5010/0 03/12/2012

MBN9728 59907537D 2296548/2 09/12/2012

MDL0943 59907533D 1935819/1 09/12/2012

MER0297 59907591D 230 * V6599/2 26/11/2012

MFB7468 55233396D 2336920/0 11/12/2012

MFJ5609 59907609D 230 * V6599/2 03/12/2012

MHJ9783 55233395D 2336920/0 11/12/2012

MHY9811 54781829C 203 * V5967/0 19/12/2012

MJO5285 55233271D 2336920/0 28/11/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE FEVEREIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  766/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADL2423 59907506D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

ADM2370 55233443D 230 * V6599/2 01/10/2012 R$ 191,53 

AFN9569 55233448D 186 * II5738/0 07/10/2012 R$ 191,53 

HBN2212 59907522D 1955835/0 12/10/2012 R$ 127,69 

HBN2212 59907523D 2106076/0 12/10/2012 R$ 191,53 

LYU1937 59907557D 162 * I5010/0 23/09/2012 R$ 574,61 

LYU1937 59907558D 230 * VII6610/1 23/09/2012 R$ 127,69 

LYU1937 59907559D 230 * VII6610/2 23/09/2012 R$ 127,69 

MHT0979 55232986D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE FEVEREIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  765/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAD0198 59907582D 162 * I5010/0 25/11/2012

AAD0198 59907583D 230 * V6599/2 25/11/2012

HBN2212 55233345D 181 * XV5525/0 13/12/2012

MFJ8184 59907532D 2296548/2 09/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE FEVEREIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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Pereira, sendo constatado que a empresa CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA ROSELAINE LTDA ME, apresentou o documento 
exigido no item 2.2.7 alvará de licença, de modo incompleto visto 
que o próprio documento apresentado condiciona sua validade 
á apresentação de alvará sanitário ausente na documentação e 
não apresentou o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resul-
tado (2.5.2) em conformidade com o edital o qual exigia o ultimo 
exercício financeiro e que a empresa VENTANA MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA também não apresentou o Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado (2.5.2) do ultimo exercício financeiro 
e sendo empresa do estado do Paraná deixou de apresentar o 
visto para licitar no CREA-SC (2.3.1) consultado Secretário de pla-
nejamento, Sr. Marcio Roberto Gonzatto, o qual afirmou ser requi-
sito essencial, portanto foram consideradas INABILITADAS para 
o certame. A empresa MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR 
LTDA ME demonstrou estar de acordo com o edital e, portanto foi 
considerada HABILITADA. Cientes os licitantes do resultado supra, 
ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito de recurso 
previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A sessão foi sus-
pensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta 
a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que foi achada confor-
me. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se 
a sessão às 12h03min, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JOELMA SARTOR ROSA PAIXÃO
MEMBRO 

SOLAMIR COELHO
MEMBRO

Presentes na Sessão:

SYBELLE LEICHSENRING
APOIO 

MARCIO ROBERTO GONZATTO
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
APOIO

JAIRO SEVERINO DE FREITAS
Ouvinte  

Licitantes presentes:
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
TABAMAR LTDA ME
OSMAR MEYER RIBEIRO
CNPF/MF: 384.576.529-15 

VENTANA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA
JEAN DIEGO BRUNETTA
CNPF/MF: 384.576.529-15

CONSTRUTORA E INCORPORADORA ROSELAINE LTDA ME
DÉBORA DE FÁTIMA NUNES
CNPF/MF: 006.874.459-57

Extrato do Contrato Nº13/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº13/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública-Tomada de Preço N°01/2013-
Processo N°06/2013
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 31/01/2013 Horário início: 09h30min
Licitação /Modalidade TOMADA DE PREÇO
PROCESSO Nº 01/2013
Nº 06/2013

OBJETO:
Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão 
de obra especializada e fornecimento de materiais para executar a 
construção do Centro de Referência de assistência social (CRAS), 
com área total de 196,36 m², conforme projetos, memorial descri-
tivo e planilhas orçamentárias, parte integrante do edital.

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme Decreto Municipal nº 1547/2012. Observando que 
a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, Diário 
Oficial de Santa Catarina, Diário Oficial da União, Jornal de grande 
circulação e Mural Público Municipal, no dia 14/01/2013 a fim de 
ampla divulgação. Retiraram edital as empresas: MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME, CNPJ/MF: 00.263.284/0001-
09, ANGRA ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF: 08.586.571/0001-61, 
SINAL CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ/MF: 09.367.187/0001-
30, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JPC LTDA ME, CNPJ/MF: 
06.933.224/0001-32, BEIRA RIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ/MF: 79.330.767/0001-39, CONSTRUTORA LOVEM-
BERGER LTDA ME, CNPJ/MF: 04.614.454/0001-03, PRK ENGE-
MHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ/MF: 05.015.251/0001-
63, SOLO ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ/MF: 08.743.714/0001-00, 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA ROSELAINE LTDA ME, CNPJ/
MF: 84.823.012/0001-06 e VENTANA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ/MF: 15.707.659/0001-50. Exatamente as 09h00min 
encerraram os prazos para protocolo de envelopes de propostas. 
Protocolaram envelopes as empresas:

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF

30/01/2013 066 10h:33m

MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 
TABAMAR LTDA 
ME

00.263.284/0001-09

31/01/2013 067 08h:34m

CONSTRUTORA E 
INCORPORADO-
RA ROSELAINE 
LTDA ME

84.823.012/0001-06

31/01/2013 068 08h:59m
VENTANA 
MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

15.707.659/0001-50

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes 
de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamen-
te lacrados. Em seguida foram abertos os envelopes de habili-
tação das empresas licitantes, analisados todos os documentos 
e rubricados por todos os membros da CPL, nesta fase a sessão 
foi suspensa para realização de diligencias quanto documentação 
apresentada, onde foram consultados a Procuradora Municipal, a 
Sra. Marta Bedin e os Contadores João Garcia e Cristiane de Jesus 
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Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 05 PP 04/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 05/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 04/2013/PMJ.

Objeto: Contratação de serviços especializados para a realização 
de teste seletivo para contratação temporária de servidor para 
atuar como advogado junto à Procuradoria do Município.
- Empresa Vencedora:
- GEORGEO ALMEIDA - ME
R$ 4.985,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 30 de Janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 3 PP 02/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 03/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 02/2013/PMJ.

Objeto: a aquisição de veículo e de equipamentos agrícolas, des-
tinados a manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Joaçaba (SC).
- Empresa Vencedora:
COMERCIAL AGRICOLA CAPRI LTDA
R$ 41.220,00
FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
R$ 15.700,00
MANJATO TRATORES
R$ 17.750,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 31 de Janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contrato 949/2008/PMJ TA 3 - Retificação
CONTRATO Nº 949/2008 - TA 03 - RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, centro, Joa-
çaba, SC, inscrito no CNPJ sob nº 10.594.533/0001-00, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa TRANSPORTES ROBER-
TO MEYER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.491.869/0001-
74, estabelecida na Rua Amadeu Bordim, 135, no Município de 

Contratada: SOLO ENGENHARIA LTDA ME com sede á Rua Jorge 
Rank, n°82, Bairro: Centro na cidade de São Bento do Sul/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°.08.743.714/0001-00 e inscrição es-
tadual n°.255.378.181.
Licitação: TOMADA DE PREÇO N.º21/2012 - PROCESSO Nº 
92/2012

Objeto: Contratação de empresa de construção civil com serviço 
de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para 
construção de quadra coberta com vestiário na EMEF Ayrton Sen-
na, com área total de 980,40m² conforme projetos, memorial des-
critivo e planilhas orçamentárias, parte integrante do edital.
VALOR R$: R$ 563.334,25 (quinhentos e sessenta e três mil tre-
zentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá início imediato à assinatura, 
e com término condicionado a 9 (nove) meses,podendo ser pror-
rogado nos termos do artigo 57,da lei 8.666/93.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 29 de janeiro de 2013.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Retificação ao Edital Pregão Presencial Nº 02/2013
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
RETIFICAÇÃO AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2013
PROCESSO Nº 09/2013

O Município de Itapoá torna público que do Edital Pregão Presen-
cial acima epigrafado:

COM RELAÇÃO AO ÍTEM “4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO”, 
FICAM SUPRIMIDOS OS SUBITENS:

( )
4.4.4 - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a 
mais de uma empresa licitante.
4.4.5 - Que esteja em débito ou em processo de litígio, sob qual-
quer título, com o Executivo Municipal de Itapoá.

COM RELAÇÃO AO ÍTEM “1. OBJETO E DATA DA SESSÃO PÚBLI-
CA”, OS SUBITENS 1.2.1 E 1.2.2 PASSAM A CONTER A SEGUINTE 
REDAÇÃO

1.1.1.  Impreterivelmente até às 09h00 min . do dia 15/02/2013, 
para recebimento dos envelopes n° 01 (Proposta de Preços/Termo 
de Referência), n° 02 (Documentos de Habilitação), no setor de 
Protocolo do Órgão Tributário da Prefeitura Municipal de Itapoá. O 
Município não se responsabiliza por envelopes protocolados fora 
do prazo, sendo inabilitado de pronto as licitantes que perderem o 
horário de recebimento do protocolo.
1.1.2. Às 09h30 min. do dia 15/02/2013, exclusivamente para 
o credenciamento e inicio da sessão de abertura dos envelopes de 
proposta e sessão de lances livres.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no EDI-
TAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013.

Itapoá, 01 de fevereiro de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

e oitenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas provenientes da execução deste contrato correrão 
por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
2.067 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.3.90.00.00.00.00.00.1.000 - OUTRAS DESP. CORRENTES - Apli-
cações Diretas
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do contrato

DATA DE ASSINATURA: 30/01/2013.

Ordem de Paralisação PL 126/2011/PMJ - TP 
13/2011/PMJ
ORDEM DE PARALISAÇÃO
DETERMINO à empresa VISÃO CONSULTORIA LTDA, a paralisação 
dos serviços relativos à execução de Redes Coletoras e Ligações 
Prediais de Esgoto Sanitário de parte do Bairro Santa Tereza e Bair-
ro Flor da Serra, no Município de Joaçaba, SC, objeto do contrato 
nº 883/2012/PMJ, oriundo do Processo de Licitação nº 126/2011/
PMJ - Edital TP nº 13/2011/PMJ, homologado em 23/12/2011, 
cuja ordem de serviço inicial foi recebida em 27/02/2012, haja vis-
ta os problemas de trânsito gerados pelo advento do Carnaval de 
Rua e Carnaval de Blocos do Município. A paralisação acontecerá 
a contar de 28/01/2013 e perdurará até o dia 13/02/2013, tota-
lizando 17 (dezessete) dias, ficando o cronograma de execução 
prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 27 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

VISÃO CONSULTORIA LTDA
Felipe Ramos D’Agostini

PlaSS

Resolução Nº 01/2013

PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) – PLASS
Av. XV de Novembro, 378 – Centro
89600-000 - Joaçaba – SC
Fone/Fax: 49 – 3522-3000 Ramal 204
E-mail – plass@joacaba.sc.gov.br

RESOLUÇÃO N.º01/2013
“FIXA VALOR DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

O Presidente do Conselho de Administração do PLASS, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a 
deliberação ocorrida na reunião ordinária do dia 24 de janeiro de 
2013, conforme ATA nº 292/2013.

RESOLVE:
Art. 1º Adotar a seguinte TABELA PARA PROCEDIMENTOS HOS-
PITALARES a serem praticados pelo PLASS a partir de 01 de feve-
reiro 2013.

PROCEDIMENTOS VALOR
DIÁRIA
Diária - Quarto com Banheiro 107,43
Diária – Quarto com banheiro, fracionada na saída do pacien-
te.

39,05

Joaçaba, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO VALTER 
MEYER, portador da Carteira de Identidade nº 2.636.700 e CPF 
nº 892.700.696-04, residente e domiciliado na cidade de Joaçaba, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acor-
do e obedecendo às normas da Lei nº 8.666/1993, celebrar entre 
si o presente TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO ao Contrato nº 
949/2008, celebrado em 27 de Maio de 2008, proveniente do Pro-
cesso de Licitação nº 57/2008, instaurado através do Edital PP nº 
38/2008, homologado no dia 21 de Maio de 2008, que tem como 
objeto a prestação de serviços de transporte e distribuição de ma-
lotes, pela CONTRATADA, por meio de veículo tipo motocicleta, 
para proceder à entrega de exames e materiais nas Unidades de 
Saúde (PSF’s) do município de Joaçaba (SC), onde se RETIFICA a 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGTO, REAJUSTE E 
DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGTO, REAJUSTE 
E DA REVISÃO.

Considerando o teor do TA 02 de 12 de dezembro de 2012 que 
prorrogou a vigência do contrato para 26 de maio de 2013 a con-
tar de 01 de dezembro de 2012;
Considerando que, diante da prorrogação foi considerado o valor 
de R$ 9.935,79 (nove mil novecentos e trinta e cinco reais e seten-
ta e nove centavos) a ser agregado ao contrato, relativo à dilação 
do prazo de execução do objeto;
Considerando que, para efeito de cálculo foi utilizado erroneamen-
te o valor anual, quando o correto seria o valor mensal do con-
trato, retifica-se o teor da cláusula segunda do TA 02, passando o 
mesmo a vigorar nos seguintes termos:
- Diante da prorrogação do prazo de execução do objeto, agregar-
se-á ao contrato o valor de R$ 1.241,97 (mil duzentos e quarenta 
e um reais e noventa e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 31 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RAFAEL LASKE
PREFEITO

TRANSPORTES ROBERTO MEYER LTDA
ROBERTO VALTER MEYER

______________________ ___________________________
(Testemunha 01) (Testemunha 02)

Extrato Contrato 20/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2013/PMJ
PROVENIENTE DO PL 05/2013/PMJ - PP 04/2013/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: GEORGEO ALMEIDA - ME

OBJETO: realização, pela CONTRATADA, de teste seletivo para 
contratação temporária de servidor para atuar como advogado 
junto à Procuradoria do Município.
VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 4.985,00 (quatro mil novecentos 
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Brasíndice, preço máximo ao consumidor.

2.   Os materiais descartáveis, preço Brasíndice.

3.  Órtese, Próteses e materiais especiais, com prévia autoriza-
ção do PLASS, conforme lista de preços no mercado, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal de aquisição ou negociados e pagos 
diretamente aos fornecedores.

HONORÁRIOS MÉDICOS

Os honorários médicos serão pagos diretamente aos médicos con-
veniados e/ou ao hospital, de acordo com a tabela AMB/PLASS.

PRAZO

As contas serão entregues mensalmente, até o dia 18, com os 
valores expressos em reais.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/02/2013.

Joaçaba - SC, 25 de janeiro de 2013.
JULIANA DARTORA BESBATI
Presidente

Lauro Muller

Prefeitura

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, ficam convocados para comparecer no Departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lauro 
Müller, sito à Rua Walter Vetterli, n° 239 - Centro, no prazo de 
10 (dez) dias a partir da publicação deste ato, os cidadãos abaixo 
relacionados oriundos do Processo Seletivo n° 001/2012 para os 
cargos de Motorista e Técnico em Enfermagem do SAMU, para 
conhecimento da documentação necessária para a contratação e 
posterior tomada de posse no respectivo cargo. O não compareci-
mento será entendido como desistência.

MOTORISTAS
- José Nazareno de Souza
- Rene de Oliveira
- Ronaldo Ribeiro da Silva
- Ironi de Oliveira
- Vanderlei José Tasca

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
- Renata Mendes Machado
- Elisangela Medeiros Muzikante
- Lea Marafigo de Jesus Nunes
- Franciele Candido
- Marlon Rabelo Amancio

Lauro Müller, 01 de Fevereiro de 2013.
Cordialmente,
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Diária de U.T.I. – Unidade de Terapia Intensiva. 237,33
Diária Acompanhante – Pernoite com café da manhã 36,89
Diária acompanhante completa 65,54
Hospital Dia 64,71
Berço Aquecido – por dia 16,09
SALA DE CIRURGIA OU PARTO
Porte 0  -  Uso 31,91
Porte 1  -  Uso 56,57
Porte 2  -  Uso 88,49
Porte 3  -  Uso    152,32 
Porte 4  -  Uso    208,89
Porte 5  -  Uso    245,17
Porte 6  -  Uso 268,55
Porte 7  -  Uso    313,09
SALA DE OBSERVAÇÃO
Ambulatório/Pronto-Socorro até 6 horas 23,20
Sala de Gesso 23,20
SALA DE RECUPERAÇÃO PÓS ANESTESIA CENTRO CIRÚRGICO
Local  -  Uso 4,06
Sedação  -  Uso 7,89
Bloqueio de Plexos -  Uso 12,04
Peridural e/ou Raquiana -  Uso 15,95
Geral  -  Uso 20,02
TAXAS DIVERSAS
Curativo pequeno – unidade 8,56
Curativo médio – unidade 15,51
Curativo grande – unidade 19,58
Curativo especial – unidade 24,66
Nebulização 6,16
Taxa de monitor por dia – UTI 30,31
Taxa de monitor por Uso – centro cirúrgico 25,81
Taxa de bisturi 12,89
OXIGÊNIO
UTI, Centro Cirúrgico, Quarto e Ambulatório litros/minuto, 
conforme consumo.

0,022

Ozoto (gás anestésico), cód. 04.00.006 litro/minuto, confor-
me consumo.

0,151

Intensificador de imagens – nas cirurgias 90,01

DIÁRIAS

Estão incluídos no preço da diária:
a) Aposentos;
b) Os registros hospitalares;
c) Dieta normal progressiva (líquida, branda e normal) de acordo 
com o cardápio.

Não estão incluídos no preço da diária
a) Refeições de acompanhantes e pedidos extras;
b) Sangue, medicamentos, materiais descartáveis e outros;
c) Uso de salas especiais cirúrgicas, obstétricas;
d) Honorários médicos;
e) Exames complementares de diagnósticos e terapêuticos;
f) Ligações telefônicas;
g) Outros serviços extras.

A diária vence às 12:00 horas do dia seguinte ao internamento.

No caso de transferência do paciente para UTI ou CTI, os fami-
liares que optarem pelo uso continuado da unidade normal de in-
ternação deverão fazê-lo formalmente, responsabilizando-se pelo 
pagamento, o qual será efetuado em separado.

MEDICAMENTOS/ MATERIAIS

1.  Os  medicamentos  utilizados serão cobrados conforme 
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O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 15/02/2013, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h30m ás 12h00m e das 13h30m ás 17h00m.

Macieira - SC, 1° de fevereiro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Prefeitura Municipal de Macieira.
Processo Licitatório n° 0001/2013.
Tomada de Preços n° 0001/2013.
Contrato Administrativo n° 0010/2013.

Objeto: Contratação de empresa para coleta, transporte e destina-
ção final de resíduos sólidos urbanos e rurais do município, através 
de operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário em 
área de responsabilidade da contratada, possuidora das licenças 
ambientais exigíveis;
Contratada: VT ENGENHARIA E COSNTRUÇÕES LTDA.
Prazo: 31/12/2013.  
Valor mensal dos serviços: R$ 12.567,43.
Pagamento: Até o 15° dia útil do Mês subseqüente à prestação 
dos serviços e após apresentação de Nota Fiscal.

Macieira, 1° de fevereiro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 006/2013
DECRETO Nº 006/2013 de 31 de janeiro de 2013.
“Dispõe sobre a paralisação da Escola Municipal Minha Infância”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA
Art. 1º. Ficam paralisadas as atividades da Escola Municipal Minha 
Infância a partir desta data 31 de janeiro de 2013.
Parágrafo único. A paralisação é temporária, podendo ser reati-
vado a qualquer momento ou depois de decorrido o prazo legal, 
ser extinta.
Art. 2º. Os alunos da Escola referida no artigo anterior serão 
transferidos para as demais Escolas da Rede Municipal.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 31 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Macieira

Prefeitura

Aviso de Licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2013

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao conhe-
cimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que se 
encontra aberto o Processo Licitatório nº 0008/2013, na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL nº 0004/2013, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, que até 09h00min, do dia 15 de fevereiro de 2013, na 
sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima citado, 
a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 
2795, de 02 de janeiro de 2013, estará recebendo propostas para 
a contratação de empresa com profissional qualificado para forne-
cimento de peças e mão de obra destinados ao conserto de trator 
Valmet 785, 4X4, ano 1999, modelo 1180D série n°11804X51055 
, pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvol-
vimento Econômico, conforme relação de peças e serviços, bem 
com seus quantitativos, especificados no anexo I do Edital.

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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24

NARAMIRTIZ 
DE SOUZA DE 
OLIVEIRA 4,0 7,33 11,33

19
SIMONE 
AMANDA DIAS5,0 6,33 11,33

73
EDITE SCAR-
DUELLI 4,0 5,67 9,67

07

ANDRÉIA 
ROCHA 
GONÇALVES 
FELISBERTO 5,0 4,67 9,67

01
ANA CARLA 
CRISTIANO      4,0 4,67 8,67

11

MARA RÚBIA 
LEANDRO 
DE OLIVEIRA 
MOTTA 3,0 5,33 8,33

46

CAROLINE 
FELISBERTO 
INDALÊNCIO 3,0 5,33 8,33

105

JULIANA 
DASSOLER DA 
SILVA 3,0 5,0 8,0

79

ROSANE 
FIGUEREDO 
ROQUE 7,0 ---- 7,0 D

49

ROSA CORREA 
DA SILVA 
MARTINELLO 2,0 4,67 6,67

52
SUELIN RÉUS 
DA ROCHA 2,0 4,33 6,33

45
DÉBORA BI-
TENCOURT 6,0 0,0 6,0

102

SANDRA 
REGINA BAR-
CELOS ROSA 4,0 ---- 4,0 D

SÉRIES INICIAIS NÃO HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

81

FLÓSCULA 
LEANDRA 
RAMOS 6,0 6,67 12,67

06

EDILÉIA 
MANOEL DA 
SILVA ASSIS          6,0 6,33 12,33

35

JUCIANE 
BASÍLIO DE 
ALMEIDA 6,0 5,67 11,67

90

FABIANA 
SALVADOR 
MEDEIROS 6,0 4,0 10,0

65

MAIKON 
ROCHA DA 
SILVA 3,0 5,33 8,33

91

ÉRICA 
POSSAMAI B. 
TOMASI 3,5 4,33 7,83

84

LIANARA 
DA ROSA 
ANDRADE DE 
OLIVEIRA 1,5 5,33 6,83

21

DANIELA 
DA ROCHA 
RONCHI 1,0 5,0 6,0

Maracajá

Prefeitura

Resultado Pós Recurso Processo Seletivo 001/2013 
- Educação
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2013

SÉRIES INICIAIS HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

63

MARIA 
BERNADETE 
TEIXEIRA 9,0 10,0 19,0

60
NATÁLIA WA-
TERKEMPER 9,0 10,0 19,0

02

GISELE DA 
ROCHA DE 
OLIVEIRA 9,0 7,0 16,0

27

IRENE 
TEREZINHA 
MEDEIROS 9,0 6,0 15,0

61

VLADINÉIA 
ROCHA GON-
ÇALVES 9,0 5,33 14,33

82

ROSELI MON-
TEIRO DOS 
SANTOS 9,0 5,33 14,33

15
ROSANE MAR-
TINS TAVARES9,0 5,0 14,0

72

DARLANI 
CRISTINA 
SANT’ANA 9,0 5,0 14,0

64

MARIA 
ZELINDRA 
PRUDÊNCIO 
CUSTÓDIO 9,0 4,67 13,67

26

CRISTIANE 
MASIERO DA 
ROCHA 6,0 7,33 13,33

36

GESIANE 
BASÍLIO DE 
ALMEIDA 
SOMARIVA 7,0 5,67 12,67

28

SAMIRA 
MATIAS DE 
ALMEIDA 6,0 6,33 12,33

50

ANA PAULA 
DA SILVA 
COSTA VIEIRA7,0 5,33 12,33

18
BÁRBARA DA 
SILVA ROQUE 6,0 6,0 12,0

74

ANGELINA 
MARIA DA 
SILVA GARCIA 9,0 3,0 12,0

39

SILVANA 
LAURENTINO 
COSTA 8,0 3,67 11,67

29

AURIDÉIA 
RÉUS CARDO-
SO MORAES 7,0 4,67 11,67

20 GISELE COSTA7,0 4,67 11,67
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46

DIRLENE JO-
ANA CORTES 
DA SILVA 7,0 3,0 10,0

79

ROSANE 
FIGUEREDO 
ROQUE 7,0 ---- 7,0 D

53

ELINÉIA 
ACORDI DOR-
DET 3,0 5,33 8,33

85

DAIANE 
SILVEIRA 
FLORIANO 3,0 3,33 6,33

EDUCAÇÃO INFANTIL NÃO HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

81

FLÓSCULA 
LENADRA 
RAMOS 6,0 6,33 12,33

06

EDILÉIA 
MANOEL DA 
SILVA ASSIS 6,0 5,67 11,67

92
FRANCIANE 
DA SILVA 6,0 5,67 11,67

61

VLADINÉIA 
ROCHA GON-
ÇALVES 6,0 5,33 11,33

80
JÉSSICA WA-
TERKEMPER 5,0 6,33 11,33

82

ROSELI MON-
TEIRO DOS 
SANTOS 6,0 5,0 11,0

90

FABIANA 
SALVADOR 
MEDEIROS 6,0 5,0 11,0

104

TELMA 
PUGLIESI 
ZAPALA 5,0 5,67 10,67

35

JUCIANE 
BASÍLIO DE 
ALMEIDA 6,0 4,67 10,67

77

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
ARAÚJO 6,0 4,0 10,0

101
JÚLIA BILÉSI-
MO SERAFIM 5,0 4,67 9,67

65

MAIKON 
ROCHA DA 
SILVA 3,0 6,33 9,33

56

SAMARA POR-
TAN CUSTÓ-
DIO 5,0 4,33 9,33

15
ROSANE MAR-
TINS TAVARES6,0 2,67 8,67

91

ÉRICA 
POSSAMAI B. 
TOMASI 3,5 5,0 8,5

44

GISELE DE 
MEDEIROS 
MESQUITA 2,0 6,0 8,0

03
TAMIRES 
FIGUEREDO 2,0 6,0 8,0

01
ANA CARLA 
CRISTIANO 3,0 4,33 7,33

20 GISELE COSTA4,0 3,0 7,0

71
BRUNA DOS 
SANTOS 1,0 4,67 5,67

76
LUCIANA DA 
SILVA 1,0 4,67 5,67

78

CRISLAINE 
DONDOSSOLA 
DA SILVA 1,5 3,67 5,17

34
JULIANA DE 
SOUZA ELIAS 0,5 3,33 3,83

EDUCAÇÃO INFANTIL  HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

60
NATÁLIA WA-
TERKEMPER 9,0 10,0 19,0

02 

GISELE DA 
ROCHA DE 
OLIVEIRA 9,0 9,67 18,67

27 

IRENE 
TEREZINHA 
MEDEIROS 9,0 6,67 15,67

64

MARIA 
ZELINDRA 
PRUDÊNCIO 
CUSTÓDIO 9,0 6,0 15,0

29

AURIDÉIA 
RÉUS CARDO-
SO MORAES 7,0 6,67 13,67

39

SILVANA 
LAURENTINO 
COSTA 8,0 5,33 13,33

72

DARLANI 
CRISTINA 
SANT’ANA 9,0 4,33 13,33

41

JOSILENE AS-
SIS DE SOUZA 
DA SILVA 9,0 4,0 13,0

68
LISLEI ROCHA 
SANTOS 9,0 3,67 12,67

17 LIZIE ALVES 7,0 5,67 12,67

74

ANGELINA 
MARIA DA 
SILVA GARCIA 9,0 3,33 12,33

18
BÁRBARA DA 
SILVA ROQUE 6,0 6,0 12,0

26

CRISTIANE 
MASIERO DA 
ROCHA 6,0 6,0 12,0

36

GESIANE 
BASÍLIO DE 
ALMEIDA 
SOMARIVA 7,0 4,67 11,67

19
SIMONE 
AMANDA DIAS5,0 6,67 11,67

22

SUZANA 
GARCIA DA 
ROCHA 6,0 5,67 11,67

45
DÉBORA BI-
TENCOURT 6,0 5,0 11,0

48

ROSINÉIA 
APARECIDA 
GONÇALVES 6,0 5,0 11,0

24

NARAMIRTIZ 
DE SOUZA DE 
OLIVEIRA 4,0 6,33 10,33
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43
RAQUEL RUTE 
DOS SANTOS 0,0 5,33 5,33

09

MÁRCIA RE-
GINA VIEIRA 
TESA 1,0 3,33 4,33

99

NORMA SUELI 
LOMBARDO 
GARCEZ 4,0 ---- 4,0 D

08
MARCELA 
MATTOS 1,0 ---- 1,0 D

2º PROFESSOR -  HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

68
LISLEI ROCHA 
SANTOS 9,0          3,33 12,33

47

DIRLENE JO-
ANA CORTES 
DA SILVA 7,0          2,33 9,33

11

MARA RÚBIA 
LEANDRO 
DE OLIVEIRA 
MOTTA 3,0          3,0 6,0

85

DAIANE 
VALERIANO 
FLORIANO 3,0          3,0 6,0

49

ROSA CORREA 
DA SILVA 
MARTINELLO 2,0 3,67 5,67

62
REJANE OLI-
VEIRA GOMES 2,0          3,33 5,33

102

SANDRA 
REGINA BAR-
CELOS ROSA 4,0 ---- 4,0 D

2º PROFESSOR -  NÃO HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

77

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
ARAÚJO 6,0          4,67 10,67

104

TELMA 
PUGLIESI 
ZAPALA 5,0                          3,33 8,33

44

GISELE DE 
MEDEIROS 
MESQUITA 2,0          4,67 6,67

37

EDILAINE 
DOS SANTOS 
POSSAMAI 2,0          2,67 4,67

08
MARCELA 
MATTOS 1,0           --- 1,0 D

TÉCNICO PEDAGÓGICO  HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

63

MARIA 
BERNADETE 
TEIXEIRA 8,0 9,33 17,33

48

ROSINÉIA 
APARECIDA 
GONÇALVES 6,0 6,67 12,67

46

CAROLINE 
FELISBERTO 
INDALÊNCIO 2,0 4,33 6,33

07

ANDRÉIA 
ROCHA 
GONÇALVES 
FELISBERTO 2,0 4,0 6,0

21

DANIELA 
DA ROCHA 
RONCHI 1,0 4,67 5,67

43
RAQUEL RUTE 
DOS SANTOS 0,0 5,67 5,67

78

CRISLAINE 
DONDOSSOLA 
DA SILVA 1,5 4,0 5,5

09

MÁRCIA RE-
GINA VIEIRA 
TESA 1,0 4,33 5,33

84

LIANARA 
DA ROSA 
ANDRADE DE 
OLIVEIRA 1,5 3,67 5,17

71
BRUNA DOS 
SANTOS 1,0 3,67 4,67

34
JULIANA DE 
SOUZA ELIAS 0,5 3,67 4,17

AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

17 LIZIE ALVES   7,0 5,67 12,67

50

ANA PAULA 
DA SILVA 
COSTA VIEIRA7,0 4,0 11,0

62
REJANE OLI-
VEIRA GOMES 2,0 5,0 7,0

52
SUELIN RÉUS 
DA ROCHA 2,0 3,67 5,67

AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL -  NÃO HABILI-
TADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO  
FINAL

92
FRANCIANE 
DA SILVA 6,0 6,0 12,0

80
JESSICA WA-
TERKEMPER 6,0 5,0 11,0

101
JULIA BILÉSI-
MO SERAFIM 5,0 5,33 10,33

56

SAMARA POR-
TAN CUSTÓ-
DIO 5,0 3,67 8,67

107

TÂNIA DE MA-
CEDO INÁCIO 
DOS SANTOS 2,0 5,67 7,67

76
LUCIANA DA 
SILVA 1,0 6,0 7,0

37

EDILAINE 
DOS SANTOS 
POSSAMAI 2,0 4,67 6,67

14
ANDRÉIA 
RESENDE 2,0 4,67 6,67

106
BÁRBARA 
RODRIGUES 0,5 5,0 5,5
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NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

32

DANIELI 
ROCHA DE 
OLIVEIRA 6,0          9,67 15,67

93

SINARA 
ROCHA DE 
SOUZA 1,0          6,33 7,33

HISTÓRIA - HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

88

CLEITON 
EVANDRO 
FRIEDRICHI 9,0 5,67 14,67

69

CRISTIANE 
FERREIRA 
MAFIOLETTI 7,0 4,67 11,67

95
CAMILA DE 
JESUS SOUZA 5,0 5,33 10,33

HISTÓRIA – NÃO HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

16
MICHELI CAR-
RADORE 6,0 4,0 10,0

33
MAGDA DA 
SILVA ZAUER 2,0 3,33 5,33

MATEMÁTICA HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

05
ANGELITA DA 
ROSA FARIAS 9,0           6,0 15,0

31

KELLY ZEFERI-
NO BORDIG-
NON 6,0           5,33 11,33

57

MARIELI 
BOAROLI 
AMÉRICO 5,0           4,67 9,67

54

RODILENE 
ROCHA DE 
OLIVEIRA 5,0           3,33 8,33

83

ROSILAINE 
SOUZA DA 
SILVA 5,0           2,67 7,67

MATEMÁTICA NÃO HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

89

LUCAS MAR-
CELINO DOS 
ANJOS 2,0 7,33 9,33

EDUCAÇÃO FÍSICA HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

66
MICHELI FER-
NANDES 9,0 6,33 15,33

38

ANDIARA 
DOS SANTOS 
BARBON 7,0 8,0 15,0

22

SUZANA 
GARCIA DA 
ROCHA 5,0 7,0 12,0

73
EDITE SCAR-
DUELLI 4,0 5,33 9,33

41

JOSILENE AS-
SIS DE SOUZA 
DA SILVA 6,0 2,67 8,67

GEOGRAFIA  HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

98

VERÔNICA 
MARTINS 
FERREIRA 9,0 3,33 12,33

23

ELVIS ME-
DEIROS DA 
ROCHA 3,0 4,67 7,67

EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E AMBIENTAL  HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

30
LÚCIO VÂNIO 
MORAES 12           6,00 18,0

55

SANDER 
FERNANDO 
RAMOS 7,0           4,67 11,67

95
CAMILA DE 
JESUS SOUZA 5,0                           5,33 10,33

23

ELVIS ME-
DEIROS DA 
ROCHA 3,0           4,67 7,67

ENSINO RELIGIOSO - HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULO

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

30
LÚCIO VÂNIO 
MORAES 12 7,33 19,33

88

CLEITON 
EVANDRO 
FRIEDRICH 9,0 7,67 16,67

55

SANDER 
FERNANDO 
RAMOS 7,0 4,33 11,33

69

CRISTIANE 
FERREIRA 
MAFIOLETTI 7,0 4,0 11,0

ENSINO RELIGIOSO – NÃO HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

33
MAGDA DA 
SILVA ZAUER 2,0 4,0 6,0

ARTES HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

40
ALINE MELLO 
ROSSO 7,0          9,67 16,67

04
ALINI DE 
ALMEIDA 1,0         10,0 11,0

ARTES NÃO HABILITADOS
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75
MARINÊS DE 
PELEGRINI 3,0         3,67 6,67

CIÊNCIAS – NÃO HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

59
RAFAEL TES-
SELE SOARES 1,0           5,67 6,67

58

TUANY FER-
NANDES DE 
FÁVERI 1,0           3,67 4,67

Maracajá, 29 de janeiro de 2013.
DENNER LUCAS CASAGRANDE
Presidente da comissão do processo seletivo simplificado

Retificação da Relação de Inscritos Processo Seletivo 
002/2013
PROCESSO SELETIVO 002/2013 - 2ª PUBLICAÇÃO
RELAÇÃO DE INSCRITOS – INSCRIÇÕES DEFERIDAS
ORDENADO ALFABETICAMENTE

CARGO: Assistente Administrativo
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
051 Adivilton de Medeiros 3.143.705
018 Aline Lóh Borges 5.329.990
124 Ana Paula Pereira Nichele 4.590.437
082 Carine Candiotto Pavei 4.825.337-5
091 Cleber Valdir da Silva 6.029.317
085 Débora Costa Minatto 6.171.651
074 Debora Teixeira Mota Custódio 5.495.505
003 Elaine Cristina Pereira 4.196.258
066 Elias Júnior Francisco 4.688.127
019 Eloisa Marques Frigo 5.692.927
151 Érica Delfino Leandro 5.785.820

143
Gorete Salvático Goularte 
Borges 4.196.399

117 Greici Martins 4.773.342
102 José Augusto Scardueli Dal Toé 5.480.511
062 Jose Kellen Avila 5.367.590-8
116 Lizete Pereira de Souza 2.392.996-0
079 Márcia de Oliveira Pereira 4.196.215
076 Michele Fernandes da Silva 5.108.403
147 Joziele Jucemar de Almeida 5.830.564

CARGO: Auxiliar de Serviços Administrativos
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
144 Cacio da Silva Caceres 5.190.085
039 Eliene Reus Daros 1.975.584

050
Kamila Nunes de Me-
deiros 5.707.713

057
Marilza Lemes Gadim 
Masiero 3.085.295-8

122
Naiara dos Anjos de 
Freitas 6.299.355

108 Rafaela Costa Minatto 5.329.923-0
048 Suelen Casemiro Borges 6.107.741

041
Tamara Cristina Leandro 
de Oliveira 4.561.659

136
Ulliana Bitencourt 
Leandro 4.746.446

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais

97

JOSINÊS DA 
SILVA PEREI-
RA 9,0 5,67 14,67

13

MARIELY 
ACORDI DOR-
DET 5,0 6,67 11,67

70

CLÁUDIA 
BARCELOS 
MARIANO 5,0 6,33 11,33

10

KARINA 
NUNES DE 
MEDEIROS 5,0 4,33 9,33

12
ISRAEL BOA-
VENTURA 3,0 6,0 9,0

67

EVELINE 
CALAZANS 
MACHADO 3,0 5,0 8,0

51

FERNANDA 
GLEIKA MAR-
TINELLO 4,0 3,67 7,67

EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

94 DAIANI LOCH 6,0 5,0 11,0

87
LAYS LAUREN-
TINO COSTA 3,0 5,67 8,67

86

KATYELE 
LAURENTINO 
ESPÍNDULA 1,0 5,33 6,33

108
SUZEN DA 
ROCHA 2,0 4,0 6,0

100
FELIPE MOTA 
DA SILVA 1,0 4,67 5,67

LÍNGUA PORTUGUESA - HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

25

FLÁVIA MA-
ZON COMI-
CIOLI 8,0 5,67 13,67

96
CAMILA RO-
CHA SERAFIM 5,0 7,0 12,0

LÍNGUA INGLESA - HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

25

FLÁVIA MA-
ZON COMI-
CIOLI 8,0 3,33 11,33

28

SAMIRA 
MATIAS DE 
ALMEIDA 6,0 4,0 10,0

96
CAMILA RO-
CHA SERAFIM 5,0 3,67 8,67

CIÊNCIAS - HABILITADOS

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

PROVA DE 
TÍTULOS

PROVA ES-
CRITA

PONTUAÇÃO 
FINAL

42

GISLAINE AS-
SIS DE SOUZA 
DE LUCCA 3,0         4,67 7,67
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075
Marilia Berti Cardoso 
Candido 5.246.996

095
Marlene José Cândido 
Candiotto 3.037.146

073
Marli de Fátima Leite 
Diotti 3.251.322

145
Rita de Cássia de Freitas 
Adão 4.417.887

103 Rosane Rocha 1.746.769
130 Roseli da Luz Pedroso 4.590.434
009 Sandra Regina Pedro 1.978.714
068 Silvana Rocha 4.492.147

CARGO: Operador de Equipamentos Rodoviários
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
063 Alex Moreira 4.878.217
101 André Vitor Jerônimo 3.715.570
065 Andre Zelio Pereira 2.882.430
047 Cezinaldo de Souza 3.537.263

CARGO: Carpinteiro
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
XXX Não Houve Inscritos... XXXXXXX

CARGO: Eletricista
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
100 Rafael Simão 6.444.687

CARGO: Mecânico
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
150 Adriano Zelio Pereira 2.882.445
084 Andre Correa Clemente 2.506.647-1

CARGO: Motorista II
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG

017
Aguinaldo Pedro de 
Souza 4.230.859

044 Claudenor Otavio Farias 1.533.876-2
139 Enio Henrique 852.171
090 Jair Venancio 1.534.668
118 Laenio Luiz Rocha 2.880.524
033 Luiz Cesar de Almeida 1.442.064

093
Manoel Euclides da 
Rocha 1.219.232

113
Murilo de Oliveira 
Capela 4.592.819-3

141 Nerci João Borges 512.223

CARGO: Pedreiro
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
106 Amilton Souza da Cruz 1.537.857

CARGO: Vigia
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
029 Edevaldo Lourival Costa 4.355.517
031 Elias de Souza Neto 1.535.772
083 José Dilnei Prudêncio 452.227

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO

NOME DO CANDIDATO RG
110 Adriana Roque Pacheco 3.615.559
127 Alziro Padilha da Silva 4.492.925

162
Amandio Santos de 
Freitas 5.480.510-4

020
Ana Maria Martins de 
Farias 3.735.438

128 Andre da Silva 4.561.590

010
Andreza Resende da 
Rocha 4.225.576

086 Anoar Martins da Costa 2.102.644.511
138 Cristiane Gonçalves 5.984.624
023 Cristiano Duarte 6.468.919
104 Edevania Duarte Jacobs 4.746.562
011 Eliete Borges Resende 5.329.932-9

012
Elizabete Pedroso 
Gomes 4.688.581

161 Flavia Suzete Rocha 5.045.024
064 Graziela de Freitas 4.492.102
142 Iliete Leandro 2.805.832
135 Ivanor Duarte Vith 4.878.704
089 Jair da Rosa 3.011.647
155 Jorge Manoel Rocha 1.979.228
156 Juliana Camilo Farias 5.111.852-1
072 Leoni Fagundes da Silva 3.831.743
094 Luzia Felisberto Bilesimo1.530.624
134 Marcelo José Flor 4.825.537

140
Maria Anaci Machado 
Elias 1.979.742

159
Maria de Lourdes 
Pereira 3.035.564

157
Maria Terezinha de 
Medeiros 2.365.188

158 Marlene Mafioletti 3.999.271

137
Natyara Waterkemper 
Gaspar 6.525.504

163 Nivaldo João Martins 3.033.873
014 Paulo Ricardo Ochoa 3.174.323
131 Ramon da Luz Pedroso 5.830.837
008 Rosane Arminda Jacobs 4.521.248

058
Sandra de Fátima 
Kuchertt 3.669.421

132 Sidnei José Jacobs 2.882.133

160
Suzana Aparecida Faria 
da Silva Martins 5.692.983

024
Valdirene dos Santos de 
Jesus 5.022.897

006
Vanessa dos Santos de 
Jesus 5.431.284-1

CARGO: Merendeira
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
045 Claudineia Soares 4.782.681-9
005 Iolanda da Silva Garcia 2.390.200

088
Jucélia de Oliveira Nazá-
rio de Almeida 4.939.354

097
Maria Gorete Henrique 
de Almeida 3.776.994

015
Maria Karina Waterkem-
per 4.107.406

022 Maria Regina Réus 1.215.000



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 98

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

CARGO: Psicólogo
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
028 Adrieli da Silveira Elias 5.108.342
021 Camila Duarte Resende 5.111.273-6
078 Camila Marcello João 5.356.489
146 Diana Borges Gomes 1.534.334-0
125 Edna Thomazi Mateus 4.296.224
126 Thais Wachholz 3.537.387 

059
Valdirene de Souza 
Gerhardt 2.396.081

042
Vilma Alexandre Oka-
moto 5.258.270-1

CARGO: Enfermeira
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
087 Aline da Silva 5.015.793-0
055 Avani Rosa 6.983.961

080
Caroline Joaquim da 
Silva 4.039.872

007 Flavia de Freitas Vicente 5.108.363
096 Franciele Fernandes 3.988.188
032 Fulvia Silva da Rosa 3.838.642-9

049
Gislaine da Silva Isoppo 
Borges 3.831.881

152
Jean Murilo Patrício da 
Assunção 4.296.537

069 Laís Borges Castro 5.329.978
054 Lais Ghisleri Margotti 5.035.291-1
060 Luana Elias dos Santos 4.913.072
129 Marcela Gomes Nunes 4.913.169
071 Mariana Sifroni Farias 4.324.504
119 Renata Corneo Zaccaron5.048.297

123
Rochelles Spader Pru-
dêncio 4.945.477

043
Rosilane Dassoler da 
Silva 4.196.204

107 Taiara Assis Teodoro 5.045.690

CARGO: Motorista de Ambulância
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
035 Adriano Teodoro 3.143.962
038 Ari Zappe 3.030.705
001 Claudionor Cândido 1.538.587
052 Edevaldo Rossa 2.579.014
056 Eduardo Rocha 4.902.548
154 Henry Peixoto Philippi 4.827.173
114 Jardel Leandro 4.945.526

027
Leandro Amado Pereira 
Barbosa 3.030.699

004 Manoel José da Rocha 966.607
077 Mennix Pereira 3.033.286
046 Sandro de Lima Dias 4.392.733

Maracajá/SC, 30 de Janeiro de 2013.
DIOMAR DE SOUZA MACHADO JÚNIOR
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

105 Jose Pedro de Souza 3.628.626
067 Ronatan Rosa Rodrigues3.082.648.464

CARGO: Borracheiro
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
092 Vilson Gabriel de Lima 6.012.752-2

CARGO: Recepcionista
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
149 Ana Paula Acordi Soares 6.468.708
112 Francinara Rocha 5.225.751
121 Maria Terezinha Cândido6.444.929 
040 Rosane Farias 6.107.588
030 Tereza Paulo Carradore 2.396.608
115 Vanessa Martins 5.045.641

CARGO: Monitor de Ônibus
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
109 Adão João Rodrigues 272.628

CARGO: Operador de Trator Agrícola
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
153 Silvio da Silva Medeiros 4.592.392

CARGO: Monitor da 3ª Idade
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG

013
Claudir Terezinha da 
Silva Felisberto 3.144.975

025 João Manoel de Almeida 5.648.882
070 Josiani Rodrigues 4.451.652

099
Júlia Maria Figueredo 
Euzébio 3.987.476

081 Patrícia Borges 5.022.447
037 Renata Farias 5.045.954

002
Vera Lucia Silveira 
Candido 3.556.079

111
Vera Regina Rosa 
Andrade 1.976.894

053
Viviane Porto de Me-
deiros 3.144.645

CARGO: Farmacêutico
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG

016
Amanda Ronchi de 
Castro 4.509.137-4

036 Elisa Silverio Teodoro 4.277.064
120 Kellen Roncani Simon 5.290.168

148
Philipe Gonçalves 
Honório 4.279.983

061 Wanice Lemos Valério 4.590.013

CARGO: Nutricionista
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
NR. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG

034
Claudia Beatriz de 
Medeiros 5.139.607

133 Rosineia Viana 2.366.241-7
098 Sabrina da Silva 3.248.611 

026
Solange Cunha Porto 
Alves 6.949.210
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 039/2013
PORTARIA n.º 039/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE CHEFE DE SEÇÃO DE TRANSPORTE.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 1349/2009, 
de 30 de março de 2009, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora AIDE GRASIELA MACARINI, para ocupar o car-
go em comissão de Chefe da Seção de Transportes, nível DAS 
4, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de 
Meleiro, a partir da presente data.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. de Admin. e Finanças

Portaria N.º 040/2013
PORTARIA n.º 040/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA .

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora NIALVA NICE MEZARI DEL MORO, para ocupar 
o cargo de Diretora do Departamento de Cultura, nível de refe-
rência MAG 240, com carga horária de 40 horas, do quadro de 
pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro, a partir 
da presente data.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2655 de 25 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº. 2655 DE 25 DE JANEIRO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.304.0100.2038- Promoção da Vigilância Sanitária
0602 - 31900000 - Aplicações Diretas
0602 - 30000 - Recursos Ordinários  R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2012.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 
EM 25 DE JANEIRO DE 2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Contrato 01/2013 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
CONTRATO Nº: 01/2013 - FMS

OBJETO: Locação de Prestação de Serviço para Atendimento Mé-
dico de Urgência.
CONTRATADO: Dr. Marcelo Ansolin Pozzo
VIGÊNCIA: 31/12/2013
VALOR: R$ 66,96 (Sessenta e seis reais e noventa e seis centavos)

Contrato 02/2013 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
CONTRATO Nº: 02/2013 - FMS

OBJETO: Locação de Prestação de Serviço para Atendimento Mé-
dico de Urgência.
CONTRATADO: Dra. Leslye Sartori Agostinho
VIGÊNCIA: 31/12/2013
VALOR: R$ 66,96 (Sessenta e seis reais e noventa e seis centavos)

Contrato 03/2013 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
CONTRATO Nº: 03/2013 - FMS

OBJETO: Locação de Prestação de Serviço para Atendimento Mé-
dico de Urgência.
CONTRATADO: Dr. Luiz Henrique Santiago
VIGÊNCIA: 31/12/2013
VALOR: R$ 66,96 (Sessenta e seis reais e noventa e seis centavos)
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NOMEAR
Art. 1.º A Senhora FRANCINE ZANETTE, para ocupar o cargo de 
Diretora do Departamento de Saúde, nível DAS-2, com carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, do quadro de pessoal comissio-
nado da Prefeitura Municipal de Meleiro, a partir da presente data.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário.

JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 043/2013
PORTARIA nº 043/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE DIRETORA DE ESCOLA

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora ROSILANE DE BITENCOURT MARCELINO MA-
GAGNIN, para ocupar o cargo de Diretora de Escola, nível de 
referência MAG 260, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Escola de Educação Básica Municipal Prefeito Luiz 
de Pelegrini, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Mu-
nicipal de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 044/2013
PORTARIA nº 044/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIA DE ESCOLA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - A Senhorita VANESSA FERNANDES XAVIER, para ocupar 
o cargo de Secretária de Escola, nível de referência MAG 270, com 
carga horária de 40 horas, na Escola de Educação Básica Municipal 
Prefeito Luiz de Pelegrini, do quadro de pessoal comissionado da 
Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria N.º 041/2013
PORTARIA n.º 041/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 1349/2009, 
de 30 de março de 2009, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora VANDERLÉIA CÓRNEO ZANELATTO, ocupante 
do cargo de Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária, nível DAS-
3, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de 
Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. de Admin. e Finanças

Portaria N.º 042/2013
PORTARIA n.º 042/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE CHEFE DE SEÇÃO DE POSTO DE SAÚ-
DE.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhorita FERNANDA FERRO DAL PONT, para ocupar o 
cargo de Chefe de Seção de Posto de Saúde, nível DAS 4, do qua-
dro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro, a 
partir da presente data.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 050/2013
PORTARIA n.º 050/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 1349/2009, 
de 30 de março de 2009, resolve:
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Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 047/2013
PORTARIA nº 047/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigo 95 e seguintes da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º A pedido, licença sem vencimento por interesse particular, 
por um período de até 04 de Fevereiro de 2014, ao servidor pú-
blico municipal ILENIO BAESSO, ocupante do cargo de Professor 
Efetivo, com carga horária de 20 horas semanais, conforme dispõe 
o caput do artigo 95 da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril de 2000.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 048/2013
PORTARIA nº 048/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE DIRETORA DE ESCOLA

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora EDILÊNIA MACARINI FREZZA RONCHI, para 
ocupar o cargo de Diretora de Escola, nível de referência MAG 260, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de 
Municipal de Educação Infantil Escadinha do Tempo, do quadro de 
pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 049/2013
PORTARIA nº 049/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIA DE ESCOLA.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 045/2013
PORTARIA nº 045/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE DIRETORA DE ESCOLA

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora CRISTIANE ALBANO MEISTER, para ocupar o 
cargo de Diretora de Escola, nível de referência MAG 260, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de Educa-
ção Básica Municipal Jerônimo Paulino Neto, do quadro de pessoal 
comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 046/2013
PORTARIA nº 046/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DE DIRETORA DE ESCOLA

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora ROGÉRIA LAURINDO CASAGRANDE, para ocu-
par o cargo de Diretora de Escola, nível de referência MAG 260, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de 
Educação Básica Municipal Inês Tonelli Nápoli, do quadro de pes-
soal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
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OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO O PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS, INTERNAÇÃO E MATERIAIS E ANESTE-
SISTA (CONSULTA E CIRURGIA) DO SR. MAURI CRISPIM, CON-
FORME ORDEM JUDICIAL Nº 135.12.006170-1.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Navegantes, 30 de janeiro de 2013.

Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
Navegantes, 28 de janeiro de 2013

Ilma Sra (a)
FRANCIELLI BIZOTTO ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 003/2009

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 003/2009, para o cargo de 
NUTRICIONISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Extrato Decisão Administrativa Kmj Nº 187/2012
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO-PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 187/2012- Ao 01º (primeiro) dia de fevereiro de 
2013, às 16:00 horas, reuniu-se a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, designados pelas Portarias número 029/2012, 3517/2012, 
3376/2012,4332/2012, 4411/2012 e 4441/2012, com intuito de 
analisar e julgar as Impugnações ao Edital do Pregão Presencial 
número 187/2012, cujo objeto é o LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUI-
NAS E CAMINHÕES, PARA AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DE OBRAS 
E TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA REFORMA DE PRÉDIOS PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, protocoladas pela em-
presa KMJ TRANSPORTES LTDA EPP - CNPJ: 75.494.187/0001-26, 
em 29/01/2013.
1 - PRELIMINARMENTE-A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, ao 
receber as Impugnações ao Edital, verificou que as mesmas foram 
protocolizadas tempestivamente e na forma prevista em lei, deci-
dindo, portanto, recebê-las, passando a analisá-las, conforme fun-
damenta o artigo 41, § 2º da Lei 8.666/93,[ ] Passando-se a fase 
de análise do inteiro teor das impugnações com fulcro nos fatos e 
fundamentos a seguir descritos.[ ]2 - DA FUNDAMENTAÇÃO
Os atos administração Pública Municipal e dos servidores públicos 
encontram-se efetivamente vinculados a o princípio da legalida-
de, sendo vedada a adoção de qualquer iniciativa sem a devida 

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - A Senhora IVONETE MINATO, para ocupar o cargo de Se-
cretária de Escola, nível de referência MAG 270, com carga horária 
de 40 horas, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha 
do Tempo, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Mu-
nicipal de Meleiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 10/2013 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/13
CONTRATADO: HOSPITAL E MATERNIDADE MARIETA KONDER 
BORNHAUSEN
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO O PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS, INTERNAÇÃO E MATERIAIS E ANESTE-
SISTA (CONSULTA E CIRURGIA) DO SR. MAURI CRISPIM, CON-
FORME ORDEM JUDICIAL Nº 135.12.006170-1.
VALOR DA DESPESA: R$ 36.077,20 (trinta e seis mil e setenta e 
sete reais e vinte centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Navegantes, 30 de janeiro de 2013.

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 10/2013 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/13
CONTRATADO: CLINICA DE ORTOPEDIA E FRATURAS LITORAL.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO O PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS, INTERNAÇÃO E MATERIAIS E ANESTE-
SISTA (CONSULTA E CIRURGIA) DO SR. MAURI CRISPIM, CON-
FORME ORDEM JUDICIAL Nº 135.12.006170-1.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Navegantes, 30 de janeiro de 2013.

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 10/2013 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/13
CONTRATADO: J K APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. ME.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
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CONCLUSÃO:Diante do exposto, a Pregoeira e a equipe de apoio 
decidiram pela procedência parcial da presente impugnação, de-
terminando o seguinte:
A manutenção da descrição técnica dos itens 1 ao 7 do edital nº 
01/2013.
É a decisão.

Navegantes, 31 de janeiro de 2013.
CARLA CLAUDINO - Presidente da Comissão de Licitação-Membros 
da Comissão de Licitação: MARIA BENEDITA CORRÊA - JOSÉ CAR-
LOS DE OLIVEIRA-FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 005/2013
DECRETO Nº 005 / 2013
DECLARA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO.

O Senhor Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal, usando das 
atribuições que lhe confere o Art. 94, item VIII, da Lei Orgânica 
Municipal de 04/04/90,

Considerando, que o Carnaval é uma das festas populares mais 
animada e representativa no Brasil, bem como em todo o mundo;

Considerando, que nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2013, o muni-
cípio também comemora com muita folia e diversão esta festa tão 
popular e tradicional;

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo no município de Nova 
Trento, nos órgãos e Entidades da Administração Direta e Autár-
quica do Poder Executivo Municipal, nos dias 11 e 12 de fevereiro 
de 2013, segunda feira e terça feira de Carnaval, ressalvados os 
serviços e atividades considerados de natureza essencial.

Parágrafo 1º - No dia 11 de fevereiro, 2ª feira, as Creches que 
fazem parte da Secretaria Municipal da Educação e Esportes, cum-
prirão horário normal de trabalho.

Parágrafo 2º - No dia 12 de fevereiro (quarta feira de cinzas), o 
horário de expediente da Prefeitura Municipal e demais órgãos 
municipais, será normal.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 01 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrado em 01 de fevereiro de 2013 e publicado no DOM - Diá-
rio Oficial dos Municípios.

PEDRO PIVA NETO
Secretário M. Administração e Finanças.

previsão legal.
A Pregoeira e a Equipe de apoio decidiram habilitar a empresa 
Novo Habitat Ltda - ME, uma vez que entendeu que a referida em-
presa detinha todas as características exigidas pelo instrumento 
convocatório, para ofertar o serviço de locação de horas máquina, 
conforme requisitado pela Secretaria competente.
Momento em que a empresa por hora Recorrente alegou que a 
concorrente supracitada, não detinha dentre seus ramos de ativi-
dade a área de atuação necessária para preencher os requisitos 
de qualificação técnica.
Contudo dentre as áreas de atuação da empresa supracitada, 
presentes no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica encontra-se o 
código 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equi-
pamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras, tornando a empresa apta a ceder mediante contra-
to de prestação de serviço os seus equipamentos a Administração 
Pública ou a particular.
CONCLUSÃO: Diante do exposto, a Pregoeira e a equipe de apoio 
decidiram pela procedência parcial da presente impugnação, de-
terminando o seguinte:
A manutenção da decisão adotada pela Pregoeira e pala equipe de 
apoio que declarou a empresa Novo Habitat Ltda - ME habilitada a 
prosseguir no Pregão Presencial nº 187/2012.
É a decisão.

Navegantes, 31 de janeiro de 2013.
CARLA CLAUDINO - Presidente da Comissão de Licitação-Membros 
da Comissão de Licitação:
MARIA BENEDITA CORRÊA - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - FER-
NANDA HASSMANN CONSTÂNCIO

Extrato Decisão Administrativa Use Nº 01/2013
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL RE-
FERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013.
Aos 29 (vinte e nove) dias de janeiro de 2013, às 16:00 horas, 
reuniu-se a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pelas 
Portarias número 029/2012, 3517/2012, 3376/2012,4332/2012, 
4411/2012 e 4441/2012, com intuito de analisar e julgar as Im-
pugnações ao Edital do Pregão Presencial número 01/2013, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE À LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA A Prefeitura Municipal de Navegantes, SECRETA-
RIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DURANTE O ANO DE 2013, proto-
coladas pela empresa USE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 
78.892.692/0001-17, em 29/01/2013.
PRELIMINARMENTE - A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, ao re-
ceber as Impugnações ao Edital, verificou que as mesmas foram 
protocolizadas tempestivamente e na forma prevista em lei, deci-
dindo, portanto, recebê-las, passando a analisá-las, conforme fun-
damenta o artigo 41, § 2º da Lei 8.666/93 [ ] Passando-se a fase 
de análise do inteiro teor das impugnações com fulcro nos fatos e 
fundamentos a seguir descritos. b) - DA DESCRIÇÃO TÉCNICA A li-
citação pública visa atender as necessidades da Administração dos 
entes federados e para que tal objetivo seja atendido com a maior 
precisão possível se faz a Secretaria que originou a demanda faz 
a descrição técnica dos itens que pretende contratar seguindo cri-
térios pré-determinados conforme determina o art. 8º, III, “a” 
do Decreto Federal nº 3.555/00. Então, para as compras públicas 
verifica-se que é necessário uma clara definição técnica do objeto 
que seja suficiente e precisa e que levem em consideração a qua-
lidade e a aplicação do item.[ ] Alegando ampliação do polo 
de participação a por hora Impugnante requereu que fosse aceito 
um veículo com motorização superior, que em tese atenderia as 
necessidades do Município.
Contudo, considerando que um veículo com motor superior ou 
inferior das descrições técnicas que fazem parte do referido edital 
não supriria a necessidade do poder público uma vez que caso 
menor não suportaria a lotação e caso maior apresentaria um con-
sumo de combustível superior e desnecessário.
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Paulo Lopes

Prefeitura

Extrato do Contrato N° 004/2013
Extrato do contrato n° 004/2013 conforme Processo Licitatório nº 
04/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: MARIA LUIZA TREVISOL - EPP, CNPJ n° 
74.196.478/0001-75. Objeto: Aquisição de diversos tipos de ma-
teriais para manutenção dos prédios municipais . Valor Estimado: 
R$ 15.404,00 (quinze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais) 
pago mensalmente. Vigência: 31/12/2013.

Portaria Nº 050/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 050/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade da disposição na 
legislação vigente, RESOLVE,
CONSTITUIR

A Comissão Especial de seleção integrada pelos seguintes servi-
dores de carreira deste município, Graziela Marly Correia Moiseis, 
matrícula nº 688, Claudia Maria Valentim do Nascimento, matrí-
cula nº 1008, Joyce Fernanda Nunes, matrícula nº 10250, Patrí-
cia Paes da Silveira, matrícula nº 10733, José Lourenço de Jesus, 
matrícula nº 10723; Ficando sobre a responsabilidade da primeira, 
executar e julgar, com os demais, os Processos Seletivos Simpli-
ficados n° 001/2013, nº 002/2013 e nº 003/2013. A Comissão 
ora constituída deverá realizar a Chamada Pública, respeitando as 
disposições legais em vigor, para isto tomará todas as providências 
necessárias à sua fiel execução.

Município de Paulo Lopes-SC, em 24 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 027/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 027/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor Público Municipal, Da-
lianzo Antonio Bertoncini, brasileiro, efetivo e estável, portador 
do CPF nº 824.957.349-87, matrícula nº 723, ocupante do cargo 
de Odontologo, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social no período de 07/01/2013 à 05/02/2013, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de janeiro de 2013.

Novo Horizonte

Prefeitura

Resultado das Propostas PL Nº 004/2013
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 004/2013 - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2013-MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO é a contratação de empresa para 
a prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final de 
lixo domiciliar, comercial e de lixo proveniente dos serviços de saú-
de, no perímetro urbano de Novo Horizonte, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no edital e em seus Ane-
xos I a VI. QUE quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇO, 
restou classificada pela Comissão, apresentando única proposta, 
sagrando-se VENCEDORA, a empresa T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA, vencedora dos itens 01, 02, 03 e 04, totalizan-
do o valor global de R$ 69.038,75 (Sessenta e nove mil, trinta oito 
reais e setenta cinco centavos), estando o preço de acordo com o 
orçamento da Prefeitura.

Novo Horizonte (SC), em 30 de Janeiro de 2013
Comissão Permanente de Licitação

Resultado Julgamento Habilitação PL Nº 004/2013
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 004/2013 - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2013-MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO é a contratação de empresa para 
a prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final de 
lixo domiciliar, comercial e de lixo proveniente dos serviços de saú-
de, no perímetro urbano de Novo Horizonte, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no edital e em seus Ane-
xos I a VI. QUE houve a participação da empresa T.O.S. OBRAS 
E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, a qual pela apresentação regu-
lar dos documentos de acordo com o Edital, restou HABILITADA 
pela Comissão, quando do julgamento da documentação, estando 
HABILITADA para a fase subseqüente, qual seja julgamento da 
proposta, que se dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 30 de Janeiro de 2013
Comissão Permanente de Licitação

www.ciga.sc.gov.br
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EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação vigente, RESOLVE:
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Mariana Mara Ignácio 
Pacheco, brasileira, portadora do CPF 040.397.719-31, matricula 
nº 10846, para atuar no cargo de Médica Plantonista, no Pronto 
Atendimento da Unidade de Saúde Lucia Elena dos Santos, á dis-
posição da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no 
período de

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 031/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 031/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação vigente, RESOLVE:
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Paulo Henrique Teixeira 
Martins, brasileiro, portador do CPF nº 056.460.039-38, matricula 
nº 10847, para atuar no cargo de Médico Plantonista, no Pronto 
Atendimento da Unidade de Saúde Lucia Elena dos Santos, á dis-
posição da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no 
período de

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 032/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 032/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Ade-
laide Maria Soares, brasileira, efetiva e estável, portadora do CPF 
nº 927.569.139-87, matrícula nº 34, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social no período de 08/01/2013 à 06/02/2013, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 08 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 028/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 028/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente, RESOLVE,
CONCEDE LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora Público 
Municipal, Adriana Pereira, brasileira, efetiva e estável, portadora 
do CPF n° 744.176.069-00, matrícula nº 45, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, à disposição da Secretaria Municipal 
de Educação de 07/01/2013 à 21/01/2013, encaminhando para a 
perícia médica no décimo sexto dia.

Município de Paulo Lopes - SC, em 07 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 029/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 029/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação vigente, RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO, o servidor público Municipal Daniel Hideki 
Sakamoto, brasileiro, portador do CPF nº 316.919.758-42, ma-
tricula nº 10747, ocupante do cargo de Médico ESF, contratado 
temporariamente pela portaria nº 050/2012, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, com vínculo con-
tributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 030/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 030/2013
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Portaria Nº 035/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 035/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Catia 
Regina Raulino, brasileira, efetiva e estável, portadora do CPF nº 
522.151.729-91, matrícula nº 86, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educa-
ção no período de 09/01/2013 à 08/04/2013, com vínculo contri-
butivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 09 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 036/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 036/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Isa-
bel Cristina Geraldo, brasileira, efetiva e estável, portadora do CPF 
nº 050.431.209-08, matrícula nº 1037, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação no período de 09/01/2013 à 07/02/2013, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 09 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 037/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 037/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Tel-
ma Dutra Crescêncio, brasileira, efetiva e estável, portadora do 
CPF nº 030.344.639-01, matrícula nº 826, ocupante do cargo 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 033/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 033/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Ma-
ria Aparecida de Assis Soares, brasileira, efetiva e estável, porta-
dora do CPF nº 743.997.809-91, matrícula nº 100, ocupante do 
cargo de Atendente de Saúde publica, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social no período de 09/01/2013 
à 07/02/2013, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 09 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 034/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 034/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Lu-
ciane Cardoso Custodio, brasileira, efetiva e estável, portadora 
do CPF nº 019.345.739-30, matrícula nº 666, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social no período de 09/01/2013 à 
07/02/2013, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 09 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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Portaria Nº 040/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 040/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente. RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servi-
dor Público Municipal, efetivo e estável, Zulmar Pedro da Silva, 
brasileiro, portador do CPF n° 745.545.579-87, matrícula nº. 337, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à 
disposição da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Servi-
ços Urbanos, de 14/01/2013 até 28/01/2013.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 041/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 041/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente, RESOLVE,
COLOCAR A DISPOSIÇÃO, do programa Estratégia Saúde da Fa-
mília, equipe 02 à Servidora Pública Municipal, efetiva e estável, 
Camila da Silva, brasileira, portadora do CPF n° 061.167.099-23, 
matrícula nº 10331, ocupante do cargo de Técnico em Enferma-
gem, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 042/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 042/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, 
Cristiani Torres, brasileira, efetiva e estável, portadora do CPF nº 
041.251.019-73, matrícula nº 1048, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo II, com lotação na Secretaria Municipal de 
Finanças no período de 15/01/2013 à 13/02/2013, com vínculo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social no período de 09/01/2013 à 
07/02/2013, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 09 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 038/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 038/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor Público Municipal, Car-
los Eduardo Moiseis, brasileiro, efetivo e estável, portador do CPF 
nº 916.119.209-06, matrícula nº 1009, ocupante do cargo de As-
sistente Administrativo II, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação no período de 11/01/2013 à 09/02/2013, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 11 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 039/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 039/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação vigente, RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 208/2010, que colocou a dis-
posição do ESF, a Servidora Pública Municipal Ivoli Tenfen, brasi-
leira, portadora do CPF nº 833.704.639-20, matricula nº 10477, 
ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, com vínculo con-
tributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 11 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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Portaria Nº 044/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 044/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
legislação vigente, RESOLVE,
EXONERA A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal Arlete Macha-
do, brasileira, portadora do CPF n° 665.465.089-15, matrícula n° 
10672, ocupante do Cargo em Comissão de Secretária Municipal 
de Habitação e Família, nomeada pela portaria n° 238/2011; por 
motivos particulares.

Município de Paulo Lopes - SC, 18 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 045/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 045/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente. RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável, Salmir Domingos de Matos, 
brasileiro, portador do CPF n° 376.383.009-04, matrícula nº. 119, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à 
disposição da Secretária Municipal de Transportes, Obras e Servi-
ços Urbanos, de 18/01/2013 até 02/02/2013.

Município de Paulo Lopes - SC, em 18 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 046/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 046/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei nº 
497/91, art. 104. RESOLVE:
AMPLIA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor Pú-
blico Municipal, Serafim Agostinho, brasileiro, efetivo e estável, 
portador do CPF nº 522.155.989-72, matrícula nº 996, ocupante 
do cargo de Oficial de Manutenção e Conservação, com lotação na 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos; 
até 30/01/2013, conforme benefício nº 6003660760.

contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 15 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 043/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 043/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor Público Municipal, Joel 
Pedro Morais, brasileiro, efetivo e estável, portador do CPF nº 
008.844.379-57, matrícula nº 727, ocupante do cargo de Vacina-
dor Agropecuário, com lotação na Secretaria Municipal de Agricul-
tura no período de 16/01/2013 à 14/02/2013, com vínculo contri-
butivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 16 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 043/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 043/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor Público Municipal, Joel 
Pedro Morais, brasileiro, efetivo e estável, portador do CPF nº 
008.844.379-57, matrícula nº 727, ocupante do cargo de Vacina-
dor Agropecuário, com lotação na Secretaria Municipal de Agricul-
tura no período de 16/01/2013 à 14/02/2013, com vínculo contri-
butivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 16 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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Portaria Nº 049/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 049/2013

Substitui membros da Comissão de licitação.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e na conformidade da Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Lei nº 8883 de 08 de junho de 1994, 
RESOLVE,
DESIGNAR, para formar a Comissão Permanente de Licitação, sem 
ônus para o erário público municipal, em substituição ao Membro 
Gildo Arcelino de Souza a servidora Ângela Correa Moizeis, perma-
necendo a presidente e efeitos da portaria nº 167/2011 de 02 de 
maio de 2011.

Ficando composta a comissão permanente de Licitações com os 
Seguintes membros:
PRESIDENTE: Zenita Feliciano da Silva
MEMBROS: Elize Terezinha Jorge
Ângela Correa Moizeis
Maria Aparecida dos Santos

Município de Paulo Lopes - SC, 24 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 70/2011
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 70/2011, de 28/03/2011 
conforme Processo Licitatório 21/2011.
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes 
e contratado Maria De Lourdes Back a CPF n° 898.674.409-00, 
Objeto: locação de uma sala para funcionamento das atividades 
do Posto da Polícia Militar na localidade da Penha . Finalidade: 
Prorrogação do Contrato até 30/06/2013.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 116/2012
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 116/2012, de 
16/07/2012 conforme Processo Licitatório 58/2012.
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes 
e contratado a Empresa Vivo S.A. CNPJ n° 02.449.992/0003-26, 
Objeto: Contratação de empresa especializada, devidamente au-
torizada pela agencia nacional de telecomunicações - anatel, para 
prestação de serviços de telefonia movel pessoal - smp em sis-
tema pós pago e fornecimento de 30 (trinta) acessos moveis, e 
3 (três) modens 3g, com aparelhos em comodato para uso da 
administração municipal. Finalidade: Prorrogação do contrato até 
31/12/2013.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Município de Paulo Lopes-SC, em 21 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 047/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 047/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente, RESOLVE,
CONCEDE LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE, à Servidora Pública 
Municipal, efetiva e estável, Maria das Graças de Souza, brasilei-
ra, portadora do CPF n° 715.993.479-20, matrícula nº 145, ocu-
pante do cargo de Auxiliar Contábil Financeiro II, à disposição da 
Secretaria Municipal de Finanças, no período de 24/01/2013 até 
07/02/2013, encaminhando para a perícia no décimo sexto dia.

Município de Paulo Lopes - SC, em 24 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 048/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 048/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
legislação vigente, RESOLVE,
EXONERA A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal, efetiva, 
celetista, Cristiane Macuglia, brasileira, portadora do CPF n° 
730.286.220-68, matrícula n° 10467, ocupante do Cargo de En-
fermeira ESF, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social, nomeada pela portaria n° 279/2009; por motivos 
particulares.

Município de Paulo Lopes - SC, 24 de Janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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dezembro de 2013.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 107/2010
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 107/2010, de 
03/11/2010 conforme Processo Licitatório 050/2010
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes 
e contratado Arli Ernani Moser CPF n° 399.734.259-87, Objeto: 
Locação de uma sala para funcionamento da Casa da Cidadania. 
Finalidade: Prorrogação do Contrato até 30/06/2013.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 01/2009
Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2009, de 15/01/2009 
conforme Processo Licitatório 02/2009
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes 
e contratado Florentino Manoel Pereira CPF n° 179.835.419.53, 
Objeto: Locação de uma sala para funcionamento da Biblioteca 
Pública. Finalidade: Prorrogação do Contrato até 30/06/2013.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 04/2009
Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2009, de 21/01/2009 
conforme Processo Licitatório 08/2009
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e 
contratado Manoel Pereira CPF n° 289.759.959.68, Objeto: Loca-
ção de uma sala para funcionamento do Setor de Tributos. Finali-
dade: Prorrogação do Contrato até 30/06/2013.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N° 001/2013
Extrato do contrato n° 001/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.  
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), Associação Pública com personalidade jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 09.427.503/0001-12. Objeto: discipli-
nar a entrega de recursos pelo Município de Paulo Lopes ao CIGA 
para atendimento do objeto/ Contratação da Prestação de Servi-
ços de Publicação de atos oficiais expedidos pelos Órgãos Públicos 
do Município de Paulo Lopes no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (DOM/SC). Valor: R$ 260,00 (Duzentos e sessenta 
reais), pagos mensalmente. Vigência: 31/12/2013

Extrato do Contrato N° 002/2013
Extrato do contrato n° 002/2013 conforme Processo Licitatório nº 
01/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.  
Contratado: Auto Posto Valtelino Ltda, CNPJ n° 00.965.643/0001-
70. Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, lubrificantes e 
filtros para abastecimento de veículos e máquinas municipais para 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 119/2012
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 119/2012, de 
05/12/2012 conforme Processo Licitatório 70/2012.
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes 
e contratado a Betha Sistemas LTDA CNPJ n° 00.456.865/0001-
67, Objeto: Fornecimento de licença de uso dos sistemas: Módulo 
Web de Atendimento ao Servidor Público. Finalidade: Prorroga o 
contrato primitivo até a data de 31/12/2013, nos termo da Lei 
8.666/93 Artigo nº 57 item IV.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 70/2012
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 70/2012, de 20/03/2012 
conforme Processo Licitatório 28/2012.
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e 
contratado a Empresa Gestão Pública-Consultores Associados So-
ciedade Simples CNPJ n° 07.756.872/0001-23, Objeto: Prestação 
de serviços de assessoria e consultoria nas áreas de contabilidade 
pública, planejamento governamental e controle interno, com ên-
fase em instrumentos de planejamento (plano plurianual, lei de 
diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual), registros con-
tábeis, operacionalização do sistema de controle interno, apura-
ção de limites constitucionais e legais, relatórios e informações ao 
tribunal de contas do estado de santa catarina, tribunal de contas 
da união, secretaria do tesouro nacional, caixa econômica federal, 
além de outras atividades ligadas a administração orçamentária 
e financeira do poder público municipal. Finalidade: Prorroga o 
contrato primitivo até a data de 31/12/2013, nos termo da Lei 
8.666/93 Artigo nº 57 item II.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 101/2012
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 101/2012, de 
21/01/2013 conforme Processo Licitatório 038/2012. Tendo como 
contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e contratado 
SETEP CONSTRUÇÕES S.A. CNPJ n° 83.665.141/0001-50, Objeto: 
Drenagem e pavimentação asfáltica da Rua Maria Teodora mar-
cos e parte da rua Rufino Manoel de Jesus, com a área total de 
1.814,509 m, no Bairro Morro do Freitas, Município de Paulo Lo-
pes. Finalidade: acréscimo de R$ 73.185, 23 ( setenta e três mil 
cento e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos ) conforme 
parecer jurídico anexo ao processo licitatório.

04 de fevereiro de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 100/2012
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 100/2012, de 
17/05/2012 conforme Processo Licitatório 39/2012.
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e 
contratado a Betha Sistemas LTDA CNPJ n° 00.456.865/0001-67, 
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistemas para a ges-
tão pública municipal, juntamente com a contratação de serviços 
de implantação, migração de dados, treinamento e capacitação, 
suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa, e evolutiva, 
nos termos deste edital e seus anexos, para Administração Munici-
pal de Paulo Lopes. Finalidade: Prorroga o contrato primitivo, nos 
termo da Lei 8.666/93 Artigo nº 57 item IV, até a data de 31 de 
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13 TANIA  RAMOS  DA SILVA 1 - Pré escolar

14 BENTA  PACHECO  ROSA 1 - Pré escolar

15 LÉA  BERNARDINA  FLORES
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

16 LAURIMAR DA SILVA SANTOS
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

17 GISELY  SOUZA  DOS  SANTOS 1 - Pré escolar

18 MARIA ISABEL DE BONA CORREA

6 - Professor  de  artes  para edu-
cação  infantil, ensino  fundamen-
tal – anos  iniciais  e  séries  finais

19 GISELE  NOEMIA  MARCOS 1 - Pré escolar

20 CHIRLEY  COUTINHO  DOMINGOS
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

21 SANNAIR  FERNANDES  PACHECO
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

22 ADRIANA  MARIA  VIEIRA
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

23 RAFAELA  VIEIRA  ADRIANO
3 - Professor  de  ciências  ensino 
fundamental  séries  finais

24
DAIANE  MARIA  GONÇALVES  DA  
SILVA

6 - Professor  de  artes  para edu-
cação  infantil, ensino  fundamen-
tal – anos  iniciais  e  séries  finais

25 DÉBORA  MARINA  PICINATO 1 - Pré escolar

26 DANIELA  PORSCH  CASAGRANDE
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

27 ANTONIO  MARCELINO  JUNIOR 1 - Pré escolar

28 DENIZE  APARECIDA  DA  ROSA
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

29
JULIANA  APARECIDA  DA  ROSA   
SOARES

6 - Professor  de  artes  para edu-
cação  infantil, ensino  fundamen-
tal – anos  iniciais  e  séries  finais

30
AGNA  DORNELES  ESTÁCIO  
OLIVEIRA

3 - Professor  de  artes  ensino 
fundamental  séries  finais

31
CAITIA  SALVELINA  BERNARDO  
LIBERATO 1 - Pré escolar

32
EDELIR  DOS  SANTOS  DE  ES-
PÍNDOLA

3 - Professor  de  matemática  
ensino fundamental  séries  finais

33 SILVANI  DE  OLIVEIRA  MARTINS
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

34 CLAUDIA  CARDAMONE
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

35
ARIANA  MARILENE  FORTUNATO  
ALEXANDRE

2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

36 JULIANA  CARDOSO  DE  SOUZA 1 - Pré escolar

37
PABLINI  KIUANI  DOS  SANTOS   
FERNANDES

6   ( professor  de  educação fisi-
ca  para educação  infantil, ensino  
fundamental – anos  iniciais  e  
séries  finais )

38 VANESSA  PEREIRA
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

39
JADE  Mª GOMES  BITENCOURT  
DA  SILVEIRA

2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

40
JOANA  MARIA  SANTOS  MAR-
TINS

2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

41 DALVÁNIO  JOÃO  BORGES
3 - Professor  de  matemática  
ensino fundamental  séries  finais

fornecimento diário. Valor Estimado: R$ 642.577,00 (seiscentos e 
quarenta e dois mil quinhentos e setenta e sete reais), pagos de 
acordo com a autorização de compra e fornecimento. Vigência: 
31/12/2013.

Extrato do Contrato N° 003/2013
Extrato do contrato n° 003/2013 conforme Processo Licitatório nº 
04/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: ADRIANO BEZ - ME, CNPJ n° 07.458.820/0001-70. 
Objeto: Aquisição de diversos tipos de materiais para manuten-
ção dos prédios municipais. Valor Estimado: R$ 6.444,50 (Seis mil 
quatrocentos e quarenta e quatro reais com cinquenta centavos) 
pago mensalmente. Vigência: 31/12/2013.

Extrato do Contrato N° 005/2013
Extrato do contrato n° 005/2013 conforme Processo Licitatório nº 
04/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.
Contratado: KMC MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ 
n° 05.572.397/0001-00. Objeto: Aquisição de diversos tipos de 
materiais para manutenção dos prédios municipais. Valor Estima-
do: R$ 55.103,00 (cinqüenta e cinco mil cento e três reais) pago 
mensalmente. Vigência: 31/12/2013.

Homologação das Inscrições - Processo Seletivo 
001/2013
Homologação das Inscrições – Processo Seletivo 001/2013 – para 
a contratação temporária de professores a  serem admitidos  em 
caráter  temporário  para  a atuação na Educação   Infantil,   En-
sino   Fundamental,  Professor  das  salas  de  Atendimento Edu-
cacional Especializado (AEE) e Professor 2 para o ano de 2013.

RELAÇÃO DE INSCRITOS 

Nº NOME AREA

01
MAYTE  CECILIA  MARCELINO  
MARTINS

3 - Professor  de geografia  ensino 
fundamental  séries  finais

02 PRISCILA  MARCELINO  MARTINS
3 - Professor  de  matemática  
ensino fundamental  séries  finais 

03
ALESSANDRA  ANA  FERNANDES  
DE  SOUZA 1 - Pré escolar

04 ELIZANDRA  CELINA  DA  SILVA 4 - Professor II

05
SILVANA  RITA  ZUCCHI  DOS  
ANJOS

2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

06 RENATA  DA  SILVA  NUNES 1 - Pré escolar

07
NOEMI  APARECIDA  DA  SILVA  
MACHADO 1 - Pré escolar

08 DIRCELIA  DE  MELLO  LIBERATO 1 - Pré escolar

09
EDINÉIA  DILMA  BORGES  RO-
DRIGUES 1 - Pré escolar

10 ELIZETE  ZANELA  DOS  SANTOS 1 - Pré escolar

11 ALINE  ROSA  DA  SILVA

6 - Professor  de  artes  para edu-
cação  infantil, ensino  fundamen-
tal – anos  iniciais  e  séries  finais

12 MARJORIE  AZEVEDO  VASQUES

6 - Professor  de  educação física  
para educação  infantil, ensino  
fundamental – anos  iniciais  e  
séries  finais
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69
MARCELO  FRANCISCO  SILVA  
DOS  SANTOS

6 - Professor  de  artes  para 
educação  infantil, ensino  funda-
mental – anos  iniciais  e  séries  
finais.

70 KELLI  RODRIGUES  CABRAL
3 - Professor  de  artes  ensino 
fundamental  séries

71 BRUNA  SOARES  LUIZ
3 - Professor  de  inglês  ensino 
fundamental  séries.

Paulo Lopes SC, 01 de fevereiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente Homologação no Diário Oficial dos Municí-
pios, em 02 de fevereiro de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.763 , de 28 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.763 , DE 28 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE PI-
NHEIRO PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo Municipal 
de Saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementa-
ção com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 
623,44 (Seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centa-
vos), na dotação orçamentária a seguir:

Órgão: 03 - Fundo Municipal da Saúde
Unidade Orçamentária: 0301 - Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 1001 - Saúde para todos
Atividade: 4020 - Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3190-0000
Fonte: 0364.11

Total Suplementado  R$ 623,44

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 623,44 (Seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro 
centavos), por conta do Superávit Financeiro do Balanço do Fundo 
Municipal de Saúde de 2012, conforme demonstrativo do anexo 
14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, conta Banco do Brasil nº 
212.253-7 Atenção Básica União - Saúde Bucal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
EM 28 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

42 KELLEN  CRISTINA  DANTAS

6 - Professor  de  artes  para 
educação  infantil, ensino  funda-
mental – anos  iniciais  e  séries  
finais.

43 FERNANDA  ALINE  MARTINS 1 - Pré escolar

44
ROSILEI  APARECIDA  FIGUERE-
DO  PEREIRA

2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

45 ALESSANDRO  RAIMUNDO

6 - Professor  de  educação física  
para educação  infantil, ensino  
fundamental – anos  iniciais  e  
séries finais.

46 ANDREZA MARTINHO

6 - Professor  de  artes  para 
educação  infantil, ensino  funda-
mental – anos  iniciais  e  séries  
finais.

47 JOSIANE  SOARES  DA  SILVEIRA
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

48 MARILENE  DAGMAR  PIRES

6 - Professor  de  educação física  
para educação  infantil, ensino  
fundamental – anos  iniciais  e  
séries  finais

49 MARLI  BORGES  CARBONI
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

50 FABIANO ESPINDOLA SIQUEIRA
3 - Professor  de  inglês  ensino 
fundamental  séries  finais.

51 KARINA ANDRÉIA TAVARES
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

52
ANA REGINA MOREIRA DOS 
SANTOS

2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

53 FERNANDA  BENTA  DA  SILVEIRA
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

54 DULCE  DEMÉTRIO  MENDES

6 - Professor  de  artes  para 
educação  infantil, ensino  funda-
mental – anos  iniciais  e  séries  
finais.

55 MARCIA CARGNIN DA ROCHA
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

56 JULIANA ALAERTE DE OLIVEIRA
3 - Professor  de  inglês  ensino 
fundamental  séries  finais.

57 LETÍCIA VIANA CARDOSO
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

58
JANETE  DILMA  BORGES  RO-
DRIGUES 1 - Pré escolar

59 JACQUELINE  LOPES  GUTTERREZ
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

60 ANA  PAULA  RAMOS 1 - Pré escolar

61 VANESSA DE MELO LINO
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

62 NATASHA LOPES
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

63 MIRIÃ DOS PASSOS
4 - Professor AEE – área de edu-
cação especial

64
EVA  MARIA  BERNARDO  FER-
NANDES

2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais

65
MARCELINO  DE  SOUZA  PA-
CHECO

3 - Professor  de  matemática  
ensino fundamental  séries  finais.

66
MARIA  APARECIDA DOS  SAN-
TOS  SOUSA

3 - Professor  de  ciências  ensino 
fundamental  séries  finais.

67 VALDIRENE  TEIXEIRA  FLOR
3  - Professor  de  matemática 
ensino fundamental  séries.

68 ADNA APARECIDA CARDOSO
2 - Ensino  fundamental  séries 
iniciais
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Total Suplementado  R$ 2.753,02

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 2.753,02 (Dois mil, setecentos e cinqüenta e três reais e 
dois centavos) por conta do Superávit Financeiro do Balanço do 
Fundo Municipal de Saúde de 2012, conforme demonstrativo do 
anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, conta Banco do 
Brasil nº 51.110-2.Farmácia Básica Estado.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
EM 28 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 009/2013 Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2013 PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licita-
ção nº 009/2013-PMPB em conformidade com o Inciso X do artigo 
24 da Lei 8.666/93.
Processo nº. 009/2013-PMPB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ENTREGA E CORRESPONDENCIA PELO CORREIO DU-
RANTE O ANO DE 2013.
Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Valor: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).
Homologado: 29/01/2013.

Porto Belo / SC, 29 de janeiro de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Decreto Nº 3.764 , de 28 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.764 , DE 28 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE PI-
NHEIRO PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo Municipal 
de Saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementa-
ção com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de 
R$ 30,59 (Trinta Reais e cinqüenta e nove centavos), na dotação 
orçamentária a seguir:

Órgão: 03 - Fundo Municipal da Saúde
Unidade Orçamentária: 0301 - Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 1001 - Saúde para todos
Atividade: 4026 - Manutenção da Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0367

Total Suplementado  R$ 30,59

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 30,59 (Trinta Reais e cinqüenta e nove centavos), por conta 
do Superávit Financeiro do Balanço do Fundo Municipal de Saúde 
de 2012, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - 
Balanço Patrimonial, conta Banco do Brasil nº 212.252-9.Farmácia 
Básica União.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
EM 28 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.765, de 28 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 3.765, DE 28 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE PI-
NHEIRO PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo Municipal 
de Saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementa-
ção com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de 
R$ 2.753,02 (Dois mil, setecentos e cinqüenta e três reais e dois 
centavos), na dotação orçamentária a seguir:

Órgão: 03 - Fundo Municipal da Saúde
Unidade Orçamentária: 0301 - Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 1001 - Saúde para todos
Atividade: 4026 - Manutenção da Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0367

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil
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Porto União, a partir de 1º de abril de 2013;

II- os prestadores de serviços que já estejam obrigados à utili-
zação da NF-e, conforme estabelecido no Anexo Único do Regu-
lamento do ICMS do Estado de Santa Catarina, a partir de 1º de 
abril de 2013;

III- as sociedades uni profissionais, a partir de 1º de abril de 2013;

IV- a partir de 1º de abril de 2013 para os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, prestem 
serviços destinados  à  Administração  Pública  direta  ou indire-
ta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios;

V- os prestadores de serviços enquadrados na lista de serviços do 
Anexo I que se enquadrem nas situações abaixo discriminadas: 
a) pessoas jurídicas que tenham auferido receita bruta igual ou 
superior a R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) no ano calendário 
anterior;
b) pessoas físicas, constantes do Cadastro Econômico Municipal, 
que tenham auferido renda superior a R$ 18.000,00 (Dezoito mil 
reais) no ano calendário anterior. 

Parágrafo único. A partir da publicação do presente decreto, até 
a data de obrigatoriedade, fica facultado a livre adesão dos pres-
tadores de serviço à utilização da Nota Fiscal Eletrônica. Os con-
tribuintes, não obrigados, que optarem espontaneamente pela 
emissão da NFS-e ficarão sujeitos aos dispositivos desta Lei e à 
sua regulamentação em caráter definitivo e irretratável.

Art. 3º As empresas obrigadas a emitir a NF-e Mercantil poderão 
incluir no DANFE as informações relativas a NFS-e, enviando ao 
Município de Porto União as informações (em arquivo xml) relati-
vas aos serviços e ao Estado os arquivos completos, obedecendo 
as regras específicas de cada ente para a emissão da Nota Fiscal 
Eletrônica e incluindo o número de série das respectivas notas.

SEÇÃO II
Do Acesso pelo Contribuinte

Art. 4º O acesso ao sistema da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
– NFS-e que conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes, 
será realizado mediante a utilização de senha de segurança. 

Art. 5º As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso 
ao sistema de que trata esse Decreto, deverão efetuar o cadas-
tramento da solicitação de acesso, por meio da rede mundial de 
computadores (Internet), no endereço eletrônico www.portou-
niao.sc.gov.br . 

Art. 6º Ao concluir a solicitação o contribuinte deverá emitir o 
documento “SOLICITAÇÃO DE ACESSO” e apresentá-lo assinado 
pelo seu representante legal, com firma reconhecida, à Secreta-
ria da Fazenda, direcionado ao Departamento de Fiscalização de 
Tributos.

Art. 7º As notas fiscais convencionais já confeccionadas antes da 
data de publicação deste decreto poderão: 
 
I- ser utilizadas até a data de obrigatoriedade para emissão da 
NFS-e, conforme Art. 2º do presente decreto; ou  

II- entregues junto com o documento de “SOLICITAÇÃO DE ACES-
SO” para serem inutilizadas pela Divisão de Fiscalização Tributária, 
por solicitação do contribuinte.  

Art. 8º Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 4º 

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 067/2013
DECRETO Nº 067, de 31 de janeiro de 2013.
Regulamenta a Lei Municipal nº 4.072, de 17 de dezembro de 
2012, que dispõe sobre a instituição da Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços no âmbito da Administração Municipal de Porto União, e 
dá outras providências.  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere 
o item IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista a Lei Complementar Municipal nº 019, de 10 de dezembro de 
2003, bem como o disposto no Art. 9º da Lei Municipal nº 4.072, 
de 17 de dezembro de 2012, e

CONSIDERANDO que nos termos dos artigos 71 a 75 da Lei Com-
plementar nº 019, de 10 de dezembro de 2003, há obrigatorieda-
de dos prestadores de serviços emitirem nota fiscal de serviços, 
cabendo à administração pública proporcionar meios de desbu-
rocratizar a atividade econômica dos contribuintes e de reduzir 
custos operacionais com a aplicação dos recursos tecnológicos, 
visando sempre promover a Justiça Fiscal com responsabilidade;  
 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Finanças, através 
do Departamento de Tributação e Fiscalização, vem disponibilizan-
do e dando suporte técnico necessário para todos os contribuin-
tes, escritórios de contabilidade e substitutos tributários;  
 
CONSIDERANDO que todos os contribuintes de um modo geral 
possuem uma estrutura mínima de informática que podem auxiliar 
os prestadores de serviços, quando necessário, ao preenchimento 
da Nota Fiscal Eletrônica – NFS-e diretamente da página eletrônica 
do Município na Internet;  
 
CONSIDERANDO que todos os contribuintes prestadores de servi-
ços localizados no Município de Porto União cadastrados, possuem 
login e senha de acesso para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica 
– NFS-e; e  
 
CONSIDERANDO que o sistema de informática do Município, atra-
vés do Sistema de ISSQN eletrônico, registra em seu banco de 
dados individualmente as retenções do ISSQN e outros dados, não 
sendo necessário emitir uma guia para cada operação,  

DECRETA:

CAPÍTULO I
Da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e  

SEÇÃO I
Da Definição da NFS-e

Art. 1º Fica instituída a “Nota Fiscal Eletrônica de Serviços”, identi-
ficada pela sigla “NFS-e”, como documento emitido e armazenado 
eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura do Município de 
Porto União, com o objetivo de registrar as operações relativas à 
prestação de serviços.  
 
Art. 2° A utilização da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFS-e 
instituída pela Lei Municipal nº 4.072, de 17 de dezembro de 2012, 
será obrigatória para os contribuintes abaixo discriminados:

I- todas as empresas que iniciem suas atividades no Município de 
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 d) número de telefone;  
 e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.            
            
VI - discriminação do serviço;  
 
VII - valor total da NFS-e;  
 
VIII - valor da dedução se houver;  
 
IX - valor da base de cálculo;
   
X - código do serviço;  
 
XI - alíquota e valor do ISS;  
 
XII - indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS, quando 
for o caso;  
 
XIII - indicação de serviço não tributável pelo Município de Porto 
União, quando for o caso;  
 
XIV - indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso.  
 
§ 1º A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura 
do Município de Porto União”, “Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
- NFS-e” e o endereço eletrônico Oficial do Município www.portou-
niao.sc.gov.br.
 
§ 2º O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem 
crescente sequencial, sendo específico para cada estabelecimento 
do prestador de serviços.  
 
§ 3º A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso 
V deste artigo é opcional para os prestadores pessoas físicas ou as 
sociedades constituídas. 
 
 SEÇÃO IV
Da Emissão da NFS-e
 
Art. 13. Caberá ao Secretário Municipal de Finanças e Contabi-
lidade, baixar Instrução Normativa, visando definir ou excluir os 
prestadores de serviços obrigados à emissão de NFS-e, na forma 
indicada em ato próprio do Diretor de Tributos e Arrecadação da 
Prefeitura Municipal.  
 
Parágrafo único. O contribuinte, desde que cadastrado no sistema 
eletrônico de ISS, será considerado habilitado a emitir a NFS-e, 
respeitando-se as disposições previstas na legislação tributária vi-
gente.  
 
Art. 14. Os prestadores de serviços inscritos no Cadastro de Con-
tribuintes, desobrigados da emissão de NFS-e, poderão optar por 
sua emissão.

§ 1º A opção tratada neste artigo depende de autorização da Divi-
são de Fiscalização Tributária, devendo ser solicitada no endereço 
eletrônico “www.portouniao.sc.gov.br”, mediante a utilização da 
Senha Web.  
 
§ 2º A Divisão de Fiscalização Tributária comunicará aos interes-
sados, por meio eletrônico, a deliberação sobre o pedido de au-
torização.  
 
§ 3º Os prestadores de serviços que optarem pela NFS-e iniciarão 
sua emissão no primeiro dia do mês subsequente ao do deferimen-
to da autorização, na conformidade do que dispõe este decreto.  
 
Art. 15. A NFS-e deve ser emitida “on-line”, por meio da Internet, 

desta Lei e comprovação, pela Secretaria da Fazenda, da regula-
ridade das informações, proceder-se-á o desbloqueio do acesso e 
em seguida será encaminhado via correio eletrônico (e-mail) para 
o solicitante, a mensagem referente ao resultado da solicitação de 
acesso ao sistema da NFS-e. 

§ 1º No caso de se constatar qualquer inconsistência nas infor-
mações prestadas, a pessoa física ou jurídica interessada na ob-
tenção da senha será informada, via correio eletrônico (e-mail) 
informado no cadastramento, para no prazo de até dez (10) dias, 
tomar as providências necessárias ao seu desbloqueio. 

§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que 
sejam tomadas as providências mencionadas, a pessoa física ou 
jurídica terá a solicitação de desbloqueio automaticamente rejei-
tada, caso em que o interessado deverá promover novo cadastra-
mento. 

Art. 9º A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da 
pessoa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransfe-
rível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor. 

Art. 10. Será cadastrada apenas uma senha de segurança para 
cada estabelecimento prestador, levando-se em consideração o 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ, ou cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas – CPF, junto ao Ministério da Fazenda, desde que estejam 
em situação regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual e 
Municipal.

Parágrafo único. A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídica 
será concedida ao representante legal indicado no formulário “SO-
LICITAÇÃO DE ACESSO”, e conterá as seguintes funções: 
 habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e;
 
II- gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir relató-
rios, gerar guias de pagamento, entre outros. 

Art. 11. A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso 
será responsável por todos os atos praticados no sistema da nota 
fiscal eletrônica, bem como pelos usuários habilitados ou vincula-
dos e que atuem em seu nome.

SEÇÃO III
Das Informações Necessárias a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços- 
NFS-e

Art. 12. A Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e conterá as 
seguintes informações:  
 
I - número seqüencial; 
 
II - código de verificação de autenticidade;  
 
III - data e hora da emissão;  
 
IV - identificação do prestador de serviços, com:  
 a) nome ou razão social;  
 b) endereço;  
 c) “e-mail”; 
 d) número de telefone;  
 e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  
 f) inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM.  

 V - identificação do tomador de serviços, com:  
 a) nome ou razão social;  
 b) endereço;  
 c) “e-mail”;  
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efetivação das alterações pelo próprio emitente.  
 
§ 3º A retificação da NFS-e não interfere no vencimento do Impos-
to devido, incorrendo os encargos moratórios previstos na legisla-
ção em vigor, em caso de atraso. 
   
SEÇÃO VI
Do Cancelamento da NFS-e
  
Art. 20. A NFS-e poderá ser cancelada pelo próprio contribuin-
te até 10 (dez) dias após a emissão ou mediante solicitação do 
contribuinte, ou seu representante legal, devidamente constituído, 
por meio de processo administrativo, onde deverá conter:                        

identificação do contribuinte;  
 
cópia da NFS-e a ser cancelada; e
  
III- justificativa do cancelamento.  
 
§ 1º Fica a cargo da Divisão de Fiscalização Tributária, a requisi-
ção de quaisquer outros dados ou documentos a fim de instruir o 
pedido de solicitação previsto no “caput” desse artigo, conforme 
o caso.  
 
§ 2º Deferido o pedido, será feita a liberação da NFS-e para efeti-
vação do cancelamento pelo próprio emitente.  
 
§ 3º Se o cancelamento se realizar após o pagamento do Im-
posto devido, o procedimento disposto nesse artigo deverá ser 
complementado com  as providências pertinentes à restituição e/
ou compensação de valores. 
 
CAPÍTULO II
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 21. As NFS-e emitidas poderão ser consultadas em sistema 
próprio da Prefeitura do Município de Porto União, enquanto não 
transcorrido o prazo prescricional e/ou decadencial.
  
Art. 22. A empresa cadastrada no Cadastro Municipal de contri-
buintes, que está obrigada  à utilização da “NFS-e” constante do 
Art. 2º do presente decreto, e não regularizando a adesão no 
prazo determinado no anexo I, fica sujeita a aplicação de multa 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de outras sanções admi-
nistrativas.

Art. 23. Os prestadores de serviços, bem como os tomadores ou 
intermediários de serviços, responsáveis ou não pelo recolhimento 
do Imposto, ficam dispensados de informar no livro eletrônico de 
ISS as NFS-e emitidas ou recebidas.   

Art. 24. Aos contribuintes prestadores de serviços, que também 
figurem como sujeitos passivos do ICMS, emitindo as notas fiscais 
conjugada, que procedam com a identificação no corpo da NFS-e 
da Fazenda Pública Estadual, as informações relativas ao ISSQN, 
permanecem as obrigações acessórias em vigor.  
 
§ 1º O Diretor de Arrecadação e Fiscalização será a autoridade 
competente para decidir acerca das solicitações previstas neste 
artigo.  
 
§ 2º A Divisão de Fiscalização Tributária poderá solicitar o arquivo 
digital da NFS-e estadual emitida, sob pena do contribuinte in-
correr nas sanções previstas no Código Tributário Municipal – Lei 
Complementar 005/99 e nº 019/2003.
                       
Art. 25. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Contabi-
lidade, em conjunto com a Assessoria Jurídica e a Diretoria de 

no endereço eletrônico “www.portouniao.sc.gov.br”, somente pe-
los prestadores de serviços estabelecidos no Município de Porto 
União, mediante a utilização da Senha Web.  
 
§ 1º O contribuinte que emitir NFS-e deverá fazê-lo para todos os 
serviços prestados.  
 
§ 2º A NFS-e emitida poderá ser enviada ao tomador de serviços 
no formato impresso em via única, ou por “e-mail”.  
 
Art. 16. No caso de eventual impedimento da emissão “on-line” 
da NFS-e, o prestador de serviços emitirá Recibo Provisório de 
Serviços - RPS, que deverá ser substituído por NFS-e na forma 
deste Decreto.  
 
Parágrafo único. O RPS poderá ser confeccionado ou impresso 
em sistema próprio do contribuinte, sem a necessidade de solici-
tação da Autorização de Impressão de Documento Fiscal - AIDF, 
devendo conter todos os dados que permitam a sua substituição 
por NFS-e.  
 
§ 1º O RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (primei-
ra) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) em 
poder do emitente.  
 
§ 2º Independentemente de haver indício, suspeita ou prova fun-
dada de que a emissão do RPS esteja impossibilitando a perfeita 
apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto 
devido, a Divisão de Fiscalização Tributária poderá exigir do con-
tribuinte a emissão do RPS mediante Autorização de Impressão de 
Documento Fiscal.  
 
Art. 17. O RPS será numerado obrigatoriamente em ordem cres-
cente seqüencial a partir do número 1 (um), coincidindo sempre 
com o número seqüencial da nota fiscal eletrônica a ser emitida.  
                   
Art. 18. O RPS, tratado nos artigos 6º e 7º, deverá ser substituído 
por NFS-e até a data limite do vencimento do ISS relativo àquela 
prestação de serviço.  
 
§ 1º O RPS emitido, para todos os fins de direito, perderá sua vali-
dade depois de transcorrido o prazo previsto neste artigo.  
 
§ 2º A substituição fora do prazo e a não-substituição do RPS 
pela NFS-e, equiparando esta última a não emissão de nota fis-
cal convencional, sujeitará o prestador de serviços às penalidades 
previstas na legislação em vigor. 
 
 SEÇÃO V
Da Retificação da NFS-e
 
Art. 19. A NFS-e poderá ser retificada mediante solicitação do con-
tribuinte, ou seu representante legal, devidamente constituído, 
por meio de processo administrativo, onde deverá conter:  
 
 identificação do contribuinte;  
 
cópia da NFS-e a ser retificada;  
 
III- informação de todas as alterações a serem efetuadas; e  
 
IV-  justificativa da retificação.  
 
§ 1º Fica a cargo da Divisão de Fiscalização Tributária, a requisi-
ção de quaisquer outros dados ou documentos a fim de instruir o 
pedido de solicitação previsto no “caput” desse artigo, conforme 
o caso.  
 
§ 2º Deferido o pedido, será feita a liberação da NFS-e para 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

19.

Serviços de distribuição e venda 
de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorren-
tes de títulos de capitalização e 
congêneres. 01/04/2013

20.

Serviços portuários, aeroportuários, 
ferroportuários, de terminais rodo-
viários, ferroviários e metroviários. 01/06/2013

21.
Serviços de registros públicos, 
cartorários e notariais. 01/04/2013

22. Serviços de exploração de rodovia. 01/06/2013

23.

Serviços de programação e comuni-
cação visual, desenhos industriais e 
congêneres. 01/06/2013

24.

Serviços de chaveiros, confecção de 
carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 01/06/2013

25. Serviços funerários. 01/06/2013

26.

Serviço de coleta remessa ou 
entrega de correspondências, docu-
mentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e 
congêneres. 01/04/2013

27. Serviços de assistência social. 01/04/2013

28.
Serviços de avaliação de bens e 
serviços de qualquer natureza. 01/04/2013

29. Serviços de biblioteconomia. 01/04/2013

30.
Serviços de biologia, biotecnologia 
e química. 01/04/2013

31.

Serviços técnicos em edificações, 
eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 01/04/2013

32. Serviços de desenhos técnicos. 01/04/2013

33.

Serviços de desembaraço aduanei-
ro, comissários, despachantes e 
congêneres. 01/05/2013

34.
Serviços de investigações particula-
res, detetives e congêneres. 01/05/2013

35.

Serviços de reportagem, assessoria 
de imprensa, jornalismo e relações 
públicas. 01/04/2013

36. Serviços de meteorologia. 01/04/2013

37.
Serviços de artistas, atletas, mode-
los e manequins. 01/04/2013

38. Serviços de museologia. 01/04/2013
39. Serviços de ourivesaria e lapidação. 01/04/2013

40.
Serviços relativos a obras de arte 
sob encomenda. 01/04/2013

Decreto Nº 068/2013
DECRETO Nº 068, de 31 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA A PEDIDO VERIDIANA SANDER, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.

Arrecadação e Fiscalização dirimirem toda e qualquer dúvida de-
corrente da aplicação deste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de abril de 
2013.  

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário. 

Porto União (SC), 31 de janeiro de 2013. 
ANIZIO DE SOUZA ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal Secretário Municipal de 
 Administração e Esporte 
Anexo I 

Lista de Serviços

Item Descrição
Data limite para implan-
tação 

01.
Serviços de informática e congê-
neres. 01/04/2013

02.
Serviços de pesquisas e desenvolvi-
mento de qualquer natureza. 01/04/2013

03.

Serviços prestados mediante 
locação, cessão de direito de uso e 
congêneres. 01/05/2013

04.
Serviços de saúde, assistência 
médica e congênere. 01/04/2013

05.
Serviços de medicina e assistência 
veterinária e congênere. 01/04/2013

06.

Serviços de cuidados pessoais, 
estética, atividades físicas e con-
gêneres. 01/06/2013

07.

Serviços relativos à engenharia, 
arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção civil, manutenção, lim-
peza, meio ambiente, saneamento 
e congêneres. 01/05/2013

08.

Serviços de educação, ensino, 
orientação pedagógica e educa-
cional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau 
ou natureza. 01/04/2013

09.
Serviços relativos à hospedagem, 
turismo, viagens e congêneres. 01/04/2013

10.
Serviços de intermediação e con-
gêneres. 01/06/2013

11.

Serviços de guarda, estacionamen-
to, armazenamento, vigilância e 
congêneres. 01/04/2013

12.
Serviços de diversões, lazer, entre-
tenimento e congêneres. 01/06/2013

13.

Serviços relativos à fonografia, 
fotografia, cinematografia e repro-
grafia. 01/06/2013

14.
Serviços relativos a bens de ter-
ceiros. 01/04/2013

16.
Serviços de transporte de natureza 
municipal. 01/06/2013

17.

Serviços de apoio técnico, adminis-
trativo, jurídico, contábil, comercial 
e congênere. 01/04/2013

18.

Serviços de regulação de sinistros 
vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 01/06/2013
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DECRETA:
Art. 1º NOMEIA EVELI DA COSTA SILVA, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Supervisor de Apoio Matricial da Saú-
de Mental, Símbolo SU, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 
3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 072/2013
DECRETO Nº 072, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JOSIANE DA SILVA CRUZ, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador de Programas Sociais, Sím-
bolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 
dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, 
de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 073/2013
DECRETO Nº 073, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ANTONIO IRANY DE PAULA, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador de Sinalização Viária, Sím-
bolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 
dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, 
de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal Secretário Municipal de 
 Administração e Esporte

Decreto Nº 069/2013
DECRETO Nº 069, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ARTUR DEL CLARO, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização, Tráfego e Ad-
ministração, Símbolo CD, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 
3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 070/2013
DECRETO Nº 070, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA IVAN FRANCISCO ANDRUKIU, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Supervisor Administrativo de Obras e 
Serviços Públicos, Símbolo SU, previsto no Anexo II da Lei Munici-
pal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela 
Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 071/2013
DECRETO Nº 071, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
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Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 077/2013
DECRETO Nº 077, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA MARIA EDUARDA BACHMANN, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Pedagógico da Educação, 
Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 078/2013
DECRETO Nº 078, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ANGELA MARIA MARCELO DOS SANTOS, para 
o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Itinerante 
para a Educação Infantil da Educação, Símbolo CO, previsto no 
Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, 
com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro 
de 2013,

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 079/2013
DECRETO Nº 079, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA DILMAR ERNANI WOLF, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Diretor de Obras e Serviços Públicos, Sím-
bolo DI, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 
dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, 

Decreto Nº 074/2013
DECRETO Nº 074, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA CLEDINEY NEPOUNUCENO, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador de Tributação, Símbolo CO, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 075/2013
DECRETO Nº 075, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA FERNANDO BATISTA ALVES, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador de Esportes, Símbolo CO, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 076/2013
DECRETO Nº 076, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ALCEMIR TEIXEIRA, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenador de Controle de Frotas, Símbolo CO, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Art. 1º NOMEIA CÉLIO FERREIRA DE MORAES, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Supervisor de Funilaria e Pintura, 
Símbolo SU, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 083/2013
DECRETO Nº 083, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ESTER CAROLINE DROSDOSKI, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Arquivos Públicos, 
Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 084/2013
DECRETO Nº 084, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA OSNY THEODORO, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenador de Manutenção da Educação, Sím-
bolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de 
dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, 
de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 085/2013
DECRETO Nº 085, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 

de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 080/2013
DECRETO Nº 080, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA CARLOS ROBERTO NERIS, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor de Apoio de Serviços da Saúde, 
Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 
de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 081/2013
DECRETO Nº 081, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ELMAR SANDER, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor de Obras do Interior, Símbolo DI, previsto no 
Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, 
com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 082/2013
DECRETO Nº 082, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA PAULO RUBENS BUCH, para o cargo de Provimen-
to em Comissão de Secretário Municipal de Administração e Espor-
te, Símbolo DS, previsto no Anexo III da Lei Municipal nº 3.966, 
de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal 
nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 089/2013
DECRETO Nº 089, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA MARCOS ANTÔNIO VIEIRA, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimen-
to Social, Símbolo DS, previsto no Anexo III da Lei Municipal nº 
3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 090/2013
DECRETO Nº 090, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JOSÉ CARLOS GONÇALVES, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, 
Símbolo DS, previsto no Anexo III da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JORGE MARINO, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor de Britagem, Símbolo AS, previsto no Anexo 
II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com re-
dação dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 086/2013
DECRETO Nº 086, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Mecânica e Manu-
tenção Leve, Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal 
nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 087/2013
DECRETO Nº 087, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA TIAGO FERREIRA DE MORAES, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Mecânica e Manu-
tenção Pesada, Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal 
nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 088/2013
DECRETO Nº 088, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.
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deu-se por encerrada a reunião, sendo redigida a presente ata que 
vai assinada por mim, Vanessa Nalon dos Santos, secretária 
que a digitei, e pelos demais membros da Comissão.

Presidente Roberto Bonfleur ____________________________

Membro Vanessa Nalon dos Santos ______________________

Membro Rudi Mauri Feix Junior __________________________

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3125
DECRETO N° 3125, de 11 de janeiro de 2013.
“EXONERA MARLON EISING”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Exonera, o servidor MARLON EISING, do cargo em comis-
são de Chefe Divisão de Convênios e Conselhos da Secretaria de 
Educação, sendo 29/01/2013 o último dia trabalhado, nos termos 
do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, 
§ 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010 e 
Art. 2º, da Lei Complementar nº 229 de 20/09/2011, supra cita-
das.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.
11 de Janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3150
DECRETO N° 3150, de 28 de janeiro de 2013.
“NOMEIA RENAN ROSSETT MOREIRA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear RENAN ROSSETT MOREIRA, para a partir de 
07/01/2013, exercer o cargo em comissão - Assistente de Gabi-
nete do Prefeito, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar 
nº 208 de 28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
28 de janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 091/2013
DECRETO Nº 091, de 1º de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de janeiro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA VEREDIANE SANDER, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenador de Imprensa, Símbolo CO, previsto 
no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 
2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.081, de 16 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 001/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 001/2013
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço 090/2012
Partes: Município de Porto União e GG Net Telecomunicações Ltda 
EPP

CLAUSULA SEGUNDA - Do Valor Contratual

Adita-se ao aludido contrato superior e valor de R$ 74,47 (setenta 
e quatro reais e quarenta e sete centavos) correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento).

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 11 de Janeiro de 2013.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Ata de Reunião - N.º 07
ATA DE REUNIÃO - N.º 07
PROCESSO N.º 135/2012 - TOMADA DE PREÇOS N.º 029/2012

OBJETO DA LICITAÇÃO: “Contratação de 01 (uma) agência de 
publicidade para prestação de serviços de estudo, planejamento, 
concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão 
da execução externa e distribuição de campanhas, peças e ma-
teriais publicitários para os meios digital e offline, elaboração de 
marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros 
elementos de comunicação visual, planejamento e execução de 
pesquisas, produção”.

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2013 às 14:00 hrs, a 
Comissão de Licitação nomeada através do Decreto n.º 737/2012 
sob a presidência de Roberto Bonfleur e membros Vanessa Nalon 
dos Santos e Rudi Mauri Feix Junior. Em razão de nenhuma empre-
sa ter entrado com recurso, no prazo conforme previsto em Edital, 
esta Comissão solicita que a empresa Gotcha Publicidade Ltda.-
Me, apresente o envelope de n.º 04 - Documentos de Habilitação 
no dia 07 de fevereiro de 2013 às 14:00 horas na sala de Licitação 
da Prefeitura de Porto União - Sc. Nada mais havendo a tratar, 
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nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear, a servidora municipal ADALGISA VENDRAMI DA 
SILVA, para a partir de 03/01/2013 , exercer o cargo em comis-
são - Diretor Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, 
nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 
de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário inclusive o De-
creto nº 3129 de 22 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal
31 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3162
DECRETO N° 3162, de 31 de janeiro de 2013
“NOMEIA MARCIA DA SILVA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear MARCIA DA SILVA, para a partir de 19/01/2013, 
exercer o cargo em comissão - Chefe de Divisão Habitação, 
nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 
de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário inclusive o De-
creto nº 3151 de 28 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal
31 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3164
DECRETO N° 3164, de 31 de janeiro de 2013
“NOMEIA CRISTIANA KELLY DOS SANTOS “

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1°- Nomear CRISTIANA KELLY DOS SANTOS, para a partir de 
23/01/2013, exercer o cargo em comissão - Chefe de Divisão de 
Orçamento e Controle Interno, nos termos do § 6º, do Art. 55º, 
da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei 
Complementar nº 208 de 28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, inclusive Decre-
to 3155 de 28/01/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal
31 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3160
DECRETO N° 3160 , de 31 de janeiro de 2013.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município e na Lei Municipal n° 4.201/2005,

DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, prevista no Art. 12 da Lei Municipal 
n° 4.201/2005, os membros abaixo relacionados, como represen-
tantes das respectivas entidades:

I) SERGIO LUIZ CENSI, Secretário Municipal do Desenvolvimento 
Econômico Empreendedorismo;

II) RODRIGO NEVES, Secretário Municipal de Planejamento, Urba-
nismo e Meio Ambiente - Titular;
- HERBER XAVIER FERREIRA - Suplente;

III) RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN, Secretário Municipal 
da Fazenda - Titular;
- JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO - Suplente;

IV) FRANCISCO GOETTEN DE LIMA, Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos - Titular;
- EDSEL NEUMANN - Suplente;

V) Como representante da Associação Comercial e Industrial de 
Rio do Sul:
- LUIZ CARLOS DEMARCHI - Titular
- ANDRÉ ARMIN ODEBRECHT - Suplente

VI) Como representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas:
- RODRIGO GOETTEN DE LIMA - Titular
- LUZIA NUNES ALEGRI - Suplente

VII) Como representantes do Sindicato dos Empregados da Indús-
tria de Rio do Sul:
- EWALDO GRAMKOW - Titular
- CIRO LENZI- Suplente

VIII) Como representantes da Associação dos Engenheiros e Ar-
quitetos do Alto Vale do Itajaí:
- Engº Civil EDUARDO ARAGÃO SILVA - Titular
- Engº Eletricista FERNANDO LÚCIO REINEHER- Suplente

Art.2º- O mandato dos membros nomeados por este Decreto é de 
dois anos, conforme determina o art.14, da Lei nº 4.201/05.

Art.3°- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art.4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
31 de janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3161
DECRETO N° 3161, de 31 de janeiro de 2013
“NOMEIA ADALGISA VENDRAMI DA SILVA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
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Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, inclusive o De-
creto nº 3146 de 28 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal
31 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0003/RH
PORTARIA Nº 0003/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no perío-
do de 06/12/2012 a 04/01/2013, a servidora municipal SIMONE 
APARECIDA PEREIRA MULLER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
TAS

Portaria Nº 0004/RH
PORTARIA Nº 0004/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper a partir de 01/01/2013, com fundamento no 
disposto nos Art. 244 ao 249, da Lei Complementar Nº 207/2010, 
parecer exarado pela Perícia Médica e atestado do médico assis-
tente (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Mu-
nicipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 22/11/2012 a 20/01/2013, concedida através da Portaria nº 
1283/RH de 04/12/2012, ao servidor municipal RAFAEL TORQUA-
TO LUIZ, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de 
Caminhão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
TAS

Portaria Nº 0028/RH
PORTARIA Nº 0028/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 

Decreto 3165
DECRETO N° 3165, de 31 de janeiro de 2013
“NOMEIA CLOVIS LUIS HOFFMANN”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1°- Nomear CLOVIS LUIS HOFFMANN, para a partir de 
04/01/2013, exercer o cargo em comissão - Consultor Jurídico Fa-
zendário, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar 
nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 
de 28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, inclusive o De-
creto nº 3148 de 28/01/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal
31 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3166
DECRETO N° 3166, de 31 de janeiro de 2013
“NOMEIA ANTONIO CARLOS SESTREN”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear ANTONIO CARLOS SESTREN, para a partir de 
08/01/2013, exercer o cargo em comissão - Chefe de Divisão de 
Dívida Ativa, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complemen-
tar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 
208 de 28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, inclusive Decre-
to 3142 de 28/01/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal
31 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreyo 3163
DECRETO N° 3163, de 31 de janeiro de 2013
“NOMEIA ELISANGELA THAISE ANDRADE”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1°- Nomear ELISANGELA THAISE ANDRADE, para a partir de 
08/01/2013, exercer o cargo em comissão - Assistente da Procu-
radoria Jurídica, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar 
nº 208 de 28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 21/12/2012 a 18/02/2013, a servidora municipal CIBELE RA-
QUEL WEBER, ocupante do cargo de provimento efetivo Psicólogo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
TAS

Portaria Nº 0097/RH
PORTARIA Nº 0097/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 18/12/2012 a 05/02/2013, concedida atra-
vés da Portaria nº 1186/RH de 01/11/2012 a servidora municipal 
LEILA DENISE GUCKERT LOSI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
TAS

Portaria Nº 0098/RH
PORTARIA Nº 0098/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 30/12/2012 a 28/05/2013, concedida através 
da Portaria nº 1219/RH de 06/11/2012 ao servidor municipal SAN-
DRO RENATO SOFKA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar Administrativo II.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
TAS

249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 19/12/2012 a 16/06/2013, concedida atra-
vés da Portaria nº 0479/RH de 28/06/2012, ao servidor municipal 
VALDEMIRO POFFO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
TAS

Portaria Nº 0029/RH
PORTARIA Nº 0029/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 28/12/2012 a 26/01/2013, ao servidor municipal JELINO FRAN-
CISCO HEIDERSCHEIDT, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Motorista de Caminhão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
TAS

Portaria Nº 0030/RH
PORTARIA Nº 0030/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 01/01/2013 a 29/06/2013, concedida através 
da Portaria nº 1142/RH de 17/10/2012 a servidora municipal MAR-
LI CAMARGO, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
TAS

Portaria Nº 0096/RH
PORTARIA Nº 0096/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
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GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
Lsos

Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº 010/2013
Decreto Municipal nº 010/2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 14.280,00

RUDIMAR CORNELLI, GESTOR de SALTO VELOSO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 001470/2012 13/12/2012;
Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 14.280,00 (quatorze mil e du-
zentos e oitenta reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 0301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
Sub-Função: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 1001 SAUDE PARA TODOS
Projeto/Atividade: 4014 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
Categoria Econômica: 3 DESPESAS CORRENTES
Grupo de Natureza de Despesa: 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Modalidade de Aplicação: 71 TRANFERENCIAS A CONSORCIOS 
PUBLICOS
Elemento de Despesa: 00 TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PU-
BLICOS
Sub-Elemento de Despesa: 00 TRANFERENCIAS A CONSORCIOS 
PUBLICOS
Valor: R$ 12.880,00

Órgão: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 0301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
Sub-Função: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 1001 SAUDE PARA TODOS
Projeto/Atividade: 4014 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
Categoria Econômica: 4 DESPESAS DE CAPITAL
Grupo de Natureza de Despesa: 4 INVESTIMENTOS
Modalidade de Aplicação: 71 TRANFERENCIAS A CONSORCIOS 
PUBLICOS
Elemento de Despesa: 00 TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PU-
BLICOS
Sub-Elemento de Despesa: 00 TRANFERENCIAS A CONSORCIOS 
PUBLICOS
Valor: R$ 1.400,00

Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura do crédito aberto 
pelo artigo 1º, a redução orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 0301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
Sub-Função: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 1001 SAUDE PARA TODOS
Projeto/Atividade: 4014 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
Categoria Econômica: 3 DESPESAS CORRENTES
Grupo de Natureza de Despesa: 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Modalidade de Aplicação: 90 APLICAÇÕES DIRETAS

Portaria Nº 0108/RH
PORTARIA Nº 0108/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 29/01/2013 a 29/03/2013, a 
servidora municipal KEIDIMA CASSIA DE MELO GARDIOLI, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Janeiro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0109/RH
PORTARIA Nº 0109/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 02/01/2013 a 01/05/2013, a servidora 
municipal RAQUEL HAFFERMANN CONSTANTE, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Janeiro de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº. 0022/RH
PORTARIA Nº. 0022/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora CLAUDETE DE SOUZA LIMA, matrícu-
la 24481/03, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, a segunda Progressão por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2009 a 2012, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 
2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior, será devido a partir de 01 de outubro de 2012, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de Janeiro de 2013.
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Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Sub-Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 14.280,00
Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do GESTOR, em 31 de janeiro de 2013.
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 
RUDIMAR CORNELLI

CONTADOR CRC 15.177
ALVARO ANTÔNIO

+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                              Município de SALTO VELOSO - PODER EXECUTIVO                                  CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                     JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012                                                      |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |   7.199.598,70|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |   6.637.081,28|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |     562.517,42|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |     548.030,37|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |     548.030,37|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|   6.651.568,33|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         15.876.037,66
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100          41,90%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                54,00%   8.573.060,34
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                        51,30%   8.144.407,32 

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               Prefeito Municipal                  Contador CRC - SC-15.177/0          Responsável pelo Controle Interno

                               PEDRINHO ANSILIERO                    ALVARO ANTÔNIO BISCARO                TÂNIA GIACOMIN DE BORTOLI

Relatório de Gestão Fiscal 2º Semetre
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                       Município de SALTO VELOSO                                           CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                  Demonstrativo da Dívida Consolidada                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                                   PREFEITURA / FUNDOS

                        Especificação                                  Saldo do        1º Semestre        2º Semestre

                                                             Exercício Anterior

Divida Consolidada (I)                                                26.734,21          26.734,21         384.133,24

    Divida Contratual                                                      0,00               0,00         357.399,03

    Outras                                                            26.734,21          26.734,21          26.734,21

Ativo Financeiro (II)                                                789.752,51       1.299.706,52         561.008,41

    Disponibilidade de Caixa                                         768.251,55       1.300.378,52         561.008,41

    Aplicações Financeiras                                                 0,00               0,00               0,00

    Demais Ativos Financeiros                                         24.122,96               0,00               0,00

    (-) Restos a Pagar                                                -2.622,00            -672,00               0,00

Divida Consolidada Líquida (III=I-II)                               -763.018,30      -1.272.972,31        -176.875,17

Receita Corrente Líquida - RCL                                    14.823.373,85      15.809.838,37      15.876.037,66

Relação DC/RCL (I/RCL)                                                     0,18               0,17               2,42

Relação DCL/RCL (III/RCL)                                                 -5,15              -8,05              -1,11

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120%              17.788.048,62      18.971.806,04      19.051.245,19

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-
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|                                                       Município de SALTO VELOSO                                           CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                              Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida                                              |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                              PREFEITURA / FUNDOS

                                                                                       S a l d o      S a l d o

Descrição                                                         Sld.Ex.Anterior   Até o 1º Sem   Até o 2º Sem

DEDUÇOES (II)                                                        1.031.187,26   1.613.440,44     561.008,41

 Ativo Disponível                                                    1.031.187,26   1.613.440,44     561.008,41

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II)                          1.031.187,26   1.613.440,44     561.008,41

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                      14.823.373,85  24.929.981,23  15.876.037,66

% da DC sobre a RCL                                                          0,00           0,00           0,00

% da DCL sobre a RCL                                                         6,96           6,47           3,53

LIM.DEF.PELA RESOL.Nro 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: 120%         17.788.048,62  29.915.977,48  19.051.245,19

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-
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|                                                       Município de SALTO VELOSO                                           CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                       Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores                                        |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'c' e art.40, § 1° - Anexo III

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

GARANTIAS                                                                           ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

INTERNAS (I)                                                                      384.133,24           0,00           0,00 

CONTRATO OPERAÇÃO DE CRÉDITO BADESC                                             357.399,03           0,00           0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDA COM O PASEP                                               26.734,21           0,00           0,00

EXTERNAS (II)

  Beneficiários                                                                         0,00           0,00           0,00 

TOTAL (I+II)                                                                      384.133,24           0,00           0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                 14.823.373,85  15.809.838,37  15.876.037,66

% TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL                                                       2,59           0,00           0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%                           3.261.142,25   3.478.164,44   3.492.728,29

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

COTNRAGARANTIAS                                                                     ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

GARANTIAS INTERNAS (I)                                                                  0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

GARANTIAS EXTERNAS (II)                                                                 0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II)                                                            0,00           0,00           0,00 

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               Prefeito Municipal                  Contador CRC - SC-15.177/0          Responsável pelo Controle Interno

                               PEDRINHO ANSILIERO                    ALVARO ANTÔNIO BISCARO                TÂNIA GIACOMIN DE BORTOLI



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                       Município de SALTO VELOSO                                           CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                     Até o 2º Semestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                               357.399,03
  Outras Operações Credito Interna Relat.Programa       357.399,03
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                   357.399,03

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       15.876.037,66

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       2,25

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          2.540.166,03

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%            1.111.322,64
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                                                      Município de SALTO VELOSO                                           CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                 JANEIRO A DEZEMBRO 2012/6º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                561.008,41 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                     92.071,31

 Disponibilidade Financeira                               561.008,41   Depósitos de Diversas Origens                            18.529,06

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                               73.542,25

  Banco                                                   561.008,41     Do Exercicio                                           73.542,25

   Contas Movimento                                       561.008,41     De Exercicios Anteriores                                    0,00

   Aplicações Financeiras                                       0,00   Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                  561.008,41 SUBTOTAL                                                   92.071,31

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)                    468.937,10

TOTAL                                                     561.008,41 TOTAL                                                     561.008,41

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)                                                                               37.189,07

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV)=(II-III)                                                     431.748,03

                                                         REGIME PREVINDENCIÁRIO

ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                      0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                                     0,00   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                         0,00     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                             0,00     De Exercicios Anteriores                                    0,00

  Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                        0,00 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)                          0,00

TOTAL                                                           0,00 TOTAL                                                           0,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIARIO (VII)                                                           0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII)=(VI-VII)                                                         0,00

DEFICIT                                                         0,00 SUPERAVIT                                                 431.748,03
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|                                                       Município de SALTO VELOSO                                           CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                   Demonstrativo dos Restos a Pagar                                                    |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/6º Bimestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso III, alínea 'b' - Anexo VI

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|                PODER/ÓRGÃO                   |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|                                              |              |              |              |              |              |

| ADMINISTRAÇÃO DIRETA                         |              |              |              |              |              |

|  LEGISLATIVO                                 |              |              |              |              |              |

|   CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO VEL|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|  EXECUTIVO                                   |              |              |              |              |              |

|   PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO       |          0,00|     73.542,25|     44.904,62|     26.748,68|          0,00|    463.990,51

|  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                      |              |              |              |              |              |

|   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALTO VELOSO   |      2.622,00|          0,00|        216,44|     10.440,39|          0,00|     97.017,90

|   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. P|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   FUNDO DO SISTEMA MUN. DE ASSIST. DOS SERVID|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   Subtotal                                   |      2.622,00|     73.542,25|     45.121,06|     37.189,07|          0,00|    561.008,41

|                                              |              |              |              |              |              |

|   TOTAL                                      |      2.622,00|     73.542,25|     45.121,06|     37.189,07|          0,00|    561.008,41

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|      F O N T E   D E   R E C U R S O S       |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|   ADMINISTRAÇÃO                              |          0,00|        107,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   AGRICULTURA                                |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   ASSISTÊNCIA SOCIAL                         |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   CULTURA                                    |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   DESPORTO E LAZER                           |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   EDUCAÇÃO                                   |          0,00|        128,50|          0,00|      7.425,00|          0,00|          0,00

|   ENCARGOS ESPECIAIS                         |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   GESTÃO AMBIENTAL                           |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   HABITAÇÃO                                  |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   LEGISLATIVA                                |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   PREVIDÊNCIA SOCIAL                         |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   SAÚDE                                      |          0,00|         65,70|          0,00|     10.440,39|          0,00|          0,00

|   SEGURANÇA PÚBLICA                          |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   TRANSPORTE                                 |          0,00|          0,00|          0,00|     19.323,68|          0,00|          0,00

|   URBANISMO                                  |          0,00|     73.306,75|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   TOTAL                                      |          0,00|     73.607,95|          0,00|     37.189,07|          0,00|          0,00
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                                                  Município de SALTO VELOSO                                       CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                      Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                      Até o 2º Semestre de 2012

LRF, art.48 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL                                         VALOR  % SOBRE A RCL
Tot.da Desp.Líquida com Pessoal nos 12 Ult.Meses     6.651.568,33          41,90
Limite Maximo                                        8.573.060,34          54,00
Limite Prudencial                                    8.144.407,32          51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA                                          VALOR  % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Liquida                             561.008,41           3,53
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal     19.051.245,19         120,00

GARANTIAS DE VALORES                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Total da Garantias                                           0,00           0,00
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal      3.492.728,29          22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Operações de Creditos Internas e Externas              357.399,03           2,25
Operações de Creditos por Antecipacao de Receita             0,00           0,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito Internas e Externas              2.540.166,03          16,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito por Antec. de Receita            1.111.322,64           7,00

                                                                    SUF.ANTES DA
                                                     INSCRIÇÃO EM   INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR                                     RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR
                                                      NÃO PROCES.    NÃO PROCES.
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos            37.189,07     561.008,41

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               Prefeito Municipal                  Contador CRC - SC-15.177/0          Responsável pelo Controle Interno

                               PEDRINHO ANSILIERO                    ALVARO ANTÔNIO BISCARO                TÂNIA GIACOMIN DE BORTOLI
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competição existente.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada, Ce-
tarb Comércio de Minérios Ltda é autorizada pelo DNPM- Departa-
mento Nacional de Produção Mineral a pesquisar basalto na área 
delimitada no Alvará e na Licença ambiental da FATMA, e a explo-
rar a substância mineral denominada riolito, sendo portanto, invi-
ável a competição, conforme caput do art. 25 da lei nº 8.666/93.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado é o praticado no 
mercado para os referidos serviços.
 
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação no 
site da Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou 
estadual, em, no máximo, 5 dias.

NIVALDO BOGO
Secretário de Obras e Serviços Urbanos.

Resumido Pregão Presencial Nº 55/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2013
MENOR PREÇO POR LOTE
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 18 de fevereiro de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA O ANO 
LETIVO DE 2013 - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL - CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 04 de fevereiro de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

EDSON ERZINGER
Pregoeiro

Errata ao Extrato do Termo Aditivo Nº 401/2012
ERRATA AO EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 401/2012

Considerando o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Forneci-
mento de Produtos de nº 275/2012, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa COMERCIAL BORA & FILHO 
LTDA, em 01 de agosto de 2012, de acordo com o Edital de Pregão 
Presencial nº 259/2012, resolvem retificar o referido Termo Aditi-
vo, fazendo-o nos seguintes termos:
Onde se lê:
“R$ 10.929,00 (dez mil, novecentos e vinte e nove reais)”
Leia-se:
“R$ 8.004,08 (oito mil, quatro reais e oito centavos)”
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 01 de agosto de 2012 e Termo Aditivo nº 371/2012 de 
22 de outubro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 20 de novembro de 2012.
ASS: SALETE BAYERL SPITZNER, pela Secretaria de Educação do 
Município.
MARCOS ADRIANO BORA, pela Empresa Contratada.

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Dispensa de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL/SC

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2013 -DL 05/2013
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE

OBJETO: Operacionalização de programas de estágios de estu-
dantes, estimado em 40 (quarenta) estagiários/mês, durante o 
exercício de 2013.
Do Fundamento Legal: ART. 24, INCISO XIII, DA LEI 8666/93.
VALOR: R$ 42,00 (quarenta e dois reais) por estudante/mês, to-
talizando o valor estimado de R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e 
sessenta reais).
VIGENCIA: 28/01/2013 à 31/12/2013.

WILFRIED HEMMER
Presidente da CPL

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Extrato Inexigibilidade Nº 23/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2013

OBJETO: Fornecimento de aproximadamente 11.000 m3 de pedra 
bruta para posterior britagem e utilização pela Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos para a manutenção das vias urbanas e rurais 
do município, pelo período de 12 (doze) meses.
CONTRATADO: Cetarb Comércio de Minérios Ltda.
VALOR: R$ 56.870,00.

SÃO BENTO DO SUL, 28 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS - DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
NIVALDO BOGO - SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Justificativa Inexigibilidade Nº 23/2013
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Fornecimento de aproximadamente 11.000 m3 de pe-
dra bruta para posterior britagem e manutenção de diversas vias 
urbanas e rurais do município, pelo período de 12 (doze) meses.
II - Contratado: CETARB COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a 
inexigibilidade de licitação para o fornecimento se funda no caput 
do art. 25 da Lei 8.666/93 e se justifica diante da inviabilidade de 
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São Bento do Sul, 19 de novembro de 2012.
ASS: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
PAULO ROBERTO KNOP, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 107/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 107/2012

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 050/2012, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa P. R. K. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, em 09 de 
julho de 2012, conforme Edital de Tomada de Preços nº 52/2012.
Considerando o objeto do Contrato que consiste na reforma da 
Unidade Básica de Saúde (UBS) Centenário III, com fornecimento 
de materiais, mão-de-obra e demais obrigações necessárias, con-
forme memorial descritivo e projetos, e em virtude das solicita-
ções e alterações no projeto original, visando melhorias no lay-out 
interno e reparos em pisos e azulejos antigos, fica aditivado no 
Contrato o valor de R$ 6.281,08 (seis mil, duzentos e oitenta e 
um reais e oito centavos), e tendo em vista supressões devido ao 
reaproveitamento de material existente no posto, fica suprimido 
do Contrato o valor de R$ 4.159,52 (quatro mil, cento e cinqüenta 
e nove reais e cinqüenta e dois centavos), com base no Art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 09 de julho de 2012, Termo Aditivo nº 073/2012 de 
19 de outubro de 2012 e Termo Aditivo nº 080/2012 de 19 de 
novembro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 20 de dezembro de 2012.
ASS: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
PAULO ROBERTO KNOP, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 108/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 108/2012

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 051/2012, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa P. R. K. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, em 09 de 
julho de 2012, conforme Edital de Tomada de Preços nº 52/2012.
Considerando o objeto do Contrato que consiste na reforma da 
Unidade Básica de Saúde (UBS) Serra Alta, com fornecimento de 
materiais, mão-de-obra e demais obrigações necessárias, confor-
me memorial descritivo e projetos, e devido às solicitações e al-
terações no projeto original, visando melhorias no lay-out e por 
motivo de organização interna, fica aditivado no Contrato o valor 
de R$ 636,95 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa e cinco 
centavos), e suprimido do Contrato o valor de R$ 9.556,86 (nove 
mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e seis centavos), 
com base no Art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 09 de julho de 2012, Termo Aditivo nº 062/2012 de 
19 de setembro de 2012 e Termo Aditivo nº 081/2012 de 19 de 
novembro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 20 de dezembro de 2012.
ASS: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
PAULO ROBERTO KNOP, pela Empresa Contratada.

Termo de Rescisão do Contrato Nº 030/2012
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 030/2012

DA ESPÉCIE: Fica rescindido o Contrato de Locação Parcial de 
Imóvel que abriga a Secretaria de Educação, com seus diversos 

Extrato do Contrato N° 422/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 422/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Equipamento que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a CE-
LESC DISTRIBUIÇÃO S/A.

DO OBJETO: Locação de um Transformador de Distribuição - Trifá-
sico, 225 KVA, WEG, nº 13602416, para ser instalado na Unidade 
Consumidora Conta Número 23269880, em São Bento do Sul no 
Centro Administrativo da Prefeitura na Rua Benjamin Constant, 
conforme Compra Direta nº 3328/2012.
DO VALOR: R$ 1.626,66 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 60 (setenta) dias, a contar desta data.

São Bento do Sul, 01 de dezembro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ADENIR BUBA, pela CELESC.

Extrato do Termo Aditivo N° 075/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 075/2012

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
de Refeições e Lanches para Pacientes do CAPS de nº 042/2012, 
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa RES-
TAURANTE DA SOLA LTDA, em 04 de junho de 2012, conforme 
Convite nº 48/2012.
Considerando o objeto do Contrato que consiste na contratação de 
serviços para fornecimento de 3.000 (três mil) refeições e 6.000 
(seis mil) lanches, para os pacientes do CAPS, e em virtude da 
alta procura de tratamento psiquiátrico, fica incluído no Contrato o 
valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta reais), nos 
termos do Art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 04 de junho de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 24 de outubro de 2012.
ASS: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
RAMON DALL’AGNOL, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 079/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 079/2012

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 049/2012, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e a Empresa P. R. K. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, em 
09 de julho de 2012, conforme Edital de Tomada de Preços nº 
52/2012.
Considerando o objeto do Contrato que consiste na ampliação e 
reformas das Unidades Básicas de Saúde (UBSs): 25 de Julho e 
Alpino, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e demais 
obrigações necessárias, conforme memorial descritivo e projetos, 
e devido as emergências surgidas na reforma, solicitações de mo-
dificação do projeto original e por motivo de organização interna 
dos serviços do Posto de Saúde, sendo que alguns serviços so-
mente puderam ser executados fora do período de funcionamento 
do mesmo, fica prorrogado o prazo de execução por 03 (três) 
meses, a contar de 20 de novembro de 2012 e com término em 
19 de fevereiro de 2013 e a vigência do Contrato por 03 (três) 
meses, a contar de 09 de dezembro de 2012 e com término em 
08 de março de 2013, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso I 
e II, da Lei nº 8.666/93.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 09 de julho de 2012, permanecem inalteradas.
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São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I - OBJETO: Serviços de instalação de um ponto de recepção do 
sinal de TV a cabo.
II - CONTRATADO: Portal do Planalto S.A.
III - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXI-
GIBILIDADE: A inexigibilidade de licitação para a contratação dos 
referidos serviços se funda no caput do art. 25 e do art. 26 da Lei 
8.666/93(1) e se justifica pela empresa contratante ser prestado-
ra exclusiva dos serviços na cidade e, é detentora dos sistemas 
e tecnologias já instalados na Câmara Municipal, sendo portanto 
inviável a competição, já que outra empresa não realizaria a ma-
nutenção dos mesmos.
IV - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: A dis-
ponibilidade do sinal de transmissão dos canais, necessita da em-
presa em questão por ser a única na região que presta serviços 
de sinal de tv a cabo e, considerando-se o atendimento aos prin-
cípios da economicidade e legalidade, sendo inviável a realização 
de competição.
V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço contratado de R$ 606,00 
(seiscentos e seis reais) é compatível com os preços praticados no 
mercado.
Assim submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Vereador César Augusto Accorsi de Godoy, Presidente da Câmara 
Municipal de São Bento do Sul.
JOSÉ DORIVAL DUMS - Presidente da Comissão de Licitação Pro-
visória - Portaria nº 001/2013
RH. Ratifico a justificativa e determina a publicação no site da Câ-
mara Municipal e, por extrato, no mural público e no Informativo 
Municipal em, no máximo, 5 dias.

CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

Extrato de Contrato Nº 002/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2013
DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2013 fir-
mado entre a Câmara Municipal de São Bento do Sul e Portal do 
Planalto S/A.

DO OBJETO: Contrato de que tem como objeto ponto de recepção 
do sinal de TV a Cabo.
DO VALOR: R$ 606,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 04 de janeiro de 2013 
a 03 de janeiro de 2014.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

JORGE RUBÉN PUENTES
pela Empresa Contratada

Extrato de Termo Aditivo Nº 001/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2013
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 001/2009, firmado entre a Câmara Municipal de São 
Bento do Sul e a empresa Betha Sistemas Ltda.
Considerando o término da vigência do contrato em 05 de janeiro 
de 2013, que tem como objeto a prestação de serviços de manu-
tenção do sistema de contabilidade, adita-se pelo período de 12 

Departamentos, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, a 
partir de 10 de novembro de 2012.

São Bento do Sul, 10 de novembro de 2012.
Ass: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
IVO INGO BRAND, pela Empresa Contratada.

Termo de Rescisão do Contrato Nº 100/2012
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 100/2012

DA ESPÉCIE: Fica rescindido o Contrato de Prestação de Servi-
ços de consertos e reparos nas Unidades Educacionais da Rede 
Municipal de Ensino, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e a Empresa CONSTRUTORA CAMPO ALEGRE LTDA ME, a 
partir de 09 de novembro de 2012.

São Bento do Sul, 09 de novembro de 2012.
Ass: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ADRIANO LIMA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 032/2012 ao Convênio 
Nº 023/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 032/2012 AO CONVÊNIO Nº 
023/2011

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 023/2011, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a CÂMA-
RA DE DIRIGENTES LOJISTAS - CDL / SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA.
Considerando o objeto do Convênio que consiste na cooperação 
técnica e financeira, visando a manutenção de um restaurante 
popular denominado “Restaurante do Trabalhador”, onde serão 
servidas 200 (duzentas) refeições diárias ou 4200 (quatro mil e 
duzentas) refeições mensais, tendo como público-alvo principal 
os comerciários locais, e conforme Cláusula Quarta - Do Prazo e 
Vigência, fica prorrogada a vigência do Convênio por 12 (doze) 
meses, a contar de 22 de dezembro de 2012 e com término em 21 
de dezembro de 2013.
As demais Cláusulas e condições previstas no Convênio original, 
firmado em 12 de setembro de 2011, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, SC, 20 de dezembro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ORLANDO TORINELLI, pela CDL.
HERTON SCHERER, pelo Sindicato.

Câmara muniCiPal

Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2013

A Câmara Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, através do Senhor Presidente, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94 e Lei nº 9.648 de 27.05.98 que 
autorizou INEXIGIR licitação para aquisição/contratação de PON-
TO DE RECEPÇÃO DO SINAL DE TV A CABO PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, conforme justificativa: A empresa contratada 
é detentora dos sistemas e tecnologias já instalados na Câma-
ra Municipal, sendo portanto inviável a competição, já que outra 
empresa não realizaria a manutenção dos mesmos. Contratado: 
PORTAL DO PLANALTO S/A
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Decreto Nº 1173, de 28 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 1173, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08; pela Lei complementar nº 042 de 04/04/12 
e pela Lei Complementar 045 de 06/11/12; e:
- Considerando requerimento apresentado no Setor de 
Pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Vianei Ferrarini Meoti, 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
deste Município de São Domingos (SC).

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 1163, de 28/11/12 e 
1164, de 28/11/12 no que se refere ao servidor.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2012.

De Brasília (DF) para São Domingos (SC), 
28 de dezembro de 2012.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1174, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 1174, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a revogação de dispositivos de atos oficiais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08; pela Lei complementar nº 042 de 04/04/12 
e pela Lei Complementar 045 de 06/11/12; e:

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 
089/2009 no que diz respeito a opção do servidor Jacir Picoli, no-
meado para o cargo de Secretário Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos, deste Município de São Domingos (SC), em 
receber subsídio mensal de Vice-Prefeito Municipal.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº. 190, de 19 de março de 2009 
no que se refere ao servidor.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2013.

São Domingos (SC), 31 de dezembro de 2012.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

meses a contar de 06 de janeiro de 2013 a 05 de janeiro de 2014, 
totalizando a importância de R$ 5.340,60 (cinco mil, trezentos e 
quarenta reais e sessenta centavos). As demais cláusulas e condi-
ções previstas no contrato primitivo, firmado em 06 de janeiro de 
2009, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY 
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR. 
pela Empresa Contratada

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1172, de 28 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 1172, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a extinção do vínculo de servidores públicos muni-
cipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, de 28/09/90; pela Lei 1.132/1998, pelas Leis Comple-
mentares Municipais nº 0017 de 21/12/07; nº 0018 de 28/01/08 
atualizada, n° 0042 de 04/04/2012, n° 0043, de 26/07/12 e n° 
0045, de 06/11/2012; e:
*Considerando o término do ano letivo escolar de 2012;
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo dos servidores abaixo relacionados, 
admitidos em caráter temporário do serviço público municipal, 
pelo encerramento do contrato, a partir de 31 de dezembro de 
2012:

Nome Cargo Carga Horária
Paulo Endrigo Handke Professor PD/D-IV 40 horas
Carlos Gregório Cardoso Professor ACT/NH 40 horas

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art.3º Fica extinto os contratos nºs 074/2012 e 084/2012 firmado 
entre o Município de São Domingos e Professores acima admitidos 
em caráter temporário, até o término do ano de 2012.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1201 de 14/02/2012 referente 
ao servidor Paulo Endrigo Handke.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2012.

De Brasília (DF) para São Domingos (SC), 
28 de dezembro de 2012.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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II - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS 
DO MUNICÍPIO:
a) Representante das APPs das Escolas situadas no Município:
Efetivo: Eva Sabini; Suplente: Bruno Zanella;
b) Representante dos Clubes de Serviço existentes no Município:
Efetivo: Nelcir Carlos Mulinari; Suplente: Ari Copini Meister;
c) Representante da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais:
Efetivo: Rosi Marmentini Scheffer; Suplente: Janete de Oliveira;
d) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL):
Efetivo: Cristiane Teixeira; Suplente: Vital Valgoi.

§ 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a recondução.

§ 2º Os membros do conselho não receberão qualquer remune-
ração, sendo considerado serviço de interesse público relevante.

Art. 2º Fica revogado o art. 1º do Decreto nº 764, de 08 de julho 
de 2011.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1177, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1177, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Designa Pregoeiro e componentes da Equipe de Apoio para o 
Exercício de 2013.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do ar-
tigo 100 da Lei Orgânica do Município; na Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, atualizada; na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02, 
atualizada; e:
- Considerando o Decreto nº 020, de 10/03/06, que aprova o regu-
lamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências;
- Considerando os princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, igualdade, publicidade e eficiência;

DECRETA:
Art. 1º Fica designado Pregoeiro Municipal o Senhor Flávio Celeste 
Lorenzi, para o Exercício de 2013, com a seguinte equipe de apoio:
- Ana Claudia Barizon Fontana da Luz - 1º Membro;
- Paula Natana Comachio - 2º Membro
- Débora de Lima Bortoluzzi - 1º Suplente;
- Adriana Lúcia Pretto - 2º Suplente;

Art. 2º Fica delegada competência ao Pregoeiro ora designado 
para assinar e divulgar os editais referentes aos processos licitató-
rios da modalidade Pregão, na forma do art. 40 da Lei n. 8.666/93.

Art. 3 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1175, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1175, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Designa temporariamente servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08; pela Lei complementar nº 042 de 04/04/12 
e pela Lei Complementar 045 de 06/11/12; e:

*Considerando as férias regulares da Secretária Municipal de Saú-
de Eliéze Comachio.

DECRETA:
Art. 1° Fica designado temporariamente o servidor Gilmar Anto-
nio Brandalize, ocupante do cargo de Consultor Técnico, para res-
ponder cumulativamente e sem acréscimo da remuneração pela 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02 de janeiro de 
2013 ao dia 21 de janeiro de 2013, podendo para tanto assinar e 
despachar documentos pertinentes a referida Secretaria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1176, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1176, de 02 de janeiro de 2013.
Altera composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CMDCA).

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 28/09/90, pela Lei Municipal nº 1.594 de 29/06/09, pelo 
artigo 58 da Lei Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/08; e:
- Considerando Of. 033/2012 - CMDCA que solicita a nomeação de 
novos membros;
- Considerando a manifestação das entidades não-governamentais 
solicitando a alteração de seus representantes neste conselho, re-
gistrada em ata;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), que passa a ter os 
seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal de Saúde:
Efetiva: Cristiani Ambrósio; Suplente: Eliéze Comachio;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Efetiva: Cristiane Ansolin; Suplente: Ivany Claudete Serro Mulinari;
c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Efetiva: Lorita Bigolin; Suplente: Nair Babinski Roell;
d) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
Efetiva: Odila Girotto Elger; Suplente: Débora de Lima Bortoluzzi.
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procedimentos administrativos de modo a favorecer o desempe-
nho dos setores internos da administração municipal;

DECRETA:
Art. 1° Fica designado o Vice-Prefeito Municipal Senhor Sandro 
Figueiró, para assinar e despachar documentos, atos administrati-
vos e contábeis pertinentes ao gabinete, nos períodos de ausência 
do Prefeito Municipal para tratar de interesses públicos fora do 
município.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1180, de 07 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1180, DE 07 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada ; pela Lei complementar 
nº 042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:
- Considerando requerimento apresentado no Setor de 
Pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Cleberson Luiz Marcon, 
do cargo de Consultor Técnico, deste Município de São Domingos 
(SC).

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nºs 836, de 05/03/10 no que 
se refere ao servidor, 747, de 26/08/09 e 1264 de 02/05/2012.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2013.

São Domingos (SC), 07 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1181, de 07 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1181, DE 07 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada ; pela Lei complementar 
nº 042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 045, de 

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1178, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1178, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
CONSTITUI Comissão Permanente de Licitações para o Exercício 
de 2013.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 
100 da Lei Orgânica do Município; pelo disposto no artigo 51 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, atualizada; e:
- Considerando o estabelecido na legislação citada, dispondo que 
a investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações 
não excederá a 01 (um) ano, vedando a recondução da totalidade 
de seus membros, para a mesma comissão no período subseqüen-
te;
- Considerando os princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, igualdade, publicidade e eficiência;

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Licitações para 
o Exercício de 2013, com a seguinte composição:
- Ana Claudia Barizon Fontana da Luz - Presidente;
- Paula Natana Comachio - 1º Membro;
- Débora de Lima Bortoluzzi - 2º Membro
- Adriana Lúcia Pretto - 1º Suplente;
- Simone Zanin - 2º Suplente;
- Lenize Klein Latreille - 3º Suplente.

Art. 2º A comissão permanente de licitações será responsável pelo 
processamento e julgamento das licitações, em todas as modali-
dades, nos termos da legislação pertinente.

Art. 3º Os trabalhos prestados pela comissão permanente de lici-
tações não serão remunerados.

Art. 4º A supervisão e acompanhamento dos trabalhos da comis-
são serão efetuados pela assessoria jurídica e pelo setor de con-
tabilidade do município.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1179, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1179, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Designa Vice-Prefeito Municipal para assinar atos administrativos 
e contábeis na ausência do Prefeito Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos termos 
do inciso VI do artigo 100 da Lei Orgânica Municipal; no disposto 
dos artigos 1º e 56 da Lei Complementar Municipal nº 0018, de 
28/01/08; e:
- Considerando a ausência do Prefeito Municipal quando em via-
gens oficiais, participação em seminários, ou outros eventos ofi-
ciais que demandem sua presença e representação oficial em ou-
tros municípios;
- Considerando a necessidade de oferecer maior agilidade nos 
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Decreto Nº 1183, de 08 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1183, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Municipal nº 714, de 16 de junho de 1987; Decreto nº 474, de 
12 de maio de 2010; Lei Municipal nº 1.647, de 07 de dezembro 
de 2010; Lei Municipal nº 1.663, de 17 de junho de 2011; Decreto 
nº 883, de 22 de novembro de 2011; e,
*Considerando o Requerimento protocolado sob nº 004/2013 e 
Processo nº 02/2013;
*Considerando parecer favorável emitido pela Área Técnica do 
Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica desmembrado o Lote Urbano nº 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07 e 08 da Quadra nº 27, Loteamento São Cristóvão, com área 
de 5.000,00m², constante da Matrícula nº 8.683, do CRI de São 
Domingos, de propriedade do Município de São Domingos - SC, o 
qual passará a denominar-se conforme segue:

I - Lote Urbano nº P/01-P/02-P/03-P/04-P/05-P/06-P/07-P/08 da 
Quadra nº 27, com área de 4.200,00m²;
II - Lote Urbano nº P/01-P/02-P/03-P/04-P/05-P/06-P/07-P/08 da 
Quadra nº 27, com área de 800,00m²;

Art. 2º Faz parte integrante do presente Decreto o mapa, o me-
morial descritivo, a Anotação de Responsabilidade Técnica e os 
pareceres do Setor de Tributação e da Assessoria Jurídica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1184, de 08 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1184, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos em exercício, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal; Lei Municipal nº 714, de 16 de junho de 1987; 
Decreto nº 474, de 12 de maio de 2010; Lei Municipal nº 1.647, de 
07 de dezembro de 2010; Lei Municipal nº 1.663, de 17 de junho 
de 2011; Decreto nº 883, de 22 de novembro de 2011; e,
*Considerando o Requerimento protocolado sob nº 1834/2012 e 
Processo nº 388/2012;
*Considerando parecer favorável emitido pela Área Técnica do 
Município.
DECRETA:
Art. 1º Fica desmembrado o Lote Urbano nº 01 e 02 da Quadra nº 
71, Loteamento São José, com área de 1.360,00m², constante da 
Matrícula nº 8.606, do CRI de São Domingos, de propriedade de 
Luiz Alberto Busato e sua esposa Oneide Busato, o qual passará a 
denominar-se conforme segue:

I - Parte do Lote Urbano nº 01 e 02-A, da Quadra nº 71, com área 
superficial de 416,00m²;
II - Parte do Lote Urbano nº 01 e 02-B, da Quadra nº 71, com área 

06/11/12; e:
- Considerando requerimento apresentado no Setor de Pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Salete Bolzan, do car-
go de Diretora de Departamento de Educação e Cultura, deste 
Município de São Domingos (SC).

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nºs 1116, de 31/07/12 no 
que se refere a servidora.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 04 de janeiro de 2013.

São Domingos (SC), 07 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1182, de 08 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1182, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 
atualizada; pela Lei Complementar 042 de 04/04/12; e pela Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 06/11/12 e:
- Considerando que o servidor público municipal João Carlos do 
Prado, ocupante do cargo de Vigia, 40 horas semanais, obteve a 
concessão de aposentadoria (NB 1577613810- Espécie 42), pelo 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
- Considerando o disposto no inciso V do art.34 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, que explicita que a aposentadoria 
é uma forma de vacância de cargo público;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Vigia, integrante do 
quadro de cargos do município de São Domingos, em função da 
concessão de aposentadoria ao servidor público municipal João 
Carlos do Prado, com a extinção do vínculo de trabalho respectivo 
com o município, a partir desta data.

Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 944, de 31 de agosto de 
2010, nº 1290, de 02 de julho de 2012 e nº 131, de 08 de abril de 
2008, todas no que se refere ao servidor.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão de Levantamento e Avaliação 
Patrimonial com a incumbência de levantar e avaliar o patrimônio 
púbico do Município de São Domingos em sua totalidade.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a comissão os seguintes 
membros:

Simone Zanin (Presidente);
Ari Copini Meister (Membro);
Diego Miguel Walendorff (Membro);
Josmar Ferreira de Lima (Membro);
Thiago Bressan Bortolini (Membro);
Willian José Aiolfi (Membro).

Parágrafo único. As atribuições e as tarefas da comissão têm prio-
ridade sobre quaisquer outros serviços públicos.
Art. 3º Aos membros da comissão compete o levantamento e ava-
liação “in loco”, através de vistoria, avaliando o patrimônio, cujo 
relatório, será levado para anuência do Prefeito Municipal.

Parágrafo único. É facultado à comissão nomeada, obter subsídios 
ou a seu critério, solicitar auxílio de técnicos e/ou empresas espe-
cializadas para dirimir dúvidas e/ou emitir parecer, laudo ou outro 
documento de avaliação, podendo para tanto anexar os mesmos 
como peças integrantes deste processo.

Art. 4º A comissão desenvolverá os seus trabalhos de levanta-
mento do patrimônio público e apresentará um relatório de suas 
conclusões.

Art. 5º Aos membros da comissão não será pago qualquer remu-
neração, sendo considerado serviço público relevante.

Art. 6º As despesas decorrentes do presente decreto, correrão por 
conta de recursos do orçamento municipal vigente.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1188, de 16 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1188, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada, pela Lei complementar 
nº 042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:
- Considerando requerimento apresentado no Setor de Pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Marcos Ricardo Coma-
chio, do cargo de Coordenador de Planejamento, deste Município 
de São Domingos (SC).

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

superficial de 468,00m²;
III - Parte do Lote Urbano nº 02, da Quadra nº 71, com área su-
perficial de 476,00m²;

Art. 2º Faz parte integrante do presente Decreto o mapa, o memo-
rial descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica, respec-
tivos, pareceres do Setor de Tributação e da Assessoria Jurídica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1186, de 15 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1186, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei complementar 
nº 042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:
- Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Romilda Fátima Al-
meida da Silva Adami, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
deste Município de São Domingos (SC).

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nºs 748, de 07/06/11, 944, 
de 31/08/2010 e 836, de 05/03/2010, todos no que diz respeito 
à servidora.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1187, de 15 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1187, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.
CONSTITUI Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; e:
- Considerando o que dispõe a NBC T 16.9 - DEPRECIAÇÃO, 
AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO;
- Considerando que a Contabilidade Pública é o ramo que se pres-
ta para coletar, registrar e controlar os atos e fatos relacionados ao 
Patrimônio Público e suas variações;
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DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE), os seguintes membros:

I - 01 (um) representante do Poder Executivo Municipal:
Titular: Patrícia Merlin;
Suplente: Silvia Rozani de Britto Baggio.

II - 02 (dois) representantes dos docentes, discentes ou trabalha-
dores na área da educação:
Titular 1: Vagner Alberto Pase e Suplente 1: Elia Teresinha Galeti 
Beldovicz.
Titular 2: Rozani Fátima Ghidini e Suplente 2: Márcia Veber.

III - 02 (dois) representantes de Pais de Alunos:
Titular 1: Lurdes do Carmo Rosa Lisboa e Suplente 1: Ivone Maria 
Debortoli Orlandi.
Titular 2: Edisangela Martins e Suplente 2: Ivanete Rodrigues Hen-
nerich.

IV - 02 (dois) representantes das entidades civis organizadas:
Titular 1: Delfina Meotti Araldi e Suplente 1: Jandir Rotava.
Titular 2: Fátima Delma Cortelini Meister e Suplente 2: Dirlei Tere-
zinha Dalla Cort Mulinari.

Art. 2º A duração do mandato dos Conselheiros do Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) será de 04(quatro) anos, podendo os 
membros ser reconduzidos por uma única vez.
Art. 3º Pelo exercício do mandato de Conselheiro não será per-
cebida remuneração ou qualquer tipo de vantagem pecuniária e 
o serviço prestado é considerado como relevante serviço público.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 318, de 22 de setembro de 
2009.

São Domingos (SC), 22 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1191, de 23 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1191, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei complementar 
nº 042, de 04/04/12 atualizada e pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:
- Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Jaci da Parecida Ortiz, 
do cargo de Coordenadora de Programa, deste Município de São 
Domingos (SC).

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nºs 1041, de 15/03/11, 1039, 
de 09/03/11, no que diz respeito à servidora.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 16 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1189, de 22 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1189, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a dispensa de empregada pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal; pelas Leis Complementares Municipais nº 0017, de 
21/12/07, nº 0018, de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complemen-
tar nº 042 de 04/04/12, pela Lei 1.132/1998, pela Lei Comple-
mentar nº 043 de 26/07/2012 e pela Lei Complementar nº 0045 
de 06/11/2012; e:
*Considerando requerimento apresentado no setor de pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada a pedido a empregada pública Gabriela 
Rosani Ferrari ocupante do Emprego Público de Monitor de Progra-
mas Sociais (Informática), deste Município de São Domingos (SC), 
a partir do dia 23 de janeiro de 2013.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 23 de janeiro de 2013.

São Domingos (SC), 22 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1190, de 22 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1190, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia membros efetivos e suplentes para compor o Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE).

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada; pela Lei Municipal nº 
1.602, de 21/09/09, e pelo artigo 58 da Lei Complementar Munici-
pal nº 0018 de 28/01/08; e:
Considerando:
- A Lei Federal nº 11.947, de 16/06/09;
- O Ofício-Circular nº 013/2009 - CGPAE/DIRAE/FNDE, de 
21/07/09;
- A Resolução/CD/FNDE Nº 38, de 16/07/09;
- O Comunicado nº 36429/2009/COMAC/CGPAE/DIRAE/FNDE, de 
06/08/09;
- Considerando a necessidade de atualização dos membros que 
compõem o conselho;
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implementação de procedimentos contábeis padronizados e con-
solidados com o plano de contas aplicado ao setor público e da 
outras providências.  

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município: 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos con-
tábeis com o objetivo de orientar e dar apoio à gestão patrimonial 
na forma estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF);

Considerando a necessidade de elaborar demonstrações contábeis 
consolidadas e padronizadas com base no Plano de Contas Aplica-
do ao Setor Público, a ser utilizado por todos os entes da Federa-
ção, conforme o disposto no inciso II do art. 1º da Portaria MF nº 
184, de 25 de agosto de 2008; 

Considerando a necessidade de instituir instrumento eficiente de 
orientação comum aos gestores mediante consolidação de con-
ceitos, regras e procedimentos de reconhecimento e apropriação 
contábil de operações típicas do setor público dentre as quais 
destacam-se aquelas relativas às Operações de Crédito, à Dívida 
Ativa, às Parcerias Público-Privadas (PPP), Controle Patrimonial e 
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).

Considerando a Portaria n. 753 de 21 de dezembro de 2012, do 
Tesouro Nacional, que dispõe sobre alteração na data para implan-
tação do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP para 
“até o término de 2014”;

Considerando Comunicado Oficial do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a tabela constante do art. 1º do Decreto n. 
1076, de 18 de junho de 2012, cujos Procedimentos Contábeis 
serão adotados, no que couber, a partir dos seguintes prazos:

ITEM
CRONOGRAMA DE AÇÕES
 (DATA DE INÍCIO)

1 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributá-
rios ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.
1.1 – Registro dos créditos tributá-
rios ou não, pelo regime de compe-
tência, inclusive dívida ativa Janeiro de 2014
1.2 - Aplicação de metodologia para 
ajustes de perdas de créditos de 
impostos e contribuições, inclusive 
dívida ativa Janeiro de 2014
2 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provi-
sões por competência.
2.1 – Registro das obrigações e 
provisões por competência Janeiro de 2014
2.2 – Divulgação de cada classe de 
provisão. Janeiro de 2014
3 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis.
3.1 – Registro e evidenciação dos 
bens móveis, imóveis e intangíveis 
segundo orientações do MCASP. Setembro de 2012
4 – Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1192, de 23 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1192, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATA-
RINA COMO ÓRGÃO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL.

O Prefeito Municipal em exercício de São Domingos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas no 
inciso VI do artigo 100 da Lei Orgânica do Município, na Lei nº 
1708, de 22/01/13, e;
- Considerando os princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem os atos 
da administração pública;
- Considerando a necessidade de instituir órgão oficial de publi-
cação legal e divulgação dos atos processuais e administrativos;
- Considerando ser a internet um dos meios de comunicação mais 
usados atualmente;
- Considerando o baixo custo para publicação no Diário Oficial dos 
Municípios, gerando assim economia aos cofres públicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios, como órgão 
oficial de publicação legal e divulgação dos atos processuais e 
administrativos do Município de São Domingos - SC.
Parágrafo único. A partir desta data, o Diário Oficial dos Municípios 
passa a ser órgão oficial de publicação e será veiculado no ende-
reço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de 
computadores - Internet.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
Parágrafo único. A assinatura digital do Diário Oficial dos Muni-
cípios ficará sob responsabilidade do Presidente do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA.

Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos 
somente depois de publicados no Diário Oficial dos Municípios.
Parágrafo único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em 
vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a 
publicação resumida no Diário Oficial dos Municípios até o último 
dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1193, de 23 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1193, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre alteração no cronograma de ações para 
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Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1194, de 25 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 1194, DE 25 DE JANEIRO DE 2013.
Designa Pregoeiro Substituto e altera Equipe de Apoio.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do ar-
tigo 100 da Lei Orgânica do Município; na Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, atualizada; na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02, 
atualizada; e:
- Considerando que o servidor que ocupa a função de Prego-
eiro Municipal estará em gozo de férias no período de 28/01 a 
26/02/2013;
- Considerando a demanda de processos licitatórios que devem 
ter andamento;
- Considerando que a servidora ora designada como pregoeira 
compõe a Equipe de Apoio;
- Considerando o princípio da legalidade e do interesse público;

DECRETA:
Art. 1º Fica designada Pregoeira Municipal a Senhora Ana Claudia 
Barizon Fontana da Luz, durante o período de afastamento do 
servidor titular, com a seguinte equipe de apoio:

- Paula Natana Comachio - 1º Membro
- Adriana Lúcia Pretto - 2º Membro;
- Odila Girotto Elger - 1º Suplente;
- Simone Zanin - 2º Suplente.

Art. 2º Fica delegada competência a Pregoeira ora designada para 
assinar e divulgar os editais referentes aos processos licitatórios 
da modalidade Pregão, na forma do art. 40 da Lei n. 8.666/93.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 25 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1363, de 26 de Dezembro de 2012
PORTARIA Nº 1363, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012
Concede férias a servidores públicos municipais lotados na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 
da  Lei Orgânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 
1.132, de 11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 
28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 
e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/12  e:
Considerando a necessidade de ajustar os períodos de concessão 
de férias destes servidores;
Considerando que os servidores permanecem à disposição das 
respectivas unidades escolares, em recesso, nos períodos compre-
endidos entre a data de encerramento do ano letivo e a data de 
início das férias coletivas; também entre a data de encerramento 
das férias coletivas e a data de início das atividades do ano letivo, 
e, ainda, durante o recesso escolar intermediário;
Considerando que alguns destes servidores admitidos no serviço 
público municipal há menos de 12 (doze) meses ou com período 

4.1 – Definição de tabela de taxa de 
depreciação/amortização/exaustão, 
e vida útil dos bens móveis. Setembro de 2012
4.2 – Definição dos critérios para 
reavaliação dos bens e da respectiva 
redução ao valor recuperável para 
os ativos. Setembro de 2012
4.3 – Registro contábil de fenô-
menos econômicos, resultantes ou 
independentes da execução orça-
mentária, tais como depreciação, 
amortização e exaustão. Setembro de 2012
5 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraes-
trutura;
5.1 – Definição da tabela de taxa de 
depreciação dos ativos de infraes-
trutura. Janeiro de 2014
5.2 – Definição dos critérios para 
reavaliação e redução ao valor recu-
perável dos ativos de infraestrutura Janeiro de 2014
5.3 – Implantação de sistema de 
controle dos ativos de infraestrutura Janeiro de 2014
5.4 – Registro contábil dos ativos de 
infraestrutura Janeiro de 2014
6 – Implementação de Sistema de Custos
6.1 – Identificação dos programas, 
serviços, entre outros, que terão os 
custos levantados. Janeiro de 2014
6.2 – Levantamento de variáveis fí-
sicas, financeiras e econômicas para 
estabelecimento de custos. Janeiro de 2014
6.3 – Implementação do sistema de 
custos. Janeiro de 2014
7 – Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para a con-
solidação das contas nacionais
7.1 – Sistema informatizado de 
registro da contabilidade de acordo 
com o PCASP. Janeiro de 2014
7.2 – Detalhamento do PCASP para 
atender as necessidades do ente. Janeiro de 2014
8 – Demais Aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
8.1 – Registros de participações em 
empresas e em consórcios públicos 
ou público-privado por meio de cus-
to ou equivalência patrimonial. Janeiro de 2014
8.2 – Implementação de controle de 
estoque/almoxarifado. Janeiro de 2014

Art. 2º Ficam automaticamente prorrogados os prazos estabeleci-
dos no Art. 1º, em virtude de não estarem adequados em tempo 
hábil os sistemas de captura de informações dos órgãos de con-
trole.

Art. 3º Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto serão 
adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício
Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
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Gilse Maria 
Sbardelotto 
Marmentini

Professor 
PD/D-IV

07/01/12 a 
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Ilse Zatta 
Zarembski

Professor 
PD/D-IV

07/01/12 a 
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Iraci Svierk 
Invitti

Professor 
PD/D-IV  
matr.496
Professor 
PD/D-III  
matr.1592

23/12/11-12
14/02/12 a 
02/01/13

30
28

02/01/13 a 
31/01/13
02/01/13 a 
28/01/13

Ivone Maria 
Debortoli 
Orlandi

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 21/02/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Ivanete 
Rodrigues 
Hennerich

Professor 
PD/D-IV

07/01/12 a 
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Ivete Valentini 
de Souza

Professor 
PD/C-III

07/01/12  a 
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Ivete Tiepo 
Pertille

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 11/10/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Iria Niszczak 
Cavalheiro

Professor 
PD/D-IV  
matr.58
Professor 
PD/D-IV  
matr.1613

01/01/12-13
01/01/12-13

30
30

02/01/13 a 
31/01/13
02/01/13 a 
31/01/13

Jacir Marmen-
tini Motorista 02/09/10-11 30

26/12/12 a 
24/01/13

Loreni Ivonete 
Cavani Szcze-
pkowski

Professor 
PD/D-IV

07/01/12 a  
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Lorita de Fá-
tima de Jesus 
Bigolin

Professor 
PD/D-IV  
matr.170
Professor 
PD/D-IV  
matr.1306

10/01/12 a 
02/01/13
10/01/12 a 
02/01/13

28
   28

02/01/13 a 
29/01/13
02/01/13 a 
29/01/13

Lucia Basso 
Valcarenghi

Professor 
PD/D-IV 02/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Luciana Picoli 
Cantelli

Professor 
PD/D-IV 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Lurdes Bigolin 
Rotava

Professor 
PD/D-IV 
matr.308
Professor 
PD/D-IV 
matr.1612

01/11/11-12
01/11/11-12

30
30

02/01/13 a 
31/01/13
02/01/13 a 
31/01/13

Lurdes do 
Carmo Rosa 
Lisboa

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 01/03/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Márcia Veber
Professor 
PD/D-IV

13/01/12 a  
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Moacir Anto-
nio Latreille Motorista

10/01/12 a  
04/01/13 30

04/01/13 a 
02/02/13

Maria Áurea 
Hennerick da 
Costa

Professor 
PD/D-IV  
matr.138
Professor 
PD/D-IVI 
matr.1309

01/03/11-12
10/01/11 a 
02/01/13

30
28

02/01/13 a 
31/01/13
02/01/13 a 
29/01/13

Marilene Sale-
te Valentini

Professor 
PD/D-IV 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Marilene 
Santina Panta-
no 

Professor PD-
D-IV 21/12/11-12 30

02/01/13 a 
31/01/13

aquisitivo de férias incompleto, gozarão as férias coletivas de for-
ma proporcional, iniciando-se, a partir do último período concedi-
do novo período aquisitivo, o que se mostra como medida razoá-
vel, em vista da necessidade de otimizar a distribuição do quadro 
de pessoal da área da educação, para o adequado funcionamento 
do ano letivo, compatibilizando os recessos escolares com as férias 
do pessoal da educação;
Considerando os princípios da legalidade e do interesse público 
dos atos da Administração Municipal;
Considerando os requerimentos protocolados junto ao Setor de 
Pessoal; 

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Concedidas FÉRIAS aos servidores públicos munici-
pais, conforme segue:

SERVIDOR(A) CARGO
PERIODO 
AQUISITIVO DIAS GOZO

Alenize Maria 
Bertozzo 
Brunetto

Professor 
PD/D-IV 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Anileda Nico-
lao Pretto

Professor 
PD/D-IV

09/01/12 a 
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

André Fabiano 
Bertozzo

Professor 
PD/D/IV 21/02/11-12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Ana Maria 
Aiolfi

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 17/11/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Andréia Sche-
ffer Mazurek

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 01/03/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Ana de Lurdes 
de Jesus Wos-
nes Ceni

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 23/12/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Cleci Fátima 
Trentin

Professor 
PD/D-IV 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Cleusa Maria 
Piran Pres-
santo

Professor 
PD/D-IV 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Clari Comer-
lato Bibliotecária 13/01/12-13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Claudete Inêz 
Hennerich 
Lammel Professor 

PD/D-IV 01/01/11-12 30
02/01/13 a 
31/01/13

Cleonice Alves 
de Oliveira

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 01/03/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Edilson Carlos 
Lourenço Motorista 25/07/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Eliete de Fáti-
ma Bertosso  

Professor 
PD/D-IV  
matr.165
Professor 
PD/D-IV  
matr.1611

10/01/12 a 
02/01/13
10/01/12 a 
02/01/13

28
28

02/01/13 a 
29/01/13
02/01/13 a 
29/01/13

Eva Leocádia 
Zarembski 
Bertozzo

Professor 
PD/D-IV 24/12/11-12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Elia Teresinha 
Galeti Beldo-
vicz

Professor 
PD/C-III 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Ederléia Gon-
çalves

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 24/06/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Fátima Apare-
cida Tomazeli 
Basso

Professor 
PD/D-IV 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13
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Portaria Nº 1364 , de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA Nº 1364 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Concede férias a servidores públicos municipais e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90 atualizada; pela Lei Complementar Muni-
cipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, 
de 11/12/98, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei 
Complementar nº 0045, de 06/11/12 e:

- Considerando requerimentos protocolados no Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS a servidores públicos municipais, con-
forme segue:

SERVIDOR CARGO
PERÍODO 
AQUISITIVO

DIAS GOZO

Adriana Lucia 
Pretto

Agente Admi-
nistrativo

01/03/10-11 15
27/12/12 a 
10/01/13

Rui Angeli
Fiscal de Tri-
butos, Obras e 
Serviços

14/08/10-11 30
27/12/12 a 
25/01/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF) para São Domingos (SC),
26 de dezembro de 2012.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1368, de 31 de Dezembro de 2012.
PORTARIA Nº 1368, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
Concede férias a servidora pública municipal e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90 atualizada; pela Lei Complementar Muni-
cipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, 
de 11/12/98, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei 
Complementar nº 0045, de 06/11/12 e:

- Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS a servidora pública municipal, conforme 
segue:

SERVIDOR CARGO
PERÍODO 
AQUISITIVO

DIAS GOZO

Odila Girotto 
Elger

Assistente 
Financeiro

11/01/09-10 10
11/01/13 a 
20/01/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 31 de dezembro de 2012.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Marilu Bocchi 
de Jesus          

Professor 
PD/D-IV

07/01/12 a 
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Marines Cenci
Professor 
PD/D-IV

09/01/12 a 
02/01/13  28

02/01/13 a 
29/01/13

Marilussi 
Marmentini

Professor 
PD/D-IV 02/04/11-12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Marelize 
Comachio 
Lanzarin

Professor 
PD/D-IV  matr. 
85
Professor 
PD/C-III  matr. 
1305

01/01/12-13
04/01/12 a 
02/01/13

30
28

02/01/13 a 
31/01/13
02/01/13 a 
29/01/13

Margarete 
Fátima Corso

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 23/12/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Marciele C. 
Rissardo

Agente Admi-
nistrativo 05/01/10-11 30

02/01/13 a 
31/01/13

Mari Lucia 
Cenci Ribeiro

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 24/06/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Marli de Lur-
des Baldissera

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 24/06/11-12 30

26/12/13 a 
24/01/13

Marli Juliana 
Pretto Paglia-
rini 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 23/05/11-12 30

26/12/12 a 
24/01/13

Nair Fátima 
Babinski Roell

Professor 
PD/D-IV 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Neiva Apareci-
da Walendorff 
de Souza

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 17/11/11-12 30

07/01/13 a 
05/01/13

Odete Zarem-
bski Granzotto

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 24/06/10-11 30

26/12/12 a 
24/01/13

Rosangela 
Salete Bampi 
Bortolini

Professor 
PD/D-IV

04/01/12 a 
02/01/13 28

02/01/13 a 
29/01/13

Rozani Fátima 
Ghidini

Professor 
PD/D-IV matr. 
52
Professor 
PD/D-IV matr. 
1307

01/01/12-13
04/01/12 a 
02/01/13

30
   28

02/01/13 a 
31/01/13
02/01/13 a 
29/01/13

Salete de Lur-
des dos San-
tos Pinheiro

Professor 
PD/D-IV 01/01/12-13 30

02/01/13 a 
31/01/13

Tânia Eliza-
bete Bocchi 
Lorenzzon

Professor 
PD/D-IV

01/03/10-11
01/03/11-12

10
20

02/01/13 a 
11/01/13
12/01/13 a 
31/01/13

Vagner Alberto 
Pase

Professor 
PD/D-IV 26/12/11-12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Zenir Carmen 
Bez Trombeta

Professor 
PD/D-IV 01/02/11-12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF) para São Domingos (SC), 
26 de dezembro de 2012.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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Salete Lerina 
Bolzan Marin 

Agente Co-
munitário de 
Saúde

02/06/2009-
10
02/06/2010-
11

20
10

02/01/13 a 
21/01/13
22/01/13 a 
31/01/13

Vitório Brunet-
to Neto 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

05/06/2010-
11 30

02/01/13 a 
31/01/13

Zorilde Chi-
mello Pin 

Auxiliar Admi-
nistrativo

01/03/2010-
11 30

02/01/13 a 
31/01/13

Zelito Zarem-
bski

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

11/10/2011-
12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Zelindo Pe-
ruzzo

Agente de 
Construção e 
Conservação

23/03/2011-
12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Idacir Mar-
mentini Motorista 18082011-12 30

03/01/13 a 
01/02/13

Lenize Klein 
Latreille

Auxiliar de 
Finanças II

02/01/2010-
11 30

07/01/13 a 
05/02/13

Carla Louise 
Lohmann 
Carvalho

Auxiliar Admi-
nistrativo

19/05/2010-
11
19/05/2011-
12

15
05

07/01/13 a 
21/01/13
22/01/13 a 
26/01/13

Ilce Marli 
Somavilla

Agente de 
Combate a 
Endemias

21/02/2011-
12 20

07/01/13 a 
26/01/13

Ivanete So-
lange Antunes 
Paz Bilibio

Agente Co-
munitário de 
Saúde 

02/06/2011-
12 15

07/01/13 a 
21/01/13

Juliana Dutra
Agente Tribu-
tário

01/06/2011-
12 20

07/01/13 a 
26/01/13

Lucia Zarem-
bski Granosik

Agente Co-
munitário de 
Saúde

02/06/2011-
12 30

07/01/13 a 
05/02/13

Rosa Scheffer

Agente Co-
munitário de 
Saúde

02/06/2011-
12 30

07/01/13 a 
05/02/13

José Geraldo 
Scheffer Motorista

11/09/2010-
11 30

10/01/13 a 
08/02/13

Deraldo Anto-
nio Scheffer Motorista

23/03/2011-
12 30

15/01/13 a 
13/02/13 

Débora de 
Lima Borto-
luzzi

Agente Admi-
nistrativo 

21/06/2011-
12 15

15/01/13 a 
29/01/13

Elienir Teresi-
nha Agnoletto

Auxiliar de 
Finanças I

28/12/2009-
10 15

21/01/13 a 
04/02/13

Marta Alves 
Pereira da 
Silva Marostica

Agente Co-
munitário de 
Saúde

02/06/2011-
12 30

14/01/12 a 
12/02/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Domingos (SC), 02 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

Portaria Nº 1370, de 03 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1370, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Concede afastamento legal ao servidor público municipal e dá ou-
tras providências.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1369, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1369, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Concede férias a servidores públicos municipais e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90 atualizada; pela Lei Complementar Muni-
cipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, 
de 11/12/98, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei 
Complementar nº 0045, de 06/11/12 e:
Considerando requerimentos protocolados no Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS aos servidores públicos municipais, con-
forme segue:

SERVIDOR CARGO
PERÍODO 
AQUISITIVO DIAS GOZO

Adriana Bres-
san Enfermeiro

02/05/2009-
10
02/05/2010-
11

20
10

02/01/13 a 
21/01/13
22/01/13 a 
31/01/13

Beatris Kuhn

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

05/06/2010-
11
05/06/2011-
12

15
15

02/01/13 a 
16/01/13
17/01/13 a 
31/01/13

Carline Dos 
Anjos Mezzo-
mo

Coordenador 
de Programa

10/03/2011-
12 15

02/01/13 a 
16/01/13

Cristiani Am-
brózio

Assistente 
Social

18/02/2012-
13 15

02/01/13 a 
16/01/13

Daniela Burin 
Silva

Agente Co-
munitário de 
Saúde

01/03/2011-
12 15

02/01/13 a 
16/01/13

Eliéze Coma-
chio

Secretária 
Municipal de 
Saúde

01/10/2009-
10 20

02/01/13 a 
21/01/13

Erecilda Zam-
boni Camara 

Coordenador 
de Programa

18/02/2010-
11 30

02/01/13 a 
31/01/13

Evanilse de 
Fátima Bellé 
Rissi

Agente Co-
munitário de 
Saúde

01/02/2011-
12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Ivanir José 
Pagliarini Motorista

06/07/2011-
12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Ivonete Rodri-
gues

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

01/03/2009-
10 30

02/01/13 a 
31/01/13

Jacir Picoli 

Secretário 
Municipal de 
Transportes, 
Obras e Servi-
ços Públicos 

01/01/2011-
12 30

02/01/13 a 
31/01/13

José Maria 
Barbosa 

Agente de 
Construção e 
Conservação

01/02/2010-
11 30

02/01/13 a 
31/01/13

João Maria 
Walendorff Motorista

22/02/2011-
12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Juçana Meoti 
Araldi Ferri

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

01/11/2011-
12 30

02/01/13 a 
31/01/13

Luiza Teixeira
Auxiliar de 
Finanças II

16/06/2009-
10 15

02/01/13 a 
16/01/13



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 149

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

pela Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/12; e:
- Considerando a concessão de férias à servidora Odila Gi-
rotto Elger, responsável pelo Setor de Pessoal do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor Wilian José Aiolfi, ocupante do 
cargo de Assessor de Secretaria, como responsável pelo Setor de 
Pessoal deste Município, no período de 11/01/2013 a 20/01/2013, 
enquanto perdurar as férias da servidora Odila Girotto Elger.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1373, de 10 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1373, DE 10 DE JANEIRO DE 2013.
Concede férias a servidores públicos municipais e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90 atualizada; pela Lei Complementar Muni-
cipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, 
de 11/12/98, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei 
Complementar nº 0045, de 06/11/12 e:
- Considerando requerimentos protocolados no Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS aos servidores públicos municipais, con-
forme segue:

SERVIDOR CARGO
PERÍODO 
AQUISITIVO

DIAS GOZO

Antonio Luiz 
Flizikowski 

Assistente Ad-
ministrativo

01/06/2010-
11

30
09/01/13 a 
07/02/13

Claucia Teresi-
nha Tibola

Fiscal de 
Vigilância 
Sanitária 

01/02/2011-
12

15
14/01/13 a 
28/01/13

Gracinda 
Brizola

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

01/03/2010-
11

15
14/01/13 a 
28/01/13

Noeli Apare-
cida Scarioto 
Marmentini 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

16/01/2012-
13

30
17/01/13 a 
15/02/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 09 de janeiro de 2013.

São Domingos (SC), 10 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar Municipal nº 0018 de 
28/01/08 atualizada, Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98, pela Lei 
Complementar Municipal nº 042 de 04/04/12, Lei Complementar 
nº 045 de 06/11/12;

* Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido afastamento legal ao servidor público mu-
nicipal Elizandro Marcos Marmentini, ocupante do cargo de Diretor 
de Departamento, para ausentar-se do serviço, sem prejuízo de 
seus direitos, por 05 (cinco) dias úteis consecutivos, no período 
de 03 a 09 de janeiro de 2013, por motivo do nascimento do filho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1371, de 03 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1371, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a lotação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações pertinentes;

RESOLVE:
Art. 1º Fica lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes a servidora pública municipal Ivonete Rodrigues , ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 01 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 927, de 02 de agosto de 2010.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 748, de 07 de junho de 2011, 
no que se refere a servidora acima mencionada.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2013.

São Domingos (SC), 03 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1372, de 10 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1372, DE 10 DE JANEIRO DE 2013.
Designa servidor público municipal como responsável pelo Setor 
de Pessoal do Município e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada; pelo inciso I, do 
artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08, 
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ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1376, de 21 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1376, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre lotação de servidores públicos municipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada; na Lei Complemen-
tar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada e pela Lei Comple-
mentar Municipal n° 045, de 06/11/12, e;
- Considerando a necessidade de adequação na lotação de servi-
dores públicos municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam lotados os servidores públicos municipais conforme 
segue:

Nome do Servidor Cargo Lotação
Artêmio Zenatti Vigia Secretaria de Saúde
Daniel de Ávila Gon-
çalves

Vigia Secretaria de Saúde

Emocir Rodrigues 
Brizola

Vigia
Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes

Laércio Castro de 
Oliveira

Vigia Secretaria de Saúde

Luiz Carlos Fagundes Vigia
Secretaria de Transpor-
tes, Obras e Serviços 
Públicos

Neri Ribeiro de Souza Vigia
Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes

Rovilio Renosto Vigia
Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes

Art. 2º Ficam revogadas as portarias nºs. 1297, de 06/07/12, 1290 
de 02/07/12 no que se aos servidores Daniel de Ávila Gonçalves e 
Luiz Carlos Fagundes, 836, 05/03/2010 no que se refere ao servi-
dor, 1332, de 25/09/12, 1051, de 08/04/11.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 21 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1377, de 21 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1377, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
Concede férias a servidores públicos municipais e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 
atualizada; pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei Com-
plementar nº 0045, de 06/11/12 ; e:
Considerando os requerimentos protocolados junto ao Setor de 
Pessoal; 

RESOLVE:

Portaria Nº 1374, de 21 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1374, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
Designa servidora pública municipal para responder pela tesoura-
ria deste Município.

O Prefeito Municipal em exercício de São Domingos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 100 da Lei Orgânica do Municipal; pela Lei Complemen-
tar Municipal nº 0018, de 28/01/08; no artigo 62 da Lei Comple-
mentar nº 002, de 26/11/01, pela Lei Complementar nº 042 de 
04/04/12 e pela Lei Complementar n° 045, de 06/11/12;e :
- Considerando o princípio da legalidade e do interesse público dos 
atos da Administração Municipal;
- Considerando o afastamento da servidora designada para exer-
cer a função de tesoureira, a senhora Elienir Teresinha Agnoletto, 
em gozo de férias legalmente concedida a partir do dia 21 de 
janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Luiza Teixeira, ocupante do car-
go de Auxiliar de Finanças II, para desempenhar as funções da 
Tesouraria deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 
21 de janeiro de 2013, até perdurar as férias da servidora Elienir 
Teresinha Agnoletto.

Art. 2º Pelo desempenho da função acima e por lidar com numerá-
rio do Município, nos termos do artigo 193, da Lei Complementar 
Municipal nº 002, de 26/11/01, fica concedido auxílio financeiro 
mensal correspondente a 5% do vencimento para compensar di-
ferença de caixa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 21 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1375, de 21 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1375, de 21 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a lotação de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações pertinentes, e;
- Considerando requerimento apresentado no Setor de Pessoal 
pelo servidor Valderi Ferreira solicitando a transferência do local 
de trabalho;

RESOLVE:
Art. 1º Fica lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos o servidor público municipal Valderi Ferreira, 
ocupante do cargo de Vigia, a partir desta data.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 964, de 01 de outubro de 2010, 
no que diz respeito ao servidor.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 21 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra
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- Considerando os requerimentos protocolados junto ao Setor de 
Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidas FÉRIAS aos servidores públicos munici-
pais, conforme segue:

SERVIDOR(A) CARGO
PERIODO 
AQUISITIVO

DIAS GOZO

Flavio Celeste 
Lorenzi

Agente de 
Tributação

01/05/2010-
11

30
28/01/13 a 
26/02/13

Jucelane For-
nari Lorenzi

Coordenadora 
de Controle 
Interno

23/03/2010-
11

20
28/01/13 a 
16/02/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 21 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1379, de 23 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1379, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Autoriza conduzir veículos públicos municipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90.
* Considerando o Contrato FMS nº 014/2011, de 14 de dezembro 
de 2011;
* Considerando que a profissional prestará atendimento odontoló-
gico no interior do município.
* Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
Elieze Comachio.

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a conduzir os veículos lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde a Senhora Karin Cristine Fontana, odontóloga, 
portadora da Carteira Nacional de Habilitação com registro sob o 
nº 04665849001, validade 10/12/2013.

Art. 2º A senhora ora autorizada a conduzir os veículos públicos 
municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abasteci-
mento, zelo, preenchimento do diário de bordo e por eventuais 
sinistros.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1380, de 23 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1380, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Concede férias a servidora pública municipal e dá outras provi-
dências.

Art. 1º Ficam Concedidas FÉRIAS aos servidores públicos munici-
pais, conforme segue:

SERVIDOR(A) CARGO
PERIODO 
AQUISITIVO DIAS GOZO

Adelar da Silva
Operador de 
Máquinas 10/01/12-13 30

17/01/13 a 
15/02/13

André Sergio 
Romani

Operador de 
Máquinas

01/05/10-11
01/05/11-12

20
10

17/01/13 a 
05/02/13
06/02/13 a 
15/01/13

Jair Antonio 
Dalla Riva Motorista

22/02/10-11
22/02/11-12

20
10

17/01/13 a 
05/02/13
06/02/13 a 
15/01/13

Juscivete Fáti-
ma Fávero

Medica Veteri-
nária 17/11/11/12 08

18/01/13 a 
25/01/13

Valdir Zanin

Mecânico de 
Máquinas e 
Veículos

01/04/10-11
01/04/11-12

20
10

21/01/13 a 
09/02/13
10/02/13 a 
19/02/13

José Luiz da 
Costa Odontólogo 23/03/11-12 15

21/01/13 a 
04/02/13

João de Souza 
Freitas

Operador de 
Máquinas 22/11/11-12 30

23/01/13 a 
21/02/13

Célia Lurdes 
de Oliveira

Agente Co-
munitário de 
Saúde 02/06/11-12 15

28/01/13 a 
11/02/13

Gustavo Bor-
toli Valgoi Farmacêutico 17/11/09-10 15

28/01/13 a 
11/02/13

Dirce Walen-
dorff Niszezak

Agente Co-
munitário de 
Saúde 20/01/12-13 30

01/02/13 a 
02/03/13

Nilva Valgoi

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 01/03/11-12 30

04/02/13 a 
05/03/13

Ilza Picoli de 
Marchi 

Técnica em 
Enfermagem

28/02/09-10
28/02/10-11

15
15

13/02/13 a 
27/02/13
28/02/13 a 
14/03/13

Débora de 
Lima Borto-
luzzi

Agente Admi-
nistrativo 21/06/11-12 15

30/01/13 a 
13/02/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 17 de janeiro de 2013.

São Domingos (SC), 24 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício  

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

Portaria Nº 1378, de 21 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1378, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
Concede férias a servidores públicos municipais e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 
atualizada; pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei Com-
plementar nº 0045, de 06/11/12 e:;
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Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1382, de 28 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1382, DE 28 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre designação para função de assessoramento admi-
nistrativo e alteração da jornada de trabalho de servidora pública 
municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; atualizada; nas Leis 
Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/08 atualizada e nº 
0045, de 06/11/12; 042 de 04/04/12 atualizada no artigo 20, 89, 
90, 92; 93 e 97; 111 e 112 da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98; 
e:
- Considerando os princípios da legalidade e o do interesse 
público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Cleci Fátima Trentin, ocupante 
do cargo de Professor PD-D/IV, deste Município de São Domingos 
(SC), para atuar como secretária do CEIM (Centro de Educação 
Infantil Municipal Criança Feliz), com alteração na jornada de tra-
balho, cuja carga horária passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, a serem cumpridas em período integral, a partir 
do dia 28 de janeiro de 2013.

Art. 2º Pelo desempenho da função de assessoramento adminis-
trativo, será concedida a Função Gratificada do Magistério - FG-M4, 
nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98, a 
ser calculada sobre o vencimento básico da classe.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 28 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1383, de 30 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1383, DE 30 DE JANEIRO DE 2013.
Concede férias a servidoras públicas municipais e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 
atualizada; pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei Com-
plementar nº 0045, de 06/11/12 e:;
- Considerando os requerimentos protocolados junto ao Setor de 
Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida FÉRIAS a servidoras públicas municipais, 
conforme segue:

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 
atualizada; pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei Com-
plementar nº 0045, de 06/11/12 e:;
- Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pes-
soal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida FÉRIAS a servidora pública municipal, con-
forme segue:

SERVIDOR(A) CARGO
PERIODO 
AQUISITIVO

DIAS GOZO

Marizete Apa-
recida Ribeiro

Agente Co-
munitário de 
Saúde 

02/06/2010-
11

20
23/01/13 a 
11/02/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de janeiro de 2013.
SANDRO FIGUEIRÓ
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1381, de 28 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 1381, DE 28 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre designação de professor para a função de direção, 
alteração de carga horária e concessão de Função Gratificada, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; atualizada; nas Leis 
Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/08 atualizada e nº 
0045, de 06/11/12; 042 de 04/04/12 atualizada no artigo 20, 89, 
90, 92; 93 e 97; 111 e 112 da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98; 
e:
- Considerando os princípios da legalidade e o do interesse público 
dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Ivanete Rodrigues Hennerich, 
ocupante do cargo de Professor PD-D/IV, deste Município de São 
Domingos (SC), para atuar como Diretora do CEIM (Centro de 
Educação Infantil Municipal Criança Feliz), com alteração na jor-
nada de trabalho, cuja carga horária passa de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, a serem cumpridas em período inte-
gral, a partir do dia 28 de janeiro de 2013.

Art. 2º Pelo desempenho da função de direção, será concedida a 
Função Gratificada do Magistério, FG-M1, nos termos do artigo 20 
da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98, a ser calculada sobre o 
vencimento básico da classe.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 28 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 06/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC -FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 18/02/2013, às 09:00 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2013, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 06/2013, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA COZINHA PARA USO NAS ESFs E POLICLINICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.sao-
lourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aviso de Licitação Processo Nº 14/2013 Pregão Nº 
12/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/02/2013, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
014/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE TONNER PARA IMPRESSO-
RAS DE VÁRIOS MODELOS. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Processo Nº 15/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/02/2013, às 14:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 015/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES PARA ESCOLAS 
DO MUNICIPIO. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

SERVIDOR(A) CARGO
PERIODO 
AQUISITIVO

DIAS GOZO

Ivete Correa 
de Oliveira

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

14/01/12-13 05
31/01/13 a 
04/02/13

Marli Piceti 
Grosbelli

Técnico em 
Enfermagem

05/06/10-11 30
01/02/13 a 
02/03/13

Salute Toma-
zelli Kuhn

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

18/03/11-12 15
01/02/13 a 
15/02/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF) para São Domingos (SC),
30 de janeiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Convênio Prefe 001/2013
DADOS E TEXTO DE CONVÊNIO:
Mês/Ano: Janeiro/2013
Número do Convênio: PREFE 001/2013, de 31 de janeiro de 2013.
Valor do Convênio: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Descrição: O presente Convênio tem por objeto o repasse de re-
cursos financeiros ao CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS QUERO 
- QUERO, para custear despesas com divulgação, aquisição de tro-
féus e contratação de empresa de segurança para a realização do 
15° Rodeio Crioulo Interestadual, a ser realizado neste município 
de São Domingos (SC), nos dias 01,02 e 03 de fevereiro de 2013.
Responsável Jurídico: Caroline Zanchettin - OAB/SC 32.769
Convenente: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
Conveniado: CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS QUERO-QUERO
CNPJ: 00.111.457/0001-73
Data vencimento: 31/03/2013

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

29/01/2013 30/01/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 423.970,21

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 405.702,69405.702,69
               Participação na Rec. da União4.1.7.2.1.01.00.00.00 340.136,88340.136,88
                  Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.00.00 340.136,88340.136,88
                     Cota Parte do FPM 60%4.1.7.2.1.01.02.01.00 204.082,13204.082,13
                     Cota Parte do FPM 25%4.1.7.2.1.01.02.02.00 85.034,2285.034,22
                     Cota Parte do FPM 15%4.1.7.2.1.01.02.03.00 51.020,5351.020,53
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS4.1.7.2.1.33.00.00.00 16.905,5916.905,59
                  Programa de Assistência Farmacêutica Básica4.1.7.2.1.33.01.00.00 9.781,389.781,38
                  MAC - Ambulatorial e Hospitalar4.1.7.2.1.33.10.00.00 7.124,217.124,21
               Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS4.1.7.2.1.34.00.00.00 549,21549,21
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - IGD-PBF4.1.7.2.1.34.02.00.00 549,21549,21
               Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE4.1.7.2.1.35.00.00.00 48.111,0148.111,01
                  Transf. do Salário-Educação4.1.7.2.1.35.01.00.00 48.111,0148.111,01
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS4.1.7.2.4.00.00.00.00 86.294,8986.294,89
               Transf. de Recursos do FUNDEF4.1.7.2.4.01.00.00.00 86.294,8986.294,89
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO4.1.7.2.4.01.01.00.00 51.776,9351.776,93
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS4.1.7.2.4.01.02.00.00 34.517,9634.517,96

            Dedução de Receita9.1.7.2.1.00.00.00.00 -68.027,37-68.027,37
               Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.00.00.00 -68.027,37-68.027,37
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.02.00.00 -68.027,37-68.027,37

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  01/02/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 29/01/2013 e 30/01/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 29 e 30/01/2013
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Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 002601/13 de 31 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 002601/13 DE 31 DE JANEIRO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001909/12 de 27 de 
Novembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
62.192,48 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.15.451.0008.1.006 - CONSTRUÇÃO DE PONTES/GALERIAS/
PAVIMENTAÇÃO
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações  R$ 62.192,48.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro  R$ 62.192,48.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 31 de Janeiro de 2013
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 2.602/2013 de 1º de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº 2.602/2013 de 1º de fevereiro de 2013
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR 
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, REGIDO PELA LEI N.º 1.764/2009.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Legislação Municipal nº 1.764/2009, que vem es-
tabelecer regras para a Avaliação Especial de Desempenho de Ser-
vidor em Estágio Probatório do Município de Schroeder.

Considerando que o servidor nomeado para cargo efetivo do qua-
dro de pessoal do Município de Schroeder fica sujeito a um período 
de 03 (três) anos de estágio probatório, nos termos do art. 41, § 
4º da Constituição Federal.

Considerando o transcurso do prazo do estágio probatório.

Considerando que a organização e operacionalização da Avaliação 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°007/2013
DECRETO N°007/2013
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no 
Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde do Muni-
cipio de São Pedro de Alcântara.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
nº722/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) por conta do Superávit Financeiro do NASFI e 
R$13.199,97 (treze mil, cento e noventa e nove reais e noventa 
e sete centavos) por conta do Superávit Financeiro do PMAQ nas 
dotações abaixo identificadas:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01.10.301.12.2.055 - Func. e Manut. do PSF - Coofinanciamen-
to R$ 9.257,14

3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0720 - Aplicações Diretas    
R$ 8.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0719 - Aplicações Diretas    
R$ 1.257,14

11.01.10.301.12.2.054 - Func. e Manut. do PSF R$ 5.657,13

3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0719 - Aplicações Diretas    
R$ 5.657,13

11.01.10.301.12.2.056 - Func. e Manut. do PACS R$ 4.399,99

3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0719 - Aplicações Diretas    
R$ 4.399,99

11.01.10.301.12.2.057 - Func. e Manut. da Saúde Bucal R$ 
1.885,71

3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0719 - Aplicações Diretas    
R$ 1.885,71

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 28 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 4.953/2013, de 1º de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.953/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Ademir Rech, para exercer o Cargo Comis-
sionado de Assessor de Educação, percebendo o nível salarial n° 
001 - Comissionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.954/2013, de 1º de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.954/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Alessandra de Lana Camargo, para exercer 
o Cargo Comissionado de Orientadora Escolar, percebendo o nível 
salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.955/2013, de 1º de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.955/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Aneli Arlete de Souza, para exercer o Car-
go Comissionado de Assessora de Assistência Social, percebendo 

do Estágio Probatório foram executadas por Comissão de Avalia-
ção Especial de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório, 
nomeada pela Portaria nº. 4.524 de 12 de abril de 2012.

Considerando a Ata nº 72, apresentada pela Comissão de Avalia-
ção Especial de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório, 
que vem emitir parecer final para os servidores, a fim de homolo-
gar a sua confirmação no cargo a que foram nomeados.

DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado conclusivo dos servidores que 
passaram pelo período do estágio probatório e obtiveram a apro-
vação ao cargo que foram nomeados, conforme Ata nº 72/2012 da 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de Servidor em 
Estágio Probatório, conforme segue abaixo:

- Alexandre Santos de Oliveira;
- Eberton Vargas Trentin;
- Jorge Brenneisen Junior;
- Neli Mezomo;
- Sara Michele Schumann.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 1º de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.952/2013, de 1º de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.952/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da servidora Sra. Edna 
Becker Bueno de Lacerda, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.958/2013, de 1º de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.958/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Sheila Cristina da Silva, para exercer o 
Cargo Comissionado de Orientadora Escolar, percebendo o nível 
salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.959/2013, de 1º de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.959/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Valdemar dos Santos, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretor de Saneamento, percebendo o nível sa-
larial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.956/2013, de 1º de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.956/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Ivanio Dalton Laube, para exercer o Cargo 
Comissionado de Assessora de Agricultura, Indústria, Comércio 
e Turismo, percebendo o nível salarial n° 001 - Comissionados, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.957/2013, de 1º de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.957/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Rosania Hackbarth, para exercer o Cargo 
Comissionado de Orientadora Escolar, percebendo o nível salarial 
n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de fevereiro de 2013.
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Siderópolis

Prefeitura

Resumido Inexigibilidade de Licitação 07/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2013.

O Município de Siderópolis, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que estará realizando inexigibilidade de 
licitação em conformidade com o art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 
para:OBJETO: locação de equipamentos para retransmissão de si-
nais de TV, homologado de acordo com nova redação da Resolução 
n.242, da ANATEL.CONTRATADO: Elizandro Bressan ME.VALOR 
GLOBAL: até R$ 9.603,00.VIGÊNCIA: da assinatura do contrato 
até 31/12/2013, podendo ser prorrogado em conformidade com o 
artigo 57 da Lei 8.666/93. 

Siderópolis, 31 de janeiro de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA. 
Prefeito Municipal.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SIDEROPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Semestre

(c)
%

(c/a)
No Semestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

39.790.000,00 29,9439.790.000,00 11.912.818,17 23.219.795,27 58,36 16.570.204,73RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
11.933.154,4563,9521.166.845,5531,4833.100.000,00      RECEITAS CORRENTES 33.100.000,00 10.419.064,04

         RECEITA TRIBUTARIA 3.390.000,00 3.390.000,00 870.523,48 25,68 2.026.249,64 59,77 1.363.750,36
            IMPOSTOS 2.180.000,00 2.180.000,00 729.236,62 33,45 1.411.076,23 64,73 768.923,77
            TAXAS 1.110.000,00 1.110.000,00 141.286,86 12,73 615.173,41 55,42 494.826,59
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 280.000,00 280.000,00 85.688,21 30,60 167.669,55 59,88 112.330,45
            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 280.000,00 280.000,00 85.688,21 30,60 167.669,55 59,88 112.330,45
         RECEITA PATRIMONIAL 232.500,00 232.500,00 60.207,87 25,90 154.006,97 66,24 78.493,03
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 232.500,00 232.500,00 60.207,87 25,90 154.006,97 66,24 78.493,03
         RECEITA DE SERVIÇOS 80.000,00 80.000,00 181.905,93 227,38 203.013,89 253,77 -123.013,89
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 28.370.000,00 28.370.000,00 9.119.648,89 32,15 18.322.961,76 64,59 10.047.038,24
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 25.265.000,00 25.265.000,00 8.992.943,68 35,59 17.684.524,32 70,00 7.580.475,68
            Transf. de Conv. 3.105.000,00 3.105.000,00 126.705,21 4,08 638.437,44 20,56 2.466.562,56
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 747.500,00 747.500,00 101.089,66 13,52 292.943,74 39,19 454.556,26
            Multas e Juros de Mora 160.000,00 160.000,00 10.132,24 6,33 37.187,45 23,24 122.812,55
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 120.000,00 120.000,00 10.050,99 8,38 33.154,24 27,63 86.845,76
            RECEITAS DIVERSAS 467.500,00 467.500,00 80.906,43 17,31 222.602,05 47,62 244.897,95

4.637.050,2830,692.052.949,7222,336.690.000,00      RECEITAS DE CAPITAL 6.690.000,00 1.493.754,13
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.500.000,00 1.500.000,00 866.164,84 57,74 866.164,84 57,74 633.835,16
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.500.000,00 1.500.000,00 866.164,84 57,74 866.164,84 57,74 633.835,16
         ALIENAÇÃO DE BENS 640.000,00 640.000,00 156.816,87 24,50 428.141,57 66,90 211.858,43
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 29.924,70 99,75 75,30
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 610.000,00 610.000,00 156.816,87 25,71 398.216,87 65,28 211.783,13
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.550.000,00 4.550.000,00 470.772,42 10,35 758.643,31 16,67 3.791.356,69
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.550.000,00 4.550.000,00 470.772,42 10,35 758.643,31 16,67 3.791.356,69

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 39.790.000,00 29,94 58,36 16.570.204,7339.790.000,00 11.912.818,17 23.219.795,27

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

Balanço Orçamentário 2012
Blanço Orçamentario 2012
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SIDEROPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Semestre

(c)
%

(c/a)
No Semestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 39.790.000,00 29,94 58,36 16.570.204,7339.790.000,00 11.912.818,17 23.219.795,27

91.085,80

39.790.000,00 39.790.000,00 11.912.818,17

—

29,94 23.310.881,07 58,36 16.570.204,73

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

10.289,26

0,00
10.289,26 10.289,26

0,00

10.289,26

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Semestre
(g)

Até o Semestre
(h)

No Semestre
(i)

%

Até o Semestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

10.289,2639.790.000,00 58,5710.551.446,5923.310.881,075.977.036,6839.800.289,26 23.310.881,07DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 0,00 16.489.408,19
9.867.295,840,0019.767.055,42DESPESAS CORRENTES 29.593.000,00 41.351,26 29.634.351,26 4.797.472,11 19.767.055,42 8.779.074,63 66,70

0,0011.976.484,15 81,395.633.507,3511.976.484,155.626.486,8814.715.528,25-566.471,7515.282.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.739.044,10
0,0096.132,83 37,7041.840,0296.132,8341.840,02255.000,000,00255.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 158.867,17
0,007.694.438,44 52,473.103.727,267.694.438,44-870.854,7914.663.823,01607.823,0114.056.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.969.384,57

6.572.112,350,003.543.825,65DESPESAS DE CAPITAL 10.147.000,00 -31.062,00 10.115.938,00 1.179.564,57 3.543.825,65 1.772.371,96 35,03
0,002.859.610,66 30,561.461.408,942.859.610,66868.601,559.355.938,00-31.062,009.387.000,00INVESTIMENTOS 6.496.327,34
0,00684.214,99 90,03310.963,02684.214,99310.963,02760.000,000,00760.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 75.785,01

50.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SIDEROPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE:

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Semestre
(g)

Até o Semestre
(h)

No Semestre
(i)

%

Até o Semestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

—DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — ———

39.790.000,00 39.800.289,26 10.551.446,59 23.310.881,07SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 10.289,26 23.310.881,07 58,575.977.036,68 0,00 16.489.408,19
0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

39.790.000,00 39.800.289,26 10.551.446,59 23.310.881,07SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 10.289,26 23.310.881,07 58,575.977.036,68 0,00 16.489.408,19

39.800.289,2610.289,2639.790.000,00 10.551.446,59

— — — — — —

23.310.881,07 16.489.408,19

— —

23.310.881,07TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

5.977.036,68 58,57

—

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

11.250.417,95

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)
(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,0011.038.724,32
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00211.693,63
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

11.250.417,95

11.250.417,95 0,00

VALOR

21.162.735,87

53,16

11.427.877,37

10.856.483,50

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas 
em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

Demonstrativo da Despesa com Pessoal
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 638.498,16805.277,461.009.469,75
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 42.906,0748.007,1551.927,17
   Interna 42.906,0748.007,1551.927,17
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Outras Dívidas 595.592,09757.270,31957.542,58

DEDUÇÕES (II) 1.478.989,31921.160,911.893.280,97
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.746.560,072.369.072,242.281.483,37
Demais Haveres Financeiros 56.868,9056.868,9056.868,90
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 324.439,661.504.780,23445.071,30

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -840.491,15-115.883,45-883.811,22

26.000.320,10 26.497.258,74 25.395.283,04

-4,08% -0,52% -3,97%

4,66% 3,65% 3,02%

21.666.933,42 22.081.048,95 21.162.735,87

 DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 51.927,17 48.007,15 42.906,07
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 51.927,17 48.007,15 42.906,07
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 51.927,17 48.007,15 42.906,07
      Previdenciárias 51.927,17 48.007,15 42.906,07
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

89.159,38 44.941,33 43.630,97DEPÓSITOS
96.748,48 3.713.734,94 2.005,20RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

FONTE: Continua 1/2

Demonstrativo da Divida Consolidada Liquida
DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS - SC

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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Município de SIDEROPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012 Ago/2012Jul/2012 Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Fev/2012

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

266.483,39 284.046,59 249.593,62 234.186,87 234.636,10 254.548,00 265.239,75 276.001,40 3.049.743,79 3.450.000,00250.747,04 231.864,21264.058,13DEDUÇÕES (II) 238.338,69
250.747,04 264.058,13 254.548,00234.636,10234.186,87249.593,62284.046,59266.483,39238.338,69 3.470.000,003.049.743,79276.001,40265.239,75231.864,21Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00 -10.000,000,000,000,000,00Deduções de Receita do IPTU
0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00 -10.000,000,000,000,000,00Deduções de Receita do ISS

2.442.663,65 1.872.327,15 1.783.933,25 1.768.081,18 1.781.446,11 1.845.807,96 2.204.993,33 24.212.479,661.775.027,10 36.560.000,001.820.836,06 2.471.145,00 1.916.715,77RECEITAS CORRENTES (I) 2.529.503,10
124.266,06 2.026.249,64 3.410.000,0074.007,65 317.724,39 113.060,68 429.731,21 158.825,46 149.856,07 138.853,06 102.360,24 264.289,5090.898,55     RECEITA TRIBUTARIA 62.376,77

2.240,59 216.014,61 350.000,001.073,43 355,75 10.317,56 150.527,31 15.165,32 13.178,17 9.214,07 7.328,39 3.694,672.054,08       I.P.T.U. 865,27

5.051,33 233.740,87 550.000,007.590,99 8.528,71 6.759,88 10.437,96 7.251,66 7.111,82 6.963,21 6.466,63 153.412,198.139,03       I.R.R.F 6.027,46

78.738,54 780.091,86 1.100.000,0047.261,24 74.772,93 61.375,91 69.706,43 84.739,04 73.445,52 59.693,18 69.920,07 75.877,2348.393,48       I.S.S. 36.168,29

27.027,78 181.228,89 200.000,006.861,00 17.859,72 15.900,00 18.281,12 19.169,04 8.740,03 8.991,03 156,21 28.163,6025.235,77       I.T.B.I. 4.843,59

11.207,82 615.173,41 1.210.000,0011.220,99 216.207,28 18.707,33 180.778,39 32.500,40 47.380,53 53.991,57 18.488,94 3.141,817.076,19       Outras Receitas Tributárias 14.472,16

3.488,86 167.669,55 280.000,0013.637,12 12.032,76 14.759,38 14.057,67 14.205,16 13.613,72 18.504,89 16.587,14 17.147,3516.346,25     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 13.289,25

13.906,56 149.897,29 212.500,0014.013,62 16.109,98 16.101,36 11.689,03 16.914,16 9.076,91 9.777,13 7.263,21 9.978,738.429,89     RECEITA PATRIMONIAL 16.636,71

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

179.958,63 203.013,89 80.000,00794,89 15.839,97 1.686,77 1.601,45 584,92 199,99 1.172,37 0,00 0,00574,94     RECEITA DE SERVIÇOS 599,96

2.200.766,52 21.372.705,55 31.840.000,001.702.758,77 2.066.000,73 1.760.749,19 1.927.035,50 1.669.862,39 1.596.464,66 1.580.688,54 1.646.038,21 1.870.642,671.721.524,62     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.630.173,75

955.053,74 6.848.894,58 7.500.000,00695.123,65 472.099,95 595.000,80 665.466,28 567.874,94 424.070,02 467.952,38 409.451,46 587.502,49434.651,21       Cota-Parte do F.P.M. 574.647,66

672.868,66 7.280.582,40 8.200.000,00547.267,68 594.258,02 622.070,70 558.697,73 577.647,86 576.441,96 559.331,94 657.009,31 666.228,10619.311,62       Cota-Parte do I.C.M.S. 629.448,82

38.271,79 1.386.579,61 1.400.000,0084.189,18 125.658,90 117.766,12 196.928,75 104.028,97 151.541,47 127.197,62 106.623,89 69.977,61206.966,66       Cota-Parte do I.P.V.A. 57.428,65

454,88 11.375,99 20.000,00125,37 48,03 26,31 69,34 37,03 1.310,84 228,08 2.676,95 146,485.942,98       Cota-Parte do ITR. 309,70

320.939,44 3.304.257,10 11.940.000,00176.678,48 666.194,19 205.802,68 290.277,84 210.796,52 248.913,11 213.972,51 248.393,07 321.754,02240.415,91       Outras Transferências Correntes 160.119,33

11.600,00 116.068,79 150.000,0010.355,91 9.231,53 9.795,31 11.086,94 9.839,40 8.866,97 9.800,78 9.911,57 10.102,369.978,80       Transferências da LC 61/1989 5.499,22

3.109,15 37.304,00 80.000,003.106,25 3.109,15 3.109,15 3.109,15 3.109,15 3.109,15 3.109,15 0,00 3.109,156.218,30       Transferências da LC 87/1996 3.106,25

198.468,86 2.387.643,08 2.550.000,00185.912,25 195.400,96 207.178,12 201.399,47 196.528,52 182.211,14 199.096,08 211.971,96 211.822,46198.039,14       Transferências do FUNDEB 199.614,12

7.116,47 292.943,74 737.500,0015.624,01 43.437,17 10.358,39 58.548,79 11.935,06 14.721,90 19.085,19 9.197,31 42.935,088.033,71     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 51.950,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.650.232,381.524.280,06 1.556.777,93 1.622.733,53 1.552.069,04 1.533.894,31 1.546.810,01 1.591.259,96 1.939.753,58 2.253.501,70 21.162.735,87 33.110.000,002.158.617,062.232.806,31

FONTE:

Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

21.666.933,42 22.081.048,95 21.162.735,87

0,00 0,00 0,00

4.766.725,35 4.857.830,77 4.655.801,89

MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS - SC

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

Demonstrativo das Garantias e Contragarantia de Valores
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIA DE VALORES
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JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

21.162.735,87

0,00
0,00

0,00

3.386.037,74

0,00

1.481.391,51

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

7,00

FONTE:

Demonstrativo de Operações de Crédito
DEMONSTRATIVO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SIDEROPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2012
(C)

Em 30 Jun 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 30 Jun 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 31 Dez 2012

(C)
 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

3.375.218,52 3.563.049,37DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.007.847,55
2.562.288,50 2.424.099,51DEDUÇÕES (II) 1.131.345,29
3.179.848,60 2.823.171,18   Disponibilidade de Caixa Bruta 3.190.603,37

95.799,13 95.799,13   Demais Haveres Financeiros 95.799,13
713.359,23 494.870,80   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.155.057,21
812.930,02 1.138.949,86DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.876.502,26

0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
1.344.664,27 1.203.704,82PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.266.194,63

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -531.734,25 610.307,63

No Semestre
(C - B)

-675.062,59

Jan a Dez 2012
(C - A)

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

466.979,29

51.788,28

VALOR CORRENTE

-64.754,96

 RESULTADO NOMINAL

FONTE:

Demonstrativo do Resultado Nominal
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SIDEROPOLIS - SC

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2012 Até o Semestre/2011

21.012.838,58 21.471.319,1310.358.856,17RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 32.857.500,00
2.362.803,66Receita Tributária 3.390.000,00 2.026.249,64870.523,48

199.321,87216.014,61    I.P.T.U. 37.709,97340.000,00
955.051,68780.091,86    I.S.S. 406.068,021.090.000,00
150.818,86181.228,89    I.T.B.I. 98.314,42200.000,00
476.353,61233.740,87    I.R.R.F. 187.144,21550.000,00
581.257,64615.173,41    Outras Receitas Tributárias 141.286,861.210.000,00
258.775,43Receita de Contribuição 280.000,00 167.669,5585.688,21

0,000,00    Receitas Previdenciárias 0,000,00
258.775,43167.669,55    Outras Contribuições 85.688,21280.000,00

0,00Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,000,00
195.614,29154.006,97    Receita Patrimonial 60.207,87232.500,00
195.614,29154.006,97    (-) Aplicações Financeiras 60.207,87232.500,00

18.081.803,26Transferências Correntes 28.370.000,00 18.322.961,769.119.648,89
5.384.728,585.537.314,88    F.P.M. 2.681.144,086.000.000,00
6.037.691,535.853.134,87    I.C.M.S. 3.010.372,766.560.000,00

222.561,34638.437,44    Convênios 126.705,213.105.000,00
6.436.821,816.294.074,57    Outras Transferências Correntes 3.301.426,8412.705.000,00

767.936,78Demais Receitas Correntes 817.500,00 495.957,63282.995,59
37.232,2233.154,24    Dívida Ativa 10.050,99110.000,00

730.704,56462.803,39    Diversas Receitas Correntes 272.944,60707.500,00

2.052.949,72 748.521,921.493.754,13RECEITAS DE CAPITAL (II) 6.690.000,00

0,00866.164,84Operações de Crédito (III) 866.164,841.500.000,00
0,000,00Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,00

80.790,92428.141,57Alienação de Ativos (V) 156.816,87640.000,00
667.731,00Transferências de Capital 4.550.000,00 758.643,31470.772,42
667.731,00758.643,31    Convênios 470.772,424.550.000,00

0,000,00    Outras Transferências de Capital 0,000,00
0,00Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,00
0,000,000,00

667.731,00758.643,31470.772,42RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 4.550.000,00

22.139.050,13RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 37.407.500,00 10.829.628,59 21.771.481,89

Demonstrativo do Resultado Primário
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SIDEROPOLIS - SC

EM 2011EM 2012
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

0,00 19.218.048,9219.767.055,428.779.074,63DESPESAS CORRENTES (VIII) 29.634.351,26 43.805,95

0,0011.976.484,15    Pessoal e Encargos Sociais 5.633.507,35 0,00 11.458.426,4214.715.528,25
0,0096.132,83    Juros e Encargos da Dívida (IX) 41.840,02 0,00 54.071,66255.000,00

43.805,957.694.438,44    Outras Despesas Correntes 3.103.727,26 0,00 7.705.550,8414.663.823,01
19.670.922,59DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 29.379.351,26 19.163.977,268.737.234,61 0,00 43.805,95

0,00 2.892.726,543.543.825,651.772.371,96DESPESAS DE CAPITAL (XI) 10.115.938,00 52.942,53

52.942,532.859.610,66    Investimentos 1.461.408,94 0,00 2.288.775,779.355.938,00
0,000,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,00684.214,99    Amortização da Dívida (XIV) 310.963,02 0,00 603.950,77760.000,00

2.859.610,66DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 9.355.938,00 2.288.775,771.461.408,94 0,00 52.942,53
- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 50.000,00 -
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de SIDEROPOLIS - SC

EM 2011EM 2012
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 50.000,00 -

22.530.533,25 96.748,48DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 38.785.289,26 0,00 21.452.753,0310.198.643,55

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

1.407.500,00

VALOR CORRENTE

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

SIDEROPOLIS,  01/02/2013

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

630.985,04

-
-
-

-1.377.789,26

-
-

-

589.548,62-759.051,36

0,00
0,00
0,00

10.289,26
0,00

10.289,26
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Município de SIDEROPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Semestre
(b)

No Semestre
Até o  SemestreNo Semestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

58,570,0023.310.881,0739.800.289,26 5.977.036,68 23.310.881,07 100,0010.551.446,5939.790.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.489.408,19
867.794,96870.000,00870.000,00Legislativa 0,00432.938,52867.794,96409.876,73 2.205,0499,753,72

870.000,00870.000,00Administração Geral 99,750,00867.794,96432.938,52867.794,96409.876,73 2.205,043,72

452.247,51850.000,00850.000,00Judiciária 0,00222.364,87452.247,51214.120,96 397.752,4953,211,94
850.000,00850.000,00Administração Geral 53,210,00452.247,51222.364,87452.247,51214.120,96 397.752,491,94

2.789.914,423.450.000,003.450.000,00Administração 0,001.226.233,742.789.914,42903.487,51 660.085,5880,8711,97
2.700.000,002.700.000,00Administração Geral 76,670,002.070.153,30998.760,012.070.153,30765.381,18 629.846,708,88

750.000,00750.000,00Administração Financeira 95,970,00719.761,12227.473,73719.761,12138.106,33 30.238,883,09

25.751,32125.000,00125.000,00Segurança Pública 0,008.668,7325.751,328.668,73 99.248,6820,600,11
125.000,00125.000,00Policiamento 20,600,0025.751,328.668,7325.751,328.668,73 99.248,680,11

827.669,931.175.000,001.175.000,00ASSISTENCIA SOCIAL 0,00351.527,29827.669,93297.183,86 347.330,0770,443,55
80.000,0080.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 0,000,000,000,000,000,00 80.000,000,00

1.095.000,001.095.000,00Assistência Comunitária 75,590,00827.669,93351.527,29827.669,93297.183,86 267.330,073,55

5.466.899,177.300.000,007.300.000,00Saúde 0,002.461.288,565.466.899,171.599.228,42 1.833.100,8374,8923,45
7.260.000,007.260.000,00Atenção Básica 74,990,005.444.042,842.443.455,955.444.042,841.600.170,38 1.815.957,1623,35

40.000,0040.000,00Vigilância Epidemiológica 57,140,0022.856,3317.832,6122.856,33-941,96 17.143,670,10

4.697.164,198.035.289,268.025.000,00Educação 0,002.249.360,984.697.164,191.497.602,24 3.338.125,0758,4620,15
257.000,00257.000,00Alimentação e Nutrição 82,200,00211.241,7081.766,04211.241,7061.241,70 45.758,300,91

6.130.289,266.120.000,00Ensino Fundamental 66,710,004.089.776,362.043.833,874.089.776,361.318.939,32 2.040.512,9017,54

80.000,0080.000,00Ensino Profissional 37,990,0030.389,9113.588,7530.389,9113.588,75 49.610,090,13

16.000,0020.000,00Ensino Superior 0,000,000,000,000,000,00 16.000,000,00

1.530.000,001.530.000,00Educação Infantil 22,490,00344.156,2299.672,32344.156,2293.332,47 1.185.843,781,48

Continua 1/3

Demontrativo da Execução das Despesas por Função
DEMONTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO
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Município de SIDEROPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Continuação 2/3

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Semestre
(b)

No Semestre
Até o  SemestreNo Semestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

58,570,0023.310.881,0739.800.289,26 5.977.036,68 23.310.881,07 100,0010.551.446,5939.790.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.489.408,19
4.697.164,198.035.289,268.025.000,00Educação 0,002.249.360,984.697.164,191.497.602,24 3.338.125,0758,4620,15

22.000,0018.000,00Educação Especial 98,180,0021.600,0010.500,0021.600,0010.500,00 400,000,09

141.879,171.500.000,001.500.000,00CULTURA 0,0020.783,43141.879,1719.853,43 1.358.120,839,460,61
1.500.000,001.500.000,00Difusão Cultural 9,460,00141.879,1720.783,43141.879,1719.853,43 1.358.120,830,61

805.315,031.298.000,001.298.000,00Urbanismo 0,00287.538,49805.315,0344.708,47 492.684,9762,043,45
1.298.000,001.298.000,00Serviços Urbanos 62,040,00805.315,03287.538,49805.315,0344.708,47 492.684,973,45

12.736,35125.000,00125.000,00Habitação 0,0011.538,0012.736,3510.608,00 112.263,6510,190,05
125.000,00125.000,00Habitação Urbana 10,190,0012.736,3511.538,0012.736,3510.608,00 112.263,650,05

0,00300.000,00300.000,00Saneamento 0,000,000,00-29.714,26 300.000,000,000,00
300.000,00300.000,00Saneamento Básico Urbano 0,000,000,000,000,00-29.714,26 300.000,000,00

354.161,93590.000,00590.000,00Gestão Ambiental 0,00174.088,87354.161,93-56.583,55 235.838,0760,031,52
590.000,00590.000,00Preservação e Conservação Ambiental 60,030,00354.161,93174.088,87354.161,93-56.583,55 235.838,071,52

447.647,91880.000,00880.000,00Agricultura 0,00176.704,42447.647,9187.344,60 432.352,0950,871,92
130.000,00130.000,00Promoção da Produção Vegetal 0,000,000,000,000,000,00 130.000,000,00

750.000,00750.000,00Extensão Rural 59,690,00447.647,91176.704,42447.647,9187.344,60 302.352,091,92

7.150,00175.000,00175.000,00Comércio e Serviços 0,000,007.150,000,00 167.850,004,090,03
25.000,0025.000,00Comercialização 0,000,000,000,000,000,00 25.000,000,00

150.000,00150.000,00Turismo 4,770,007.150,000,007.150,000,00 142.850,000,03

4.890.857,3210.777.000,0010.777.000,00Transporte 0,002.314.293,454.890.857,32356.534,30 5.886.142,6845,3820,98
375.000,00375.000,00Infra-Estrutura Urbana 45,740,00171.538,490,00171.538,49-880,70 203.461,510,74

51.000,000,00Serviços Urbanos 99,110,0050.544,1750.544,1750.544,1750.544,17 455,830,22

10.351.000,0010.402.000,00Transporte Rodoviário 45,100,004.668.774,662.263.749,284.668.774,66306.870,83 5.682.225,3420,03

Continua 2/3
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Município de SIDEROPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Continuação 3/3

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Semestre
(b)

No Semestre
Até o  SemestreNo Semestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

58,570,0023.310.881,0739.800.289,26 5.977.036,68 23.310.881,07 100,0010.551.446,5939.790.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.489.408,19
243.361,26550.000,00550.000,00Desporto e Lazer 0,0090.754,95243.361,2690.754,95 306.638,7444,251,04

550.000,00550.000,00Desporto Comunitário 44,250,00243.361,2690.754,95243.361,2690.754,95 306.638,741,04

1.280.330,601.750.000,001.750.000,00Encargos Especiais 0,00523.362,291.280.330,60523.362,29 469.669,4073,165,49
1.750.000,001.750.000,00Serviço da Dívida Interna 73,160,001.280.330,60523.362,291.280.330,60523.362,29 469.669,405,49

0,0050.000,0050.000,001Reserva de Contingência 0,000,000,000,00 50.000,000,000,00
50.000,0050.000,00Reserva de Contingência 0,000,000,000,000,000,00 50.000,000,00

FONTE:

39.790.000,00 39.800.289,26TOTAL (III) = (I + II) 58,57100,000,0023.310.881,0710.551.446,5923.310.881,075.977.036,68 16.489.408,19

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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Maria 
A.F.Schiochet FG-3 30

Coordenação 
Pedagógica 40h/s

Sandra 
R.Dallabona 
Schmitt FG-3 30

Coordenação 
UPE Girassol 20h/s

Rosangela 
C.Machado 
Bertram FG-3 30

Coordenação 
Pedagógica 40h/s

Marly Adam FG-3 30
Coordenação 
UPE Jasmim 20h/s

Rosana Carlini FG-3 30

Coordenação 
Pedagógica 
Esc.Mun.Erwin 
Prade 40h/s

Cleusa Van 
B.Zermiani FG-3 30

Coordenação 
UPE Primavera20h/s

Maristela 
Tomaselli FG-3 30

Coordenação 
UPE Violeta 20h/s

Ana Maria 
Keutmann 
Teske FG-3 30

Coordenação 
UPE Chapeuzi-
nho Vermelho 20h/s

Simone Nolli FG-3 30

Coordena-
ção Asses.
Secretaria de 
Educação ------

Ivone Maria 
Roepke Trai-
notti FG-3 30

Coordenação 
UPE Beija-Flor 20h/s

Rita Danker FG-3 30

Coordenação 
UPE Pinguinho 
de Gente 20h/s

Clarice Ana 
Andreazza FG-4 20

Coordenação 
das atividades 
pedagógicas 
junto ao CRAS .....

Kátia Maas FG-4 20
Coordenação 
Administrativa 40h/s

Marcos Fritzke FG-4 20

Coordenação 
escolinha de 
volei 40h/s

Miryam 
R.Pacher FG-4 20

Coordenação 
NEI Lar da 
Criança ....

Sonia Maria 
Petroski da 
Silva FG-4 20

Coordenação 
NEI Raio de 
Sol ......

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de janeiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 030, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA No 030, DE 02 DE JANEIRO DE 2013

Designa Servidores Públicos Municipais para exercício de Função 
Gratificada na Administração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 

Timbó

Prefeitura

Portaria No 029, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA No 029, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Designa servidoras para exercer Função Gratificada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, 

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR EM FUNÇÃO GRATIFICADA, com base no Art. 
11, § 3º, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, acrescenta-
do pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com 
o disposto nos artigos 11, “caput” e § único, e 13 da Lei Com-
plementar nº 138, de 02/07/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 199, de 10/05/01, as servidoras abaixo relacionadas, a contar 
desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRA-
TIFICADA

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL
DE INCIDÊN-
CIA DA FG

Sueli de Oli-
veira Tamanini FG-2 40

Coordenadora 
Educação 
Infantil

40h/s

Clarice Lenzi 
Vicente FG-2 40

Auxiliar de 
Direção - Esc.
Pe.Martinho 
Stein 40h/s

Cleide Uber 
Borth FG-2 40

Direção de 
Unidade 
Educacional-
Esc.Mun.Erwin 
Prade 40h/s

Cleidenir 
Teske FG-2 40

Auxiliar de 
Direção - Esc.
Mun.Tiroleses 40h/s

Luiza Maria 
Felippe An-
tônio FG-2 40

Direção de 
Unidade 
Educacional 
- Esc.Mun.
Pe.Martinho 
Stein 40h/s

Roseli Hart-
mann FG-2 40

Auxiliar de 
Direção - Esc.
Mun.Erwin 
Prade 40h/s

Cleusa Zoé 
Tomaselli Dias FG-3 30

Coordenadora 
UPE Amor 
Perfeito 20h/s

Mabel Demon-
ti Mengarda FG-3 30

Auxiliar de 
Direção 40h/s

Oliva Tomaselli 
Cristofolini FG-3 30

Coordenadora 
UPE Cinderela 20h/s

Jovina Marilei 
Berri FG-3 30

Coordenação 
Pedagógica 40h/s
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Dilma Tomelin 
Girardi FG-1 50

Assessoria 
Técnica para 
toda a equipe 
de enfermagem 
da Secretaria de 
Saúde

Grasiele Campre-
gher FG-3 30

Coordenação da 
Vigilância Epide-
miológica

Ângela Preuss FG-3 30
Coordenação do 
Setor de Compras

Michele de Almei-
da Alves FG-4 20

Coordenação de 
Psicologia

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Deise Adriana 
Nicholetti FG-1 50

Coordenação da 
Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AM-
BIENTE

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Samara C.Lazarini FG-1 50

Coordenação e 
assessoria Adm.
do Depto de 
Trânsito

Jean M.R.Vargas FG-1 50
Coordenação 
Equipe do Pregão

Sandro Edenir 
Gramm FG-2 40

Coordenação dos 
Serv.Obras Viárias

Luciana HartmannFG-2 40

Coordenação e 
assessoria nas 
atividades de 
pavimentação, 
drenagem e 
mutirão

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Maurício Dias FG-2 40

Coordenação das 
compras e servi-
ços de manuten-
ção e reparos dos 
equipamentos da 
Secretaria Muni-
cipal de Obras e 
Serviços Urbanos

PROCURADORIA GEAL DO MUNICÍPIO

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Carmelinde BrandtFG-2 40

Assessoria e coor-
denação da Cen-
tral de Contratos 
Adm e participa-
ção na Comissão 
de Licitações

Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR EM FUNÇÃO GRATIFICADA, e com base no Art. 
11, § 3º, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, acrescentado 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com o 
disposto no artigo 21 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/00, 
os servidores abaixo relacionados, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Luciana R.Bottner FG-1 50

Coordenação das 
atividades da 
Tesouraria

Valmor Pasold 
Junior FG-1 50

Assessoria e 
coordenação das 
atividades de RH

Sandra 
H.D.Cristofolini FG-1 50

Coordenação e 
assessoramento 
Tributação

Silvana Vicente 
Roepke FG-1 50

Coordenação e 
Assessoria de 
Custos e Patri-
mônio

Scheila Heloisa 
Berndt Zickhur FG-2 40

Coordenação 
e Assessoria 
nas funções de 
Compras

Adriana 
M.Giovanella 
Frankenberger FG-2 40

Coordenação e 
Assesssoria nas 
atividades de 
cadastro e regula-
rização imobiliária 
do Poder Executi-
vo, e INCRA

Horst Sonntag FG-2 40

Coordenação de 
atividades relacio-
nadas ao Serviço 
Militar

Marcos Henrique 
Barth FG3 30

Coordenação e 
Assessoramento 
da Divisão de 
Administração e 
Suprimentos

Ivoni Bonanomi 
Correia FG-4 20

Coordenação e 
Asses.Controle de 
Serviços de Frota

Daniela 
R.W.Krambeck FG-4 20

Coordenação e 
Asses. Fiscaliza-
ção FAZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Carlos Bras Bu-
sarello FG-1 50

Coordenação da 
Vigilância Sani-
tária

Jeferson Carlos 
Siega FG-1 50

Diretor Técnico 
da Secretaria de 
Saúde
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Edital de Autuação de Infração
EDITAL DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓ-
RIA 

–  PELA NÃO DEVOLUÇÃO DE BLOCOS DE NOTAS FISCAIS NÃO 
EMITIDAS
PARA FINS DE INUTILIZAÇÃO PELO FISCO MUNICIPAL, 
EM RAZÃO DA OBRIGATORIEDADE DA NFS-e   –
 
A Fazenda Municipal de Timbó, na competência atribuída pelo art. 
106 e art. 168, inciso II, da Lei Complementar nº 142/98 (Códi-
go Tributário Municipal) notifica o contribuinte do Imposto sobre 
Serviços (ISS) inscrito no Cadastro Mobiliário Municipal, abaixo 
relacionado, da autuação de infração por descumprimento de obri-
gação tributária acessória, especificamente, por não ter devolvido 
as notas fiscais de prestação de serviços de emissão manual ou 
mecânica, não emitidas, à Divisão de Fiscalização Fazendária do 
Município para sua inutilização até o dia 31 de dezembro de 2010, 
conforme prazo determinado pelo §1°, art. 13 do Decreto nº 2073, 
de 20 de setembro de 2010, em razão da instituição obrigatória do 
uso da NFS-e (Nota Fiscal de Serviços Eletrônica) contida nas dis-
posições da Lei Complementar n° 380, de 11 de janeiro de 2010, 
regulamentada pelo decreto supracitado.
Fica o contribuinte autuado sujeito ao pagamento de multa no 
valor de 50 (cinqüenta) UFMs, conforme previsto nos artigos 197 
e 198, inciso I, alínea “f” da LC nº 142/98, estando intimado para, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos e da publicação deste edital 
contados recolher ao Município o valor da multa aplicada ou apre-
sentar sua defesa por escrito ao Secretário Municipal da Fazenda 
e Administração.

Inscrição 
Municipal

CNPJ  - 
NOME/RAZÃO 
SOCIAL DO CON-
TRIBUINTE

AUTO DE 
INFRAÇÃO
Nº

Autorização
p/ impressão
Notas Fiscais
 – AIDF nº

Numeração 
pendente de 
Inutilização

3094

82.162.694/0001-
28
TECH COMERCIO 
DE EMBALAGENS 
LTDA 10/2012 1204/2004*

1052 à
1150

*Detalhamento da AIDF – Autorização para Impressão de Docu-
mentos Fiscais.

Inscrição 
Municipal

CNPJ - NOME/
RAZÃO SOCIAL DO 
CONTRIBUINTE
 (à época da con-
cessão)

Alteração da 
Razão Social 
ocorrida em

 AIDF nº e 
data de con-
cessão

Numeração 
autorizada

3094

82.162.694/0001-
28
(antes) GRAFICA 
VICENZI LTDA.

10/06/2006 
(cfe. JUCESC 
– Junta co-
mercial do Es-
tado de Santa 
Catarina. Reg.
nº 2006 . 
0128534)

1204 de 
11/10/2004

1001 à
1150

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2013.

DANIELA R. W. KRAMBECK GUIDO KASPAREIT
Fiscal de Tributos - Matr. 965.2 Fiscal de Tributos - Matr. 1302.1

Marlise Theilacker FG-3 30

Coordenação das 
atividades de 
assessoramento, 
confecção e siste-
matização de Atos 
do Poder Público 
e a publicação 
destes no Diário 
Oficial Eletrônico 
dos Municípios 
(DOM/SC)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de janeiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso Pregão Presencial N.º 03 2013 SAMAE - Serviço 
de Coleta e Análise de Água
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ 
- SAMAE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2013

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta e análises laboratoriais de água bruta e tratada 
para a Estação de Tratamento de Água - ETA e Aterro Sanitário. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 15 de fevereiro 
de 2013. ABERTURA: dia 15 de fevereiro de 2013 as 09h10min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 31/01/2013
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente SAMAE

Extrato Contrato 2013/13
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/13
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: SESI - Serviço Social da Indústria

OBJETO: Fornecimento de medicamentos para usuários do SUS ou 
cidadão em situação de risco, residentes no Município de Timbó, 
não constante da listagem padronizada da Farmácia Básica do SUS 
municipal ou em falta, obrigatoriamente constante do Brasíndice e 
sujeitos a triagem da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social.
VALOR: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais)
PRAZO: 01/02/2013 a 31/12/2013
Data da Assinatura: 01/02/2013
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde
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Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143° ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Tunápolis

Prefeitura

Decreto Municipal Nº. 1.500/2013, Em 31 de Janeiro 
de 2013.
DECRETO MUNICIPAL Nº. 1.500/2013, em 31 de Janeiro de 2013.
HOMOLOGA O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL DAS PRO-
VAS DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 007/2012. 

O PREFEITO MUNIICPAL DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei: 

DECRETA:
Art. 1º. Ficam Homologados para conhecimento dos candidatos 
que prestaram as provas relativas ao edital de Processo Seletivo 
nº. 007/2012, o resultado classificatório final destinado ao provi-
mento de cargos e cadastro de reserva, da Prefeitura Municipal, 
conforme abaixo relacionados:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -  HABILITADO

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

MAR-
SIANE 
INÊS 
HAHN 0,25 0,25 0,25 3,15 1,80 0,90 6,60

2°

DENISE 
SCHE-
RER 
BUCHE 0,25 0,12  3,60 1,80 0,45 6,22

3°

ALES-
SAN-
DRA 
KERBER0,25 0,21  3,60 0,90 0,90 5,86

4°

DA-
NIELA 
GERE-
MIA 0,25   2,70 1,35 0,90 5,20

5°

LISETE 
FREY 
STE-
FFEN 0,25 0,25  3,15 0,45 0,45 4,55

6°

LAÍNE 
LO-
RENSKI 0,25 0,08  2,70 0,90 0,45 4,38

7°

LUCIA-
NE MO-
RAES 
FELIS-
BINO 
KON-
RAD 0,2 0,25  2,25 0,45 0,45 3,60

Câmara muniCiPal

Extrato de Contrato Nº 05/2013
Contrato - 05/2013
Pregão Presencial 01/2013
Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratado: Jailson Roberto Vailatti - ME

Objeto: A Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de filmagem, transmissão ao vivo via Internet, gravação em mídia 
de DVD-R, sem edição, para arquivo da Câmara e edição e gra-
vação do material produzido em formato (.wmv), para inclusão 
no site, das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Audi-
ências Públicas e Sessões da Câmara Mirim, da Câmara Munici-
pal de Timbó. Os serviços licitados serão prestados nos seguintes 
eventos:Aproximadamente 45 (cinqüenta e uma) sessões ordiná-
rias da Câmara Municipal, na Sessão Legislativa 2013, que são 
realizadas às terças-feiras úteis, com início da transmissão às 18 
horas e término às 20 horas, ou antes desse horário por esgota-
mento da pauta. Aproximadamente 16 (dezesseis) sessões extra-
ordinárias ou solenes do Poder Legislativo, na sessão legislativa 
2013. As sessões extraordinárias ou solenes serão convocadas na 
forma do Regimento Interno, normalmente com início às 18 horas 
e término às 20 horas, ou, antes desse horário por esgotamento 
da pauta, ou ainda, por encerramento dos trabalhos. A presta-
ção do serviço objeto desta licitação nas sessões extraordinárias 
e solenes será objeto de decisão da Presidência, quanto à conve-
niência e interesse público, e, se for o caso, de acordo entre as 
partes quanto ao dia e horário de realização. Aproximadamente 16 
(dezesseis) sessões ordinárias da Câmara Mirim.
Vigência: 01/02/2013 a 31/12/2013
Valor: R$ 836,00 por sessão filmada e transmitida
Assinado: 30 Janeiro de 2013 pela Câmara Municipal de Timbó 
(Rubens Borchardt) e Jaison Roberto Vailatti ME.

Samae

Portaria No SAMAE 003, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA No SAMAE 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Designa Servidor para exercício de Função Gratificada no Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro 
de 2002, e Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012,

RESOLV E:
Art.1° DESIGNAR EM FUNÇÃO GRATIFICADA, e com base no Art. 
11, § 3º, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, acrescentado 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com o 
disposto no artigo 21 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/00, 
o servidor abaixo relacionado:

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRA-
TIFICADA

A CONTAR

James Marcel 
Zatelli

FG-4 20
Coordenação 
Atendimento 
Geral

02/01/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -  NÃO HABILITADO

ORDEM NOME CURSOS
TEMPO DE SER-
VIÇO

PÓS GRADUA-
ÇÃO

NOTA ESPECI-
FICAS

NOTA PORTU-
GUES NOTA MAT. TOTAL 

1°
MARLISE REGI-
NA MORÁS 0,25   3,60 2,25 0,45 6,55

2°
LEONI SCHERER 
MOMBACH 0,25 0,08  3,15 1,35 1,35 6,18

3°
MARCIELE  LUI-
ZE KESSLER 0,25 0,08  3,15 1,35 0,90 5,73

4°
MARILEI CHRIST 
LEHNHOFF 0,25   2,70 1,80 0,90 5,65

5°
ELIZANDRA GI-
RARDI DOTTI 0,25 0,07  3,15 0,90 0,90 5,27

6°
CIRLENE ROYER 
CEOLIN 0,25   3,15 0,90 0,90 5,20

7°
THAÍSE MÁRCIA 
GOTZ 0,20   2,70 1,80 0,45 5,15

8°
DELISE NOR-
MANN 0,25 0,15  3,15 0,90 0,45 4,90

9°
ROSEMERI 
MATTE 0,25 0,04  2,25 0,90 0,90 4,34

10°
LEANE FLACH 
KUHN 0,25   2,25 0,45 1,35 4,30

11°
CAMILA  LUIZA 
SCHMIDT    3,15 0,45 0,45 4,05

12° CAMILA TIBOLA    2,25 0,90 0,90 4,05

13°
ELIANE MARTA 
DEGENHART 0,25   2,70 0,45 0,45 3,85

14°
JULIANE SCHEM-
MER 0,25   0,45 0,45 0,45 1,60

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL- SÉRIES INICIAIS - HABILITADO

ORDEM NOME CURSOS
TEMPO DE SER-
VIÇO

PÓS GRADUA-
ÇÃO

NOTA ESPECI-
FICAS

NOTA PORTU-
GUES NOTA MAT. TOTAL 

1°
MARILENE MAZIERO 
MÜLLER 0,25 0,25 0,25 4,95 1,35 0,90 7,95

2°
MARCIANE  ROHDEN 
TOILLIER 0,25 0,25  4,95 0,90 1,35 7,70

3°
DENISE SCHERER 
BUCHE 0,25 0,12  4,50 1,80 0,90 7,57

4° ALESSANDRA KERBER 0,25 0,21  4,50 0,90 0,90 6,76

5°
MARLISE SCHERER 
TREVIZAN 0,25 0,25 0,25 4,50 0,90 0,45 6,60

6° ILONI FREY MANFROI 0,25 0,25 0,25 4,50 0,90 0,45 6,60

7° INÊS STURMER PAULI 0,25 0,25 0,25 4,05 0,90 0,90 6,60

8º JULIANE  MARIA BISON 0,25 0,25 0,25 3,15 1,35 0,90 6,15

9° ELIZANE FAVERO BURIN0,25 0,25  3,60 0,90 0,90 5,90

10° ANDRESSA SARTORI 0,25 0,18  3,60 0,90 0,90 5,83

11° DALVANA FRANZON 0,25 0,18 0,25 3,60 0,45 0,90 5,63

12° FERNANDA PAPARELLA 0,15 0,25  3,15 1,35 0,45 5,35

13° DANIELA  GEREMIA 0,25   2,70 1,35 0,90 5,20

14° NEIDE  KREISIG 0,25 0,25 0,25 1,80 0,80 0,45 3,80

15° LAÍNE LORENSKI 0,25 0,08  2,25 1,35 0,45 4,38

16° MARILENE OSWALD 0,25 0,25 0,25 1,8 0,45 0,9 3,90
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15°

MAR-
SIELE 
LUIZE 
KESS-
LER 0,25 0,08  2,25 1,35 0,90 4,83

16°

ROSE-
MERI 
MATTE 0,25 0,04  3,15 0,90 0,45 4,79

17°

MI-
CHELI 
BEDIN    2,25 1,35 0,90 4,50

18°

TA-
TIANE 
WEIS 0,25   2,70 0,45 0,45 3,85

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA - HABILITADO

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

NAISSA 
CAR-
MINE  
SCHAU-
RICH 0,25 0,03  3,60 1,35 0,90 6,13

2°

ANA 
PAULA 
VER-
GÜTZ 0,10 0,25 0,25 2,25 1,35 1,35 5,55

3°

DALILA 
BUS-
NELLO 0,25 0,25  2,70 1,80 0,45 5,45

4°

ACLI-
DIO 
PECOS 
VALDU-
GA 0,25 0,05  3,60 0,45 0,90 5,25

5°

VAN-
DERLEI 
BORTO-
LUZZI 0,25 0,25 0,25 3,15 0,45 0,90 5,25

6°

MAI-
CON 
BONET 0,25 0,25 0,25 1,80 1,35 0,90 4,80

7°

MAI-
KON 
LAWIS-
CH    2,25 1,35 0,90 4,50

8°

KERLI 
CRIS-
TINA 
WEL-
CHEN 0,25 0,09  2,25 1,35 0,45 4,39

PROFESSOR DE INFORMÁTICA - HABILITADO

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°
LEILA 
BOTH 0,25 0,24 0,25 4,05 0,90 1,35 7,04

PROFESSOR DE ARTES  - HABILITADO

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL- SÉRIES INICIAIS - NÃO HABI-
LITADO

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

LIANE 
JA-
CINTA 
FINGER 
HECK 0,25 0,09  4,05 1,80 1,35 7,54

2°

LEILA 
CARLA 
RAUCH 0,25   4,95 0,90 1,35 7,45

3°

MARLI-
ZE RE-
GINES 
NORÁS 0,25   4,50 2,25 0,45 7,45

4°

FRAN-
CIELI 
CHRIS-
TINE 
WEL-
TER 0,25   4,05 1,80 0,90 7,00

5°

LEONI 
SCHE-
RER 
MOM-
BACH 0,25 0,08  3,15 1,35 1,35 6,18

6°

ELIZAN-
DRA GI-
RARDI 
DOTTI 0,25 0,07  4,05 0,90 0,90 6,17

7°

NAIANA 
CONS-
TANTE 0,25   4,05 0,90 0,90 6,10

8°

LU-
CIANE 
SCHLI-
CK-
MANN 0,20   3,15 1,35 1,35 6,05

9°

ELIANE 
MARTA 
DEGE-
NHART 0,25   4,50 0,45 0,45 5,65

10°

MA-
RILEI 
CHRIST 
LEH-
NHOFF 0,25   3,60 1,35 0,45 5,65

11°

JU-
LIANE 
GIOR-
DANI    2,70 1,80 0,90 5,40

12°

DELISE 
NOR-
MANN 0,25 0,15  3,60 0,90 0,45 5,35

13°

DAIANA 
HO-
CHR-
CHEIDT 0,25 0,14  3,60 0,45 0,90 5,34

14º

CIR-
LENE 
ROYER 
CEOLIN 0,25   3,15 1,35 0,45 5,20
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ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

AFON-
SO 
KRAE-
MER  1,00  3,15 0,45 0,90 5,50

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Tunápolis – SC, 31 de Janeiro de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado na Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

Processo de Licitação Nº 16/2013 Recapagens
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/2013
Edital de Pregão Presencial nº 13/2013
Registro de preço n° 05/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial,através do REGISTRO 
DE PREÇO, que tem por contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de recapagens, e vulcanizações de 
pneus, dos caminhões máquinas, Ônibus e Veículos pertencentes 
a Prefeitura Municipal de Tunápolis
Entrega das propostas até às 14h do dia 18 de fevereiro de 2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

CLA-
RICE 
GIOR-
DANO 0,25 0,25  4,95 1,35 0,90 7,70

2°
NADIR 
BONET 0,25 0,25 0,25 2,25 0,45 0,45 3,90

PROFESSOR DE ARTES  - NÃO HABILITADO

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

KELY 
RO-
BERTA 
SCHMI-
DT 0,15   4,05 1,80 0,45 6,45

SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA - HABILITADO

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

ETHEL 
BAM-
BERG 
OLIVEI-
RA 0,25 0,25 0,25 4,50 0,45 0,90 6,60

INSTRUTOR DE DANÇA COREOGRÁFICA

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

THAÍSE 
MARCIA 
GOTZ    4,50 0,90 0,90 6,30

2°

FRAN-
CIELI 
CHRIS-
TINE 
WEL-
TER    4,50 0,45 0,90 5,85

3°

NAISSA 
CAR-
MINE 
SCHAU-
RICH  0,10  2,70 1,35 0,90 5,05

INSTRUTOR DE PATINAÇÃO

ORDEM NOME
CUR-
SOS

TEMPO 
DE 
SERVI-
ÇO

PÓS 
GRADU-
AÇÃO

NOTA 
ESPECI-
FICAS

NOTA 
PORTU-
GUES

NOTA 
MAT. TOTAL 

1°

LEILA 
CARLA 
RAUCH  0,23  3,60 0,45 0,90 5,18

INSTRUTOR DE MÚSICA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

18/05/2013 a 25/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - SÃO CAMILO - Rua Brasil, 92

25/05/2013 a 01/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - SHOPPING - Av. D. Pedro II

01/06/2013 a 08/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL I - Avenida D. Pedro II, 73

08/06/2013 a 15/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - Rua Pedro Andreazza, 175

15/06/2013 a 22/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL XV - Rua XV de Novembro, 300

22/06/2013 a 29/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL IV - Rua Coronel Fagundes, 04

29/06/2013 a 06/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BRASIL - Rua Brasil, 273

06/07/2013 a 13/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Brasil, 36

13/07/2013 a 20/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - MATRIZ - Rua Saul Brandalise, 198

20/07/2013 a 27/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Saul Brandalise, 880

27/07/2013 a 03/08/2013 até às 12 horas
RAIA DROGASIL - Rua Saul Brandalise, 270

03/08/2013 a 10/08/2013 até às 12 horas
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR - Rua Saul Brandalise, 
120, loja 01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial o Decreto nº 10.024/12.

Videira, 30 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0036/12
PORTARIA nº 0036/13
Concede licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 194 da Lei Complementar nº 
129/12 e alterações e, à vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 557/2013,

RESOLVE
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para tratar de assuntos par-
ticulares, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a MARCELO 
COSTA DAVID, Agente Operacional de Vigilância, a partir de 14 de 
fevereiro de 2013.

Videira

Prefeitura

Decreto 10.311/12
DECRETO Nº 10.311/13, DE 30 DE JANEIRO DE 2013.
Estabelece Escala de Plantão das Farmácias do Município de Vi-
deira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 55/2007 e suas 
alterações e demais disposições legais vigentes,

DECRETA
Art. 1º Fica determinada a Escala de Plantão das Farmácias no 
Município de Videira, para o período de 02 de fevereiro de 2013 a 
10 de agosto de 2013, conforme segue:

02/02/2013 a 09/02/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL I - Avenida D. Pedro II, 73

09/02/2013 a 16/02/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - Rua Pedro Andreazza, 175

16/02/2013 a 23/02/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL XV - Rua XV de Novembro, 300

23/02/2013 a 02/03/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL IV - Rua Coronel Fagundes, 04

02/03/2013 a 09/03/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BRASIL - Rua Brasil, 273

09/03/2013 a 16/03/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Brasil, 36

16/03/2013 a 23/03/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - MATRIZ - Rua Saul Brandalise, 198

23/03/2012 a 30/03/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Saul Brandalise, 880

30/03/2013 a 06/04/2013 até às 12 horas
RAIA DROGASIL - Rua Saul Brandalise, 270

06/04/2013 a 13/04/2013 até às 12 horas
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR - Rua Saul Brandalise, 
120, loja 01

13/04/2013 a 20/04/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL II - Rua Benjamin Grazziotin, 17

20/04/2013 a 27/04/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - FILIAL XV DE NOVEMBRO - Rua XV de 
Novembro, nº 771

27/04/2013 a 04/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL III - Rua Saul Brandalise, 407

04/05/2013 a 11/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL POSTO DE SAÚDE - Rua Padre 
Anchieta, 1370

11/05/2013 a 18/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Av. D. Pedro II, 225
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DE EMPRESA PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM, LOCAÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER OS 02 CAMARINS DA 
BANDA ROUPA NOVA, QUE FARÁ O SHOW DE ABERTURA DAS 
FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁ-
RIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 19 de 
Fevereiro de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 31 de Janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 07/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 07/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
PARA O SHOW COM A BANDA ROUPA NOVA, DURANTE AS FES-
TIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 ho-
ras do dia 20 de Fevereiro de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 31 de Janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Ata Nº 177 - CMAS
Ata nº 177 - Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e 
treze reunidos em reunião ordinária os membros do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social - CMAS, às treze horas trinta minutos, 
nas dependências do Departamento de Ação Social, sito a Rua 
Lauro Muller, 288, Bairro Alvorada, cidade de Videira - Santa Cata-
rina para deliberarem a seguinte ordem: 1) Sorteio das Visitas as 
Entidades; 2) Prestação de Contas do Quarto Trimestre de 2012; 
3) Prestação de Contas do Ano de 2012; 4) Aprovação do Superá-
vit de 2012; 5) Apresentação dos Programas, Projetos e Serviços 
do Departamento na Política Municipal de Assistência Social; 6) 
Agradecimentos e encerramento. A presidente do CMAS Sra. Ro-
sani Luiza Schneider Manenti deu as boas vindas e agradeceu a 
presença de todos. Deu inicio a reunião levantando o primeiro 
assunto da pauta: 1) Sorteio das Visitas as Entidades; ficando as-
sim definido: Comissão da Política de Assistência Social visitará as 
seguintes entidades: Pastoral da Criança, Rede Videirense de 
Combate ao Câncer de Videira, Sorria Criança, Programa Bolsa 
Família, Programa dos Idosos; Comissão de Financiamento: Asso-
ciação de Amparo ao Pequeno Trabalhador, Lar O Bom Samarita-
no, Escola de Pais do Brasil, Centro de Referências de Assistência 
Social, Programa de Erradicarão do Trabalho Infantil; Comissão de 
Normas e Regulamentos: FUCAS - Fundação Casan, Departamen-
to de Ação Social, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 
Casa Lar Menino Jesus, Centro Referência Especializado de Assis-
tência Social. 2) Prestação de Contas do Quarto Trimestre de 
2012; A Senhora Rosani exibiu item por item das despesas concre-
tizadas com os Idosos no quarto trimestre de dois mil e doze, 
sendo R$ 38.446,79 ( trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2013.

Videira, 31 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de janeiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Inexigibilidade de Licitação Nº 04/2013 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2013 - FMAS

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2013 - FMAS
HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2013
CONTRATADA: SANTA TEREZINHA TRANSPORTE E TURISMO S.A. 
- VIDEIRA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSES ESCOLARES PARA AS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES QUE FREQUENTAM OS PETIS DO BAIRRO AMA-
RANTE, DE CARLI E CEBEM - CENTRO DO BEM ESTAR DO MENOR.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.
Videira - SC, 01 de Fevereiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 08/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 08/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO PARA AS FESTIVIDADES DE 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TU-
RISMO E CULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 20 de Fevereiro 
de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABER-
TURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 30 de Janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 09/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 09/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

realizando 209 atendimentos neste ano, Grupo de Famílias, são 
encontros realizados mensalmente contou com a participação de 
14 famílias, o CRAS também realiza atividades sócio educativas 
nos PETIs, Projovem é um serviço socioeducativo realizado sema-
nal com 21 jovens de 15 a 17 anos, Grupo de Convivência de 
Mulheres Amigas da Arte, contou com a participação de 48 mulhe-
res em encontros semanais divididas em dois grupos. O CRAS re-
alizou Campanhas Preventivas, Noite Cultural 2012 - no IFC, Cur-
sos para geração de renda e inclusão produtiva que são cursos de 
capacitação e qualificação profissional sendo que foram ofertados 
em 2012: Cursos de Unhas decoradas/manicure e pedicure (32 
participantes); Artesanato em feltro (16 participantes); Corte e 
Costura (17 participantes); Qualificação em confeitaria e panifica-
ção (15 participantes - projovem). Foi solicitado ao Conselheiro 
Ademar Gaedke, que no ano de 2012, desenvolveu seu estágio de 
graduação em Serviço Social no CRAS junto ao Programa Jovem 
Adolescente como Orientador Social. O qual fez explanação da 
forma como ocorreram os encontros junto aos adolescentes e da 
importância de construir ao longo do percurso um processo de 
respeito e de saber ouvir, oportunizando momentos de conhecer-
se e de manifestarem-se. Foi um período gratificante e desafiador. 
A senhora Regiane Beher após esclarecer todas as duvidas encer-
rou sua apresentação. Na sequência a senhora Rosani fez a leitura 
do parecer favorável da comissão de financiamento realizada, em 
seguida colocou para aprovação a qual foi aprovada por unanimi-
dade. 3) Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social, exercício fiscal do ano de 2012; Em seguida a Sra. Rosani 
também esclarece a prestação de contas anual, informa que du-
rante o exercício do ano de 2012 (dois mil e doze) foram gastos no 
projeto de atividades dos idosos o total de R$ 199.058,96 (cento 
e noventa e nove mil, cinqüenta e oito reais e noventa e seis cen-
tavos). Com os Portadores de Deficiência o total de R$ 74.816,84 
(setenta e quatro mil oitocentos e dezesseis reais e oitenta e qua-
tro centavos). Na Criança e Adolescente R$ 2.121.010,75 (dois 
milhões, cento e vinte e um mil, dez reais e sessenta e cinco cen-
tavos). Em Assistência Comunitária o valor de R$ 407.494,69 (qua-
trocentos e sete mil quatrocentos e noventa e quatro nove reais e 
sessenta e nove centavos). Colocado em votação, foi aprovado por 
unanimidade. 4) Aprovação do Superávit de 2012; Dando segui-
mento a Sra. Rosani apresentou o parecer da Comissão Perma-
nente de Financiamento da Assistência Social, que no uso de suas 
atribuições em reunião realizada no dia 21 de janeiro de 2013, 
após analise das documentações apresentadas , deu seu parecer 
favorável relativo a superávit financeiro do exercício de 2012 pro-
venientes de recursos do Governo Federal - MDS/FNAS E DO 
FEAS/SC, para o desenvolvimento dos programas sociais e utiliza-
ção dos recurso nas despesas conforme especificado: PBVII - IDO-
SOS R$ 3.610,15 ( três mil seiscentos e dez reais e quinze centa-
vos) para custeio, ATENDIMENTO AO DEFICIÊNTE R$ 4.426,56 
(quatro mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinqüenta e seis 
centavos) para custeio, PETI R$ 66.535,48 ( sessenta e seis mil 
quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos) para 
custeio, PFMC - CREAS R$ 5.861,89 (cinco mil oitocentos e sessen-
ta e um reais e oitenta e oito e nove centavos) para pessoal, FMAS 
- IGD BF R$ 15.305,35 (quinze mil trezentos e cinco reais e trinta 
e cinco centavos) para material permanente, FMAS - IGD BF R$ 
20.000,00 ( vinte mil reais) para custeio, PBFI CRAS R$ 30.784,70 
(trinta mil setecentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos) 
para pessoal, FMAS - PROJOVEM R$ 1.255,10 (um mil duzentos e 
cinqüenta e cinco reais e dez centavos) para custeio, FEAS - ALTA 
COMPLEXIDADE/INVESTIMENTO R$ 5.614,86 (cinco mil seiscen-
tos e quatorze reais e oitenta e seis centavos) para material per-
manente, FMAS IGD SUAS R$ 11.957,68 ( onze mil novecentos e 
cinqüenta e sete reais e sessenta e oito centavos) para material 
permanente, FMAS - ACESSUAS R$ 156.936,24 (cento e cinqüenta 
e seis mil novecentos e trinta e seis reais e vinte e quatro centa-
vos) para custeio. Sendo colocado em aprovação, foi aprovado por 
unanimidade. 5) Apresentação dos Programas, Projetos e Serviços 
do Departamento na Política Municipal de Assistência Social; 

seis reais e setenta e nove reais), após esclarecer todas as duvi-
das, passou a palavra a Senhora Glaucia Perazzoli - Coordenadora 
do Programa de Atenção aos Idosos, a qual apresentou as ativida-
des realizados com os idoso no ano de dois mil e doze, esclareceu 
que o programa tem por objetivo oferecer oportunidade de lazer, 
educação, cidadania e atividade físicas.Todas as atividades ofere-
cidas pelo Departamento de Ação Social ao Programa de Atenção 
ao Idoso são realizadas no Centro de Eventos Vitoria, situado na 
Rua: XV de Novembro, podendo participar idosos a partir de cin-
quenta e cinco anos, atualmente são cerca de mil e quinhentos 
idosos cadastrados, que frequentam de segunda a domingo ativi-
dades diversas, bem como: Dança Sênior, Dança Circular, Ginásti-
ca, Hidroginástica, Jogos, Palestras, Artesanato como: crochê, 
tricô, pintura, bordado, entre outras atividades artesanais, Tardes 
Dançantes todas as sextas-feiras com objetivo de integração, lazer 
e socialização dos idosos, Informática em parceria com o PETI no 
núcleo do Bairro De Carli, Vôlei Câmbio no Ginásio Poliesportivo 
Medalhão, bailes municipais, regionais e encontros em comunida-
des do interior, almoço de encerramento no final do ano. Esclare-
ceu que são oferecidos aos idosos gratuitamente; materiais para 
artesanato, transporte aos bailes, lanches, também colocou que 
são entregues cerca de noventa e cinco cestas básicas por mês, 
sendo que a demanda é maior, sendo necessárias no mínimo vinte 
cestas básicas a mais por mês. O Senhor Ademar Gaedke sugere 
o conselho se reunir juntamente com a Senhora Glaucia para defi-
nirem diretrizes e critérios para estar ampliando a disponibilização 
deste benefício. Após esclarecer todas as dúvidas a Senhora Rosa-
ni retomou a palavra dando sequência à prestação de contas, co-
locou que foram repassados a Associação de Pais e Amigos Excep-
cionais R$ 21.598,33 (vinte um mil quinhentos e noventa e oito 
reais e trinta e três centavos). Com crianças e adolescentes foram 
gastos R$ 689.270,02 (seiscentos e oitenta e nove mil, duzentos e 
setenta reais e dois centavos), gastos estes com a Casa Lar Meni-
no Jesus, PETIs - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil , 
CREAS - Centro de Referência de Assistência Social, Associação de 
Amparo ao Pequeno Trabalhador, folha de pagamento de todos os 
servidores.Com a Assistência Comunitária foram gastos no quarto 
trimestre R$ 155.723,72 (cento e cinquenta e cinco mil, setecen-
tos e vinte e três reias e setenta e dois centavos, considerando as 
despesas provenientes do CRAS - Centro de Referência de Assis-
tência Social, Benefícios Eventuais e Bolsa Família. A senhora Re-
giane Beher expox a necessidade de se ofertarem mais cursos e 
treinamentos aos profissionais. O Senhor Ademar reforça a neces-
sidade de estarem ofertando treinamento aos novos conselheiros 
no sentido de se conhecerem as novas exigências do novo sistema 
do SUAS. A senhora Rosani colocou que esta é uma solicitação de 
todos os municípios da região, e que neste ano será oferecido 
mais capacitação. Acrescentou que na próxima reunião serão 
apresentadas as atividades realizadas no ano de 2012, pelo CREAS 
e PETIs. Esclarecidas todas as dúvidas passou a palavra a Senhora 
Regiane Beher representante do CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social que apresentou a prestação qualiquantitativa do 
CRAS referente o ano de dois mil e doze, iniciou explicando que o 
CRAS é a porta de acesso, para a política de assistência social. 
Para atendimento das demandas da proteção social básica. É uma 
unidade pública que compõe o SUAS - Sistema Único de Assistên-
cia Social. O CRAS atende famílias que estão vulneráveis a riscos 
sociais, com vínculos afetivos frágeis e sem acesso a renda e aos 
serviços públicos, também as famílias que estão passando por 
problemas diversos e procuram ou aceitam a ajuda do CRAS, atra-
vés da busca ativa. Tem por objetivo promover o acompanhamen-
to psicossocial das famílias.  Atuando de forma preventiva, 
evitando assim que as famílias tenham seus direitos violados, bus-
cando potencializar o fortalecimento de vínculos internos e exter-
nos. No ano de 2012 a equipe do CRAS realizou 230 atendimentos 
psicossociais e 835 visitas domiciliares. Serviços Oferecidos pelo 
CRAS: PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Famí-
lia, Serviço para crianças de 0 a 6 anos, Brinquedoteca “Sonho de 
Criança” iniciada suas atividades no mês de junho de 2012, 
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Xavantina

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial 06/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de óleos lubrifi-
cantes, graxas e detergentes para uso em maquinas e veículos da 
frota do Município de Xavantina.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: até às 16:00 do dia 18/02/2013.
Abertura: dia 19/02/2013, às 08:15.

O Edital estará à disposição dos interessados na home page www.
xavantina.sc.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Prefei-
tura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina, SC, 01 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito

Citado acima foram apresentados as atividades desenvolvidas pelo 
Programa de Atenção ao Idoso e do CRAS no ano de dois mil e 
doze. 6) Agradecimentos e encerramento. Em seguida, a Sra. Ro-
sani agradeceu a presença de todos os conselheiros. Nada mais 
havendo a tratar, a Presidente, Senhora Rosani Luiza Schneider 
Manenti declarou encerrada a reunião, da qual eu, Dejanira Antu-
nes Cruz, lavrei a presente ata, que será assinada por mim.

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 001/2013
DECRETO N.º 001 DE 31 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA O QUADRO DE ESCOLHA DE VAGAS PARA PROFES-
SORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITOR 
MEIRELES PARA O ANO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e fundamentos legais estabelecidos 
pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o quadro de escolha de vagas para pro-
fessores efetivos da rede municipal de educação de Vitor Meireles 
para o ano de 2013, conforme quadro em anexo, que passa a ser 
parte integrante do presente Decreto.
Art. 2º As vagas relativas aos componentes curriculares de Educa-
ção Física e Arte, da educação infantil às séries iniciais do ensino 
fundamental deverão ser preenchidas por professores efetivos, in-
dependentemente de habilitação, ou, na sua falta, por professor 
ACT com habilitação na respectiva área.
Parágrafo Único: Na falta de professor ACT com habilitação nas 
áreas de Educação Física e Arte, as respectivas vagas poderão ser 
preenchidas por professor ACT.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Vitor Meireles, 31 de janeiro de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal de Vitor Meireles

PUBLICADO E REGISTRADO NA DATA
VITOR MEIRELES, __/ __/2013.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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Extrato Contrato 052 - Rateio - Ipumirim
Extrato de Contrato nº 052/2013
Contrato de Rateio - Ipumirim
CONTRATANTE: Município de Ipumirim
CNPJ: 82.814.575/0001-02
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 02/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Ipumirim e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 64/2012.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 24 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 053 - Rateio - Erval Velho
Extrato de Contrato nº 053/2013
Contrato de Rateio - Erval Velho
CONTRATANTE: Município de Erval Velho
CNPJ: 82.939.422/0001-91
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 0013/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Erval Velho e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 07/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 054 - Rateio - Cordilheira Alta
Extrato de Contrato nº 054/2013
Contrato de Rateio - Cordilheira Alta
CONTRATANTE: Município de Cordilheira Alta
CNPJ: 95.990.198/0001-04
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 04/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Cordilheira Alta e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 050 - PGT - Biguaçu
Extrato de Contrato nº 050/2013
Contrato de Rateio - Programa de Gestão Tributária - Biguaçu
CONTRATANTE: Município de Biguaçu
CNPJ: 82.892.308/0001-53
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 01/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercan-
til Integrado (REGIN); gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional; e gestão do imposto sobre transmissão “inter 
vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.460,00 (um mil e quatrocentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 23 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 051 - Rateio - Biguaçu
Extrato de Contrato nº 051/2013
Contrato de Rateio - Biguaçu
CONTRATANTE: Município de Biguaçu
CNPJ: 82.892.308/0001-53
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 02/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Biguaçu e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento ao 
Contrato de Programa nº 32/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 23 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 117104/02/2013 (Segunda-feira)

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco01
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº TA.AT13CINCO01
Fornecedor ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras, com pedidos parcelados de medicamentos, ajustam e 
contratam o acréscimo na quantidade para o ITEM 174, em con-
formidade com a Resolução nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e 
com o art. 65, § 1º da Lei n° 8.666/93. Data: 31.01.2013. Valida-
de: 03.12.2012 a 30.04.2013. PAL nº: 0013/2012 - CINCO. Preão 
Eletrônico nº: 0010. Registro de Preços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 31 de janeiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco02
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº TA.AT13CINCO02
Fornecedor A.G.KIENEN & CIA LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras, com pedidos parcelados de medicamentos, ajustam e 
contratam o acréscimo na quantidade para o ITEM 112, em con-
formidade com a Resolução nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e 
com o art. 65, § 1º da Lei n° 8.666/93. Data: 31.01.2013. Valida-
de: 03.12.2012 a 30.04.2013. PAL nº: 0013/2012 - CINCO. Preão 
Eletrônico nº: 0010. Registro de Preços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 31 de janeiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiS/amarP

Resolução Nº 02/2013
Resolução nº 02/2013

Euzébio Calisto Vieceli, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal 
de Pinheiro Preto, usando da competência que lhe confere o inciso 
VIII, art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

Art. 1º CONSIDERANDO que o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO que os municípios consorciados mantêm com o Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-
AMARP em sua Cláusula quarta - Parágrafo Único dispõe que: o 
município repassará ao CIS-AMARP a importância variável, nos 
meses de janeiro a dezembro de 2013, até o dia 15 do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviço;

CONDIDERANDO que o CONTRATO DE RATEIO que os municípios 
consorciados mantêm com o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP em sua Cláusula quarta - 
Parágrafo Único dispõe que: O Município repassará ao CIS-AMARP, 
a parcela fixa, nos meses de janeiro a dezembro de 2013, que 
deverá ser repassada até o dia 20 de cada mês;

CONSIDERANDO que o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
e o CONTRATO DE RATEIO em sua Claúsula oitava-DAS PENALI-
DADES-dispõe que o consorciado inadimplente com o CIS-AMARP 
será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que 
regularize sua situação. E, em sua Cláusula nona- Uma vez noti-
ficada da inadimplência serão suspensos os serviços do consórcio 

Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em aten-
dimento ao Contrato de Programa nº 093/2010.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 16 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CinCO

Extrato do Aditivo Nº-0001/2013/CINCO
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DO ADITIVO Nº-0001/2013/CINCO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº0005/2011/CINCO
ADITIVO ANTERIOR: TA0001/2012/CINCO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - 
CINCO. CONTRATADA: GEINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - ME. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE LICEN-
ÇAS DE USO COM ACESSOS SIMULTÂNEOS PARA 2(DOIS) ATEN-
DENTES E USUÁRIOS ILIMITADOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE AQUILA HELP DESK, 
COM APLICAÇÕES EM HELP DESK, SERVICE DESK, CALL CENTER, 
0800, SAC.. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE 
2014 E REAJUSTE NO VALOR DE R$ 441,37 PARA R$ 472,64, O 
QUE EQUIVALE AO PERCENTUAL DE 7,084%, REFERENTE IGPM 
ACUMULADO DOS 12 MESES DO ANO DE 2012, CONFORME 
CLÁUSULA TERCEIRA, ITEM 3.5, DO CONTRATO.DATA DO ADI-
TIVO: 29/01/2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31/01/2014.

FRAIBURGO (SC), 01/02/2013
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Aditivo Nº-0002/2013/CINCO
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DO ADITIVO Nº-0002/2013/CINCO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº0007/2011/CINCO
ADITIVO ANTERIOR: TA0002/2012/CINCO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - 
CINCO. CONTRATADA:HBINFO PROVEDOR LTDA ME. OBJETO 
DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SERVIDOR DE 
DADOS PARA HOSPEDAGEM DE ARQUIVOS DO CONSÓRCIO 
INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO. OBJETO DO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, FICANDO VIGENTE 
ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE 2014 E REAJUSTE NO VALOR DE 
R$ 315,27 PARA R$ 337,60 O QUE EQUIVALE AO PERCENTUAL DE 
7,084%, REFERENTE IGPM ACUMULADO DOS 12 MESES DO ANO 
DE 2012, CONFORME CLÁUSULA TERCEIRA, “D” DO CONTRATO.
DATA DO ADITIVO: 29/01/2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31/01/2014.

FRAIBURGO (SC), 01/02/2013
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO
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Resolução Nº 03/2013
Resolução nº 03/2013

Euzebio Calisto Vieceli, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal 
de Pinheiro Preto, usando da competência que lhe confere o inciso 
VIII, art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Credenciados os Prestadores de Serviços Médicos 
(Exames Diagnósticos e Consultas Especializadas), em conformi-
dade com o edital 01/2010, o prestador a seguir:
-DRIUSSI SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA CNPJ 15.601.645/0001-
57 , Termo de Credenciamento Nº. 56/2013.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 25 de janeiro de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Presidente CIS-AMARP

ao respectivo consorciado até a regularização da dívida.

CONSIDERANDO ainda que o Consórcio tem papel preponderante 
em manter os serviços de saúde disponíveis a todos os municípios 
consorciados, não poderá prejudicar os que cumprem mensalmen-
te com suas obrigações em detrimento de eventuais inadimplên-
cias.

RESOLVE:
Art.2º A Direção Executiva do CIS-AMARP notificará o município 
inadimplente com o repasse fixo e o repasse variável, através de 
correspondência no dia 21 do mês subseqüente ao da prestação 
de serviço, sendo que a suspensão dos serviços se dará através 
do bloqueio do sistema de autorização de guias em até 05 dias 
úteis à notificação caso o município não regularize o seu débito 
até esta data.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 25 de janeiro de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Presidente CIS-AMARP

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

O Poder Legislativo Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos  para controle  da tramitação de  matérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.
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